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CONTRATO AFPRISFM N° 0735/2004 

Uu1601 

CONTR4TO DE EMPRESTIMO 
Q1JE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMIENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUNICIPIO DE F'AZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., 
pessoa juridica de direito privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denominada AGENCIA, e de outro, o MunicIpio de 
FAZENIDA 1110 GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 
95.422,986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCI-IEER, a seguir denominado MUI4ICIPIO, celebrarn o presente Contrato de 
Empréstirno, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cJausulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA: A AGENdA, terido em vista o Termo de Convénio assinado 
entre o MUNICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Tirbano - SEDU e seu 
ente de cooperaçâo, o Serviço Social Autônorno PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorizaçäo prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. divulgada através do oficio n° 1629/2004 de 01/04/2004, concede ao 
MUNICIPI0, emprdstimo no valor de RS 148.861,65 (cento e quarenta e oito mil e 
bitocentos e sessenta e urn reais e sessenta e cinco centavos) para execução de Projeto 
ntegrante do Prograrna de investimentos do tvRJNICIPIO, no ãmbito do Sistema de 
inanciamento de Açöes nos IvlunicIpios do Estado do Farané - SFM. 

Parágrafo lJnico: 0 emprdstimo tern por objetivo o financiamento do Projeto de POSTO 
DE SAUDE. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Emprdstimo será liberado em parcelas, de acordo 
corn a execução fIsico-financeira, mediante a apresentaçao de faturas dos fornecedores de 
bens e/ou executantes das obras e serviços apOs devidamente aprovado pelo IVRJNICWIO e 
apOs análise e parecer fa-vorével do PARANACIDADE. 

Parágrafo tlnico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas seth transferido para urna 
conta vinculada, especialrnente aberta, em nome do M1JNICIPIO, em Agéncia do Banco 
ltai S/A. ou Banco Banestado S/A. existente no mesmo, ou no municipio mais prOxinio 
caso inexista naquele, cuja rnovirnentaçäo depend-rá exclusk'amente de autoriza9Am'4e 
Débito Bancario, devidamente assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu suh(stituto 
legal.	 \	 /
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OLO I , CONTRATO AFPRISFM N° 0666/2004 

Uu16fl2 
AGENdA DE 

FOMENTO 
DC) a'p/WA S/A -

CONTRATO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrurnento particular, de urn lado a Agenda de Fomento do Paraná S.A., 
pessoa juridica de direito privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seLls 
Diretores signatérios, a seguir denorninada AGENCIA, e de outro, o Municipio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNN do Ministério da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, rieste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHEER, a seguir denominado IvfUNJCJPJO, celebram o presente Contrato de 
Empréstimo, obsen'ados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSIJLA PRIMEJEA: A AGENCIA, tendo em vista a Termo de ConvCnio assinado 
entre o MUN]CIPTO, a Secretaria de Estado do Desenvo]vimento Urbano - SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autönorno PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prdvia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada atravds do oficia n° 1629/2004 de 01/04/2004, concede ao 
MLTNICIPIO, empréstimo no valor de R$ 30.000,00 (oitenta mil reais) para execuçäo de 
Projeto integrante do Programa de investimentos do MUNICIPIO, no ambito do Sistema de 
Financiamento de AçOes nos Municipios do Esmdo do Paraná - SFM. 

Parágrafo Unico: 0 emprdstirno tern por objetivo o financiamento do Projeto de PLANO 
D[RETOR*. 

\

	

	 CLAUSIJLA SEGUNDA: 0 valor do Emprdstirno sera liberado ern parcelas, de acordo 
corn a execução fisico-financeira, mediante a apresentacäo de faturas dos fornecedores de 

y c\

	

	 bens e/ou executantes das obras e serviços, apds devidamente aprovado pelo MTJNICIPIO e 
após anãlise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo Unico: - C valor correspondente as aludidas parcelas sera transferido para uma 
-;c conta vinculada, especialmenie aberta, em norne do MIJNICIPIO, em AgCncia do Banco 

Itaü S/A. ou Banco Banestado S/A. exi.stente no rnesrno, ou no municipio mais prOximo 
-M

	

	 daso inexista naquele, cuja movirnentaçäo dependerá exciusivarnente de autorizaäo de 
.Ddbito Bancário, devidarnente assinacla pelo Prefeito ou na sua ausCncia, por seu substituto 

1	 legal. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo total do Contrato é de 60 (sessenta) meses, a contar da 
data da assinatura do mesmo, incluindo a prazo de carência do 12 (doze) meses, a partir da 
data da primeh-a parcela liberada. /
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CONTRATO AFPR'SFM N o 2070/2008 

AGENdA P?i. 
FOMENTO f 

DC) P/'Th4NA SO

CONTRATO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUN1CIPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a Agenda de Fomento do Paraná S-A., 
pessoa juridica de direito privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.90610001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denorniriada AGENCIA, e de outro, o Municipio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o no 
95.422.986/0001-02, neste ato representado per seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
\VANDSCHEER, a seguir denorninado MIUNICIPJO, celebram o presente Contrato de 
Empréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A AGENdA, tendo em vista o Termo de ConvCnio assinado 
entre o MUNICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento (Jrbano -- SEDU e seu 
ente de cooperaçâo, o Serviço Social AutOnomo. PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prdvia da Secretaria do Tesouro 
Nacionai - STN, divulgada através do oflcio n° 3043/2008 de 08/04/2008, concede ao 
MUNICIPIO, empréstirno no valor de RS 2.163.000,00 (dois milbOes e cento e sessenta e 
trés mil , reais) para execução de Projeto integrante do Programa dc investimentos do 
M1.JNICIPIO, no ãmbito do Sisterna de Financiamento de AçOes nos Municipios do Estado 
do Paraná - SFM. 

Parágrafo Unico: 0 empréstimo tern per objetivo o financiamento do Projeto de 
PAV1MENTAAO DE WAS URBANAS. 

CLAUSULA SEGUINDA: 0 valor do Empréstimo sera liberado em parcelas, de acordo 
corn a execuçâo fisico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de 
bens elou executantes das obras e serviços, após devidarnente aprovado pelo MIJNICIPJO e 
apOs análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo Unico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas seth transferido para urna 
coma vinculada, especialmente aberta, em nome do MUNICIPIO, em AgCncia do Banco do 
Brasil S.A. existente no niesmo, ou no municipio mais próximo caso inexista naquele, cuja 
rnovimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidarnente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausCncia, por seu substituto legal. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo total do Contrato é de 96 (no jedta e seis) meses, a 
contar da data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carCncile]2 (doze) meses, a 
partir da data da primeira parcela liberada. 
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CONTRATO AFPRJSFM N o 2089/2008 

CONTRATO DE EMPRSTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENdA DE 
F'OMENTO DO PARANA S.A.- E 0 
MUNICiPLO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instruinento particular, de urn lado a Agenda de Fomento do Paraná S-A., 
pessoa juridica de direito privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.90610001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatãrios, a seguir denominada AGENCIA, c de outro, o MunicIpio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrio no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, neste ato representado - por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHEER, a seguir denorninado MLJNICIPIO, celebrarn o presente Contrato de 
Empréstirno, observados os dispositivos legais aplicéveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A AGENCIA, tendo em vista o Termo de Convênio assinado 
entre o MTJNICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenvelvimento Urbario - SEDU e seu 
ente de cooperaçâo, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prdvia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - SIN, divulgada através do oflcio 11° 304312008 de 08/04/2008, concede ao 
MTJNJCIPIO, emprdstimo no valor de R$ 1-137.000,00 (urn milhao e cento e trinta e sete 
mil reais) para execução de Projeto integrante do Programa de investimentos do 
MUINICIPIO, no árnhito do Sisterna de Financiamento de AçOes nos Municipios do Estado 
do Parané - SFM. 

Parágrafo CJnico: 0 empréstirno tern por objetivo o financiamento do Projeto de 
G[NASIO DE ESPORTES. 

CLAUSULA SEGLJNDA: 0 valor do Empréstimo serã liberado em parcelas, de acordo 
corn a execução fisjco-fjnancejra, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de 
bens e/ou executantes das obras e serviços, apOs devidamente aprovado pelo MUNICIPIO e 
após anátise e parecer favoravel do PARANACIDADE. 

Parági-afo Unico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta, em norne do M{JNECIP!O, em Agenda do Banco do 
Brasil S.A. existente no mesmo, ou no municipio mais próximo caso inexista.naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorizaçao de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua auséncia, por seu substituto legal. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo total do Contrato d de 96 (novenae')seis) meses, a 
contar da data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de caréncia d9ii2Jdoze) y1ses, a 
partir da data da primeira parcela liberada.
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CONTRATO AFPR/SFM N o 1628/2007 

CONTRATO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUNICIPLO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instiurnento particular, de urn lado a Agéncia do Fornento do Paraná S-A., 
pessoajuridica do direito privado, corn sede nesta Capital, na Av Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.90610001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denorninada AGENCTA, e do outro, o Municiplo do 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o no 
95.422.986/0001-02, neste ato - representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHEER, a seguir denominado MUNICIPLO, celebram o presente Contrato do 
Empréstimo, observados os dispositivos logais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A AGENCIA, tendo em vista o Termo do Convénio assinado 
entre o MI.JNICIPIO, a Secretaria do Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu 
ente de cooperacão, o Serviço Social AutOnomo PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficio n o 9345/2006 de 27/12/2006, concede ao 
MUNICIPIO, ernpi-dstimo no valor de RS 3.237.916,48 (três milhOes e duzentos e trinta e 
sete mil e novecentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos) para execução do Projeto 
integrante do Programa do investirnentos do MUNICIPIO, no ambito do Sistema do 
Financiamento do AçOes nos Municipios do Estado do Faraná - SEM. 

Parágrafo Unico: 0 empréstirno tern por objetivo o financiarnento do Projeto de 
PAVIMENTAAO DE VIAS URBANAS. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Empréstirno será liberado em parcelas, do .acordo 
corn a execução fisico-financeira, mediante a apresentacão de faturas dos fornecedores do 
bons e/ou executantes das obras e serviços, apôs devidarnente aprovado pelo MUThIICIPTO e 
após análiso e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo tJnico: - 0 valor correspondento as aludidas parceias será transforido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta, orn norne do MUNICIPIO, em Agëncia do Banco do 
Brasil S.A. existente no mesrno, ou no rnunicipio mais prOxirno caso inexista naquele, cuja 
rnovimentação dependerá exciusivarnento de autorizaçäo do Débito Bancário, devidamente 
assinada polo Prefeito ou na sua auséncia, por seu substituto legal. 	 -	 - 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo total do Contrato d do 96 (novonta o seis) rneses, - 
contar da data da assiiiatura do rnesn a incluindo o prazo dearéncia do 12 (doze) moses, a 
parnr da data da pi irneira
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S	 CONTRATO AFPRJSFM N O 1099/2006 

AGENdA DE 

F OMEN TO 
00 PAI7ANA sp.

CONTRATO DE EMJ'RSTLMO 
QUE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PAIL&NA S.A. IE 0 
MIJNTCIIPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Polo presente instrurnento particular. do urn lado a Agéncia do Fomento do Paraná S.A., 
pessoa jurildica do direito privado, corn sedo nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001 ..99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denoj-mnada AGENCLA, e de outro, o MunIcIpio do 
FAZENDA RIO GRANDE - PR inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por sou Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCI-IEER, a seguir denominado MIJNIICJPIO, celebram o presente Conirato do 
Eruprdstimo, observados os dispositivos legais aplicéveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRJFVIEIIRA: A AGENCIA, tendo em vista o Termo do Convénlo assinado 
entre a MIJNICIPTO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu 
ente do cooperação, a Senriço Social Autonorno PAJC&NACLDADE, doravante 
donorninados SEDU e PA.RANACJDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro 
Naciona! - STN, divulgada através do oficio n° 8476/2005 do 29/12/2005, concede ao 
MTJMCIIPIO, erupréstimo no valor do R$ 3.52 1.767,25 (trés milhOes e 4uinheiatos e vinte e 
urn mil e setecentos e sessenta e sf centavos) para execução do 
Projeto integrante do Programa do investinentos do MUNICIPIO, no âmbitb do Sistema de 
Financiamento do Açöes nos MunicIpios do Estado do Paraná - SFM. 

Parágrafo Unico: 0 empréstimo tern por objetivo o financiamento do Projeto de 
PAVIMENTAcAO BE VIAS URBANAS, 

CLAUSULA SEGUNDA; 0 valor do Empréstimo será liberado em parcelas, de acordo 
corn a execuçäo fisico-financeira, modiante a apresentação de faturas dos fornecedores do 
bens e/ou executantes das obras e serviços, apOs dovidamente aprovadb polo MUNICJPIO 0 
após análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo Unico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas será transferido para uma 
coma vinculada, especialmonto aberta, em nome do MUNICIPIO, em AgénciadoBanco 
Jtaü S/A. onco Banestado S/A. existente no mesmo, ou no municipio mais prOximo 
caso inexista naquele, cuja movimentação dependerá exciusivarnente de autorizaçAo de 
Débito Bancário, devidamente assinada polo Prefeito ou na sua auséncia, per seu substitute 
legal.	 Thr



ESTADO DO PARANA
	 DeLEId oisteiijas 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
	 Exerciclo de 2008 

Demonstraçao cia Divida Fundada Interna/Externa do Més de Outubro
	 ANEXO 16

Adrninistraçao Direta

Autorizacñes
Saldo anterior em 

Circulaçao
Movirnento no Exercicic Saldo Exerc. Seguinte 

j
Emissão Resgate 

N° Le Data Lei Quant Valor Ernissâo Contrato j	 Data Contr.	
J Valor

 000000101 03/01/2005 000 PASEP	 01101/2003 610.901,430 0,00 11.114,25 599 787,180	 •' 
000000/01 03101/2005 7.342,727,17	 INSS - MP2043/2000	 01101/2000 4.030.475,770 0,00 94.622,33

,/ 
3,935 853,44C	 c/ 000000/01 0310112005 1,888.995,70	 1115$ - 60188413-2	 01/01/2001 791.598,980 0,00 24767,69 766.831,290 000000/01 03/01/2005 1.905.562,18 PR UR8ANO 1099120' 22/06/2006 3.224,112,210 32.451,23 65,327,33 3191.236.110 000000/01 03/0112005 96 3.237,915.48	 PR IJRBANO 16281201 14/09/2007 3.237.916.480 33.053,73 33053,73 3237.916,480 000000101 0310112005 7.893,70 PRECATORIO IVELIS 01/01/2000 7.893,700 0,00 0,00 000000/01 03101/2005 162,387,65 PRECATORIO WAND 01101/2000 162.387,650 0.00 0,00

7.893 70C 

000000131 03101/2005 10 103.484,16 PRECATORIO CONS 0l/01/2000 103.484,160 0,00 0,00
162,387.65C 

000000101 03101/2005 1 10.083,58	 PRECATORPO JOAO	 01/01/1997 10.083580 0.00 0,00
103 484,160 

000000101 03/01/2005 22,038,94 PRECATORIO EUSEF 01/01/1997 22.038,940 0,00 0,00
10 083,56C 

000000/01 03101/2005 23.989,49 PREOATQRjO ALBA	 01101/2002 23.989,490 0.00 0,00
22036,940 

000000/01 03101/2005 4.090,09 PRECATQRIQ JOSE, 0110111998 4.090,090 0,00 0,00
23.989,490 

000000/01 03/01/2005 141.485,62 PRECATORIO TRAM 01/01/2000 141.485.620 0.00 0,00
4.090,090 

141.485.620 000000/01 0310112005 7.937,21	 PRECATORIO LAER' 01101/2002 10.620,690 0,00 0,00 000000/01 03/01/2005 2,531,70 PRECATORIO NAIR	 01101/1998 2.531,700 0.00 0.00
10 620,690 

000000/01 03/01/2005 4.984,98 PRECATORIO RICAR 0110111997 4,984.980 0,00 0,00
2.531,700 
4084,980 000000/01 03101/2005 285 9.900,000,00 CONTRATO CEF	 2710612008 839.551.820 470.077,36 3.332,12 1.306 297,060 000000/01 03101/2005 96 1,137,000,00	 PR URBANO 2089/20' 0110112008 100.506410 142.022,05 703,03 241,825,430 1/" 000000/01 03/01/2005 96 2.163,000,00 PR UR8ANO 2070	 01/01/2008 142.361,390 333,038,89 193,76 475 206,520 000088/02 09/04/2002 80.000,00 PR URBANO 666/200' 15/06/2004 18,018,330 183,93 2.10561 16096,650 000088102 09/0412002 148,861,65	 PR IJRBANO 735/200 	 23106/2004 98.226,200 1,002,72 2733,35 96,495'57C 000088/02 09/0412002 1.358.133,66 PR UR8ANO 736/200 23/06/2004 909,813,140 9.287,68 25317,45 893,783,370 000088102 09/04/2002 1,400,823,28 PR URBANO 737/200 	 23106/2004 924,981,950 19.249,66 26.009,70 918.221,910	 1" 000246104 17/12/2004 135,812,05	 DIVIDA CAPEMI 92/0C 0110112000 188,822,90C 0,00 0,00 4—' 188,822900 

Totais 15.610,877,610 1,040.367,25 289.280,35 16,361,964,5 IC

C 
C 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 05f12/2008 
SIM-AM 2008

Ut) A Receita Realizada por Fontes de Recursos - Acumulado 

'LENT1DADE:MtJNIcIPIoDE'FAZENDARIoGRNDE''' -'------'. ................ 

Perlodo: de Janeiro a Outubro 
Fonte flescriçao da Fonte Receita Realizado	 Estornado LIguldo 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111202010000 1.185.47167 000 1.185.471,67 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111202020000 25.488,27 0,00 25.488,27 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 111202030000 516,18 0,00 516,18 
000 Recursos Ordinãrios(Livres) 111202040000 250,30 0,00 250,30 
000 Recursos Ordinarios ([ivres) 111204310301 2.865,95 0,00 2.865,95 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111204310302 356.016,98 0,00 356.O 16.98 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 111204340000 48.731,00 0,00 48.731,00 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111208010000 395.286,47 0,00 395.286,47 
000 Recursos Ordinarios ([ivres) 111208020000 17.546,08 0,00 17.546,08 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 111208030000 755,85 0,00 75585 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 111305010000 804.842,89 0,00 804.842,89 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111305020000 73.326,73 0,00 73.326,73 
000 Recursos Ordinãrios (Livres) 111305030000 2.110,25 0,00 2.110,25 

-'0 Recursos Ordinarios (Livres) 112125000000 37.389,11 0,00 37.389,11 
U Recursos Ordinarios([ivres) 112129000000 116601,82 0,00 116.601,82 

O f Recursos Ordinarios (Livres) 112132000000 17.203,98 0,00 17.203,98 
00 Recursos Ordinarios ([ivres) 112136000000 20,80 0,00 20,80 
000 Recursos Ordinarios ([ivres) 112199030000 4.507,72 0,00 4.507,72 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 112228000000 78.811,40 0,00 78.811,40 
000 Recursos Ordinarios ([ivres) 112290000000 992.713,16 0,00 g92.713,16 
000 Recursos Ordinarios([ivres) 112299990000 851,90 0,00 851,90 
000 Recursos Ordinários (Livres) 113004010000 76.100,05 0,00 76.100,05 
000 Recursos Ordinários (Livres) 113004060000 88,24 0,00 88,24 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 132501990100 220.602,49 5,246,32 215.356,17 
000 Recursos Ordinários (Livres) 160013010000 51.784,75 0,00 51.784,75 
000 RecursosOrdinários(Livres) 160013020000 15.863,44 0,00 15.863,44 
000 Recursos Ordinários (Livres) 160046000000 4.573,06 0,00 4.573,06 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 172101020000 8.895.442,06 0,00 8.895.442,06 
000 Recursos Ordinãrios (Livres) 172101050000 5.570,02 0,00 5.570,02 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 172136000000 78.830,61 0,00 78.830,61 
000 Recursos Ordinérios (Livres) 172199030000 15.536,64 0,00 15.536,64 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 172201010000 2.837.676,61 148,51 2.837.528,10 
"00 Recursos Ordinaries (Livres) 172201020000 997.143,54 0,00 997.143,54 

Recursos Ordinarjos (Livres) 172201040000 82.754,89 0,00 82.754,89 

A
Recursos Ordinarios(Livres) 191138010000 24.060,36 0,00 24.060,36 

00 Recursos Ordinarios (Livres) 191138020000 627,94 0,00 627,94 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 191138030000 23,72 0,00 23,72 
000 Recursos Ordinãrios(Livres) 191139010000 62,72 0,00 62,72 
000 Recursos Ordinaries (Livres) 191140010000 3,767,24 0,00 3.767,24 
000 Recursos Qrdinärjos ([ivres) 191140020000 2.321,34 0,00 2.321,34 
000 Recursos Ordinários ([ivres) 191140030000 716,23 0,00 716,23 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 191198010000 625,53 0,00 625,53 
000 Recursos Ordinários (Livres) 191198060000 9,25 0,00 9,25 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 191199990100 613,14 0.00 613,14 
000 Recursos Ordinários([ivres) 191311020000 15.987,25 0,00 15987,25 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 191311030000 10.168,74 0,00 10.168,74 
000 Recursos Ordinários (Livres) 191311040000 13.367,80 0,00 13367,80 
000 Recursos Ordináric,s (Livres) 191311050000 13.091,33 0,00 13.091,33 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 191311060000 89.335,20 0,00 89.335,20 
000 Recursos Ordinaries (Livres) 191313020000 1.057,67 0,00 1.057,67 
000 Recursos Ordirtérios ([ivies) 191313030000 1,607,83 0,00 1.607,83 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 191313040000 1.152,07 0,00 1.152,07 
000 Recursos Ordinaries (Livres) 191313050000 734,65 0,00 734,65 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 191313060000 2.797,89 0.00 2.797,89 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 191398020000 157,31 0,00 157,31 
000 Recursos Ordinários ([ivies)	 (	 \ 191398030000 1.887,19 0,00 1.887,19 
000 Recursos Ordinarios ([ivres) 191398040000 2.795,75 0,00 2.795,75



108.376,63 
10.652,45 

Total por Fonte 

4.654,44 
8.121, 93 

47. 576, 08 
2.452,02 

234.729, 76 
Total por Fonte 

1.063.125,60 
22988,41 

Total por Fonte 

1.036,40 
182.009,25 

Total pot Fonte

	

0,00	 108.376,63 

	

0,00	 10.652,45 
119.029,08 

	

0,00	 4.654,44 
0,00 8.121,93 
0,00 47.576,08 
0,00 2.452,02 
0,00 234.729,76 

297.534,23

0,00 1.063.125,60 

	

0,00	 22.988,41 
1.086.114,01 

	

0,00	 1.036,40 

	

0,00	 182.009,25 
183.045,65 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA	 05/1212008 
SIM-AM 2008 

Receita Realizada por Fontes de Recursos - Acumulado 	 U U I B S
jENTlDADEMUNlCiPfffDEfAzENbkmuGRkNDE  

Perlodo: de Janeiro a Outubro 
Fonte	 Descrlçao da Fonte 
000	 Recursos biarios (Livres) 
000
	

Recursos Ordinarios (Livres) 
000
	

Recursos Ordinaries (Livres) 
000
	

Recursos Ordinarjos ([ivies) 
000
	

Recursos Ordinaries (Livres) 
000
	

Recursos Ordinérios ((ivies) 
000
	

Recursos Ordinaries (Livres) 
000
	

Recursos Ordinarios (Livres) 
000
	

Recursos Ordinaries (Livres) 
000	 Recursos Ordinarios (Livres) 
000	 Recursos Ordinárjos ((ivies) 
000	 Recursos Ordinarios (Livres) 
000	 Recursos Orthnarios (Livres) 
-9 Recursos Ordinaries (Livres) 

Recursos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinários (Livres) 
Recursos Ordinaries ([ivies) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinãrios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinários (Livres) 
Recurses Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres)

Receita 
191398050000 
191398060000 
191399010100 
191805000000 
191915000000 
191950000000 
191999010000 
191999020000 
192299990100 
192299990200 
192299990300 
192299991000 
192299992600 
192299992900 
192299993000 
192299993200 
192299993300 
193111020000 
193111030000 
193111040000 
193111050000 
193111060000 
193113020000 
193113030000 
193113040000 
193113050000 
193113060000 
193198020000 
193198030000 
193198040000 
193198050000 
193198060000 
193199010101

Realizado Estornado 
2.300,63 

33.459,07 
4,093,14 

52,13 
654.244,85 

372,44 
221,06 

19,25 
179.270, 93 

415.10 
11.967,91 
3.260,90 

197,90 
2.0 15,00 

2,53 
1.716,33 

12.966,15 
219,480,91 
128.032,60 
94.404,66 
59.664,64 

146.686,70 
10.812,92 
14. 123,30 
6.274,33 
3.050,38 
4. 901, 76 
6.787,57 

48.722,64 
43.790,23 
28.137,64 

161.080,02 
41.01 0,11 

Total por Fonte 

OCE 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
non 

0,00 2.300,63 
0,00 33.459,07 
0,00 4.093,14 
0,00 52,13 
0,00 654.244,85 
0,00 37244 
0,00 221,06 
0,00 19,25 
0,00 179270,93 

415,10 0,00 
11.967,91 0,00 

0,00 3.260,90 
0,00 197,90 
0,00 2.015,00 
0,00 2,53 
0,00 1.716,33 
0,00 12.966,15 
0,00 219.480,91 
0,00 128032,60 
0,00 94.404,66 
0,00 59.664,64 
0,00 146.686,70 
0,00 10.812,92 
0,00 14.123,30 
0,00 6.274,33 
0,00 3.050,36 
0,00 4.901,76 
0,00 6.787,57 
0,00 48.722,64 
0,00 43.790,23 
0,00 28.137,64 
0,00 161.080,02 
0,00 41.01011 

19.536.000,95 

007	 Funclo Municipal de Habitaçao 
307	 Fundo Municipal de Habitaçao

113099010000 
132501996700

5.931,58 
24,10 

Total pot Fonte

	

0,00	 5.931,58 

	

0,00	 24,10 
5.955,68 

J20 FUNREBOM 112199020000 
320 FUNREBOM 132501990800 

330 Royalties e outras Compensa(;oes Finan 132501010000 
)30 Royalties a eutras Cempensaçoes Finan 172122200000 
)30 Royalties e outras Compensaçoes Finan 172122300000 
)30 Royalties e outras Cempensaçoes Finan 172122500000 
)30 Royalties e eutras Compensaçoes Finan 172122700000 

)50 Contribuiçao de lluminaçao PUblica, Art. 122029000100 
)50 Contribuiçaode lluminaçao POblica. Art. 132501994500

eo	 CIDE (Lei 10866104, art. 1 0 13)	 1.32501090000 
60	 CIOE(Lei 10866104, art. 1 0 13)	 172201130060"\ 

\ / 
\ /
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Betha Sistemas 
EsTADGOo.RARANA .	 --Exercicio de 2008 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Balancete ca Despesa de 01/01108 a 31110/08 

Codigos 

3.1 .90.1 1.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00. 1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.90.91.00.00.00.00.1000 
3.1 .91 13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92-00.00.00.00.1 000 
3.2.90.21.00.00.00.00.1000 
3.3.30.4 1.00.00.00.00, 1000 
3.3.90.14.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90. 31.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.32.00.00.00.00.1000 
13.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1000 
3.3.90. 36.00.00.00.00 1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
3.3.90.47.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.48.00.00.00.00.1000 
3.3.90.93.00.00.00.W 1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 
4.4.90.61.00.00.00.00.1000 
4.6.90.71.00.00.00,00.1000 
9.9.99.99.00.00.00.00.1000

Especificaçao do Elemento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRJAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
SENTENçAS JUDICIAIS 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
CONTRIBuIçOES 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT.E OU 
MATERIAL DE DISTRIBUIcA0 GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçA0 
SERVIOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRIGAçOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
INDENIZAcOES E RESTITUIçOES 
OBFtAS E INSTALAçOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQuISIçA0 DE IMOVEIS 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
RESERVA DE CONTINGNCIA

Total Pago 

4.699.812,87
373.190,20
89.431,13

202.582,75
471.750,81

0,00
800.371,76

10.346,00
31. 107, 72

589.756,92
10.670,40

120.458,95
13.306,46
96.311,00

129.444,65
5.962.433,05

265.573,62
74.903,85
95.203,84

669A41,16
421 .533,15
187.238,44

1.938.177,26
0,00 

Total das Despesas OrçamentArias: 	 17.252.775,99 

\
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Betha Sistemas 

Exercicio..de.2008 
ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Balaricete da Despesa de 01101108 a 31/10/08 

COdigos	 Especificaçao do Elemerito 	 Total Pago 

02 GERENCIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 
02.01 GM Administraçao e Finanças 

3.1.90.11.00.00.00,00 . 1 Ooo 
3.1.90.13.00.00,00,00 1000 
3.1.90.16.00.00.00.00, 1000 
3.1.90.91.00.00 . 00 . 0o . 1 000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.2.90.21.00.00.00.00.1000 
3.3.90.14.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
3.3.90.47.00.00.00.00.1000 
3.3.90.93.00.00.00.00.1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 
4 .6.90.71.00.00.00.00. 1000

VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
SENTENçAS .JUDICIAIS 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM L000M0cA0 
SERVIOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
OUTROS SERvIç05 DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRIGAçOE5 TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
INDENIZAcOES E RESTITUIçOES 
OSRAS E INSTALAcOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Total da Unidade Orcamentaria:

1.397.226,49
144.954,61

6. 569,45
202,582,75
113.032,12

0,00
0,00

19.497,92
107. 753,53

8.712,51
94-311,00
74.79894

1.552.796.66
265. 573,62
95.203,84

0,00
165A16,62

1.284.892,92 
5.533.322,98 

03 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03.07 Manut. da SaUde 

3-1.90.1 1 - 00.00 00 00 1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.1100.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00 001 000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
OUTROS SERVPçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E INSTALAcOES 
Total cia Unidade Orcamentária:

387.545,07
7.132, 99

36.704,48
145.893,80

0,00
807.264,87

58.433,33 
1.442.974,54 

04 GERENCIA MUNICIPAL DE EDLJCAçA0 
04.06 Cultura 

3.1 90 11-00-00.00.OD.1000 
3.1.90-1100.00,00.00.1000 
3.1.90. 16.00.00 00 00 1000 
3.1.91. 13.00,00 00 00 1000 
3.1.91 .92.00 00 00 00 1000 
3.190.30.00.00-00.00-1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4A.90.52 00.00.00 . 00 . 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E INSTALAcOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orcarnentaria:

1

139.650,40
4.079,98

49,75
15.516,81

0,00
14. 335,68

0,00
68.054,05
25.7 15,28
9.299,89

276.601,84
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04.GERENCIA MUNICIPAL DE .ED,ucAcAo 
04.07 Esporte e Lazer 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.W 1 6.00.00.00.00- 1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.14.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.31.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 

3.1.90.11,00.00.00.00.1000 
3.1.90,13,00,00.00.00.1000 
3.1.90,16.00.00,00,00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00-00.11000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00,00.00,00,1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.190,39.00.00.00.00.1000

VENCIMEP'JTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOE5 PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PREM, CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT.E OU 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E INSTALAQOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentària: 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOE5 PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Total da Unidade Orçamentária: 

04 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
04.09 GM Educação 

	

4,4.90,51.00,00,00.00.1000	 OBRAS E INSTALAçOES 
Total da Unidade Orçamentária: 

04 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0 
04.10 Educaçao Básica 

	

13.90.32,00.00,00.00.1000	 MATERIAL DE DI5TRIBuIçA0 GRATUITA 
Total da Unidade Orçamentária: 

05 GERENCIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURIDICA 
05.01 GM do Procuradoria Juridica

26.043,20
2.971,50

0,00
1.095,55

0,00
349,44

20.524, 38
10.670,40

0,00
17.137, 65
53. 165,88

0,00 
131. 958, 00 

368.50613 
368.806,13 

100.427,10 
100.427,10 

252.277,71
20.238,75

0,00
17.231,89

0,00
3.225,46

0,00
4.000,00

72.225,17 
369.198,98 

06 GERENCIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.01 CM do Govemo 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00,00,00,1000 
3.1.90.16.00.00,00,00,1000 
3.1.91.13,00,00,00,00,1000 
3.1.91,92.00.00.00,00,1000 
3.3.90.30,00.00.00,00,1000 
3.190.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00,00,00,00,1000 
4.4.90.52 .00.00.00,00. 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOE5 PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
ouTRos SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

170.608,10
22.923,25

0,00
4. 740,65

0,00
3.499,86
3.849,15

66.911,23
9,997,95
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Total da Unidade Orcamentária:
	

282.530,19 

07 GERENCIA MUNICIPAL CE POLITICAS CE DESENVOLVIMENTO 
07.01 GM de Politicas de Desenvolvimento Economico 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13,00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1 000 
3.3.30.41.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.32.00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1 000 

3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
,L4.90.52 . 00.00. 00-00. 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOES PATRONAIS 
osRIGAçOEs PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
c0NTRIBuIcOE5 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE DISTRIBuIçAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LocoMoçAo 

SERVIOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentária:

198.786,24
23,076,15
6.725,55

0,00
10.346,00

20.960,60
12.523,30

0,00
2.000,00
4.356,19

62.350,10
2. 142,00

343.266,13 

07 GERENCIA MUNICIPAL QE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO 
07.02 Fundo Municipal de Desenvolvimento 

	

3.3.90.39.00.00-00 00.1000	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
	

0,00 

	

4.4.90.51.00.00.00,00.I000 	 OBRAS E IN5TALAcOE5
	

0,00 

	

4.4.90.61.00.00.00,00.1000	 AQuIslcAo DE IMOVEIS
	

0,00 
Total da Unidade Orçamentâria:

	
0,00 

08 GERENCIA MUNICIPAL CE OBRAS 
08.01 GM de Obras 

3.1.90.11 -00.00.00,00,1000 
3.1.90, 13.00.00,00,00, 1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91,13,00,00,00,00, 1000 
3.1.91.92.00.00.00.00,1000 
3.2.90.21.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
0-90.36.00.00.00.00.1000 
3. 3.90.39.00.00.00.00. 1000 
L4.90.51.00.00.00.00.1000 

L4.90.52.00.00.00.00. 1000 
4.6.90.71.00.00 - 00.00. 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
oBRIcAcOEs PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSO.AL CIVIL 
0BRIGAçOEs PATRONAIS 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRALO 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOcA0 

OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E IN5TALAçOE5 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Total da Unidade Orçamentâria:

487.708,45
45.91 7,48

6.4 17,84
33.166,08

0,00
800.371,76
274.444,32

0,00
4 .998,00

2.256.812,73
163.020,54

1.349,00
653.284,34

4.727.490,54 

09 GERENCIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
09.01 GM de Urbanismo 

3.1 .901 1.00.00.00.00,1000 
3.1.90.13.00.00,00,00,1000 
3.1.90.16.00.00.00,00,1000 

3.1.91.13.00.00.00,00,1000 
3.1.91.92.00.00.00.00. 1000 
3.3.90. 14.00.00.00.00. 1000 
3.3.90-30.00.00.00.00. 1000 

3.3.90-33.00.00.00.00. 1000

VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
ORRIGAcOES PATRONAIS 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO	 1'N 
PASSAGENS E DESPESAS COM L0C0MOçA0

342.223,2 1
33.838,62
2820,93

17 .8 18, 96
0.00

49,44
6,036,68

0,00 

PA 

I -
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3.190.36.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.39-00.00.00-00.1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90,52.00.00.00.00.1000 
4.4.90.61.00.00.00.00.1000

OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
ouyRossERvIcos.DE JERCEIRQS.:.P.ES5QA.JugiQIcA 
OBRAS E INSTALAçOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AouIslçAo DE IMOVEIS 
Total da Unidade Orçamentària:

0,00
33-297,57

0,00
30.238,05

187.238,44
653.861,90 

10 GERENCIA MUNICIPAL DE AcAo SOCIAL E RELAç0ES DO TR 
10.01 GM de Açao Social e Relaçôes do Trabalbo 

3.1.90.11 W00,00 001000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90-16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3-3.90.39.00.00.00-00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOEs PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
oBRIc3AçOEs PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentãria:

544000,31
39.601,84

7.040,90
39.532,08

0,00
0,00

40.849,80
0.00

671.024,93 

10 GERENCIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E RELAçOES DO TR 
10.05 CONSELHOS 

	

3.3.90.30.00.00.00.00.1000	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.32.00.00.00.00.1000	 MATERIAL DE DISTRIBUIcAO GRATUITA 

	

3.3.90.36.00.00.00.00.1000 	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

	

3.3.90.39.00.00.00.00.1000 	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtDICA 
Total da Unidade Orçamentària: 

15 FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 
15.02 Atençao BAsica 

	

3.3.90.39.00.00.00.00.1000 	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
Total da Unidade Orçamentâria: 

16 EUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçA0 
16.01 Manut. da Educaçao Básica

0,00
1.002,55

0,00
1.650,00
2.652,55 

4417.65 
4.417,65 

	

4.4.90.51.00.00.00.00.1000 	 OBRAS E INSTALAcOES
	

0,00 

	

4.4.90.61.00.00.00.00.1000 	 AQUISIçAO DE IMOVEIS
	

0,00 
Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 

17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
17.01 Manut do Fundo Municipal de Assist Social 

	

3.1.90.11.00.00.00.00.1000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.9013.00.00.00.00.1000	 OBRIGAcOES PATRONAIS 

	

3.1.90.16.00.00.00.00.1000 	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 

	

3.1.91.13.00.00.00.00.1000	 0BRIGAçOEs PATRONAIS 

	

3.1.91.92.00.00.00.00.1000	 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

	

3.3.90.14.00.00.00.00.1000	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 

	

3.3.90.30.00.00.00.00,1000 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.31.00.00.00.00.1000	 PREM. CULTURAIS, ARTiSTICAS, CIENTIF. DESPORT.E CU 

	

3.3.90.32.00.00.00.00.1000 	 MATERIAL DE DISTRIBUIcAG GRATUITA 

	

3.3,90.33.00.00.00.00.1000	 PASSAGENS F DESPESAS COM L000M0çA0 

	

3.3.90.36.00.00.00.00,1000	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (

V

251.118,59
945,00

4.793,35
34.582,03

0,00
10.910, 92
54.927,92

0,00
6.506,00
4.593,95

32.642,37



60.6 k 

3.3.9039.0000.00.00.1000	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 189.242,62 
3.3.90.48..Q0.00.00.flO.i.0O.0 ------0.UTROS AUXILIOSHNANCEIROS APESSOASFISICAS 	 74903,85 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000	 OBRAS E INSTALAcOEs 	 0,00 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 178,446,83 

Total da Unidade Orçamentária:	 843.613,43 

18 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
18.01 FUNTRANS 

31-90-11.00.00.00.00.1000 
31.90-13-00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.11000 
3.1 .91.13.00.00.00.00.l000 
3.1.91.92.00.00.00-00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
33.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçcDES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0SRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC,A 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentária:

179.862,14
0,00

657,02
7.379,05

0,00
41.067,99

4.800,00
742.460,29
21.268,49

997.494,98 

21 GERENCIA MUN. DE DEFESA DA CIDADANIA E DIREITOS HU 
21.01 DEFESA DA CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0SRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIc5AçOEs PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
OUTROS sERvIços DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentària:

322 .862,96
27.5 10,03
24.377,41
35.036,24

0,00
43.010,50

0,00
46.962,66

3,374,32
503.134,12 

99 RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.99.00.00.00.00,1000	 RESERVA DE CONTINGENCIA 	 0.00 
Total da tinidade Orçamentâria: 	 0,00 
Total das Despesas Orçamentarias : 	 17.252.775,99



Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande 
Divisão de Contabilidade 

nijnzcip;O 
•nzE2: DA 

Qfjcio N° 40/2008/Contabilidade

Fazenda Rio Grande, 03 de Dezembro de 2008. 

Comissao de Fim de Mandato 

Em ateridimento a solicitaçao efetuada pela comissão de fim de mandato, venho a informar, 
que as informaçOes alimentadas no sistema SIM-AM, säo efetuadas pelos servidores efetivos e 
comissionados, onde compete a cada setor a alimentaçao das informaçöes de cada mOdulo como 
segue:

Coordenaçao Geral: Givanildo Francisco Pego - efetivo 
Módulos 
Orçamentário/Financeiro: Givanildo Francisco Pego - efetivo 

Ana Maria Mottin - comissionado 
Rosilene Cardoso Barankiewicz - efetivo 
Silvio Bueno - efetjvo 
Cassia Cristina S. Almeida - efetivo 

Convénio/AuxIlios/Programas: Laertes Mendes Barbosa— efetivo 
Mario Altair Machado - efetivo 

Licitaçoes: Jane Rodrigues Pinheiro - comissionado 
Jonathan de Oliveira Ramos- efetivo 

Contratos: Kamila Pereira Rocha - comissionado 
Jonathan de Oliveira Ramos - efetivo 

Obras Publicas: Carlos Polli - efeuvo 
LRF Tributos Rosiani do Rocio Velozo - comissionado 
EstatIsticas: Rozinete Sarote - efetivo 

Talita F. Vieira - efetivo 
InformaçOes Anuais: Givanildo Francisco Pego - efetivo 

Rosilene Cardoso Barankiecz -efetivo 
Laertcs Mendes Barbosa - efetivo 
Talita F. \'ieira - efetivo

Rua Jacarandà, 300 - NaçOes - Pazenda Rio Grande PR - 83820-000 
Fone/Fax: (41) 3627-8500 - Email: contabilidadJazendañograndepLgovbr 



Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande 
Divlsão de Contabilidade 

Panznd - Brrjc 

Em complernento as indicaçOes acima, pela complexidade de que o Sistema de InformaçOes 
Municipals requer, e principalmente pelo quadro técnico do Municipio, ser de servidores recém 
aprovados em concurso publico houve-se a necessidade de contrataçäo de serviços especializado 
para treinamento dos servidores na, execução e envio do SIM-AM, foi efetuado o processo 
licitatOrio TP 008/2007, onde este serviço passou a ser realizado pela empresa Parana Consultoria e 
Informática LTDA, onde juntamente corn os servidores realiza a execução do SIM-AM, efetuando 
também suporte, acompanhamento da informaçOes alimentadas, interpretacão das criticas geradas 
pelo sistema, preparação e envio dos arquivos ao TCE/PR. 

Na expectativa de haver cumprido essa exigéncia, reiteramos protesto de estima e 
consideraçao. 

Atenciosamente,

_-- -' 

Givaniiuo rranci&co gego 
Contadr CRC n. PR-046919/0-3 

Matricula n. 349543

/ 

Rua Jacarandá, 300- NaçOes - Fazenda Rio Grande - PR - 83820-000 - 
Fone/Fax: (41) 3627-8500 - Email: contabflidad&fa2endahogi-ai-deprgav1
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RIO GRANDE 
Equipe de Fim de Mandato (Decreto 2242108) 

	

Oficio 	 fl. 0 06/2008 - EFM	 Fazenda Rio Grande, 15 de novembro de 2008. 

Prezado Sr.°, 

Conforme solicitado através do Protocolo 13318/08, passamos a 
informar o que segue: 

Itens atendidos em 1711112008, a saber 
1. Plano Plurianual do In vest/menlo vigento (2005 a 2009); 
2. Lei de Dirotrizes Orçamentarias para exercIcio do 2009, acompanhada 

do anexo do Metas Fiscais e do anoxo do Riscos Fiscais, con forme previsto na 
Lei Comp/ementar n° 10112000 - Lei do Responsabilidade Fiscal; 

3. Lei Orçamentaria Anual para exercicio 2009; 
18. Re/a tOrio do Gestao Fiscal do 3 0 Quadrimestre do 2008 e RelatOrio 

resumido do execuçao orçamentaria do 6° Bime.stre do 2008; 
19.Receita Corrente lIquida dos U/limos doze moses datada de 3111012008; 
20.Re/a çao do contra los com vigência o objeto; 
21.Re/a gao do registros de preço vigência 0 objeto; 
22.Re/a gao do licita gOes em andamento; 

tens que seräo objeto de encerramento do exercicio 2008; 

	

1.	 Demon.strativo dos sa/dos disponIvois, transfer/dos do exercicio do 
2008 pare 2009, a serem olaborados da seguinto forma: 

a) Termo do verificaçao do saldo em bancos, ondo constarão os se/dos do 
todas as contas correntes mantidas p0/a municipal/dade em estabelecimontos 
bancarios, acompanhados do extratos e memorandos iniciando oxpressamente o 
valor ex/stonto em 31 do dezombro do corrente exercicio; 

b) Conci/iagao bancaria, do perlodo datado de 31 de dezembro do corrente 
ano, devendo id/car: 

* nome do banco o o nUmero da conta 
* saldo demonstrando no extrato 
* os cheques emit/dos e nao descontados 
* os créditos efetuados e nOo liberados 
* as débios autorizados e nao procedidos pela instituiçao bancária, podendo 

este documento ser apresentado posteriormente, no primeiro més do exercIcio 
seguinte, em data fixada pela equipe do trans/gao; 

c) Relagao do va/ores pertencentes a terceiros e regu/armente con tiados a 

	

guarda	 da tesouraria. (Ex. Cauçao, depOsito, caute/as, etc). 	 r 

	

2.	 Domonstrativos das obriga goes contraidas e rião (pa gas ate o 
encerramento do corrente exercicio, inscritas como 1?EoS/ A PA GAP, 
evidenciando os sequintes tipos:	 7' t/I	 r 

A	 1 i\J	 .1



uyiB 1 9 

a -as- dp	 pfihdá é liquld6jas at6o final do oxercicio, 
registradas como RESTOS A PAGAR PROCESSADOS; 

b) as despesas ompenhadas masnão liquidadas ate o final do exercicio, 
reg/stradas corno RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS; 

Essa situaçäo nao ocorre nas atividades desta prefeitura, no entanto, 
caso alguma despesa tenham acontecido som trãmite estabelecido, foi 
editada a Instruçao 01(2008, da Equipe do Fim do Mandato, para disciplinar 
o assunto; 

5. Demonstrativos das obrigaçoos contraidas o não pa gas ate o 
encerramenjo do corrento exercicio, inscritas corno RESTOS A PAGAR, 
evidenciando os seguintes tipos: 

c) as despesas omponhadas, liquidadas ou nao, quo näo foram emitidas as 
notas do omponho respoctivas corn o comprornotirnonto das dotaçoes 
orcarnentarjas. 

Itens quo seräo objeto de encerramonto do exorcIclo 2008; 
Domonstrativo da Di vida Fundada lnterna; 

7. Re/a çâ a dos compromissos financeiros a Ion go prazo, decorrentes 
do contratos do oxecução de obras, consOrcios, con vOn/os e outros, 
ospocificando o quo já foi pago e o saldo a pagar; 

Itens quo seräo objeto do encerramento do exercicio 2008; 
8. lnventario atualizado dos Bens Patrirnonfais corn id/cacao do 

rosponsa vet 
9. Invent6rio dos Boris do consumo existentes em almoxarifado; 

Itens atendidos em 08/12/2008; 
10. Re/a cáo dos servidores municipais, evidenciando nomo, Iota cáo, cargo, 

data & forma do ingrosso (concurso, Iivre nomoacao/exoneraçao ou contra to por 
tempo determinado), rernuneraçao, regime fund/co etc.; 

25. Re/a cáo de con vénios/termos do coopers cáo financeira corn outras 
eritidados municipais, firmados no exercicio do 2008; 

26. Situaçao das certidöos negativas junto ao /NSS, Divida at/va da uniao, 
FG TS, Recefta Estadija/, TCE/PR e pro vidência municipal; 

27. Re/a cáo do convënios firmados entre o rnun/cipio e o estado/un/ao, em 
andamento que ox/gem contra partida do mun/cipio. 

Nao ha nenhum fato quo pode so enquadrar situa(;ão dentro das 
atividades desta prefeitura; 

11- Demonstrat/vos das rosponsaby/dades nào regu/ar/zadas, corn a 
id/cacao das pro v/dencias adotadas para sua regu/anizaçao (bens pUb/icos sob a 
guarda do tercoiros); 

Itens quo serão objeto do encerramento do exercicio 2008; 
12. Aprosontagao do demonstrat/vo do movimento finance/no 

cont role camp utadodzado dos Ian çamentos, etc.), bern como 
corrontes dos bancos, escniturados ate o Oltimo dia do mandato; 

14. Situaçao do cadastramento & arrecadaçao do roco/tas 
mun/cIpio;

(//vro Razao, 
das contas 

prOprias do I



a. 
Altevir Roberto Cecatto 

--
Aria t	 ia'Mbttin Cordeiro

Francisco Rualdo Claudino 

>J

ry 

Cef is Regina Nunes 

(121620 

--15:Relaçãoda Civida-Ativa 40 UhibIJSiOätUájjjàdA 
das pro vidéncias adotadas pc/a Adrninistraçao, no quo so refere a cobrariça; 

16. Situaçao analItjca das concessöcs, pormissöes, acordos, Convênios o 
ajustos em exocuçäo, devidarnente con ciliados, informando, inclusive, as contas 
bancarias rospectivas do recurso vinculado; 

17. Balanço Anual referente ao exercIcio do 2008; 

A referida Companhia encontra-se inativa: 
24. Situaçao contabll da Cia. Dc Dosonvolvimento do MunicIplo, so a 

mesma encontra-se ativahnativa, prestaçoes do contas junto ao TCE/PR, valor 
atualizado da divida junto a agenda do fomento se houveç 

Itens atendidos nesta data (15/12/2008): 
13. Re/a çao dos atos expedidos dosdo o in/do do periodo eleitoral ate 

3111212008 quo importaram na concessão do reajustes do vendimontos, ass/rn 
como dos atos relacionados a nomoação, admissao, contrataçao ou exonoraçao 
do oficio, demissao, dispensa, transfere rio/a, designaçao, roadaptaçao ou 
supressao do vantagens do qualquer espécie do se,vidor pUb/ico, estatutarjo ou 
não da adrninistraçao pUb//ca central/zada ou descentralizada do municipio C 
ainda do concurso pUb//co no mosmo perlodo. 

23. Re/a çao do acoesjudic/ajs onde o municipio e parte; 

Sem mais para o momento subscrevemo-nos, 

Prezado Sr 
Ceauciemar Case iro 
Coordenador da Corn issão de Transiç 
Fazenda Rio Grande - Parana 	

lo do Prefeito Eleito (Decreto 2243/08)
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Edita de tacurso n°008/2008 
CONVQCAçOES •APOS• 01107108 

CARGO
VAGAS:NOVAS SUBSTITUIçOES 

ADMINISTRADOR	 Ti o 
AGENTEDETRANSITQ 0 
ANALISTA DE SISTEMA

--
 0 

ARQUITETO E URBANISTA 
AROUIVISTAMUSICAL

2 
1

0 
0 

ASSISTENTESOCIAL 0 2 
BIBLIOTECARIO 0 0 
ECONOMISTA 0 
ENGENHEIROAGRONOMO 
ENGENHEIRO CIVIL 2 0 
ENGENHEIROFLORESTAL 0 0 

RMACEUTICO/BIOQUIMICO  0 0 
[9NOAUDIOLOGo 0 _____ 0 
LMAESTRO 0 
[yJRICIONISTA 1 1 
PROF.DEMUSICA 2 0 
PSICOL030 0 0 
TECNICOCONTROLECONTABILDEDVIDA ATIVA 1 0 
TECNICOCO N TROLECONTABILDEPRESTAçAODECONTAS 0 0 
TECNICO CONTROLE CONTABIL DE TRIBUTOS

- - 
0 0 

TECNICOCONTROLECONTABILFINANCEIRO 0 0 
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PREFEITLJRA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
- Estado do Paraná - 

CERTIDAO 

LUCIA SOEK, Coordenadora da Comissão de Transiçäo de Fazenda Rio 
Grande /PR, na forma da lei.

CERTIF1CA a todos quantos a 
presente virem ou dela conhecimento tiverem que os relatôrios publicados 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, no tópico 
"Transiçâo de Gestão 2008", link: Equipe de Fim de Mandato", conferem 
corn os originais. 0 referido e verdade e dou fé 

Fazenda Rio Grande, 03 de Novembro de 2008, Eu, Liicia Sock, que 
subscrevi e assino.

IAcifi Sock
Comissao de Transiçäo - Portaria 173/08



PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE 
GeienciaMuftde Plan ejamentoeFinanças1JUL1 

RECOMENDAQAO 01/08 
Equipe do Fim de Maridato - 200 

o Instituiçao da Comissão do Transição de Gestao (Portaria 173/08), formada por 

servidores efetivos corn funçao especifica do compilaçao do dados necessârios 

a Transiçao; 

Organizaçao de relatórios corn informaçOes sucintas a respeito dos principais 

pontos para a transição (projetos, açOes e programas Estaduais e Federais corn 

os servidores responsáveis nominados), especialmente para as açOes 

necessárias nos cern primeiros dias do exercicio de 2009; 

• Os Gestores dos Furidos Municipais devem organizar documentaçao para 

transiçao especifica aos práximos Gestores; 

• Proibida a retirada/transferéncia do documentos, máquinas, mOveis, programas 

ou quaisquer bens pUblicos sem autorização/comunicaçao do PatrimOnio; 

• Organiza(;ao dos docurnentos legais em cada geréncia, bern corno a 

identificaçao e limpeza dos arquivos do forma auto-explicativa; 

° Encerramento dos bimestres: 

5° Bimestre: alimentaçao do dados ate 07111/2008, remessa ao TOE ate 

14/11/2008; 

6° Birnestre: alimentaçao do dados ate 19/12/2008; 

Datas a serem respeitadas para encerramento do 6° Bimestre: 

16/10/2008 - Uftimas publicaçoes para Iançamento do Licitaçao; 

20/11/2008 - Encerramento de ernpenhos; 

10/12/2008 - Encerramento do pagamentos; (notas protocoladas ate o dia 

10/12, serao pagas neste exercicio, as demais passarão na forma do "restos a 

pagar" caso haja saldo financeiro para cobertura); 

As geréncias são responsãveis pela verificaçao todas as ordens do 

serviços/compras pendentes ou em andarnento, bern corno contactar 

fornecedores Para o curnprimento do prazo anterior e informaçao sobre os 

cancelamentos efetivados; 

*	 js no Vu'm
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o Os Cneih.os municipai  na forma da lei, precisam entregar pareceres de 

análise das contas do exercicio nos prazos, para tanto é necessário o 
acompanhamento pontual dos gerentes; 

• .	 a Serão iriscritosem-restos.-a . pagarapena despesasccYrn lUz;• água, teIefone•- 
internet, contratos de serviços continuos imprescindiveis; 

Entrega dos relatOrios para cancelamentos de empenhos a pagar, conforme 
memorando 73/2008 de 19/09/2008; 

o Apareihos celulares, fechamento da conta dia 21/11/2008, entrega nesta data 
para cancelamento; 

o o RH fecharã a foiha de 01 a 08 de dezembro, devendo as foihas pontos serem 
eritregues impreterivelmente ate dia 04/12, as eventuais diferenças de datas 
serão computadas na foiha de janeiro/09; 

Estoque minimo para transiçao (cuidar dos vencimentos dos produtos 

alimenticios e fármacos) e refaçao de estoque final via sistema - 30/11/08, a 
partir desta, lançamentos em dia para emissão em 30/12/08: 

• Cancelamento de horas extras a partir de 01/11/08; 
• Relaçao de servidores Comissionados e Gratiticados para Exoneraçao em 3 

etapas: 30/10,30/lie 30/12, a serentregue ate 15/10108; 

• Dispensa dos estagiãrios em 30/10 e 30/11, (educacao estagiários em sala de 

aula emitir retaçao, näo ha mais saldo contratual frente a reduçäo do nOmero de 
ho ía 
Nao seräo emitidas diárias no niOs de novembro e dezembro; 

o Deverao ser agendadas reunlOes por Geréncia, corn a Administraçao e 
Planejame.nto, caso necessário esclarecer os pontos especificos das areas, 
sendo que as demais informaçOes serão encaminhadas no decorrer do periodo. 

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro de 2008. 

Ctil" 	 c0LJ)j 
JJ 
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LEI DIE RESPONSA BILIDADE FISCAL
VEDAcOES EM ULTIMO DE MANDATO 

ART. 42 -vEDAcoEs de 1°de maio a 31 de dezembro: 

• Contrair obrigaçAo de despesa, nos ültimos 8 meses, que não possa ser cumprida (paga) 
integralmente dentro do mandato 
• Parcelas a serern pagas no exercIcio seguinte devem ter correspondente disponibilidade de 
caixa (dinheiro) 
• Exigéncia do dinheiro em caixa para pagamento das obrigaçoes contraldas no ilitimo ano 
do mandato 
• Não basta a mera "indicação orçameritária" prevista no art. 14 da Lei 8666 
• Disponibilidade de caixa d o montante quc remanesce disponivet apôs a execução contàbii 
dos encargos e despesas compromissados a pagar ate o final do exercIcio. 

Considera-se contralda a obrigação 

• Obras novas que ultrapassem o exercicio: na LicitaçAo 
• Obras novas que terminam no exercIcio: na ContrataçAo 
• Fornecimento de Bens: na aquisicäo dos Bens, desde que tenha dinheiro em caixa para 
sua quitação 
• Fornecimento de Serviços: na Contratação, desde que dinheiro em caixa para quitação do 
serviço prestado ate dezembro 
• Obras previstas no orçamento: na Contrataçao, havendo dinheiro em caixa. 

VedaçOes -- art. 42 

• Obras Licitadas: Contrataçäo somente se tiver dinheiro para quitação do executado ate 
dezembro 
• Serviços continuados, essenciais ou quejé vinham sendo prestados: Podem ser licitados e 
contratados - regime de competéncia 
• Obras Novas: vedaçao integral. Somente podem set licitadas e contratadas corn dinheiro 
em caixa e nos termos do art.45 

OBRAS CONTRATADAS ANTES DE 10 MAIO 

• Havendo observância dos arts. 16, 17 e 45 da LRF: 
• E possivel que a obra seja executada no ano 2008 e nos seguintes e que os pagamentos 
sejam feitos corn recursos de 2008 e do exercIcio 2009 
• E obrigatOrio o pagamento do executado ate dezembro ou deve deixar dinheiro em caixa 

Vedaçdes - despesas de pessoal 
Art. 21. par. ánico
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Art. 21: E nulo o ato que resulte em aumento de despesa corn pessoal expedido nos 180 
dias anteriores ao final do mandato 
o A partir de 10 de julbo nao pode ser concedido aumento safarial, readequaçao de carreiras, 
concessâo do vantagens, gratificaçOes ou encargos especiais aos funcionarios 

Provimento de cargos somente como exceção 

vFIDAçOEs - Lei n.9504/97 
10 dejaneiro de 2008 

• Art. 73: Os agentes páblicos, servidores ou não, estão proibidos. de: 

• 1-Ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido on coligaçao, bens mOveis ou imOveis 
da Administraçao Páblica, salvo para Corivençao Partidária. 
• 2-Usar materiais ou serviços, sem amparo legal, custeados pebos Governos ou Casas 
Legislativas 
o 3-Ceder servidor páblico ou empregado da Administraço direta ou indireta, ou usar do 
seus serviços, para comités de campanha eleitoral, partidos politicos ou coligacOes, no 
expediente normal 
• 4-Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido ou coligaçäo, de 
distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados 
pebo Poder Püblico 

• 5-6 proibida a nomeaçäo, contrataçâo, admissao ou demissao sent justa causa, a supressão 
de vantagens, remoção, transferéncia ou exoneraçäo de servidor pñblico (proibiçao que. 
vale ate a posse dos eleitos) 

EXCEcOES -Lei n. 9504/97 

• 5.1-Exceç6es: 
• A) nomeação ou exoneração de cargos em comissäo 
• B) nomeação de cargos do Poder Judiciário, MP, IC e Presidencia da RepUblica 
• C) nomeação dos aprovados em concurso püblico homologado ate 10 dejulho. 
• D) nomeação ou contratação de servidor pUblico em razão de instalaçâo ou 
funcionamento inadiável do serviço pühlico essenciaL 

E) transferéncia ou remoção ex officio do militares, policiais civis e agentes 
penitenciários. 

• Realizaçao do transferencias voluntárias de recursos da União aos Estados e MunicIpios e 
dos Estados aos Municfpios, 
• Corn EXCEcAO: 
• Dos recursos para obras ou serviços em andamento, 
• Convénios firmados antes desse prazo, 
• E recursos para situaçOes de eniergéncia ou calamidade püblica. 
• Pena: suspensão da conduta e multa 

VEDAcOES - Lei n. 9504/97
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• 180 dias antes das ELEIcOES é proibido: 
• Conceder REVISAO GERAL ANTJAL que exceda a recomposicAo da perda de seu poder 
aquisitivo ao longo do ano da eleiçao. 
• Pena: suspensão imediata da conduta e malta 

LET 10.028/2000 
CRIMES DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

• Art. 339 -Dar causa a investigação policial, administrativa, ou processo judicial por 
crime imputado a alguém que se sabe inocentc 
• Pena: 2 a 8 anos e multa 

o Nulidade do ato que aumente despesas corn pessoal infringindo as artigos: 
• 16: criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, 
• 17: aumento de despesas obrigatôrias de caráter continuado (todas aquelas que excedam 2 
exercici os) 
o A nulidade irnplica em ATO DE IMIPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

LICITAçOES E LIMITAcAO DE EMPENHO 

• Art. 9° -Se as metas bimestrais de arrecadaçäo (receita) não forem atingidas, haverá 
UMITAcA0 DE EMIPENIHO e movimentaçäo financeira, segundo critérios fixados pela 
LDO. 
• ExceçOes: despesas obrigatOrias (constitucionais e legais) 
• Restabelecimento da receita = recomposiçâo das dotaçOes 

vEDAcOES - Lei n. 9504/97 
I' de JANEIRO de 2008 

• E proibido realizar despesas corn publicidade na Administraçao direta e indireta que 
exceda a media dos gastos dos ñltimos trés anos ou do Ultimo ano imediatamente anterior a 
eleiçao. 
• Pena: SuspensAo da conduta e multa. 
• Crime: Abuso de autoridade - art. 74 

PUB LICIDADE -VEDAçOES -Lei n. 9504/97 

• A PARTIR DE 1 0 DE JULHO 
• E proibida a publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos póblicos (Administraçao direta e indireta), 
• salvo em caso de urgente necessidade póblica. 
• Somente e permitida a propaganda Licitada e nos limites previstos em Lei. 
Pena: suspensäo da conduta e rnulta.
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vEDAc0E5--Lei ii. 9504/97 
l°de juiho de 2008 
§Art. 75-Nas iriauguraçOes ë vedada a realização de Shows artIsticos pagos corn recursos 
pOblicos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESJADODOEW' 

Apresentacão 

Este documento representa efetiva contribuicão do Tribunal de Contas do Paraná e 

descreve as providências e cuidados especlais a serem observados pelos gestores püblicos 

municipais, em final de mandato, e tern como objetivo eflminar as dificuldades próprias desse 

period o.

Contempla, basicamente, as principals normas e procedimentos espedficos, as 

recomendacöes para controles pontuals e as responsabilidades par multas no 

descumprimento das obrigacöes legais. 
Nos Oltimos anos, a experiência e os dados disponIveis revelam que questdes de 

natureza politica tern incidido na transicão de poder e criado sérios constraflgirnentos para 
0 

gestor, raz5o pela qua[ é necessário reconhecer que a Oltimo ano de mandato exige a adoçäo 

de várias medidas administratiVas e legais de caráter preventivo. 

Por isso, para se preservar a integridade do patrimônio e dos interesses da aço 

administratiVa do Municipio, recomenda-se que, apoiado no sistema de controle interno, 
OS 

ordenadores municipais, secretários e corpo auxiliar, produzarn demoflstrativos, notas 

expUcativas e reiatórios das atividades desenvolvidas no perlodo que está se encerrando, para 

quo se possa, dentro do principio da transparéncia, revelar todos as elernentos do processO 

decisório. 
Nesse sentido, este docurnento constitui roteiro préticO de providênciaS de Gestäo 

POblica em Final do Mandato e oferece os encarninhamentos necessários para o equilibrio do 

processo decisório e das contas pbIica5. 

Nestor Baptista 

Presidente



TRIBUWALDE CONTAS DO ESiTADODOPAt 

L IntroducãO. 
A legislação brasileira institui tarefas especials a severn cumpridas no ültimo ano do 

mandato dos administradores páblicos, seja de natureza eleitoral, seja de ordem das f'nanças, 

no sendo redundante lembrar que preocupacôeS residem nos campos politico e também 

adminiStrativo. No âmbito politico, visa-se cumprir corn eficiência o postulado democrático que 

assegura o princIpiO da igualdade de oportunidade nas disputas eleitorais. Já no que tange aos 

aspectos econôrnicos e financeiroS, combina o principio democrético antes referido aos 

preceitos da lei de responsabilidade fiscal, cup arcabouco trouxe série de instrUmefltos para 
0 

constante acompanhameflto das finanças da Administraco e, ao final dos mandatos, induzir a 

continuidade das condicöes de administrabilidade Assirn, na seara eleitoral são estabeleCidas 

condutas vedadas aos agentes politicos durante o periodo eleitoral, e no aspecto das finanças 

páblicas, denominamse restricöes de 61timo ano de rnandato, ou de encerramento de 

mandato.
sensIvel a essas circunstâncias, o Tribunal de ContaS do Paraflá elaborou este 

documento corn anotacbes sobre a matéria, no objetivo de reduzir a ocorrèflcia de 

incompatibilidades adrninistrativaS. Mas é preciso lembrar que as anotacöes aqul apresentadas 

estão revestidas de caráter informativo, e sendo apenas referendal tornase importante que 
Os 

eor das normas, inStrUcöes, jurisprudena e outros 
interessados obtenharn o inteiro t  

documentos citados. 
Quanto a prerrogatiVa, está inserida nas atividades regulares do Tribunal de Contas, 

tendo em vista que o universO de atribuicöes e pontos de controle determina a necessidade de 

se mantel permanentemente aproximado dos entes jurisdiciOfladoS principalmente no papel de 

orientac5o. Mas não poderá deixar de focar que tarnbém é instrumental que visa minOrar as 

desaprOVacöes de prestacöes de contas anuals, tendo em vista que diversos pontos de controle 

fazem parte do escopo da composicão destas C, portanto, da anélise. 

Ademais, diante de dernandadas solicitacöes de instrucöes, requeridas 
p01 todos os 

canals de comunicacão disponiveis, tempestiva ern face de que as restricOes e cuidados ja tern 

aplicacão desde o inicio do exerciclo, a medida desernpenha funçãO de nivelarnento 
C 

racionalidade por buscar o alcance de todas as unidades relacionadas ao controle externo.
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1.1. Sintese dos Objetivos. 
Diante do contemplado nos tftulos anteriores, simplificadamente as objetivos 

encerrados neste documento podem ser assirn resumidos, entre outros que possam destes 

decorrer:
A - Reduzir a ocorrência de incompatibilidades administratiVas. 

B - Referenciar normas, instrucöes, jurisprudência e outros documentos 

relacionados ao tema. 
C - Manter aproximaco corn os entes fiscalizados, no papel de orientacäO. 

D - Minorar desaproVacöeS de prestacöes de contas. 

E - Relacionar tempestiVamente as restricöes e as cuidados desde 0 inIclo do 

exerciclo de final de mandato. 

z. principals esforcos cia lei de Responsabilidade Fiscal. 

Merece resumida apresentac5O dos principals esforços do diploma legal atinente a 

gesto fiscal responsável: 

• PlanejarnerlO das açöes. 

o PrevençO de deficit imoderado e reiterado. 

• Manter a divida póblica em nIveis reduzidos, ou compatiVeis corn o potencial 

do Ente. 

• Preservacäo do patrirnôniO p6blico. 

• Adoçao de politica tributària previsIvel e estâvel. 

• Transparéncia na elaboracão e divulgacäo dos docurnentOs orçamentárioS e 

contábeis. 

2.1. PrincipiO do P(anejamefltO. 
De ordem prética neste aspecto, poe-se em primeiro lugar a questho do 

planejamento, estatuido corno princIpio pela LRF 1 . Do referido postulado decorre a 

obrigatoriedade da persecucäO dos equilibrios desde a ponta orcarnentária a Iigaço corn a lado 

1 Art, 10. 10 Aresponsabi1idaden a gesláO fiscal pressupOc a ação pianejada e transparente em que se previnem 

riscos e corrigern desvios capazes de afetar o equilibrio das conlas pb1icas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a lirniles e condiçOes no que lange a renüncia de receita, 

geraçáo de despesas co rn pessoal, da seguridade social e outras dividas consoiidada e mobiliária, operacOes de 

crédito, inclusive por antecipaçäO de receila, concessão de garantia C inscriçào em Restos a Fagar.
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financeirO mesmo a despeito do art. 42, que fixa regras para a assunco de compromiSSOS 

somente para o ültimo ano de mandato. 
Esto cingidas nessa perspectiva as metas fiscais do exercicio, as quais devem sec 

alcadas como compromiSSoS do governo, compreendendo, basicamente, as metas de receita, 

despesa e para o resultado prirnârio, resultado nominal e ao montante da dIvida pbFca 

consolidada. Indicativo eraido do Piano Plurianual, o anexo do metas é elemento integrante 

da Lei do Diretrizes Orçamentárias, o qua1 vai delimitar a elaborac0 da proposta orcamefltBria. 

2.2. £4etas bimestrais de arrecadacáO, LimitacãO de Empenhos e Movimefltacào 

FinanCeira. (Arts. 80, 9 0 e 13LRF). 

Ainda na esteira das perenes funcionaidade s da LRF, considerando a peculiaridade 

representada pelo final de mandato, insta lembrar a necessidade do haver fiel dedicaco 
0 

efetividade na execucão da despesa orcamentária, notadamente quanto ao cumprimeflto 

técnico dos instrumentos do controle e programacO financeira. Lembrando quo o sisterna SIM 

dispöe de demonstrativOs eletrônicoS simplificados a serem preenchidos 
0 encaminhado5 nos 

lotes bimestrais do Acompanhamento Mensal. Para viso conjunta deste item, de serventia 

reproduzir os instrumentos instituldos para a finalidade, nos as. 80, 90 e 13: 

"Art. 8 0
. Ate trinta dias após a publicacäO dos orcamefltosr nos termos em que 

dispuser a lei de diretriles orcamefltária s e observadO o disposto na alinea c do incisO I do art. 40, 

o Poder Executivo estabelecerá a prograrnacãO financeira e o cronograma de execucãO mensal de 

desembolso." 

"Art. 90. Se verificado, ao final de urn bimestre, que a realizacäo da receita poderá não 

comportar o cumprimeflto das metas de resultado primáriO ou nominal estabeleCidas no Anexo de 

Metas Fiscais, os Poderes e a t4ifliStériO Páblico promoveräo i par ato prop rio e nos montantes 

neCessárioS, nos trinta dias subsequentes, flmitação de empenho e rnovimefltacao finaflCeira, 

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orcarnentarias." 

"Art. 13. No prazo previsto no art. 
5, as receitas previstas seräo desdobtadas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrai s de arrecadacaO, corn a especiriCacã0 em separad9, quando 

cabivel, das medidas de combate a evasäo e a sonegacäO, da quantidade e valores de açöes 

ajuizadas para cobranca da divida ativa, bern como da evotucäo do montante dos créditos 

tributáriOs passiveis de cobranca admifliStrat1a."
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Junta a preOCupacaO pela realizacO das metas fiscais de resultados primáriO e 

nominal definidos no anexo, as presentes instrumentos de controle da execUc5O da 

programacao orcamentária e financeira sao impoanteS subsidios para evitar a ocorrência de 

défidt orcamefltáriO, item de verificacO da anáse que pode decidir a soe do parecer sobre a 

prestacO de contas da gestho. A ocorrênfIa de deficit tern determinado o julgamento pela 

desaproVacäo das contas. poanto, a determiflac0 por decreto, de imitac5o de empenho no 

caso de quebra da arrecadacao, é medida de extrema responsabilidade para evitar julgamentos 

desfavoráVeiS .
 Vale anotar-se, a respeito, que se no curso da execuco for constatado 

descompasso a situaçào significa indicio de deficiênda na Execuc5O Orcamentária e enseja 

emiss5O de alerta em face do artigo 59, § 1 0, IncisO V, da LRF. 

2.3. da Pre$ervacãO do patrimônio püblico. (arts. 44 e 45-11-111fl. 
Apesar de a obseNacO ser requerida fluentemente, para efeito de condusäo de 

mandato as normas destinadas a promOvel a preservacaO do patrirnônio p(iblico reclamam 

atenco diferenciada. Destas, uma busca cuidar para que a alienacO de bens patrimoniais no 

cause a descapitaizacao ou reduco patrimonial, ressaivada a destinacäO do recurso para as 

regimes de previdência social quando autorizada por lei. Considerando que as recursOs sO 

podem ser alocados para despesas de capital, a medida impede inclusive que sejam aplicados 

no pagamentO do servico da divida ou programas sociais. 
Par sua vez, a regra do art. 45 determifla que a Lei Orçamentária Anual e as leis de 

créditos adicionais so incluirào novas projetoS apes adequadamente atendidos as em 

andamento e contempladas as despesas necessárias a conservacào do patrimönia p(ibhcO 

existente, i-ia forma em que dispuser a LIDO. 
Destarte, ao elabarar a LIDO que será transferida ao sucessardeverá haver proviso 

de recurso para o adequadO atendimento dos projetos já existentes e as em andamento, sem a 

que novos projetos no podero ser propostOS. A penalidade para o descumprimento implica 

em ser considerados itegais e lesivoS 30 patrimônio p3blico, sujeitos a reparacao por melo de 

açäo popular e, ate mesrno, par aço civil pOblica. 

2.4. Agenda de Obrigacöes e Multas pelo descumPrimeflto. 
Existe Agenda de Obrigacöes formal devidamente calcada em disposicOes 

juridicas e legais que deverá ser obedecida p&os senhores mandatário
s dos poderes ExecutivO 

7
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a Legislativo. A referida pauta de compromissOs e calendário consta de InstruçO Normativa 

aprovada palo Colegiado Piano do Tribunal de Contas. A orqanizaco da agenda, como referido, 

advém de previsöes legais, a sua ediçào visa facilitar o acompanhamento a atendirnento, Para 

qua no haja prejuizo ao relacionamento corn a Corte de Contas a os pontos de controle de sua 

competênda. Para o exercIcio de 2008, vigora a Instruço Normativa n o 21, de 17 de janeiro de 

2008.

No transcurso do exercicio, o titular qua ocupa o Mandato na data prevista Para 

vencirnento da obrigaço é responsável palo cumprirnento desta. Deixando de atender a 

programacão, fica sujeito as muftas previstas pela Lei Complernentar Estadual2 no 113/2005, as 

quais sào de natureza pessoal do ordenador, a no institucional, rnesrno qua haja encerrado o 

exercIcio e independenternente de o mesmo jé ter sido sucedido. 

"Art. 86. Ficam sujeitos as sancöes previstas nesta lei os jurisdicionados definidos no 

Capitulo II, do TItulo I, scm prejuuzo de outras pessoas juridicas ou fisicas, sujeitas a 

jurisdicäo do Tribunal de Contas, por disposicäo legal. 

Parágrafo Unico - A multa seth aplicada a pessoa fisica que der causa ao ato tido por 

irregular, e de forma individual a cada agente que tiver concorrido para 0 fato, 

devendo o Acórdäo definir as responsabilidades individuais. 

Art. 87. As multas administrativas seräo devidas independentemente de apuração de 

dano ao erário e de sançöes institucionais, em razão da presuncào de lesividade a 

ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos: ( .... ) 

2.5. Controle dos Bens Patrimoniais. 

Conquanto princIpio rudimentar de Administraço, em qualquer natureza jurIdica, o 

controle patrimonial é tarefa de relevante irnportância, especialmente quando presente a 

possibilidade de se retirar do mandato. Não deixa, pois, de ser oportufla a mericão quanto a 

necessidade natural de ser encarregado responsável, ou comissão, Para inventário do conjunto 

de bens, direitos e haveres da Adrninistraço. Justamente porque a negligéncia pode conduzir a 

irnputaçäo do Decreto-lei n o 201/67: 

2 LC 113/05. Lei Orgãnica do Tribunal de Contas do Faranã.



S	 I. A 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Az 

DO 

• provirnento de cargo pübHco, admisso ou contratacào de pessoal a 

qualquer tItulo, ressalvada a reposção decorrente de aposentadorta ou 

falecirnento de serv'idores das areas de educação, sa(ide e seguraflca 

• contrataçào de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § Go do 

artigo 57 da Constituicão e as situaçöes previstas na lei de diretrizes 

orçamentarias. 

2.6.2. 
Atos que resultem em aurnento das despesas corn pessoal. (Art. 21, paráyrafo 

(inico - LRF3). 

Muito embora a Lei fl. 0 9.504/97 permita a recomposicO das perdas do poder 

aquisitivo ocorridas ao longo do ano da eleiço, mais restritiva, a Lei de Responsabilidade Fiscal 

coibe o aumento de despesa corn pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 

mandato, portanto entre 5 de juiho e 31 de dezembro 
(o nOmero exato entre as datas é 

validado pelo TSE, rnas são localizadas referências que atribuem a data de 1
0 de juiho corno 

sendo o marco inicial). De tal sorte que, atos da espéde em questäo somente poderäo ser 

manejados se não causarem aumento da despesa corn pessoal. Corn efeito, a leitura do art. 73, 

V e VI, "a" da Lei n o 9.504/97, que fixa inIclo de vedação mais elástico, deverá ser apucada em 

termos restritivos, dada a major abrangência da LRF: 

5 de juiho - sábado (trés meses antes) - ResolucäO TSE no 22.579, de 

30/08/2007 
Data a partir da qual são vedadas aos agentes pábiicos as seguintes condutas (Lei 

no 9.504/97, art. 73, V e VI, a): 
I - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, dernitir sern justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros rneios dificultar ou impedir 

0 

exercIdo fundonal e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar seruidor 
pOblico, na circunscricäo do pleito, ate a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 

pleno direito, ressalvados os casos de: 
a)

nomeação ou exoneracäo de cargos em cornisSão e designacäo ou dispensa de 

funçbes de confianca 
b) nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Páblico, dos Tribunais ou 
Conseihos de Contas e dos Orgãos da Presidência da RepOblica 

3 Art, 21.EnulodeplenOdireito 0 ato que provoque aumento da despesa corn pessoal e nào atenda: 1 as 

exigências dos arts. 15 e 17 desta Lei Complementat, e 0 disposto no inciso Xlii do art. 37 e no § i 2 do art. 169 da 

Constituiçao; II - o lirnite legal de comprornetimento aplicado as despesas corn pessoal inativo. paragrafo ánico. 

Também é nulo de pleno direito o ato de que resultc aurnento da despesa corn pessoal expedido nos cento e oitenta 

dias anteriores no final do mandato do iitular do respectivo Poder ou órgão relerido no art. 20.
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c) nomeaçào dos aprovados em concursos püblicos homologadoS ate 5 de julho de 

2008; 
d) nomeaço ou contrataco necessária a instalação ou ao furicionamento inadiável 
de serviços páblicos essenciais, corn prévia e expressa autorizacão do chefe do 

Poder Executivo; 
e) transferência ou remoção ex officio de militares, de policiais civis e de agentes 

penitenciários 

Ambos os poderes estäo sujeitos a vedação, sendo necessário saber que se incluem no 

contexto do aurnento, para efeito da LRF, não apenas as concessöes de meihorias salariais, 

mas também as contratacöes de pessoal, a qualquer tItulo. 

Respectivamente ao aumento em razão da concessão de reajuste, rnais detaihamentO 

acerca da interpretação do Tribunal de Contas do Paraná será apresentado no item 33, vistas 

as vahaçöes de interpretacào da legislação ocorrida ao longo das eleçöes já passadas. 

0 desrespeito a norma pode implicar na penalidade prevista pelo art. 359-G do Código 

Penal, acrescentado pela Lei Federal n° 10.028/00, que diz sujeitar-Se o infrator que ordenar, 

autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total corn pessoal no perlodo 

referido, a peria de urn a quatro anos de reclusão. 

26.3. ExtrapolacãO do Limite para as despesas corn Pessoat. Retorno ao limite. (Art. 

23, § 40 - LRfl. 
Enquanto que o prazo rnóvel pare adequacäo no decorrer do mandato é de 8 (oito) 

meses, no ano do encerrarnento da gestäo o mesmo prazo n5o é concedido, aplicandose as 

condicionantes no imediato momento da ocorrëncia do excesso, pare ambos os poderes. 

A respeito do ponto, relevante explicitar que a metodologia de apuracão adotada pelo 

Tribunal de Contas do Parariá pode ser verificada na planitha veiculada na páqina da internet, a 

qual permite aos setores de controle das Administracöes encontrar exatamente 
Os critérios, 

elementos de despesa e valores considerados no cálculo. São denomifladas "Definicöes para 

Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal e Relatário Resumido da ExecucãO Orcamentaria do 

ExercIcio", cuja Integra pode ser obtida no link: 

http:J/www.tCe.PraQPr5e'05 rnunicipal.aSPX
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E sobre a efetividade das despesas de pessoal, encontra-Se em estudo mecanismo de 

verificacO das terceirizacöes escrituradas no grupo de outras despesas correntes, a qua apesar 

de incorporéVeis nào estäo sendo computadas no indice. Podem ser citados contratos de 

terceirizacàO de serviços de assessoria a consultoria técnica, serviços de terceirOs - pessoa 

fisica, locaco de m50-de-obra e servicos de terceiroS - pessoa juridica. 

Referente a composiçO dos gastos corn pessoal, por serem consideradas situaçöes 

tIpicas tarnbém ao nivel de governo municipal, alguns pontos respectivos ao Acórdão n° 

1.468/06 foram a estes estendidos, sendo: 

I. Despesas corn Pensionistas - o artigo 169 da CF faz mençäo a despesa de pessoal ativo e 
inativo prevista em lei complementar, e ri5o a pensionistas - o arbgo 18 da LC 101/2.000 é 

inconstituciOnal, devendo esta corte negar sua aplicacão - possibilidade de exclusãO de tais 
despesas do cômputo de gastos corn pessoaL 

II. Imposto de renda retido na 
fonte - rnovimentaco corn efeitos financeiros pecuhares, 

is se trata de verba relativa a despesa com pessoal que ingressa como receita tributária do 
próprio ente - possibilidade de exclus5o dos gastos corn pessoal. 

Por ser fator imperativo na conciliacäo entre o valor apurado pelo Municiplo a o aferido 

peb Tribunal de Contas, irnprescindIv& recomendar para qua sejam examinadas atentamente 

as particularidadas da receita corrente liquida, visto qua 0 Tribunal adota interpretac0 

Compreensiva da finalidade da apuracO. Nesse conceito, pelos reflexos provocados nos 

resultados, devem ser exarninados, notadamente, os acórdos n o 1.50g/06, 125/07 a 870/07: 

Acórdäo no 1.509106. Ementa: Consulta. MetodOIOgia de Célculo de Receita Corrente 

Liquida. ManifestacO da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério PUblico. VOTO, 
acompanhando as doutas manifestacöes, pela exclusão das receitas de Transferëflcias 
Voluntàrias, de recursos de transferência do Sisterna Unico de SaUde, dos Royalties de 
Compensacöes Financeiras a do 5al6rio Educacão/FNDE do cálculo da Receita Corrente Liquida. 

AcórdäO no 125/07. Ementa. 
Composicão da Receita Corrente Liquida - art. 2 0 r da LC 

101/2000. ExcIuso dos recursos oriundos do SUS no cálculo da Receita Corrente Liquida do 

Municiplo 

Acórdão no 870107 . Ementa: Requeriulento. Readequac O do cumprimerito dos percentuais 
contidos em Ac6rd5oS anteriores desse Tribunatde Contas. Expurgo dos royalties do cálculo da 
Receita Corrente Liquida. DeferimentO. 

2.6.4. ExtrapolaçäO do unite da DIvida Piblica. (Art. 31, 30-LRF). 

Em geral o prazo para o ante se ajustar aos lirnites da divida consolidada é de 12 mesas, 

todavia, no ijltimo ano de mandato as sançöes so impostas imediatamente, isto é, sam 

aguardar Os próximOs três quadrirnestres.
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De modo que, se ocorrer a ultrapassagem dos limites estabelecidOs para a despesa corn 

pessoal e/ou divida consolidada no 61timo ano de niandato do titular do poder ou órgãO, 

aplicarn-se, de imediato, as restriçöes previstas na LRF, subordinandO o ente a no: 

I - receber transferências voluntárias 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operacöes de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da divida mobiliária e as que visern a reduco das despesas corn 

pessoal. 

Em obedjéncia ao previsto no inciso I do aWgo 30 da Lei Cornplernefltar n° 101/2000 

LRF, o Senado Federal baixou as Reso!ucöes n° 40 e n° 43, de 20 de dezembro de 2001, 

regutarnentandoi respectivarneflte os Umites de endividamento e as condicöes para as 

contratacöes de operacöes de crédito pelos Estados, os MuniCipioS e 
0 Distrito Federal. 

Dispöe, pals, sabre os limites globais para a montante do divida pOblica consolidada e 

do divida páblica mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos MUfl1CIPIO5, em atendimento 

ao disposto no art. 52, VI e IX, da ConstituicO Federal. Acs MufliciPio5 fol fixado o teto 

correspondente 1,2 (urn inteiro e dois décirnos) vezes a receita corrente liquida, para a divida 

consoliclada. 

2.6.4.1. CelebracäO de Contrato de OperacãO de Crédito. (Art. 30, I, - 
LR.F). 

A funço regulatória do matéria toi reseNada ao senado Federal, que trata do disciplina 

por melo dos referidas Resolucöes 40 e 43, ambas baixadas no exercicio de 2001 e corn 

atualizacöes posterioreS. Para o efeito denorniflado pela Resolucão (no Conceito exernplificatV0 

disposto pela LRF), operacöes de crédito são os compromissos assumidos corn credores 

situados no Pals ou no exterior, em razo de mOtuo, abeura de créditO, ernisso e aceite de 

titulo, aquisição financiada de bens, recebirnento antecipado de valores provenientes da venda 

a termo de bens e seiçoS, arrendameflto mercantil e outras operacöes assemeihadas, 

inclusive corn o uso de derivativos financeiros, sendo considerados credores para o contexto da 

operaçäo de crédito sujeitas a veriflcaçäo de capacidade de endiVidarnento, tanto transacOes 

corn entidades financeiras, quanto as realizadas corn pessoas nãO financeiras.
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A Secretaria do Tesouro Nacional é a responsável técnica pelo exame dos pedidos, cuja 

forma de composiço e estruturaço dos processos consta do Manual de Tnstruçâo de Pleitos, 

aprovado na forma da Portaria STN n o 04/2002. 

Em cumprimento a incumbéncia estipulada no inciso "IV", itens "a" e "b", do art. 21 da 

referida Resoluço Senatorial, o Tribunal de Contas participa do processo instrumentando os 

pleiteantes corn CertifIcado do cumprimento de exigéncias da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

relacionadas ao cumprirnento: 

o da "regra de ouro". ( 2 0 do art. 12) 

o dos [irnites de gastos corn pessoal. (art. 23) 

da inexisténcia de operaçöes contratadas irregularniente. (art. 33) 

• inexisténcia de negócios equiparados a operaçöes de crédito, vedadas. (art. 37) 

• atendimento dos conteUdos e prazos para a publicaço do Relatdrio Resumido de 

Execuço Orcamentária). (art. 52) 

• cumprimento do prazo para publicaço do Relatório de Gestâo Fiscal. (§ 2 0 do art. 55) 

Efetuada essa breve itustraço sobre operaçöes de crédito, interessa particularrnente ao 

assunto do presente caderno esciarecer que, nos terrnos do art. 15 da Resoluç5o n o 43/2001, 

no ültimo do mandato no é autorizada reaIizaço de operaçöes de crédito nos 122 (cento e 

vinte e dois) dias do encerramento do exercicio (a partir de 01 de setembro). 

"Art.15. E vedada a contratação de operaçäo de crédito nos 2 (dois) quadrimestres 

anteriores ao final do mandato do chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do 

M unicipio." 

2.6.4.2. Contrataçäo de ARO - Operaçäo de Crédito por Antecipaçäo da Receita. 

(Art, 38, IV, b - LRF). 

Também reguladas pela ResoIuço n o 43/2001, do Senado Federal, a qual reproduz a 

regra da [RE no aspecto que prolbe a realização da operaço do Oltimo ano do mandato do 

chefe do Executivo. 

Destinam-se exciusivamente a atender casos de insuflciência de caixa, na clássica 

definição do art. 7 0, II da Lei n° 4.320/64 e art. 165, § 8°, da Constituiço Federal, operaçOes 

tais podem ser realizadas do primeiro ao terceiro ano do mandato, e deverá a quitaçäo anual 

ocorrer impreterivelmente ate o dia 10 de dezembro.
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Abaixo, as condiçöes impostas a contrataço da ARO, no teor dado pela referid 

Resolução Senatória: 

"Art. 14. A operacäo de crédito por aritecipação de receita orçamentária dcvi 
cumprir as seguintes condiçöes: 

I - realizar-se sornente a partir do décirno dia do inicio do exerciclo; 

II - ser liquidada, corn juros e outros encargos incidentes, ate o dia 10 (dez) de dezembro di 
cada and; 

III - n5o serth autorizada se forern cobrados outros encargos que näo a taxa de juros d; 
operaço, obrigatoriarnente prefixada ou indexada a taxa básica financeira, ou a que vier a est; 
substituir; 

IV - set-6 vedada enquanto existir operação anterior da mesma natureza näo integralmentf  
resgatada. 

2.6.5. Restos a Pagar. (Art. 42-LRF4). 

Assunto que já teve seus momentos de polêmica e contrDvérsias, atualmente já ná 

mais assusta, tendo sido desmistificado pela palavra do planejamerito e a luz do principlo ck 

continuidade, refletida no piano plurianual, conforme a primeira acurada análise do Pleno dc 

Tribunal de Contas do Paraná, consubstanciada na Resoluç5o n o 3.765/06: 

Resolucão n o 3.765/06. 

I - Responder a presente Consulta, nos termos do voto escrito, pela possibilidade d€ 
a adrninistração realizar contratos que ultrapassem o mandato do Prefeitc 
Municipal, em face do disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
näo existindo restriçäo para as despesas nâo liquidadas ou de obrigaçöes a serert 
veriuicadas e exigIveis em exerdcios financeiros posteriores, desde que haj 
disponibilidade de caixa suficiente para pagamento das parcelas vincendas nc 
exercIcio. 

11 - As disponibilidades de caixa representam a existéncia de valores suftciente 
para o pagamento de encargos e despesas comprornissadas ate o final do exercicio, 
incluindo-se as geradas dentro do próprio exerciclo e as remanescentes dc 
anteriores. 

III - As obrigacöes contraldas na forma do item I, da presente Resoluçäo, deverâc 
estar amparadas em processos integrados de planejamento orçamentário (PPA, IDC 
e LOA), corn a necessidade de controles visando irnpedir o uso indevido de projec6e5 
financeiras e or-çamentárias, exigindo-se a elaboração de fluxo financeiro adequado, 
observado o disposto nos artigos 15, 16 e 1.7 da LRF. 

Art. 42. E vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos állimos dois quadrirnestres do scu mandato, 

contrair obrigacao de despesa que näo possa ser curnpnda integralniente dentro dde, on quc tenha parcelas a serern 

pagas no exerdicio seguinte sern que baja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

1R
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Em posterior manifestaço sobre a questão, o douto Plenário proatou o Acórdo no 

1.650/2006, alargando ainda mais as consideracöes sobre a questäo, cuja análise e voto podem 

ser condensados na forma adiante: 

ANALISE E VOTO: 

( ... ) terna que deve adequar-se a inteligência administrativa, manifesta no priflCipiO 

da continuidade. A correta compreeflsãO do artigo 42, da LRF passa pela leitura 
sistemática da Lei e interpretacão em conjunto corn os dispositivoS constitucioflais 

que demandarn planejaniento, conlo a existêflCia do piano piurianual. Neste sentido, 
as deiiberacöes desta Casa que adotam a possibilidade da Admiflistracão realizar 

contratos que ultrapasseni o mandato do Prefeito. 

( ... ) 0 raciocinio apiicável é aquele que segue a orientacão de outras decisöeS em 

casos anáiogOS, nesta Casa. Ou seja: aceita-se a tese de qup25iVelaYt30 

futura de fluxo de caixa, ao se considerar a existênCia de piancjrnnt0d1EtL7e5 

objetivos e controle de metas nas des pesas continua$a& 

Assim, a expressão "disponibilidade de caixa" deve ser entendida de maneira mais 

elástica, tie forma que nela se compreenda a tendência de fluxo de caixa positivo. 
Obviamente nâo se está afastando o artigo 42, ate porque, ao ente piliblico cabe 

respeitar OS parâmetrOs gerais que balizam a gestão responsável . Em termos 

contratuais, por exemplo, a própria Lei 8666/93 contempia excecöes, nas quaiS a 

despesa nao está adstrita ao exercIclo. Isto é possIvel em funcão da previsãO, 

constante do pianejamento, notadamente o piano piurianual. 

() niais viável dar ao tema interpretacãO no sentido de que é possivel deixar em 

caixa, para o ano subsequente, apenas os valores correspondentes ao que for 
executado e liquidado ate dezembro. Tal raciOciniO, todavia, deve estar atrelado ao 

respeito aos denials principios de gestãO fiscal responsáve tr a eiaboracO de fluxo 

financeiro, controles rigorosos, como a inciusäo da despesa em registros 

individualizados, corn montante fiqurando no grupo "compensado", no balanco 

anual e previsao anterior. 

o niesmo procedimento pode ser aplicado a obrigacöes firmadas antes de 1
0 de 

maio. 

Sem embargo do exposto, a palavra de ordem é que a assuflcaO de compromissOs nos 

áltinios 8 meses do final de mandato exige lastro financeiro, ainda que a despesa seja 

transferida para o prOximo exercIcio. Poanto, infringe a LRF aquele que contrair obrigacão de 

10V)	 nRIWM7	 APJ]7Q	 J54q0 gr {14b72 
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despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro do exercIcio ou que a inscreva em 

restos a pagar scm deixar igual disponibilidade de caixa para o sucessor saldá-la. 

Mas podem ser apreciadas individualmente as seguintes exceçöes: 

(a) As disponibiUdades de caixa representam a existhncia de valores suficientes para o 

pagarnento de encargos e despesas compromissadas ate o final do exerciclo. 

(b) E possIvel a geraçâo futura de fluxo de caixa, ao se considerar a existência de 

planejamento, diretrizes, objetivos e controle de metas nas despesas continuadas. Ou seja, 

fluxo de caixa positivo. 

2.6.6. Apuração da Disponibilidade Firianceira. (Arts. 80, parágrafo Unico, Art. 42, 

parágrafo (nico). 

Pela simples incIuso de definição Obvia, a Lei de Responsabilidade Fiscal permitiu 

firmeza no resgate de regra básica de tesouraria, pela qual os recursos legalmente vinculados a 

finalidade especIfica sero utilizados exciusivarnente para atender ac , objeto de sua vinculaço, 

ainda que em exercIdo diverso daquele em que ocorrer o ingresso. Apesar de elementar a 

regra, nestes anos pos advento da LRF, o equilibrio das finanças, relativo ao respeito das 

vinculaçôes legais, corn alguma dificuldade vem sendo conseguido, ou seja, que a destinaço 

legal do cada recurso seja respeitada. 

No rnesmo escaninho disciplinativo, o parégrafo ánico do art. 42 não inflarna mais 

dificultosa compreenso, sendo clara a definiço de quo disponibilidade de caixa encerra a 

existência do valores suficientes para o pagarnento de encargos e despesas cornpromissadas a 

pagar ate o final do exercicio, incIuindose as geradas dentro do próprio exercIcio e as 

remanescentes do exercIcios anteriores. 

De maneira que, corn base na união dos disposftivos, para o exame do curnprimento do 

art. 42, isto e, buscar a disponibilidade flnanceira necessária a cobertura das despesas 

contraIdas nos dois ültirnos quadrirnestres do rnandato em flnalizaçäo, deverá ser cotejada a 

somatória dos saldos do Restos a Pagar Processados, ou nao Processados, por fonte de recurso 

vinculado, relativos a empenhos emftidos entre JO do maio e 31 de dezembro, comparando-o a 

disponibilidade Financeira, por fonte do recurso vinculado na data do fechamento do balanço. 
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2.6.7. Cancelamentos de Restos a Pagar Não Processados. 

No se pode deixar de observar que ainda não foi pacificada a possibilidade juridica de 

manutencO no saldo da dIvida flutuante os empenhos no processados desamparados de 

disponibilidade financeira para o paqamento, tendo em vista o art.359-F do Código Penal, 

introduzido pela Lei de Crimes Fiscais. Porque, sendo os restos a pagar repassados a nova 

administracO em desconformidade corn os dispositivos do art. 42, fica essa obrigada a 

apticaç5o do art. 359-F do Código Penal, a seguir transcrito: 

"Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante 

de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:" 

No dizer extraldo do manual "DESCENTRALIZAc AO DE RECURSOS FINANCEIROS NO 

SIAFI", organizado e atuatizado por PAULO HENR]IQUE FEUO - Coordenador Geral de 

Contabilidade da União: "a regra a que o governante dc/xe a casa arrumada para set' 

suces5or' Por sua vez, a art.359-F do cod/go Penal, introduzido pc/a Let de Crimes Fiscais, 

pre ye a cancelamento dos restos a pagar ilega/mente inscritos, herdados do per/ado anterior; 

au seja, aque/es que houverem ultrapassado a valor das disponibi/idades financeiras existentes. 

Feito o registro quanto a falta de uniddade na abordagem da questäo, sabe-se que a 

lógica para o cancelamento quadra no disciplinarnento da execuço do orçarnento de forma a 

reduzir os riscos de desequilibrio. Porque a norma disciplinar respectiVa ao respeito a ordem 

cronológica do cornpromisso determina o reempenho na rnedida da apresentac0 da requiSicO 

pelo credor, obrigando a anutação de dotacöes do Orçamento vigente para fazer face a 

despesas de exercicios anteriores, por conseguinte, conduzindo ao reequilIbrio da programac5o. 

2.6.8. Contratos de natureza continuada e saldos de contratos. 

E preciso cuidar para no dar irnpresso de contradicào as normas da Lei de licitaçöes, 

porque a execução de saldos de contratos no exercIciO subsequeflte, ou a prorrogacO 

contratual, so é possIvel para objeto de duração continuada ou integrante de prograifla 

plurianual, caso contrário, o crédito esqota autornaticamente em 31 de dezembro, corn a 

expiraço da Lei Orçamentthria.
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Uma observaçäo rnais merece ser consignada, referente ao princIplo do vinculaco ao 

instrumento convocatórlo e literalmente exigida no caso do aditivaço, como poderá ser lido no 

art. 57, inc. I, abaixo: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigéncia dos 

respectivos créditos orçamentârios, exceto quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas rnetas estabelecidas no 

Piano Piurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administracáo e desde 

que isso tenha sido previsto no ato convocatório;" 

2.6.9. Despesas deixadas de empenhar. 

As orientaçdes retativas ao registro de todas as despesas incorridas, devidas e 

reconheciveis, arroladas na Instruço Técnica n o 38/2005, do Tribunal de Contas do Paranâ, 

tern apIicaço plena, constituindo-se de modelo de &evada pertinência em sede de 

encerrarnento de rnandato, sendo indispensável ao fecharnento dos contas do exercicio que 

sejarn observadas as seguintes consideracöes: 

Deveräo ser objeto de inscriçäo no balanco patrimonial do exercicio, no sisterTla 

financeiro, sob a responsabilidade dos Ordenadores respectivos, as despesas deixadas de 

empenhar e as jnterferências financeiras deixadas de repassar. Quanto a obrigatoriedade de 

inscriço, esta independe se foi deixada de empenhar por simples omissãO ou por 

indisponibilidade de dotação orçamentária. 

Os ordenadores devero ser notificados, para as medidas cabiveis, da deliberada 

ornisso de empenhos de despesas de caráter obhgatório, sendo assim consideradas as 

despesas efetivarnente reahzadas corn o consumo de energia elétrica, de água e esgoto, de 

telecomunicaçöes, corn amortizaçöes de principal e encargos de operacöeS de crédito e de 

foihas de pagamentos e respectivos encargos, vencidas pelo regime de competência dentro do 

exercIcio, ainda Clue exigIveis no exercicio seguinte. 

Considera-se deliberada omissão a situaçäo em que o orçamento dispunha de dotacäo 

suficiente para a cobertura da despesa de caráter obrigatório defunida no parágrafo anterior, mas 

cujo Ordenador, para refiexo indevido no resultado orçamentário da sua gestão, lapso 01.1 

despercebimento, deixou de efetuar os empenhos dentro do próprio exerciclo.
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2.10. Diferenças a Apurar em Contas bancárias. 

Seguindo as mesmas orientaçOes para despesas deixadas de empenhar, igualmente 

diferença sem justificativa, verificada nos saldos de conta corrente bancária deverá ser inscrita 

sob a responsabiUdade do Ordenador, encarregado pelo setor de tesouraria, ou unidade 

respectiva, devendo-se ser instaurado o correspondente processo investigativo para apuração 

das causas e reparaço do erário, administrativa ou judicialmente. 

A medida é indispensáv& para o fechamento do balanço, levando-se - em aspecto 

extracontábit - a diferença em contrapartida da conciliaço bancária, ate a imposiço das 

responsabilidades apuradas, para que haja a baixa contébil da conta pendente. 

2.11. Restos a Receber. (Portaria Conjunta STN/MOG n o 02/2007). 

Corn vistas ao atingimento de resultado de balanço mais próximo da realidade, também 

merecem recomendaçöes os registros des receitas corn parcela a receber, no conc&to da 

arrecadaço orçamentária, preconizado na Portaria SIN n° 447/02. Apesar de sua revogaço 

pela Portaria no 02/2007, editada conjuntamente pelo Secretário do Tesouro Nacional do 

Miristério da Fazendae pelaSecretária de Qrçamento -Federal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestäo, a mecânica de contabiIizaço foi mantida, vindo a ser abrarigida pelas 

seguintes explicitaçöes técnicas contidas no Manual da Receita Püblica, aprovado por meio da 

aludida Portaria n o 02/2007: 

"11.2.2 Registros dos transferéncias intergovernamentais 

As transferéncias intergovernamentais de vent ser contabifizadas palo ante transferidor 

coma ama despesa, cumprindo todos as estigios da sua execuçäo: empenho, liquidacio e 

pagamento. 

Assim, a ente que arrecada receitas de propriedade de outros entes a as inclui em sea 

orçamenta, corn o li-flu/to de ago e videnciar superé vit inde v/do utiizando-se de recursos do 

beneficiário, deve, sempre que passive!, contabilizar a despesa de transferéncia no passivo 

tinanceiro ate entregar. 

"1L2.2.1 - 7)-ansfer6ncias Constitucionais a legais 

0 ben eticiarjo de transferéncia constitucional ou legal, quando não disp user da 

informaçio do valor da transferéncia em tempo Irébil, de veré fazer a registro do receita 

orçamentária corn base em estimativas.
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Quando as transferdncias intergovernamentais fore,,, passive/s de deduçdes pa 
FUNDEH, o ente beneflciârjc deveré pro ceder ao registro da deduçio. 

0 e,ite benefidéric deverá registrar a receita no meg cii ano de arrecadaçao, tai-nbén, 
MiO evidenciar duficit inc/c v/do on superávit inferior, jâ que possni recursos de sua proprie, 
en, poder c/c outro ente." 

Ocorre que nos ültimos exercicios observou-se exacerbada deturpação na utiUzaçc 

sistemthtica, sendo veriflcados reqistros indevidos de restos a receber de receitas ficticias 

inapropriadas, tais como convénios e operaçöes de crédito. Contrariando a rnotivaçào pai 

qual o procedimento técnico contábil fol idealizado, tais registros indevidos foram efetua 

para dissimular resultados deficitários de origem orçamentária e financeira. 

Tais constataçöes levaram a necessidade de serem estabelecidas restricöes desd 

encerramento do exercicio de 2007, exigindo-se, p015, o cuidado de, na ocasião 

encerramento do atual exercIclo, serem conferidas quais contas de receitas estaro habilita 

a receber registros de resins a receber. Presentemente foram mantidas contas aperias para 

resins a receber de transferêncjas intergovernamentais na definiçao exarninada no item 11. 

do Manual da Receita POblica, tendo as informaçöes sido amparadas nas sequin 
consideracöes: 

"a aplicabjljdade tern sido lirnitada acs recursos de arrecadaçöes orcament6rja5 

cornpai-tijhar entre entes participantes na distribuiçao, sendo casos: FPM, IPI-Exportaçào, ICt 

ITR e FUNDEB. A aplicação seth restringida ao conceito de execuçäo orcamentária global, 
visäo consolidacla, União, Estado e Municipio, cuja transferencia ocorre ate o dia 10 do més 

janeiro do exerciclo imediatamente subseqtierite, A apropriação näo inclul, portanto, recurs 

encerrados em programaçao de natureza financeira, corno são casos Os recursos do SUS, ent 
outros, que equivocadamente tern side arrolados na escrituraçao de Restos a Receber." 

3. Veda(;6es sob Adscrição da Lei Eleitoral (Lei n o 9.504/97). 
A tônica das restriçöes no cenário da lei eleitoral, como preliminarmente anunciad 

encontra-se inscrita no art. 73, que prolbe aos agentes püblicos, servidores ou na 

deterrnjnadas condutas que podem afetar a igualdade de oportunidade entre os candidatc 
inscritos no pleito eleitoral. 

Considerando que as condutas estho tipificadas e arroladas no Calendârjo para a 

eleiçöes vindouras deste ano de 2008, aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, corn form
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dada pela ResoIuço no 22.579, de 30 de agosto de 2007, serão aqul reproduzidas as aç 

que podem enselar atuacão concorrente cia Justica Eleitor& e do Orcjo de Controle Externo. 

3.1. Proibiçäo de açöes gratuitas de qualquer natureza, mesmo de Program 

Sociais. (Art. 73, § 10-Lei 9.504/97). 
(1	 Novidade para as eleiçöes municipais, vista sua introduçäo na lacuna entre a áltir 

j) j?	 eIeiço municipal e a próxima, o cornando é muito desconhecido pelos agentes municipE 
.)	 clamando redobrada atençào, visto a generalidade do impositivo. A proibiçào abrange todc 

exercIclo do ano das eleiçöes, portanto de 10 de janeiro a 31 de dezembro de 2008. 

" 10. No ano em que se realizar eleiçào, rica proibida a distribuição gratuita de bei 

valores ou beneficios por parte da Administracão Páblica, exceto nos casos de calamida 

püblica, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execuç 

orcamentária no exercicio anterior, casos em que o Ministério Páblico poderá promover 
Q)	 acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Incluldo pela Lei n o 11.300, 9	 2006)". 

3.2. Despesas corn publicidade que excedarn a media dos gastos dos áltimos tr 

anos ou do óltimo ano imediatamente anterior a eleicão. (Arts. 73, VII e 74-1 

> 9.504/97) 

A proibiço abrange todo o exercIcio do ano das eleiçöes, portanto de 10 de janeiro a 

de dezembro de 2008. 

"Art. 73. ( ... ) 

"VII - realizar, em ano de eleiço, antes do prazo tixado no inciso anterior, despesas cc 

publicidade dos órgäos püblicos federais, estaduals ou municipais, ou cbs respectivas entidad 

da administraçao indireta, que excedam a media dos gastos nos três áltimos anos que antececk 

a pleito ou do áltimo ano imediatamente anterior a eleicäo." 

"Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da I 

Complementar n o 64, de 18 de maio de 1990, a infringéncia do disposto no 10 do art. 37 

constituiçao Federal, rica ndo o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

sua candidatura."
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3.3. LimitacäO a reajuste salarial. (art. 73, VIII-Lei 9.504/97). 

A Lei n° 9.504/97 estipula 8 de abril - terça-feira, ou 180 dias antes da data das 

eIeicâeS, como marco inici& a partir do qua[, ate a posse dos eleitos, é vedado aos agentes 

páblicos fazer, na circunscricO do pleito, reviso geral da rernunerac5o dos seidore5 pblicos 

que exceda a recomposicO da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eIeico (Lei no 

9.504/97, e ResoIuco n o 22.252, de 20.6.2006). 
A respeito, conforme jé anunciado no item 2.9.2, tendo em vista oscilacOes verificadas 

pelos deliberadores quanto a efetiva data vetoriat inicial, o colegiado Pleno da Corte de Contas 

paranaense prolatou acórdäos uniformizantes corn vistas a pacificar, para fins do controle 

externo, os aspectos controversos envolvidos quanto a data e indice tie correcäO. Isto 

porquantO outras possibilidades foram aventadas inclusive por Ministro do Tribunal Superior 

Eleitoral, a Iuz das efetivas definicöes dos candidatos e candidaturaS, muito embora tese 

vencida. Assim, num primeiro estágio, mediante o Acórdo n o . 827/07, o Tribunal Pleno se 

posicionoU na forma de proposta de Incidente de UniforrnizacäO de JurisprudênCia. 

Subsequentemeflte, corn sentido e idêntica viso, pelo Acórdão n o 42/08, adota propositura de 

Enunciado de Sümula, na sintese deliberatiVa que segue: 

"Para o exerciCiO de 2004: 

Adnhitir 

a)
Considera5e como data inidal de vigência da vedacãO prevista no art. 73, VIII, da Lei 

no 9504197, o dia 10 de juiho de 2004, aceitandu-se os aumentos reals na rernunerac0 dos 

servidores concedidos por lei editada e publicada ate o dia 30/06/2004; 

b) Para as alteracbes salariaiS conceclidas após a data de l ode juiho, poderão set 

consideradas legais aquelas que satisfacam as condicöes estabelecidas pelo art. 37, X, da 

Constituicão Federal, isto é, revisão segundo urn indice de aferiçäo ofici& da inflacãO, aphcado 

indistintamente a todos os servidores e na database fixada, abrangend
o os dozes meses 

precedentes, corn efeitos financeiros imediatos. 

Exercicios Vindouros; 
0 periodo considerado para a vedação prevista no art. 73, VIII, da Lei n o 9504/97, serâ 

aquele dentro dos 180 (cento e oitenta) dias que precedem a data das eleicöes ate a posse dos 

eleitos, consoante expresso na ResolLIção n o 22.252, de 20/06/2006, do Tribunal Superior 

Eleitoral, ressalvando-se a hipótese de mudanca posterior de entendimento daquela Code ou de 

alteraçäo da legislacäo.
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Na prestacäo de contas em que se identifkluC reajuste salarial concedido aos servidores 

dentro do periodo vedado pela legislacão eleitorat, deve set feita determina(;ào pm- este Tribunal, 

corn indicacäO de prazo para cumprimeflto, cia regularizacäO dos pagamentos realizados sern 

embasameflto legal, mediante edição de lei format convalidadora." 

3.4. TrartsferêflCias Voluntárias. 
(art. 73, VI, "a"-Lei 9.504/97). 

Também suscita apegado acompanhameflto a conduta vedada referida neste item, 

respectiVO ao posicionamento histôrico do TSE, contrário a Liberac5o de verbas para novas 

obras nos três meses que antecedem as &eicöeS, visto a possIvel cataIizacO eleitOreira 

costumeiramente inserida: 
"Art. 73. 510 pro/bit/as aos agentes pOfflicos, servidores cii nb, as seguii7te1 con dutas 

idades entre candidates nos pie/U's eloitOTaiS tendon tes a afetar a igualdado do oportun  

VI- nos trés moses que antecedem a pleito: 
a) reafizar transferéncia vohuntéria do redursos da Unibo aos Estados e MunidIpioS, e dos 

Estados aos MunicIpios, sob pena do nuuidade do p/one diroito, ressa/vados as rectirsos 

destinados a cumprir obrigaclo formal pro existonte Para execucbc do okra 
Cu service em 

andarnento e corn cronograilla pro fixado, e os dostinados a atonder situaçdeS do ernergenda e do 

calarnidade pObilca ". 

Portanto, outra vez o dedicado planejamento governamental é indisperisavel a atraço e 

realizacäo de projetos novos no ano de encerramentO do mandato, scm ofender a lei das 

eleiçöes. E perfeito para o esciarecimentO deste assunto, e muito enriquecedor para percepcäo 

dos aspectos fundantes do posicionamento, o pronunciamentO do Ministro Carlos Velloso, do 

Tribunal Superior Eleitoral, em consulta formulada pelo DeputadO Federal Luiz Carlos Hauly, 

sobre a possibilidade de transferência de recursos entre entes federatiVos, nos três meses que 

antecedem o pleito, para execucäo de obra ou seiço que näo esteja em andamentO. Embora 

relacionada ao pleito eleitoral municipal de 2004, o fundamento tern validade permanente, 

corroborado na conclus5o que segue: 

"(...) 
42. Do tue/c, ad referendum do Tribunal, rospondo negativamonte ii consuita para 

assentar quo, per força do disposto no art. 73, VI, a, c/a L. 9504197, é vedado a 
Unibo e aos 

Estados, ate as eleicöos municipais, a transferéndia vohuntária do recursoS aos MunicIPioS - ainda 

quo consfltva objeto do con vénio ou de qualquer outra obrigacIa preexistente ao perlodo - 

quando nba so destinem a execucbo já fisicamente iniciada do obras ou sorviços, ressalvadas 

unicatnente as hipOtoses em quo so faça necessária Para atone/er a situacbo do emergéncia ou de 

ca(amidade pthblica.
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4. FixaçäO da RenluneracäO dos Agentes Politicos. (Art. 29, da Constituicäo 

Federal, e Provimento TCE-PR n o 56/2005). 

A determinacãO do remuneracão dos agentes politicos da municipalidade, ambos os 

poderes considerados, deverá observar os preceitos que regem a matéria, definida como 

obrigacãO de fazer, e ainda estabelecida como prerroqatiVa especial do Poder LegislatiVo, assim 

estatulda no art. 29, do ConstituicãO Federal. 
Visando reverter quadro de histérica ofensa a princIpios constituciorlais que nortelam a 

remuneracáO de agentes ptblicos, deverá ser procedida a fixação dos subsidios, antes dos 

eleicöes, ou, ad cautelum, 
no prazo defiriido pela Lei Orgânica do MunicipiO, se este no for 

posterior a data das eteiçöes. 

Assim, o Poder Legislativo deverá fixar e public
ar no Orgâo de Imprensa Ofici& do 

MunicipiO o subsidio do Prefeito, vice-Prefeito, Secretários MunicipaiS e Agentes de primeiro 

escalâo, Presidente da Camaro e Vereadores, para vigorar para o mandato seguinte. 

Os princIpioS de obserlärlcia obrigatória, sob pena de invalidade do ato e qerador de 

complicocOeS adrninistratiVas no recebimento do subsIdio, são de pouca comptexidade de 

inteleccäo, sendo, basicamente: do fixaçáo em parcela ánica, do não vinculacao a salário 

s pábllcos, do anterioridade e inalterabilidade, do 
mInimo ou a vencimento de agente  
especificaco do valor, do observânCia dos limites constitucloflaiS desde a fixação, do 

publicidade e do remunerabilidade, este Oltirno de NAO ser utilizado como instrumento de 

perseguicão ou favorecimento politico. 
Quaisquer dificuldades no aplicação de referidos preceitos poderão ser resolvidas pelo 

material disporilvel no acervo disponibiflZadO pelo Tribunal de Contas em sua página no 

Internet, tendopor matriz baflzador o Provimento no 56/2005 e Acórdos n o . 1.309/06 0 no. 

827107, a saber: 

Acórdã a n° 1.309106. E menta Subsidios de agentes politicos muri/dPaiS. RecornpOsicao. 

periodic/dade minima de urn ano a contar do primeito dia do primeiro ano da leg/s/a turd - na 

atual /egislatura, 1 01112005. JnterpretacãO dos atos flxatórios dos subsIdios dos vèreadores 

con forme a constitu/cão da Repób/ica. A to de uixaçäo apro vado em 2004 que vincu/a 
0 

"reajuste" do subsfdio do vereador ao mesmo Mice 
e a mesma data do teajuste" geral dado 

ao sen'/dor. Va//dade da norma desde que interpretada con forn7e a Constit'Jicao, ou seja; 1) a 

data-base da correcão moneténa - 'ecomposicão' na term/no/op/a adotada no Pro vimento n.° 

56105 (art. 4' I) - 6 a mesrna fixada Para os servidores, mas a correçãO näo pode ser 
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concedida sos vereadores no prime/ro ano da Ieg/s/atura; e 2) prevalece, no momenta da 

'ecomposica° ' 0 
menor dos do/s va/oresT a) correcãO monetAria do per/odo; ou b reajuste 

conced/do do 
seidor. A uséncia de reajuste no segundo ano da fog/s/a tare: possibilidade de 

coflcessaO poster/or corn efeito retroat/Vo desde que observada a mesma regra. 

AcórdãO n o 827/07. Ementa: Em relacäo as 
extrapoiacöes no recebiil7el7to de subs/dios 

decorrentes cia api/ca ção de reajuste conced/do sos servidores, a/guns deta/hes merecem 

aten çaa. 
Pr/me/ro, ainda que este aspedo näo tenha s/do abordado no Provin7efltO n

o 56/2005, 

entendo que, näo constando ca lel
 que concede o reajuste aos servidores men çäo exPressa A 

sua api/cacao tambe'm sos subsId/os dos agentes po//dcos, de verA ser em/tide lei espec/fica 

(p3rd o caso dos subsId/o5 do Poder ExecubVO) ou, alternat/Vamente Para a cn7ara, am ato 

adminfstradVo prdpr/o, de modo a perrnidr a apllcacäo do reajuste também sos subsId/os, 

fixando as vafores reajustados, tudo /550 gem prejuIZO das outras condicJes pre vistas no c/tado 

Pro vimento. Sob outra dt/ca, o cr/tédo prev/amente definido no ato fixa tOr/0 de vThcuiacJO dos 

reajustes dos subs/d/oS aos reajues do fundonallsmo pUb//co näo A suficiente para que sue 

api/ca çäo seja automAt/ca pars as agentes politicos, sendo antes, nesta exata med/da, apenas 

urn critAr/o, pars cujo atendimentO deve ha ver urn ato legal ou adm/n/strat/V0 couespondente. 

Segundo, no caso de se cons/derar regular a api/ca çIo do reajuste dos servidores sos 

subs/dios, nos termos aqu/ propostOs, necessJrfo A que se observe se ha veria erapoIacä0 na 

percepcão dos subsId/Os sob outro enfoque (por exemplo, na con7para o com Os subs/dos dos 

deputados estadua/s), AlAm disso, urns vez que as instruçOes das prestacães do exerc/do de 

2005 e aquefas jA real/zadas para o exercido de 2006 pamrarn da base wns/derada (corn 

e.xtrapofacão) de 2004, hA de se ver/ficar se eventL/a/5 extrapolacoes poster/ores se man ter/am 

pars os outros exerck/os. Neste contexto, considerando não ser a terna da extrapo/acãO na 

remuneracäO dos agentes politicos objeto do proced/mentO em te/a, fica a sugestSo de que seja 

deterrn/nada nova instruçëO pets 01retorts de contas Munic/paiS quando verif/cada a/gains da5 

circunsténdas descritas, a cr/tAr/b do relator. 

S. ProvidênCias para fecharnentO do exercIcio e entrega do mandato. 

Muito embora o sistema SIM, cujos detalbamentOs técnicoS e regulamentams podem ser 

acessados no material disponivel na seçO especIfica do segmento "Entidades MunIC1PaIS", da 

página do Tribunal de Contas na Internet, jé disponha de ricaS informacOes que se atendidas 

permitiräo adequada seguranca das informaçöes, no desmereCe apresentar recomendacoes 

especIficas para o fechamento do exercIcio e entrega do mandato, Nesta ordem, além das dicas 

00
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que foram apresentadas ao longo deste trabaflho, listamse aiguns documentos e providência 

coniurnente aconseihadas: 

• organizar a coletânea dos principals regulamentos locals. 

- Piano Plurianuai; 

- Lei de Diretrizes Orçarnentárias e Orçarnento para o exercicio subsequente; 

- Lei Orgânica do MunicIplo; 

- Leis Complementares a Lei Orgânica; 

- Regimento Interno das Adrninistraçöes Direta e Indireta; 

- Lei de Orgariizaço do Quadro de Pessoai e LegisIaço Cbmpiernentar 

- Estatuto dos Servidores do Municiplo; 

- Lei de Parcelarnento do Uso do Solo; 

- Lei de Zoneamento; 

- Código de Postura; 

- Piano de Carreira e Rernuneraç5o do Magistérlo 

- Código Tributário; 

- Piano Diretor, se houver. 

• Aspectos Financeiros: 

- termo de conferência de saido em caixa (se houver, mesmo no sendo recomendada 

utiiizaçao). 

- termo de verificação de saldos em bancos corn consistência contábil, (conciliaçbc 

bancárias). 

- taloriários de cheques (para entrega, elaborar demonstrativo das foihas de chequc 

disponiveis, por banco, conta corrente e talo). 

Registros de responsabilidades: 

- regularizaç5o de adiantamentos 

- obrigaçöes contraldas (Restos a Pagar), evidenciando os vaiores liquidados e 

pendentes de processarnento. 

- reguiarizaçao de foihas de pagarnento. 

- inventário dos bens rnáveis, corn consistência contâbil. 
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-estoque dos bens de consufflO disponiveis no almoxarifado, corn consisténcia contábii. 

catahgar e relacionar os contratos ainda em andamento (obras e servicOS). 

- relacionar os contratos de empregados temporárioS, dernonstrando 0 inIcio e 0 

vencimento do contrato. 

- relacionar Os convenios e auxulios corn contas prestadas e a prestar (TC's). 

- demonstrar os convênios corn parcelas a liberar pela Entidade, as prestacöes do contas 

recebidas e a receber. 

6. SançöeS aos Administradores. 
Do acordo corn a legislacäo vigente, os Prefeitos quo deixararn de prestar as contas (na 

ótica do princIpio intuitu personae, ou de caráter personalIssirno, ou seja, que a obrigaço de 

prestar contas é da pessoa e no da Entidade), na forma e prazo determiflados, estarão 

sujeitos as seguintes sançöes: 

I. Cassação do mandato pelo poder )udiciârio. (Decreto-lei no 201/67). 

H. Perda dos direitos politicos e multa de ate 100 (cern) vezesO valor da 
remuneração. (Id n° 8.429/92). 

M.	 Inclusäo no rol de responsáveis a ser encaminhado ao Tribunal 
Regional Eleitoral para fins de verificacäO de ineleqibilidade . (Lei 

Complernefltar n o 64190). 
IV. RepresentacäO para decretacão da intervencão estadual. (art. 35 

Constitui(;ao Federal). 

Observa-se, pois, que poderão sobrecair prejuizos de natureza institucional ao Municipio, 

como a näo emissäo de certidöes liberatórias e para realizacão de operacöeS do crédito, e 

ressalta-se quo os itens Ii e III aplicarn-se aos presidentes de Câmara e dirigentes de entidades 

de administraçào indireta e congêneres. 

6.1. Lei das Inelegibilidades. (LC. n o 64/90, art. j.°, inciso I, alinea g). 

Pela .importância quo abarca em relaç5o ao tema mandato polItico, é de valiosa 

pertinência pautar nesta apostila os dispositivos que determinam limitac5o da capacidade de 

elegibibilidade (exercer o direito de alistar-se as eieiçöes e ser votado). Prirneirarnente, 

assinale-se que decorre de preceitos ditados pelo art. 37, § 40 da Constituicào Federal, 

vocacionados a proteger a probidade administrativa e a moralidade para o exercICio do 

rnandato:



UUII;(-I, 

TRIBUNAL DECONTASDOESTADO DQPARANA 

'Art. 37, § 4 0. 
Os atos c/c improbidade administrativa inipartario a suspensão dos direitos 

polIticos,	
a, a lndispoflibiidade dos bens e a ressarCimento ao erário, 

rid 

a perda da funçia pObilc  

forma e gradacio pre vistas em 1e4 sem pref0120 da açio penal cabIvel"L 

E para desincurnbnCia do mister confiado pela Carta Magna, a Lei complementar n
o 64, 

de 18 de maio de 1990, enumera e desdobra os casos passiveis de provocacão da inelegilidade, 

constando destes situação que poderá ter origern no reladonamento corn o Tribunal do Contas: 

"Art. 1°. São inelegIveis.' 

I - para qualquer cargo: 

g) as quo tiverem sims contas	
de cargos 00 fun p5eS páb re/a tivas ao exercIcia llcas 

rejeitadas par irregu/aridade insaná y
e! e par decisSo irrecorrIvel do órgIo competente, salvo se a 

questlo houver sido ou estiver sendo submetida a apreciacão do Poder .7udicláriO, para as 

eleict5es que so realiza rem nos 5 (chico) anos seguintes, can tados a partir da data da deci5ã0.. 

A anáhse e julgamento da capacidade do elegibilidade é competênCia exciLisiva da 

Justica Eleitoral, reservando ao Tribunal do Contas a atribuico pela. elaborac5o da Listagem 

(ex&aida do cadastro das decisöes), dos agentes responsáVelS por prestacöes desaprOVadas, 

em cumprimento ao estabelecido no § 5 0 , do affigo 11, da Lei Federal no 9.504/97: 

"Aft. 11. 5 50 
Ate a data a que so refere este artigo, as Tribunals e Conselhos do Contas 

deverão tornar disponIveis a 
Just/ca Eleitoral re/a cia dos que tiveram suds con tas re/a tivas ac 

exercIcio do cargos cu fun cc5es pOblicas rejeltadas par irregularidade JnsdnàVe/ e por declsão 

irrecorfIve/ do órgio competente, ressalvados as casos em quo a questia estiver sendo 

subruetida a apreciacio do Poder Judiciário, ou quo baja sentenca judicial favorével 
do 

interessado." 
Corn referenda aos Vereadores no qualificados Ordenadores, registre-Se quo o Tribunal 

Superior Eleitoral na análise do Recurso Especial Eleitoral no 13.815, se manifestOU no sentido 

do que a percepco de subsIdios acima do legal deve se caracterizar por dolo ou 
M6-f6 para 

determinar a inelegibilidade do agente pCiblico. 

6.2. - Lei de Crimes cia LRF. 
No atinente aos crimes implicados polo código penal, no se poderta deixar de destar 

alguns tipos acrescidos pela Lei no 10.028, do 19 do outubro do 2000, que altera 
0 DeCretOLei 

no 2.848, de 7 de dezembro do 1940 - Código Penal, e Lob n o 1.079, do 10 de abril do 1950, e 

o Decreto-Lei no 201, do 27 do fevereiro de 1967:
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8) deixar de promo ver ow de ordenar a (iquidacäa integral de opera çäø de crédita par 

ante c/pa çio de receita orcamentária inclusive as respecti vos juros e denials en cargos,
ate a 

encerramet0 do exercIclo finance/rot (AC)	 -- 
ordenar a liquidacäo integral de opera 

çiO de crédito 

"XIX - deixar de pramover 00 de  

par anteCiPaciO de recei orcamentar!a inclusive 05 
respediVOSJUTOS e denials encargos, ate a 

encerramt0 do exercIciO financeiro,'" (AC)
de antecipa coo de receita de trJbtJtO 

00 con tribiiicäo 

"XXI - captar recursoS a tItulo  

cujo fato gerador jinda nSo ten/ia ocorridol' 

7 As responsabi1idat5 do Contabilista. 
0 presente caderno estaria em faha corn o born sensO se no devotasSe urn titulo para 

lembrar, ao menoS, a impoanCIö que o respoflsáVel p&a Contabilidade tern em to do o 

processo de encerrameflto de mandato, peas razöeS óbvtas. Ademais, para a denorniflada 

teoria ultra vires, ainda, o contabilista é respOflSáVe em conjunto corn a Admiflistr&cao quando 

tiver co 
de que os atos estão inquinados de vicios ou irregu!arid

e5 e mesmo assim 

, ja que a pair do 
procede ao registro contábil destes. 0 qua nem poderia sec diferente  

mornentO que sabe da existencia da irregulandade e mesmo assim acata esta tecflicameflte, 
ilicitude. Ou, ao contrário, também seré passive1 de 

passa a ser cOmplice na cobeura da  
responsabitizac5o quando coabora na omissäO de fatos ou atos que tern conhedmeflt

o e nâo 

os registra, como é tipico ocorrer corn o caso das Despesas deixadas de empenbar, abordadas 

no item 2.9.9, supra, falseando resultados e stuacöeS de liquidez financeira (ad. .42, da LRF). 

PoantO, cabe indicar as principals irnpticacbeS a que estào sujeitoS os contabilistas, no atuar 

em desconformidade corn os requisitos pare o born desemPeflho da profisSaO 

Cócligo Penal: 
Art 342. Fazer aflrmacäO

 fatsa, ou negar ou cafar a verdade coma testemunha, per/to, contador, 

t-adutor ou interprets em processo judicial, ou adminiStrativQ, /nquéritO polidal, ou em ju/ZO 

arbitral: (Redacäo dada pela tel n o
 10.268, de 28, 08.2001, OQU 29.08.2001) Pena - reclusäO, de 

1 (urn) a 3 (trés) anos, e mu/ta. 

Côdigo Civil Brasileiro 

Do Contabilista e outros Auxiliares



Aft. 1, 177 Os assentos Ian çados nos livros ou fichas do preponentei por qua/qUer dos prepostos 

encarregados de sua escrituracãO, produzefl7t salvo se houver procedido de mé-fé, os mesmos 

efe/tos corno se a fossem POT aquele. 

I i de was fun c6es, 05 
prep ostos são pesSoaIflleflte 

parégrafo OnicO. No exercCa  e, peraiite tercefros, 
responsávCFS, perante as preponente 5  Pe/as atos cuIpoSOS  

solidariamente corn oprePotwntei pelos atoS do/Usc's. 

Aft. 1.178. Os preponentes são response vets 
p0/05 

atos de qua/SqL/er prepO5t0 praticados nos 

seus estabe/edmentose re/at! vos a at/v/dade do empresa, ainda que não autorizados 
poT escr/tO. 

parágrafo Onlco. Quando ta/s atos totem praticado
s fora do estabe/eCimehltof somente 

or escrito, cujo 
obrigario a prepoflente nc's 1/mites dos poderes con feridos p  

instrtflfleflto pode sersuprido pela certidlo cii cáp/a autêntiCa do 5ev tear, 

8. Consideracoes Finals. 
Para encerrameflto desta paicipac50i a quat fica claro estar despida de quaisqUer 

pretensáeS de esgotar a matéria, rnáxime em se considerando o verdadeiro universO a 

emoldurar as atividãdes necessárias a dar cabo corn satisfatoriedade da missàO 

administrativa. Assim, como derradeira contribuicao, impOaflte transcrevet valiosas 

prelecbes assentadas na 1nstrucO Normativa n o 1, de 23 de junho de z006, baixada pela 

Secretaria de Recursos HurnanOs do MinistérlO do planejamentot orcamefltO e Gest5O, a 

guisa de repassar parâmetroS de conduta a seMdores, no que SE refere as vedacöes 

previstas na Lei no . 9.504, de 1997: 

Os ager%tes pUbLiCOS fed	
näo podetãO particiPar, no horário de trabathO, de 

do observal, os limites impostoS pela 
eventOs ou campanha eleitOral, deven  

legisIacaO eleitorat. 

A atividade poiiticoeIeit01 da autoridade nO poderâ re
sultar em prejUizO do 

exerciclO da funçäo póblica i
 neni implicar o uso de recursOS, bens pübIiCOS de 

qualquer especie ou de servidore s a ela subordiRadoS. 

0 servidor candidato a cargo &etivO na localidade on de desempenha suas 

funcöes e que exerca cargo de direo, chefia, asseSSOramt01 arrecadacao ou c  

fiscalizac5o, dele será atastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua 

candidatura perante a Justica Eleitoral, ate o décimo dia seguinte ao do pleito.
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is
• São proibidas aos agentes püblicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatOs nos pleitos 

eleitorais 

I - ceder cii usar, em bene f/do de cand/dato, paitido politico ou co//ga çJo, bens mdve/s ou irnóveis 

pertencentes a adrninistracJO direta Cu ind/reta da t/niäo, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territories e dos Municioios, ressa/vada a reallzacäo de con vençJo partidáda, 

II - usar materials Cu servicos, custeados pelos Governos Cu Casas Leg is/ativas, que excedam as 

prerrogat/Vas cons/gnadas nos regirnentOs e normas dos OrgSOS que lhtegiam; 

HI - ceder servidor pOt//co ou empregado da adm/nlstracJO duets cu indireta federal, estadual Cu 

municipal do Poder Executive, Cu tsar de sects servicos, para comités de campanha .e!e/tora/ de 

candidate, part/do politico Cu C0119" 00, durante a horirlo de expediente normal, salvo se 0 

servidor Cu empregado est/ver licenciado; 
IV - fazer ou perm/br use prornodonal em favor de candidate, part/do politico ou co//ga çJo, de 

distribu/cJo gratuita de tens e serviços de carâter soda! custeados Cu subvencionados pel(i Poder 

POblico;
qua/quer forma admit/c dern/tir scm justa causa, supntnir Cu 

V - nomeac, contratar ou de  
readaptar vantagens ou per outros me/os dificu/tar ou impedir o exercIcio fundona/ e, ainda, ex 

officio, remover, transfer/i ou exonerar servidor pOt//ce, na ctrcunscdcfio do pIe/to, nos trés rncses 

que a antecedeni e ate a posse dos eleitos, sob penã de nul/dade de p/eno dire/to, ressa/vados 

a) a nomeaçJo ou exoneracJO de cargos em comissJo e designacJo ou dispensa de fun 
c&-5 de 

conflança; 

b) (.. nab apllcável a municloios) 

c) a nomeacão dos aprovados em concursos pOt/laos homo/Ogados ate C in/do daquele prazo; 

d) a norneação cu contratacäo necesséria a insta/acäo ou ac, funcionat7lento mad/evel de serviços 

pOOl/ms essendais, corn pré via a expressa autonzacJo do chefe do Poder Executivo 

a) (. nab api/cl vel a mun/c.@/os) 
- praticar ato qua venha intervier no processo pofIdcoe/eitOff teneticiando part/do, co//ga cão 

ou candidate, de mane/ra a /ntluenciar a consciénda eleitoral do c/dadJo e, conseqdefltemente, 

interferir no equibibrio do pie/to; 

WI - negar Cu 
retardar ato de ofido tendente a apurar e a punk as transgressdes peftinentes a 

or/gem de va/ores peccin/Irios, abuse de poder económ/co ou abuso do exerc/cio de fun cab, cargo 

Cu 
emprego na admin/stracJo d/reta, ind/reta e fundacional da tin/Jo, dos Estados, do 0/st/ito 

Federate dos Munic/o/Os; 

WIT- ye/cu/ar propaganda polk/ca, de qua/quer natureza, ou d/fund/r op/n/Jo fa vorl yet ou contrIda 

a candidato, part/do politico, co//ga cab, a seus órgJos bu represefltdnte% no recinto da reps ft/çäo 

pOt//ca, 
IX - dar tratamento pr/v/leg/ado a candidato, part/do politico ou co//ga coo;



TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADODPARANA 

9. LegisllacãO temática. 
A apreensäO da mntegra da legslaco sobre o tema objeto deste trabaiho pode ser obtida 

na seguinte Iegislac5o básica: 

• ConstitUicO Federal; 

• Lei no 4.320, de 17-03-1964; 

• Lei Complemefltar no 64, de 18-05-1990; 

• Lei Complementar n o 101, de 04-05-2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Lei no 10.028, de 19-10-2000 - Lei de Crimes Fiscais; 

• Lei no 9.504, de 30-09-1997 - Lei Eleitoral; 

• Decreto-Lei ri° 201, de 27-02-1967 - Lei de Crimes dos Prefeitos Municipais 

• Decreto-Lei n° 2.848, de 7-12-1940 - Código Penal; 

• Lei Complemental Estadual n° 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

• Portarias técnicas da STN; 

• Incidentes jurisprudenciais do Tribunal de Contas do Paraná.



-

C 
C-

C) 

0=



Fw, ME 

EM7 

U

I I 
Li 

Piano Piurianual 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento 
para o exerciciO subseqüeflte 
Demonstrativo dos saldos disponiveis, contendo 

termo de conferëncäa de saldo em caixa 

S Mw fliS cm hmco 
conckic0ã© Sncã E

-

c: 
C-

C)







I





























JRseàWIpflça 

jen'ejdevj" 
Car€IeaI 

Qfl.:A.o IIIIllllII 
-	 -- -'-- 	 t-	 --	 -

C 
C 

Cr)



•	 ' or	 j,;-.,'-cA.-	 .:	 -. - .	 . A,. •	 ..	 . • .	 . . F .	 ..	 ...	 ...

t0;Ef'	 T::P"i - -, 
FAZENDA RIO GRANDE - EDJçA0 493 - DE 24 A 26 DE JUNHO DE 2008 - CRIADO PELA LET N O 004 1/ 2C. 

Prefeitura Municipal de Fazenda R 
Estado do ParanI I 

MUN)CfPIO DC FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANA 

PmJ.ech'to 0€ FAZO40A RIO ORSaDE
ESTADO 00 PARA34A 

LOW 5,eaooa
0.25 de tunho - 300S 

SOmulao •50fl 0 Pode, Execultro 
OAuniciaal a son, CMdiIo P4tio,aI Especial 
no salon oaRS 102.350,00(0.1110 S coven?m 
e dais nnl viszenlno e doqoenta reals), no 
O90rnomo Geral do Municlolo para 2005 

A CAMABA MONIOSPAL DE FAZENDA Rio GRANDE. Estado do Pa,anA, aprou011 
PREFEITO MUNICiPAL sancj000 a seguiras tot 

Art It Pica aulodnda a e41,],a no Orcaunanto Good do 
Mon.cip,o pe g. o eSOIVIOjO Inancaim do S. CrtdIto Adidanal Espedal na 
kil000lncia da RI 102.350,00 (renlo a naonnta e toit nniI tezenios a dr.ocenta 
'es'.). coofonna SeQuel 

04- O4CA MteCrA& OS oCAcAo 
or - £sl F Las.. 
214 12a1 t,101S -, Cea.99cA.IIacia a Otr.10 de F.çer. 
.0.tnsltoo.co.00.3000 ' 00555 F lNrraaAcOEs 	 192.350,00 

Art z-. Pars Oar coben3n so CMdito Espec,al no valor Os ES 
192.350,00 (c€1to 0 noverdo e dols nO, tmzsntos S cLnqOan30 reals). aporra'So no 
0090 interior. aetso otiazados scones do. canrala gnentos ode dotacoes como 
seQuel 

fl - P00th MIAOCWM. p5 wtjcAcAo 
04-	 açeal 5. 
izacaaiatn. - Ccaflo Ur	 asg.,a 

	

405 445050 OCoW.0Q.00.I000 . oaas p lnrrn.AcCes	 i27350.0O 
fl . O€t)CA NUNICIFAL 05 Unna0 
01-	 da IAtaIIe.& 
ISAa.t*1i Fn( Oflo. P.aaIao a Driest. 

	

'54 4,090 .00a.c000 I 303-000550 .r.ST,.L*cOcs 	 45.070,00 
Art, 5'. FIcarn atberad.. as Lels do Doreorizos Orcamantatias do 

esertido
 

WOS Piano PIurian1aaI alnexos I S II. em vobores uas ad dells Le4. flos 
pr09rI, SOsos • scOe. reopeclivas. 

Art. 4. Ea Lie enha,a 010 vIgor Ca data Os s,ia pubbcaao, 
nevogada a. dIopo&çbe. etsi cool ario. 

Fazenida Rio O3nade (PR> dO,25 do jsnt3no do 2008 
.3 

ANTWMSC flEER S

Ltd COMPLEMENTAR Fe 7002005 
D. 25 do junho S. 2005. 

S?ignuOa: 'Altars a Lei ConwIemantax n 35/20(6, 
quo dispo. sabre a Zoneamenlc ode Use e 
Orupaçao do Solo Urtanc do Muniolpal do 
Fazenda Pt Grande. e dá oiIras prrnndkr.cas. 

A CAIIARA MUNici pAl. DE FAZENDA Rio GRANDE. Estado do Psfan& 
apt010od, ecu PREFEITO MUNicIPAL sandono a segollnte Let 

Alt 1. Fcan, atrados dada do Tabela Ill - Ps7&netos do usa e 
ocupacao do solo Os thea urtana . . rosa a I.ai C.ornp'ementar 0° 0642005, quo dispOe 
sabre o Zoneamento do (iso a Cojpaçao do Sdo Urtano do Muitciplo Se FawnS. Pt 
Grando, qua par s ,a vu lot alwrada pets La) Cornplan'.eniar n' 212007. modThar,do-se 
o campo denomfrtado 'Ruo Fronts' no quo se refers A Zoos ZC; de'facugi pars 
as oopsfroç&a .14 03 jtOs) pov*nentos, asodo o.5Ageforio a pai& do rwtstnicAo do C 
/qoa,lo) pa.nieento InS IO do 3 (Itt) ,ne&oC paro 'OS (tho) me/tte, corn 
possobil(dade do avan,ço do 3 nietos so" a room, do prfrntho pi pare 
coostnipio do qtsia endoWs pars podestres da, no rn/Soc oçO me/Its d. adu't 

AM r. Eats Lsl Conip4wntntar antrara en, viper Ca data de asia publcacao, 
rercçalas Os doCsic5e9 too corttio. 

Eazeroda Rio Grand. (PR). 25 do $l.rho ode 2008. 

ANTIC /-C ErR 

tEl M aaeJ0a
0.25 de boOts - 2005 

&aa,uIa: AL11OPa C Rode. Eeeputis'o 
Moor.lrlpri..brin Caeoito .,asien.l 05ssdaa 

valor d OS 249.00000 (duzentos S 
a nora ItO reals),	 Oscaereoae 

Getal do Murliciplo per. 20Cr. 
A CAARA MUNICIPAL CE PAZENDA RIO GRANDS, Etloac do P51511th. eor0900a. ha PRfl'O MUIOCIPAL. -, 	 asegoarit. Lai: 

An. 1. Fsa a,solda a absoluna no Orç,'.,co Coral do 
Muriclpio pa.. 0 exercide Snooceiro no 2000. Credito Adicior,.l Especial 
reoo,thr.oia do KS 249.00000 (,iozenro. a opoarente S nSze nil reals). conforms 
59000: 

IC - P55W JN. 00 SAIJDE 
10.02 -.Alcao flt.lca 
10.2OI1tt034 - Cons•nie Ansd • Aq Equip. St. Ta..d'oa a Orsiha Aenal 
'4400.51.00.0000.00 3S4 Obr. tflsalcOas	 00.000.0O 
.04 S0.08.00.0000 003 loGe EqLoparat,%o.. Mal.Otls Permanent.. 	 100.00000 
44.905100.000000 7302 Dora. a IneI.cea	 <9.000.00 

Alt, r Fara conbettura do Catolto Adiclonal Especial do OS 200.000,00 (duasMos 11111 reels> apoollalvos 00 sOlgo amte,Ior ser'fla uilllssdu. 0nul'	 das OliloIna. pa,ceo.s dos 00ret fsrnadce cent a Ministirlo do floods. 001190 SeQuel 
rsa	 C..tve trio.	 S. p.s... 

I4	 Casoerdu 197012000	 200 000,00 

An. 2°. Par. Oar coberlura so Cr00190 Especial no oslo, ode RI 40.000,00 00441595. 5 Cove nil reals) accolade no oo'tieo 1 0. torSo ofl,l.aaaos roculans ode cancsan,ento do dolacao 00,190 
04- OERSNOIA MUM. 0€ saUne 04. 007 - .stt 0. tao a. 

301.0312. 2.00S- Mann.. Oa Advidadas - GM da Sadda 
443 33.00.awoo.cd.00 00 3403 Prestacac Os Sea.icoe Pessoa .Jorid.aa 	 'It 000.20 

Art C. Picarn altadas as Lets do Olrellras Orcrarrrani4nas do 
exercido 2008 e Piano Pluhenusi enazos I p II, em valor., lodais ad desta t.ci. nap 
programas, &gaos a açees raspecEvas. 

Ait 6'. Eats La] cnfral an vigor na data do sos publlcaçao. 
r0000adas as disposiçaee em ccntranio. 

Fazenda Rio Granoe (PR), do 25 deiufibo-4 2000.

MUOeC'iO OS FAZnA Rio CRAMO€ 

	

ESTADO DO wnA	 - 
DECKETO Pt 210502000 
Os 2 be Junilo Os 2008 

Stamgla; Atre Cr6000 Adlciona Supletnenlar 
pot AMulao de Ocdacao no 0rvnento do 

XM. 

0 PREFEFTO MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE, no usa 
do suas attalolcAee 15.2015 con. lIje rooters a tel O.o3nioa do MunidIjo do Fazoi'da 
Rio Grands a autotizacAo coomba us tel Mun,*al ir 000854107 do 27 do dezembro 
Oe 2007.

DECOSTA 

AatI'. Pica aba-to no cocreree osemlcjo Cr60110 no valor Os RI 
60.95000 ('osserils oil a niovacenlos a c3r,qOar.0s reals) pares(s) seoulolets) 
dOFaçSdiOes) orcanrenlad$a): 

- 0lClA NOJIaCl PAL 0€ sAOot 
SLOT . Ilanot 4. 0.04. 

37 3100.li000500ro. VOIICIM92JVOS 0 V.flITAOEN5 FIXAS - P52200.0 CI'nL4Z.10003 

07 - aocIA IlI,LOAa. Os PajitAs 04 osSa,vav,ME,I,0 
07.01 -011 4. Palecas - 	 1vez,lIssoto Faa.. 0ara 

100 3190.'3.0O.00.0500- 000loAcoEs PAT100FCI,lS	 4.030,03 
10- FUP MU000AL os SAUDE 
IS.O1 - - - Fl,oaeaieo.ea I Port 20112007 ) 

237 3900.15.00.00(0.00-00750.9 OESnSAS VARIAVE'S - PESSOAI. Cr-aL 	 003.00 
230 31,01.0300.00 ro-owl.oAçoos PAIROMAIS	 4 '00.03 

01 . 000b*CIA 11(04.00 OtneA PA CIPAOASCA 00101031411 
21.00 . tErESA PA CIOAOMOIA S RU104 lilSasiOs 

300 71 90.1000.00.00.00. OLII30AS 0E0S_AE VOJ4IAVF_no . P053041 CIVIL 	 00 0100 



FAZENDA RIO GRANDE - EDIçA0 526- DL 17 A 20 DL OIJTUBRO DL 2008 - CJUA.DO  PELA LET N° 004 / 2003 

Prefeitura Municipal de Fazenda R 
Estado do Parana 

rnE 
1 

DECRETO N° fl00J3008 
0. 10 40 ou0uwo 4.2008 

SOrTwsls Abro Cradulo AdtionaI Supleinenta' 
,co Anulacao 0e Ootac8o no Orcad00100 do 
2008. 

0 PREFEITO MUNICIPAL 0€ FAZENOA RIO Uso GR0.N05. no 
09 sloaN alnOuicon egas q' 23e .1Ia Let OCgIr1ICS do Ml1*ipo tie Farende 
800 Grande 0 aulo,OaçOc conlida no Let MunpaI of 000554O1 0. 21 14 de8ernbro 
do 2007,

DECR ETA 

Aatr. F. abetlo no 000T80138 ozercic3o Crdr,o no valor 4€ RI 
V4.355,00 (013200105 0 selenls . quatro nO borantos e cioqoe pta e se :906) p000 
eta) .gu8n1e{,) dSçaO(OeS) orcanhris<s): 

do - oO4QA 00J'PAL 0$ OesAS 
Dl - 00' do Gorse 
1S.4_40172M6* Aie do 35S.* 0.th.eio Pe 

146	 00.1050 - OUIR05 SERvaCOS 05 TEU000EROS - P85009 250 000 00 

'O - 550100 OWAL 08 UCSCA0 
Dl - *o.S. do Eduo.cae 8 

12.315 00146 00*	 Aasldo. do OdsCe 6a 

278 3.3.00.300000.0000.1100- MATERIAl. 0€ 0005SJMO	 17.000,00 

17- p30100 M4D(PL 0$ ASSSSTtCA SOCIAL 

Dl -	 do Poled. tr,Idp.i 4o #. Sods 
01256001 13sc Phe SSdc* b.,nlcsoiCRAZ 

13' 3150.3000.00CC 00.620- MAYFRIAL DE CONSUMO 	 I 316.00 

An. 2'. Para ateodhnento cia Suplemeontaç.ao quo InCa 0 alligo 
arlenor sorao uciuizados reoJrsos pooveni2535e do anulacto partial 6/Do total da(s) 
569u.nie(s) dctacão(Oes) orcamentária(s): 

00- GERENCLA ISUNICIPAS. 0€ OSRAS 
01 -011 6. Gbyte 
16A$2.0017.Z009 Aniplbçio do Skt*rno cii lwnluaqio Pi2Mca 

147 13 90.30 03.00,0000.lO50- It'JERLAL OF CONSUMO	 250000.00 
16- RatiO PFJMCWAL 0€ EEILJCAAO 

01 tail. di E4oc.06 Basics 
12.385.80142.0li Uriol. da MyIdidn di Eduoscac Disk. 

283 339o.39.00.oO.0000.1103 - OUTR05 SERVl0S DO TE1000I005 - PESSOA 	 1700000 

11 - flftQ0 IIUNICWAL 0€ ASS431SC SMIML 
01. Shoot do Flando VuSdpM di Anl. Sods 
06243300113.002 Plto Biska Totnslc&o!CRAS 
33.00 3l00 00.0000.1020- 00JTROS SERVIOS DO TE)000,ROS - P5000A	 I 50 

An. r. Esta deco-do erdmrA em vigor r.a data do sue publicaçio. 
revogadas as disposiç8es em confrario. 

Fazenda Rio Crar.de (PR). 10 do outubro d€ 2006. 

/17

141)NIC1PIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO pARANA 

DECREIO N' 220902900 
Do 17 do outubro do 2008 

So3muls; We Crédilo Aditlorsal Suplen3crltar 
por S4lulaçdo do Dolao no Orcamento do 
2008. 

0 PREFEITO MUNICIPAl. DC FAZENDA RIO C.RAJSOE , no coo 
do suas atiibuicO€s lapels quo Ins conlooc a Lei Organica do Municiplo do Fazenda 
Rio Grands o sutorizacao COnlida no Lei Municipal n° 000554,07 do 27 do dezombro 
do 2007.

Aztl°. Pica aberso no console exe,vicio Credilo no valor do RI 
68.470,24(Sossenta S 0,00 oil quabocertos e satente reals c viola e qualm centavos) 
para a(s) sopuirile(s) dolaçao(Oes) orc000ntAria(s): 

04- OERENCIA MUN83FAL 0€ 600CA4AO 
00 . O 

12.361.00103.033 iia.01nco d ASnld.d. OWE 
56 339030.30 0000.00110*. IMTERLSO 00 ODNSUMO	 213000.00 

00- 05000CZA SUNICIPAL DC DORM 

01 . al do Osse 

1L461.OflbOM Liseuteicia do Sole. SOdis rio P0109flOo 

30 3.3.80.300000.00001030. MRTOP3AL 0€ CONSUMO	 I? 520.00 

O . 0tR011005 MUJOIOPAL 0€ $41305 
07-145106 5635 

10.301.0012.1008 14o..rfla da. ASold. do I 

33 9o.7o.00.00.50.no.I70J- MATERIAl. 06 0004SuMO 
I 2.301.0012.2.000 ins.lfloIa AIM6.. - 004 2.134' 
3.39030.008000001303 - QOROS 5093500505 r10RcE,qos- 05550* JUIIOICA 
OS . 0$MClA MW6COPAJ. DC 001503 

Art r. Psno alar4inenlo do SupMrnon50cOo quo Into 0 arlo 
ontior serao i4ilisa4los recu000 piovenionlo Os anuoaçto partial eiou total do(s) 
aoguinte(a) dolaçao(Oa) orçameontSnis(s): 

2400 R0W LA MUidC38A& 05 owcAcAo 
00-09 E&IOSØO 
I2.000.0014.2.m Oeon'vie	 .*Oold.. 0048 

O 3303.14000020051104. [MaILS. 'ESSOALCA/IL 	 3000000 
N. 0800100* I5JO*CPM. 08 0€00S 
01.08 dl (Thas 
00S3I.00C4.2261 5t,uJe.h Io. VOids rIo Pn40Edo00 

41 23973900200000:020 -001505 	 05 lORC0005 . P55309 .isjtloio*	 7400.03 

03-0895900 00W500PAl. 00803308 
97- twit 6. 

2.30 1.00012.015 fisadoncto Ado 	 doOM S.a 
12 3290330000.0300.1303. P0352202405 DM15595 Coil L4000*3CA0 	 0 01640

'I . 0€ do 
I 2.40.03053.085 IteI,.0* d 4e04d do a. 

32 3390300000.00 .901037- M0005IL 0€ 008130250 0 n30. 

I I . FL-Do SUN 1C1541. 0€ AalaTc1A	 0AL 
0' . flout, do Fold. Niatod -	 1. Zaol 

0€34a.00t1.t	 PEn Jorods 
346 3300 3O.O32000.l02e- 003380€ DOnvco€ 05351081005 . P508.OA JIJRe ! CA 1.0043.00 

01- -	 do Redo Oi*ok9.d - 0	 Sedad 

06243. 0011.2.082	 .,cia	 .05o4096.. do Car.Fo Tulo 
359 23.9039.00.00.00.001000 . 0013806 30381c05 DO 1000813803- P63000.41913109 10 500.1€ 

20 . G6CASU1&	 08255*09 CWAONIM E OYiET005 oia.A1000 
II .	 ESA Di QQAo1A F	 l0	 FlJMfl400 
d&4fl0D.flS.7,a.1ca0do6Ad.. do0fl 

053 3.200200390.90001003. MAT0SLOI. 05 CONSIJMO 2	 .00

SI -0595 
00-004 d 
00453. SOC 

131	 3.3.90.30.0 
17-FUND 
01- hanoI 

08242.001 
336 3.3.00 14.0 

00,201 001 

35? 3.300201 
CI . Solut 

08243.001
315 3.101.32.0 

Cl - HanoI
05.20.001

356 3.301.330
21 -teat
01 - 00150
""non

3M 33.91.397 
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COMISSAQDETRANSJcA0DEGESTA0 	 u016Q3 
Portaria n o 207/2008 

Memo n o 01/2009	 Fazenda Rio Grande, 22 de Janeiro de 2009. 

De: Comissao de Transiçao de Gestao 
Para: Equipe de Fim de Mandato 
Assunto: Encaminhamento de Reiatório 

Encarninho através deste os relatorjos finais da Gerencja Municipal de 
Planejarnento e Finanças sendo estes: conciiiaçOes bancarjas de 31/12/, restos a pagar 
de 2008 e anos anteriores e demonstrativo das éontas banco corn saldo em 31/12/2008 para apreciaçao e deliberaçao.

LU cia )S oe k
Coordenaçao da EJp do Transiçao do Gestao

Portaria n o 207/2008
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__T_GESTORDAS.CONTASLORDENAPOWDADESPESAS 
GERtNCIA MUNICIPAL DE DEFESA DA SIDADANIA E DIREITOS HUMANOS * 

Nome: Sanderson Diotalevi 
CPF: 169.836.109.20	 RG: 769.963 
Endereço: Higino Mazzarotto 137 
Bairro: Vista Alegre	 CEP: 80.820-290 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail:

Elm: 31/1 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
-	 GERENCIA MUNICIPAL PROCURADORIA 3URIDICA* 	 - 
Nome: João Robrigo Stinghen Alvarenga 
CPF: 020.150.929-60	 RG: 5.942.754-2 
Endereço: Vicente Machado 551 MD 2 
Bairro: Centro	 CEP: 80420-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-9167-2769	 e-mail:  
Periododeresponsabilidade: Data dolnicio:01/01/2008	 Data doElm: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERNCIA MUNICIPAL DE EDUCACAO* 

Nome: Lucia Maria Lear 
CPF: 470.778-919-68 
Endereço: Rua Da Americas, 26 
Bairro: NaçOes 
Cidade: Fazenda Rio Grande

RG: 349264 

CEP: 83820-000 
Estado: PR 

I Periodo de responsabilidade: Data do Inhcio: 01/01/2008 	 Data do Fim: 13/11/2008	 I 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCACAO* 

None: Carlos Alberto Zarichin 
CPF: 740.682.889-68	 RG: 4.530.747-6 
Endereço: Av. Polônia 535 
Bairro: Naçôes	 CEP: 83.820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-2342 - 041-8416-2145 	 e-mail: 
Perlododeresponsabilidade: Data doInhcio:14/11/2008Data do Fim: 31/12/008__ --



GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS
--

Nome: Alisson Anthony Wandscheer 
CPF: 004.281.099-00 	 RG: 4.719527-6 
Endereço: Rua Portugal, n02164 
Bairro: Gralha Azul	 CEP: 81200-100 
Cidade: Curitiba	 Estacio: PR 
Telefone: 041-36271936 	 e-mail: 
Periodode responsabilidade: Data do Inido: 01/01/2008 	 Data do Fir: 30/04/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE GABINETE * 

Nome: Fernando matsuno ramos 
CPF: 031.343.329-14 	 RG: 4.536.355-4 
Endereço: R Pedro viriato Parigot de Souza 1900 Ap 204 bI 9 
Bairro: Centro	 CEP: 81200-100 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-36278500 --	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Inlcio: 01/05/2008 	 Data do Fim: 01/09/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE GABINETE * 

Nome: Jose Carlos Szadkoski 
CPF: 283.091.469-49	 RG: 60057700026 
Endereço: Jequitibé 
Bairro: Eucalitos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1128	 e-mail: 
Periododeresponsabilidade: Data doInIcio: 06/10/2008	 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE OBRAS * 

Nome: Jose Carlos Szadkoski 
CPF: 283.091.469-49	 RG: 60057700026 
Endereço: Jequitibâ 
Bairro: Eucalitos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1128	 e-mail: 
Periododeresponsabitidade: Data dolnIcio: 01/01/2008Datado Fim: 02/04/2008 	 I



GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
MUNICIPAL_DE-OBS-*_-_--_- ....................... 

Nome: Celso Geraldo Nogueira 
CPF: 703114469-15	 RG: 4.708285-4 
Endereço: jacarandá 300 
Bairro:NaçOes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 

I Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 02/04/2008 Data do Firn: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Luis Fernando Zarpelon 
CPF: 76552599-72	 RG: 4.095.254-9 
Endereço: Dep. Mario de Barros 1130 Ap 115 
Bairro: Centro	 CEP: 80530-280 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 

LTelefone:_041-3254-7967_041-8402-4540 	 e-mail:  
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 Data do Fim: 25/01/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Mauricio Jose Silva Cunha 
CPF: 905632127-72	 RG: 4.936.021-5 
Endereço: Av Cedro n° 210 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIcio: 26/01/2008 Data do Fim: 03/11/2008 

--	 GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
-	 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Josiane Ferreira de Liz 
CPF: 017.785.749-33	 RG: 6.559.254-1 
Endereço: jacarandá 300 
Bairro: Naçoes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 - e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Jnicio: 04/11/2008 Data doFim: 31/12/2008



GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
.__GEREN.CIAMUNICIPALDEDESENVOLVIMENT.. . ECONôM.ICO* 

Nome: Gastâo Fabiano Gonchorovski 
CPF: 975.166.869-72 	 RG: 3.776.551-1 
Endereço: Manoel C Barbosa 1319 
Bairro: Pioneiros	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-9716 041-36271958 	 e-mail: 

[Periodo de responsabilidade: Data do Iniclo: 01/01/2008 Data do FErn: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE GOVERNO* 

Nome: Francisco Aurélio do Prado 
CPF: 668.959.799-72 	 RG: 4.252.612-6 
Endereco: TR Rio Mekong 78 
Bairro: Jguaçu	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:041-3604-3981	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 Data do FErn: 15/08/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE GOVERNO* 

Nome: Francisco Aurélio do Prado 
CPF: 668.959.799-72 	 RG: 4.252.612-6 
Endereço: TR Rio Mekong 78 
Bairro: Iguaçu	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-3981	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 13/10/2008 Data do Elm: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE ADI4INI5TRAcA0* 

Nome: Cells Regina Nunes 
CPF: 921.845.889-20	 RG: 6.103.374-2 
Endereço: João Simbalista 42 
Bairro: 3 Primavera	 CEP: 83302-010 
Cidade: Piraquara	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
PerIodo de responsabilidade: Data do Inhcio: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

I	 GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL* 

Nome: Carmen Lucia Silva Cunha 
CPF: 402.580.099-34	 RG: 1.916.512-4 
Endereço: 5464PR Angéhca Erthal Kucek, n o 785 
Bairro: Sitio Cercado	 CEP: 81925-580 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1815	 - e-mail:  
Periodo de responsabilidade: Data do Inido: 01/01/2008	 Data do Elm: 31/12/2008



•	 GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
-	 fltne,JrTA StI p ITrTflAI flE flDflAPJTCIAfl * 

Nome: Isuru Yamamoto	 -- -. 
CPF: 299.558.159-49	 RG: 1.266.172 
Endereço: Mateus Leine 834 
Bairro: Centro Civico	 CEP: 85830-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 0110112008	 Data do Elm: 17/11/2008 

ESTOR DASCQNTASJ ORDENADOR. pASESPESAS.-;*: 
4	 GERENCIA MUNICIPAL DE URBANISMO* 

Nome: Fabiano Constantino Assumpção 
CPF: 027.059.359-40	 RG: 6.575.663-3 
Eridereço: jacarandá 300 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIcio: 18/11/2008 Data do Fim: 31/12/2008 	 I 

GESTOR DAS CONTAS 1 ORDENADORDAS PESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE PNEJAMENTO: URBANG*,' 

Name: Isuru Yamamoto 
CPF: 299.558.159-49	 RG: 1.266.172 
Endereço: Mateus Leme 834 
Bairro: Centro CIvico	 CEP: 85830-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 	 e-mail:	 - 
Periododeresponsabilidade: Data doInicio:18/11/2008 	 Data doElm:31/12/2008 

Anexar cópias do CPF, RG e comprovante de residéncia. Repetir 0 quadro conforme o nUmero de 
gestores qualificados no exercicio da prestac5o de contas. 

Declaro, pam Os fins legais, que as informaçöes constantes deste forrnulãrio são 
verdadeiras, e expressam a totalidade dos gestores / ordeytdores de despesas que 
praticaram atos administrativos no exercicio do prestaçào de ,v6nts do ano de 2008. 

Em Fazenda Rio Grande, aos 26
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12 TURNO 
03/10/2004 

SAUL DOMINGOS CARELLI 

Inscriçao:	 0676 3687 0604 

NASO. 25/07(1943 ZONA: 144 SECAO: 0157



S.OJJL 0DM/NO0S CARELLI 
1/ JATOHA 
750	 - 
EUCALIPTOS CAJXA POSTAL 03 
FAZENDA RIO Cl/lINDE - PP 
93820-000

Unimed a 
Curitiba	 BANcoDoBiIL 

Sacado NP do OocumentofNosso NDme[o 'Jpncrnento 
SAUL0DM/NODS C3RELLJ 00000000074I50990-i 25/72/2 

SERVICO	 PRESIADORA	 OAIA	 0100 VALOR 

ISABEL CHISTINA CARELU	 - 0.0320000055?17545 
lSalicY	 NC PESSOA EISICA	 3	 131	 40 
Isa] 0	 SEIIV10U	 IpANspuorE AERLAê0iC0 2 50 (ULIA TIEPPO CARELL 	 0 032 000005571782 9

'1	 DO II I

- 
Msa]id	 NP ['[3504 ELSICA	 3	 54 fls 350 0174 
Mensal 1d	 SERVIc0 IRNJSPOPTE ACROMéDICO	 I 2 50 141	 3ó6 RA000L ALESSANDRA CAREI.Ll 	 - 0 032.000005571783 7 --	 - 
I4005010	 NC °ESSOA ElSICA	 3	 131 40 
Mersalid	 SERVICO	 IRANSPORTE AEROMeO'CD	 I 2 50

SAO[ 	 DOMINGOS CARELII 	 - O.032.0000055717530  1	 1	 HF	 I'-	 rl'IJI-lI'r I	 1	 t 
MAqlSaI 10	 NP PESSDA FISICA	 3	 OLD 50 Mensal 0	 SERVI0O TRANSPORfE AEROMGDICO	 1 250 --

.	 t: -----------------

LT At1ij	 DO	 IF	 StL	 . 

o01983 37e	 øø€,O• II1CT O4€3 ii 

HOSSO	 h:U.JL_RO 

COi!VEI110 

SOCIEDADE	 OOLfE g i:T ['1j 

'V!Il'L	 CLEILI-Ilin 

IIATA DEl	 VEND tEH TO 

IA DO pcANENi I:? 

VALOR [D	 IJOLUNED fO 

' ' 1 i 1 b- 	 CCBf/-tiO 

NE	 AUTEF-4TiCAi;A U	 -	 s--3 5;::?	 'F 

frflDfl.i*J 
ATENCAO "4 ros JL-	 Cc 0.03337. an 0 a e Mu Ira Os	 acos o Venc "" TO TALIZAçOEs 

a Scram CoDraclos As pr0	 53 Iatura
MenTal idades: I. 243	 134 

O ;150 neg ro das mensal Oades ConsuItas: 0.00 
liar per '000 Suoor]or a 50 olas ExamOs- 

HOsOitalar
0M 
000 gera susoensac 0.o atenamento Dutros: 0 00 BANC0N40 RECEBEP APOS 60 nIPS 

Parcelas sir, Aberto 	 10/2004 Juros/k4t.'lta- 0 00 
Acortos(/-) 000 

lilt	 1, 0-00 

Total:	 PS 1	 24304 
NP Uocurnento/eo 250 NOc'o Espdnie Ouani,dade 1or do Docunenlo Esp Doc AyBnr,a/Cód. Codente 000000030iaisoggo PS 7.24394 DM 2404-510131163-
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______________	 11111 •1111.Il..11111U11111.11111111111,.11,I.I 
CTC CURI11BA PR PLI 
SENHORA ANA MARIA MOTTIN 
RSETE DEABRIL, 1294 
AP 305 
JUVEVE 

0) -	 80040-120 GURITIBA - PR 

III IHIIIII III 1 IIIJtlIlIIIJIIIIIIII IIIIIIIIIIIl 
0	 7205215238560400000002605630020109 

Venclniento: 10/01)2009 Pozlageni: 0210112009

www.vivo.com.br/suaconta 
Central do Relacionamentovlvo 8486 
Fale Conosco: www.vIv0.conl.brflaleconosco 

Vivo S.A. 
Av Hi9 ien6poIis, 1365 
CEP: 86010-010 - Londrina - FIR 
I.E.: 9015982664 ONPJ: 02.449.992/0001-64 

Conte: 2007298089	 1 VENCIMENTO	 TOTAL A PAGAR - ns 

Emissâo	 1 Ws de referénciaPeriodo	 10/01/2009	 301,79 
27/12/2008 	 12/2008	 23/11/08 a 22/12/08 

Nümero(s) do(s) Celular(es) 
41-9194-1440	 41-9244-9968 
Relaçao IotaI do celulares esiá locauzada na seçao Celulares quo Compoein sua Falura. 

Resumo de Utilização 

Pianos Contratados 
- Serviços 
Charnadas Dentro do Area do Registro 

Chamadas Locals Originadas 
Utilizaçao do Serviços do Dados 
Ut'açao do Outros Serviços do Voz 

- adas do Longa DistSncia

Crdc2to US Dbho RS 

172,90 
34,20 

71.53 
18,20 

0,30 
4,66

Lançainenzos Diverscs -. -
	

Crddito RS Oêbto RS 

Total de Cr6ditos/1)6bitos 	 0,00	 301,79 

TOTAL A PAGAR
	

301,79 

Prograrna de Pontos 0 saldo total de pontos é roferente a todas as Iinhas 
pertencentes a conta do Programa do Pontos indicada 

Pontuaçao roferente a conta: 16927573 ao lado. Para verificar seu saldo atualizado ligue  
Posiçao em. 01/12/2008 9000 do seu celular,

Saldo Total de Pontos: 1,690
Para rnais informaçöos, consuite a regularnento no 
site www.vivo.com.br/progranrndepontos

Mensagemffiara Voce:  
Cientes Vivo Escoiha ou Vivo Completo, que flzerem charnadas DOD corn o cOciigo 15 cia Telefönica, para 
qualquer Vivo no Brasil, podem pagar a mesma tarifa de uma ligaçâo local e economizar ate 70%. Saiba mais & 
cadastre-se, uganda para *9000 E de graça. 
Entericla es det-a!hes--dasua-coflta--Acesse www.vjvo.com.br/suaconta 

CFE A EMISSAO DESTII r :ATURA COflSTAVA(M) DEBJTO(S) DE CONTA(S) ArTER;o1ES) 
STE BOLETO I'JAO OIJFrA DEBITOS ANTERIORES. 

'rezado theme, mantenha o pagamento em dia evitando a suspensão parcial/total dos serviços e a inciusao nos orgãos do proteçao ao crédito. 
'ara pagamentos reahzados apOs a data do vencimento serão cobrados na prOxima latura mutta do 2% o juros do 1% ao més.

Aulent,00çSo Mecanica 
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1 /b.bLU-' 
Atendimento COP EL 

080051 00116
Valor a p892 

OLividospe COPEL 
(Em di,,, t3teps do, Shot) as 18h(X)) 

0800 647 0606
Vencime 

Agenda Nadonal do Energia Elétrica 24/07/2 - AN EEL - 144-
Ligaçâo gratusta do telefonei Ilsos

J	

81680	 05	 179	 001 

-	 .
CObigo do ftturamento: 0.1 

13/07	 CPF:	 00000000000O013 

Copel Distribuição S.A. 
Rue José Izidos a Oiazet'lo, 158 - Cu,sribe - PR - COP 81 20(1-240 
CNPJ 04. 368.61&000 1-06 - Inscrtçao Ectadua l 90.233.0)] -59 
wviw.copel.cosn 

I III 111111111111111 11 1111111111111 1 ill I Jill 

LUIS FERNANDO ZARPELON 
R DEP MARIO DE BARROS 1130 AP 115 BLC 
80530-280 CURBA - PR

1002SF 
8188001 179008513 00784030926 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA N. 001.102.005 SERIE B 

SEQ PRODLJT0S E SERVIOS DA COPEL	 Valore, 

J6JLHOI2006 
LEITURA EM 0510712006	 ........................................ 2625 
LEITURA	 EM	 0610612006	 ................................................. 2501 
COF4STANTE	 DE	 MULTIPLICACAO	 ........................................ 
CONSLIMO FATURADO (KWH) ............................................ 324 
CONSUM0	 MEDIC DIARFO	 ................................... 4,27 
DATA APRESENTACAO	 ..	 .... ............. ...	 .. ...	 .......I 4)0712006 
DATA PREVISTA PROXIMA LEITURA ............................. 07/08/2006 
ATIVIDADE: RESIDENOAL 
NUMERO 00 MEDJOOR . 	 BIFASICO	 ................................................... 00784030926 

001 IMPORTE DE CONSUMO 06124 KWH ...................................... 
002 MULTA 418450 PACAMENTO JUN/2006 .............................. 
003 MULTA 06 ILUMINACAO PUBLICA ........................... 
004 LLUMINACAO PUBLICA- MIJNICIPIO .................................. 

VALORTOTAL ................................................................................ 

RESERVADO AC FISCO 

D67F.9A6C0F50.129E.S6AE.38CO.DB94.25D7 

HISTORICO DE CONSUME) 6 PAGAMENTO .12/07/2006
MES CONSUMO VALOR DATA POlO 
JUN/2006 115 0995 0410//2006 
MAI/2006 141 66,45 24/05/2006 
ABP/2006 119 5643 05105/2006 
MAR/2006 139 65,50 04/0412006 
FF6//2006 117 55,38 07/0312006 
JAI 't/2006 125 59,34 10102)2006 
D/2005 116 56,48 2711 2J2005 
'106/12005 126 60,26 D611212005 
CLIT12005 129 61,90 21/11/2005 
560/2005 156 74,33 03110/2005 
460/2005 131 62,94 29108)2005 
)UL12005 152 67.24 01/08)2005 

Detn,s0-ativn doe Indices do qualidade da Cope1 
Conlunto 307- CURITIRA ALTO DA GLORIA 
DIC met	 05/20061 0:57	 Horas 
IF C (mEt. 	 05(2006) 1.00	 InterruoçOes 
DMIC (nec	 05/2006) 0:57	 Hopes 
DCC (Limits mensal) 14:00	 Hopes 
010 (Omits mensal) 9.00	 InterrupçOes 
DMIC (Limite mental) 7:00	 Homes 
tensao Contratede 220/I27	 Volts

DEM0NSTRAEIvD 06 ICM5 
DESCRIcA0 ALIQUOTA 	 BASE CALCULO	 VALOR 
ICMS	 27,00%	 51,60	 13,93 

DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (TRIB.INaUIOO) Coniposiçic dos Valores 
Consumno x Tarifa	 :'	 fauna em R5 

124 kWh xO,4161 5 	 51,60	 Enrg,a 
Ditribuiço 
l'ransmissào 
EnEargos 
rrikutos 

Incluso em cue fatura a aliquota do 5,62% referentelan PIS-PASEP 
CORNS, conforms IegIsIaçâo especifica. Pague em die, eVite multa do 2%. 

REAJUSTE TARIFARIO MEDIO 065,12% AUTORIZADb PELA RES. ANEEL 34 
DE 24106/2006. TARIFA E DESCONTO PROPORCIONAIS NESTE MES. 
A COPEL INCORPORA OS DESCONTOS E  REAJUSTE. APLICANDO TARIFA! 
MAIS SARATAS A PARTIR 06 24/0612006. COMPARE SUA CONTA. 
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0 
C If COPEL

Identificaçâo Local DU Rota Conta Més Obs Vencimento Valor a Pagar (R$) 

4.554.086-1 83006 - 01 002 206500 0112008 2510112008 058110 EM C/C

AVISO 05 VENCIMENTO
NAO SERVE PAPA QUITACAO

LJI..i'*  
Atend menlo COPEL S a	 U Ia 

pelcistrubuicaoSA 0800'51 00 116 
Rua Jose Iz,doro BiazeIto 158	 rttiba PR-, CEP 812 00-240 Cu Valor a pagar (R$) 
CNI'J 04366 698/0001-00 	 Ittscnç8o Es adual 90223073 °

-	 -	 .. .	 •.•	 •,.. 00dcna Copet	 1	 4 
w.cope	 . :(EmdiasQteisdasaS18h90) 

!.ill,Il,Iu,II3I,,IISIIIIIIIIIIIIIIISII,,iIIjJI,I 0800 647 0606	 vencimento 
25LQ11200.8 - .	 ........... .A	 ia.F,bcionalae.Ene,2loetflCaAiEEL------ 

AVCEDRO 210 Tnt	 JtS	 83006	 01 002	 206500 
83820-000 . FAZE WDA RIO GRANDE - PR

524 
8300601 002 208500 00203630431 CPE 00090563212772 

•	 630061.01 002 208500  

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA K-000,7132.168  SERIE B 

AVISO DE VENCIMENTO :SLO	 PRODLITOS E sERvIcos DA COPEL 	 Valores em R 
ESTA FATURA SERA DEBITADA EM SUA CONTACORRENTE BANCARIA 001	 IMPORTE ÔE CONSIJMO DE 619 KWH 	 19822 

_NADATADOVENCIMENTO NO VALOR DERS 	 21804 0025ONTILUMINPUBLICAMUNICIPIO 	 1982 
BANCO	 0001 BANCO 00 BRASIL S.A. 
AGENCI&'4314 SANCO DO BRASIL VALOR TOTAL	 218 04 
QUITACAO CONDICIONADA AO LANCAMENTO NO EXTRATO 
JANEIRO/2008 
:LErwsA EM 05101/2008	 .............................................................33118 

-tEEPUMEM 04/12/2007 	 ...........................................................32599 
±CNSThANTE..DE MULTJP'JCACAO ........................................... 
.CONSUMO'FATLIRADO (KWH) ..................................................519 
-cOrSUMO MEOIO flARIO .........................................................16.21 
-.OATA:APRESENTACAO	 ............. ... .... ..... ....... ............................ 151Q112006 
DATA PREVISTA PROXMA LEIEIJRA 	 08102/2005 

NIA4E:RESID.ENCIAL. 
MEBODO MEDIDOR - BIFASICO .............................................00203830431 

RESERVADOAO FISCO DEMONSTRATIVOOEICMS 
AEE2.619E4C65,D2IESFDD.AB3I.D3E6.A567 DEscRIcAo:AUQuOTA	 BASE DECALCULO	 VALOR 

ICMS	 2700/	 19822	 5351 

-:	 HISTORICO DE CONSUMO E PAGAMENTO- 09191/2008 
CONSUMO	 VALOR	 DATA PGTO

DEMONSTRATIVO DE TAPIFAS (TRIB.INCLJJIOO) Composicão dos Valores-d; 
dEv2007	 511	 24.7	 25/i2,'20b7 Corisumo	 X	 Tarifa	 Fatura em R$ 
N0V12007	 463	 194,51	 25/11/2007 

•OUT/2007	 584	 25/1012007 519	 kWhx	 038193	 =	 198,22	 Energia	 55 
486	 204,17	 25/89/2007 .SET/2007 Distribuiçao	 51 
603	 263,33	 25/08(2007 ,.1;-Aca2007 TIM3.smi%5a0	 12 

:LrlJU2007 •.	 537	 22713	 25/07/2007 Encargos	 12 
,JUW2007	 520	 221,43	 25/06/2007 Tributos	 65 
rstAu2007	 592	 294,66	 25/05/2007 198,22	 19 ABk/2007	 .	 555	 236,75	 25104/2007 
MAR/2007	 622	 264,85	 25/0312007 
FEV/2007	 498	 212,05	 25102/2007 
JAN12007	 531	 226,10	 2510112007 

Dernonsativo dos indices de qualidade da Copel INCLIJSO EM SUA FATURAA ALIQUOTA DE 6,09% REFERENTE AU PIS-PASEP E 
Conjunlo:	 82- EAZENDA RIO GRANDE COFINSCONFORME LEGISLACAO ESPECIFICA. PAGUE EM DIA, EVITE MULTA DI 
DC (mes: 1112007) 	 040	 3-bras . 
FtC (més: 1112007)	 2,00	 lnlerTupçoes REAJUSTE .ARIF,PJl0 MEDIO OS (-)I,22% AUTORIZ,ADO PELA RES. ANEEL 479 
DM30 (nsés: 1112007) 	 0-36	 Horas CE 1910612007 DIG (Limits mensal)	 20:00	 Hora A COPEL AI'LiCA-TPRIFAS MAJS BARATAS A PARTIR DE 2410612001. - FIC(Limitemensal)	 .	 ,	 .14,00 ...Iotertupoes . 
DMIC , (LimlIe.rnensal)	 .	 '.	 .	 ...10:0IO:CO: Horss  
Tensao Contratada 	 .	 2201127	 Volts 
Lirn.FaiAdiq.sThnsAc,	 . -	 . .01-fli oi8'133 Volts 	 . CONSUMO FATURADO PELA MEDIA 

- Nas festas de fim de ano, use a energia 	 or 

&.
p a r a brilhar corn segurança. -	I 

_____	 IPTE: Controle: 000 000 000 000 

25439 
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Copel Distriboiço S.A. 
Rua Jose Izdoro 6lazetto 158 - Curjt;ba - PR - CEP 81200240 
(N-J 04 368 898/0001-06 - Insc'içâo Ectadual 90 233 0/3-99 
w v/c, cope1 corn 

JOSE P GONCHOROVSKI 
R MANOEL C BARBOSA 1319 
83820-000 FAZENDA RIO GRANDE - PR

8624F 
8300601 049412600 00000005541

Atend'mento COPES 
0800 410 196	

Va(or a pagar (R$) 
131,11 

-	 OUVLdOIIa COREL 
(Em dias Oteis das ShOD as 181,00)

	
VenCimento 

0800 600 0606	 13/06/2004 
ANEEL-0800 727 2010 	 83006 01 049 412600 

CAdigo de faturannento 0.1.01,0.01 
01/06	 CPF: 00008709113904 

NOTA FISCAL / FATLJRA 

M04 
LEI H.	 AIM	 2710512004	 -------------------------------------- 7841 
LEITURA	 EM	 27/0412004	 ------------------------------------------------------- 7536 
CONSTANIE 0€ MULTCPIICACAO	 ----------------------------------- 1 
CONSUMO FATURADO (KWH) ----------------------------------------------- 305 
CONSUMO	 MEDIC) DIARIO	 -------------------------------------------------- 1016 
DATA APRESENTACAO 	 --------------------------------------------------- 03/06/2004 
DATA PREVISTA PROXIMA LEIT(JRA ----------------------------- 23106/2004 

JST(V10308 R5510 ENCIAL 
NCJMERO 00 MEDIDOR - MO740 g sIC0	 ---------------------- 00000005541

PRODUTOS E sERvIços DA COPEL Valores em KS 
IMPORTE 06 CONSUMO 0€ 305 KWH ............................. 21349 
MULTA AIR PGTO ENC CAPAC EMERG ------------------------------------------------- 0,08 
MULTA ATRASO PAGAMENTO ABR/2004 ---------------------------------------------- 2,65 
ENCARGO CAPACIDADE EMERGENCIAL -..-.-------	 3.55 
ILUMINACAO PUBLICA - MUNICIPIO 11,34 

VALOR TOTAL.. . .. .......... -- - .... ............. 	 .... 131.11 

HISTORICO DE CON5UMO E PAGAMENTO - 31105/2004 
MES CONSLIMO VALOR DATA POTO 
ASR/2004 357 152.54 PENDENTE 
MAR12004 296 1 26.86 PENDENJTE 
FEV/2004 795 125.62 2 1,0S/200 
JAN/2004 134 5757 10103/2004 
D6Z12003 192 8322 10103/2004 
- ' 11 2013 313 13401 0910712004 

103 296 126,82 (5/1 2/2003 
3 299 127,09 10/12/7000 

.	 fl 327 112,91 1111112003 
JUL 101,90 0911012003 
/UNU/u03 329 113,12 09109/2003 
M A112003 282 97,68 21101/2003 

DetnonsUativo dos Indices de qualidade da Copel 
Conjunto,82 - FA2ENDA RIO GRANDE 
DEC (mel,	 0312004) 3:28	 Horas 

EC mEs:	 03/20041 353	 (otto UOçOe5 
DEC Li,nrte menIal) 5:06	 1/oros 
FEC Lirnite rnensall 7,80	 InlerrupçAes 
DIC (Limit rnensal) 17-30	 Horas 
F IC (Llrnile nsenllI) 14,00	 In term	 p5öes 
lensao Contratada 127 V 
L ye Fa,xa Adeq Tensao 116.133 V

OEMONSTRATIVO 06 TRIBUTOS 
DESCRIçAO	 ALIQUOTA	 BASE CALCULO VALOR 
ICMS	 27.00%	 117,04 31.59 

DEMONSTRATIVO 06 TARIFAS (ICMS INCLUIDO) 
Faixa do COmISSJ,TIO 

305 kWh x 0,37210 113.49

EnCaFgO do capacidade emergencial conforme Resoluçào ANEEL 
n" 696/2003 - KS 00116438/kWh (ICMS incluido) 
Pagamento em dia garante desconto na prôxinia fatura. evita rnulta tIe 2% 
e suspensäo do fomnecimento. 
REAJUSTE TARIFARIO MEOIO 25,27% RES. ANEEL 264103 OF 24/06/03. 
SEA FATURA NAO ESTIVER EM SEt] NOM[ - REGULARIZE 
NAO DEIXE LAMPADAS ACESAS SEM NECESSIDADE 
PEROEU SEU CERTIFICADO MILITAR? PROCURE A IS CSM TEL(41)324-1103 

A CO PEt INFORMA, 
VOCE TUI4 DIRVTOS COMO CCNSUMIDO? DE ENERCIA ELETRICA. 

VEJA INFORMAçOES NO VERSO. 
SAIUA MA IS SCORE ELESACESSANDO 0 SITE PA COPEL, WWW. COPEL. COM  
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Atendlmento COPE!. 

080051 00116 
Ouvidorta Copel 

(Em dies OleiS des 8300 as 16h00) 
0800 647 0606

-n4551 

144 - LactIc era/ella de tables lass 
Tart/ada cc orl9em para Irletofles Cr dates

Valor a pagal (R$) 
161,10 

VenCimentO 

101.0.312009 
53005 01 143 326000 

OFF 00074068288968	
C6dI90 de faIucamefltO 0.1.01.0.01 

3.684.564-7 0 0 
0 

C

- Local	 DU	 Rota	 Conta	 WS 

83006	 01	 143	 326000	 02/2009

UDS
161,10(1) 

10/03/2009 

AUTENTICACAO 

(LigacOeS gralultas)
	 tull: "T 

LI' c C) PEL Rue JOSé Iiidoro Blaze/tO. 153- Cuitliba - PR -CEP 51200240 I	 CNPJ 04.366696/0001 -06 - lnscricSo Estaduel 90.233.073-99 

www.copel.com 

II,,t,i,IisII,IItuI,tIIsI111I,,t111;hhth, 

AWERT0 ZA .AL 
- AV POLONIA 535 
-_ 83820-000 FAZENDA RIO GRANDE - PR 

5793 F	 19102 

8300601 143 326000 00963205325

060II43 FISCAL CONTADEENERGIAELETRICAN.002.103.922SERIEB
ValoreS em 

- 
580 ENOERECO DE FATURA 08 ENERGIA 

. ATUALIZE
SEQ PRODUTOS 8 sERvicos OA COPEL 

IMPORTED E CONSUMO 08372 KWH ----------------------------------- 14429 

LIGUE GRATUITAMENTE 0800.5100116
001 
002 MULTA ATRASO PAGAMENTO DEZ/2008 ------------------------------

218 
0,21 

COPEL CADAVEZ MELHOR 003
MULTA DE ILUMINACAO PUBLICA ------------------------------------------

1442 
004

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO ---------------------------------------

161.10 
VALOR TOTAL 

FEVEREIRO/2009 33032 
LEITURA EM 16/0212009 	 -------------------------------------------- 32660 
LEITURA EM	 15/0112009	 ------------------------------------------- 1 
CONSTANTE 08 MULTIPU	 ACAO ------------------------------------------- -- 37 2 
CONSUMO FATIJRADO (KWH) 	 ----------------------------------------------- 32 
COtU 40	 CuO	 R 0 

APRESENTACAO	 -----------------------------------------
23/02/2009 
16/0312009 DATA nATA PREVISTA PROXIMA LEITURA ----------------------------------------

S IDENCIAL A1TVIDADE:RE 
NLIIMERO 00 MEDIDOR - MONOFASICO - --------------------------------- 00983205325 

RESERVADO AO FISCO 
5ECE,85A1 ,co&&D228.6290,CO55.401A.8539 

HISTORICO 08 CONSUMO E PAGPMENTO - 1810212009 

MIES	 CONSUMO	 VALOR DATA PGTO 

357 152.32 02/02/2009 
JAN/2009 282 120.31 2310112009  
OEZ/2008 329 140,37 1011212008 
NOV12008 306 134,24 1011112008 
OUT/2008 325 140.12 1011012006 
SET12006 333 142,08 10110/2008 
AGO12008 406 172,61 05/0912008 
JUU2008 351 150,39 07107/2008 
JUN/2008 299 125,60 0910612006 
MA1/2008 352 147.87 20105/2008 
ABR/2008 235 98,72 07/0412008 
MAR/2008 318 133.59 05103/2008 
FEV/2008

DemonStfltiVO dos indices de qualidade da Cope! 
conjunto: 12265 - FAZE NDA RIO GRANDE 
DIC (mês: 1212008)	 111 HoraS 
FIG (,es : 1212008)	 1,00 IntarruDcOeS 
DMIC (roes: 12/2008)	

I,, Hot'as 

DIG(Limite manse1) 	 20:00 Hares 

FIG (Elmira mensal) 	 14,00 !nlerrupçOes 

OMIC (Linhile manse!)	 1000 Horas 
Tensáo Contralada	 127 voRs

LinI Fable Adeq Ten/aC, 	 116 a 133 volts

DE&tOPCSTRATW0 08 ICMS 
DESCRIcAO ALIQUOTA BASE DE CALCL'LO	

VALOR 

CMS	 27.00%	 144,29	 38.05 

0EM:24STRATIVO 08 TARIFAS (TRIB.INCLUIDO) ConlpOSIcäO dos ValofeS da 
Fathra errs 

C:crnsuma x	 Tarifa  
.372	 kWh x	 0,38790	 144,29	 Energia	 45 

Distrihuicao	 34 

TransmiSSãO	 - 8 
8 

TribL'iOS  
144 

INCLUSO EM SUA FATURA A ALIQUOTA CE 5,80%. REFERENIE AO pIS.PASEP E 
CORNS COtIFORME LEGISLACAO ESPECIFICA. PAGUE EM CIA, EvITE MULTA 08 

REMUSIE TARIFARIO MEOIO 08 2% AUTORIZADO PELA RES. MEEL 663 08 

2310612CO3. COMPARE SIJA CONTA, 
NAO DE(.E AGUA PARADA. 8 Al QUE 0 MOSQUITO DA DENGUE NASCE. 

IPTE: 1 3301 1194 1368 4564 2397
	 Controie: 941 368 456 423 

*AS COPEL 

83680000001-7 61100111941-5 	 36845642300-4	 00000000001-8 

III 1I I I III I

8911 

01 

Comprovante deco-



- 
St

	

OENTIFICAçAO	 Local	 Rota	 Conta 

	

3.292-804-1	 83006 01 048 789200 

FRANCISCO AIJREUO PRADO 

TR RIO MEKONG 78 

	

83820-000	 FAZENOA RIO GRANDE 
NOTA FISCAL/FATUPA DE ENERGIA 

EVITE AS FILAS - PAGIJE A COUTA 0€ LUZ NOS ESTABELECIMENT0S AUT0RIZADOS 

F

- SUA AGENCIA COREL OF ATENDIMENTO 	 VENCIMENTO 

I ....	 o.,NUBIO 3s	 H	 11/09/2000 
TELEFONE 0600 410 196	 VALOR A PAGAR IRS) 

37.66 

0-I 
APREENTACA0 ----------- 01/09/2000

 MES/4O FATURAMENTO ....... 08/2000 

LEIT 
n-i 
ER14 EM 24/08/2000. -	 5719 

LEITgRA EM 24/07/2000. - .	 5593 
MULTIPLICADOR/C0NSTAI'41E . 	 1 
C0NSUMO FATURAO0 (KWH). - 	 126

IMPORTE OE CONSUMO 
TAXA DE ILUMINACAD PUBLICA 
MULIA ATRASO POT MES/FAT JUL00 
OOACAO LBV-0800 416700 

TOTAL

VALOR(R 
28,3 

3,6 
0.5 
5.0 

w 
-4

RLSIOENCIAL 
LIGAC.........................)N0FAS1CA 
MEOID.................... .00933501970 

FfA*IXA CONSUMO	 TARIfl (ICMS INCLIJIOO) 
125 KWH	 A	 R$	 0.22482

ALIUUUIA DE ICMS ...............................25) 
VALOR BASE DE ICMS ........................... 26.32

 1045 INCLUIDO NO PRECO ......................7.0€ 

ATRASO OF PAGAMENTO: 
- MIJLIA DC	 2% CONFORME LEGSLACA0 VIGENTE, A ScR 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSAO 00 FORNECIMENTO 

HISTORICO GE CONSUK%3 (KWH) 

	

AGO/99 I SET/BY	 001/99 NOV/99 DEl/YB JAN/GO FEY/CO MAR/DO ABR/OO MAI/DO JUN/00  
gc	 ....114	 _1fl5...	 Q.	 7R	 107	 99	 ..-3	 90_l7 __96_7f 

SE A FATURA NAD ESTIVER EM SEU NONE-REGULARIZE 
NA0 DEEXE LAMPAOAS ACESAS SEM NECESSIDADE 
21 A 28 DE AGOSTO - SEMArIA NACIONAL 00 EXCERCIONAL
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- : Via Internet: 	 c.çiiibanL&2m

Ruas da Cidaclailia 
Mallia (Fone 323-447 rarnal 202) 

Boa Vista (Fone 356-2566 rarnal 239) 
BoqueiI ão (Fone-27e-6016 wmal.2O2) 

Fazendinha (Fone 245-1100 rarnal 201B) 
PinheirinhO (Fone 346-1419 rarnal 2013) 
Baicro Novo (Fone 289-441 carnal 1019) 

Cajuru (Fone 366-5074 carnal 219) 
Santa Felicidade (Fone 297-3259 carnal 2027) 

Disk flU (Fone 350-8900 Cu 350-8901) 

:: PIanto Tecni.co: PalãCiO 29 de Mar(;o. andar T0rreo 

Central de InforrnacoeS: Fone 156 

MOVEr ESTA NA AREA DE A8RANGNClA DA RUA DA CIQADANLA. BAIRRO NOVO

SEED 
Service Especial de Entreca de Oncurnenlos 

CORREIOS - CURITIBAJPR 
C0r4TRATO 360013094.5 

tAL 5OCI

sçao0ficet	 i.:	 :- .•	
:. 

.464PR ANGELICA, ERTHALKUCEK:  
ilaouEdifruo	 - - --	 -\ - 

L.MORADIASSiTIOCERCA29Vl . B 	 .9-76 . L-16  

liii 111111111 111111 liii 'liii' II,!! 11,11 

)DETE CAMARGO LIMA 
464P R ANGELICA ERTHAL KUCEK 	 785

 COD 11 
1925- 580  - ______

C 

• Prefeitura Municipal de Curitiba -: 

Av. Cândido de Abreu, 817 - Centro Civico 

PARA USO DOCORREIO
ReinreraCo so Service 1-osial ciii 

LII Mudou.se	 Nap Eeslence rJ lndcsda 	 LI] lnrcrn)acoes Escrila 
Pt'Lo ;rriero flu 

LIII Desconl,eci(Je	 -	 1jra'ecio 

Ij Recuado	 Ausente 

fl Endereçu Insuficisnie	 fl Na. Fincurapu	 fl
Resoonsa'el 





.- .N€TAoCCi app 
IAPESI AFL S1 t 
TAPESIAPESIAPE 
I APES] APESIAPE

N----- - 

:Pk.-

-	 -- PESIAPESTAPESIAPEStSIMFEMVDEEN- 
PES I APES TAPES TAPES IAPES TAPES LAPSE! APE SIAPESTAPES hEPE 

TAPES TAPES TAPSEIAPES TAPESIAPES IAPE 
1 APES I APES I APE PES I APESTAPES TAPES

STAPE 
TAPESIAPESIAPE 
TAPES TAPES I APE

rCf9&-- 
'ff* .'i

PESIAPESIAPESIAPESIAPt STAPSEIAPESIAPESIP

El 

PESIAPESIAPES TAPES! APES TAPES TAPSETAPES TAPEST APESIAP E 
PESTAP APESTAPESTAPEST ESTAPESTAPESIAPESTAPESIAPSEI IAPESSAPE TAPESIAPESTAPE 

I APES I APES TAPE 
IAPESIAPESTAPE

'/T1/- PESIAPES TAPES TAPESTAPES TAPESIAPSETAPESIAPES 
PESIAPESIAPESTAPESTAPESTAPESIAPSETAPESTAPESIPET 

TAPES TAPESTAPSEIAPESIAPESIAPES IAPE 
TAPES TAPES TAPE

---'M----
PES IAPESIAPESIAPES I	 EST

PE 

s

TIAPESTAPE54AP 
TIAPESIAPESTAPE

PESIAPESTAPESTAPES1APESIAPEAP5EIAPESIAPESIAPESI 
PESTAPESTAPESTAPESIAPESIAPESTAPSEIAPESIAPESIAPESI 

SIAPESTAPESIAPE •	 J
PESIAPESIAPES!APESIAPES!APESTAPSETAPESIAPES!APESTAP E 

STAPESTAPESIAPE APE ST APSE LAP E SLAPLaIAPESIAPE 
iiPESI APES I APE 

NAo deixe seus dados cadastrais desatualizadOs . Para

facilitar a impiantacäO do novo Sisterna de Gestäo de 

RecursOs Hurnanos, 	 atUaiiZeOS! 

COMPROVANTE CE RENOIMENTOS 00 SERVIDOR 

CENIPO FED	
CE EOTJCACAO TECNOL 00 PARANA 

os tsuic LC0T€ oral-I--c So 

.j	 PP DERNU	
PP DEPPTAMENTO ACADEMICO DE CONST	 CIVIL ui	 s,cta 04 ueao	 u'	 ui!oao(

A 	 R€I c€L A slaps W
N OME 00 5oNl[O as	 1037560  
ISURU	 YAMAMOTO	 NlCA 

Tai•C0	
co;-conicu;l	

•o€NTl'tcAc0u 
010375805 

*4*
 

*50	 fl4€	 5i1U45.a0 Ga St	 000	 SiC€SA 0	 CG€	 TIJui COD FAllS€	 •-.tSlANO 0€ ,,GAl.,€Nl0 

ATIVO PERMANENTE	 0024369	 I 10263677386	
DEL	 2001 

OND€tcOfb5DC* 
RUE MATEIJS	 LEME 634 

AP	 14-A 
CENTRO	 CIVICO	 CUPITIT3A	

PP 

85530-010
ES APES ITAITES f	 iAPES i APSE AP EST$TPEIAISTAPt 

CrAAflTES I	 ETA ES!	 IS AP ST S 
S I APES TAPESTAP ES1 APES TAPES APESIAPESIAPESIAPES

IAPESIAPESIAPSEIAPESIAPESIAPESIAPE 
TAPES TAPES!	 E S TAPES1 APES TAPES I APES I APES TAPES TAPESTAPES 

S TAPES TAPES TAPESIAPESTAPES IAPEST APEST APES IAPES TAPEST
	 E 

PES TAPES S TAPESTAPES TAPES T APES TAP ES I APESIAPESIAPES TAPES TA 
S TAPESTAPESI APES TAPES TAP ESTAPESE APES TAPES TAPES TAPES APESIAPSEIAPESIAPESIAPES

	 APE 
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MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

RELATORJO DO CONTROLE INTERNO
Exerciclo de 2008 

1. Normatização do sistema e Histórico Legal 

0 Serviço de Controls Iriterno do Municipio de Fazenda Rio Grande, 
Estado do Paraná foi criado em Janeiro de 2001, através da Lei Municipal 
002/2001, de autoria do Executivo Municipal, o qual contava corn 2 auxiliares, 
alem do Controlador do Controle Interno, vinculados a Secretaria Municipal de 
Governo. Em dezernbro de 2001, corn a alteração da estrutura administrativa, foi 
alterada a lei de criação do Controle Interno, através da Lei Municipal 068/2001. 

Em Dezembro de 2005, através da lei 317/2005, regulamentada pela 

Lei Municipal 341/2006, fora criado o gargo de Técnico de Contro!e Interno, corn 

suas funçOes detaihadas conforme seu artigo 10, bern como os requisitos para 

funçao.

Promovido concurso pUblico, conforme edital n o 15/2006, Iogrou exito 
urn aprovado, o qua! tomou posse em 05/0312007, permanecendo no quadro ate 
a presents data. 

Considerando a necessidade de ter a composição do Controls 
Interno compostos por pessoal egresso através de concurso pOblico em outubro 
de 2007, o executivo municipal enviou proposta ao Legislativo Municipal, a tim de 
instituir no Municipio o Sistema de Controls Interno, conforms o que dispOs a Lei 
Municipal 510/2007, tendo a partir desta data sua cornposição exciusivamente por 
servidores do quadro próprio do municipio, sendo constituida por urn Coordenador 
Geral, pelos Técriicos de Controls Interno e por Auxiliares de Controle Interno, que 
poderao ser ternporârios ou perrnanentes. Tambem a referida Lei estabeleceu que 
o Coordenador Geral deterá mandado concomitants corn a vigência dos PPAs. 

Durante o exercicio de 2008 contou corn urn administrador, 
permanente, e urna técnica de controle interno, tarnbém permanents, contando 
corn mais dois auxiliares temporários, urn engenheiro civil e urn técnico de 
PatrirnOnio, disponibilizados quando solicitados pelas gerencias municipais de 
Obras e de Administracao onde em dezembro oassou a contar corn rnais dois 
servidores permanentes sendo urn engenheiro civil e uma digitadora.



De acordo corn a demanda de serviços, fora solicitado e ainda não 
5ëñiIähñfë de urn ad'bgäCo uThteiiiYdë 

patrirnOnio e urn tècnico administrativo. 

2. Qualificacao do responsâvel pelo Controle Interno 

Nome: Fabio Antonio da Rocha 
CPF: 809.484.059.53	 RG: 4.952322-4/PR 

Endereço: Rua Uruguai, 547 Bairro: NaçOes 
CEP: 83.820-000 - Cidade: Fazenda Rio Grande - Estado: Paranâ 
Telefone: 41-3627-8570 - 41-8411-7690  email: f8ojoçpbrturbo.gnbr 

3. Relação de Servidores 

Atuairnente o Sistema de Controle Interno conta corn Os seguintes 

3d VI'JLJfl_,O.

Situaqao	 lObservar,6esNome Cargo Loção 

Fabio Antonio da Rocha Administrador Unidade	 do Estágio Coordenador	 Geral 

Controle Interno?atOriO do Controle Interno 

do Unidade Estagio Rosangela Santos Técnico	 de 
controle Interno Controle interno 

Elisabeth Jacob da Silva igitadora 
l

Unidade	 do Efetiva lnIco	 em 

Controle Interno 09.122008 

Gustavo Gonçalves de Engenheiro Unidade	 do Estagio lnicio	 em 

Quadros Civil Controle Interno ProbatOrlo 09.122008 

Gilberto Tècnico	 de Gerencia	 Municipal Estâgio Auxiliar TemporârlO 

PatrimOnio JAdministracao ProbatOrioll

4. AçOes desenvolvidas 

Ern 22 de outubro de 2008, foi publicado o Decreto 2215, que 

regularnenta a lei 510/2007 que criou a Unidade do Controle Interno, na qual 

define as seguintes competências: 

I - Apolada pelas Unidades Operacionais, rnanter estudos para 
permanente atualização e adequação das normas de Controle Interno e da 
Agenda de ObrigaçOes do Municipio constantes dos Anexos I e II do decreto 

2215/2008, mediante proposiçäo ao Chefe do Poder Executivo. 



prOgrarnare:rganizar auditorias-na!"n^d-ades --Operaciona is, 

corn periodicidade anual, no minirno; 

III - Programar e organizar auditorias nas entidades ou pessoas 

beneficiadas corn recursos pUblicos; 

IV - Manifestar-se, expressamente, sobre as contas anuais do 
Prefeito, corn atestado do Chefe do Poder Executivo Municipal que tomou 

conhecimento das conckjsOes nela contida; 

V - Encaminhar ao Tribunal de Contas Relatório de Auditoria e 
manifestaçao sobre as contas anuais do Prefeito, corn indicação das providéncias 
adotadas e a adotar pam corrigir eventuais ilegalidades ou irregularidades, 
ressarcir danos causados ao eràrio, ou evitar a ocorréncia de novas falhas 

sernethantes;

VI - Sugerir aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo a 

instauraçäo de Tomada de . Contas Especial nos casos de identificaçao de ato 

ilegal, ilegitimo ou antieconOrnico de que resulte dano ao erário; 

VII - Sugerir aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, que 

solicitem ao Tribunal do Contas a realizaçao de auditorias especiais; 

VII! Dar conhecimento ao Tribunal de Contas sobre irregularidades 
ou ilegalidades apuradas em Tomada de Contas Especial realizada, corn 

indicaçao das providéncias adotadas ou a adotar para ressarcirnento de eventua;s 

danos causados ao erário e para corrigir e evitar novas faihas; 

IX - Programar e sugerir aos chefes dos Poderes a participação dos 
servidores em cursos de capacitação voltados para a melhoria do controle interno; 

X - Assinar, por seu titular, o Relatório de Gestào Fiscal de que 

tratam os artigos 54 e 55 da [C n o 101/2000. 

Durante o exercicio de 2008 a Unidade de Controle Interno ateve-se 
em verificar os procedimentos licitatOrios, dispensas e processos de 
inexigibilidades, bern como manter urn controle sobre os cronogramas de 
contrataçâo de operaçâo de créditos e seus respectivos desembolsos, a fim de 7') 
não ultrapassar o limite permitido.



Tffib*nffofaffirealizadas vistanasttosmlnDxarifadbs ncrquaLftii - -. 

sugerido meihorias a firn do possibilitar urn melhor controle. 

Em juiho do 2008 a administracaO municipal encaminhou a Unidado 
do Controle Iriterno procosso do prestacão de contas semestral nos moldes da 
lnstruçäo Normativa 19/2008, na qua[ foi entondido que o processo so encontrava 
regular, corn a orientação do so verificar o cronograma do desernbOlSO financeilo a 

tim do evitar deficit ao final do exerciciO. 

Ainda dentre este Controle atuou como orientador as diversas 
unidades administrativas, corn orientacOes quando solicitadas, tanto atiavés de 
processos devidarnente formalizados como atendirnento pessoal aos servidores 

do municipiO.

Corn vistas a proporcioflar maior abrangencla na divulgacão dos atos 
oficlais, alem do possibihitar maior transparënCia, bern como a redupão de custos, 
foi rocomendado ao executivo municipal, quo alterasse a lei do orgäo oficial, para 
quo este tenha sua vinculação elotranica, rnodiante acosso pela Internet, tendo 
sua autonticidade intogralidade validade juridica e do interoperabilidade através 
de chaves pUblicas brasileira - ICP-Brasil, instituido pela MP 2.2002-2, conforme 
processo administrativo n° 1245/2008, o qual resultou o projeto do lei n° 78/2008, 

aprovado por aquela Casa de Leis. 

Fora também encaminhado a Cornissäo disciplinar para averiguacãO 
do possivois irregularidados no rocebirnentos de materials e serviçoS referente a 
contratos do rnanutenção do veiculos, conforrne o procosso administrativo de n° 

14121/08 de 04/1212008 

4. Ariálise da Execuçäo Orcamentària 

Para analise foram utilizadas as informaçOes extraidas do sisterna 
Betha Sapo, do sitio do Tribunal de Contas do Estadio do Paranà na Internet, no 
mOdulo do SIMAM desta Prefeitura, bern como da docurnentacãO aprosentada no 

processo em epigrafe. 

4.1 Elementos do Processo 

0 processo e composto pelos elementos a soguir do acordo corn o 
disposto na lnstrução Normativa n° 31/2009 do 05/0212009, born como Os dados



eletrônicos extraidos do banco de dados Betha SAPO do sitio do Tribunal de 
- do	 ThUiiëTñètTh nos thodiiloddsiMAM desta Prefeitura, cië7éUffãffineSte 

parecer. 

4.1.1 Documentacão comprobatória 

0 processo esta composto peios documentos discriminados no 
Anexo I da lnstruçao Normativa 31/2009.. 

4.1.2 Dados informatizados 

Banco de dados Sistema Betha SAPO 
Sistema de lnformaçOes Municipais - SIM-AM, mOdulo local 

4.1.3 Relatórios exigidos pela LC 101100, portarias 574107 e 575107 da 
Secretaria do Tesouro Nacional 

Relatórios Resumidos de Execução OrçamentAria - 6° Bimestre 
RelatOrio de Gestao Fiscal - 3 0 Quadrimestre 

4.2 Escopo da anélise 

Corn base nos elementos acima descrito, foram anaiisados Os 

seguintes aspectos: 

Orramentários 
- egalidade das alteraçOes orçamentárias; 
- resultado orçamentário; 
- resultado primário 
- utilizaçao de dotaçOes de OperaçOes de Crédito não contratadas como recurso 
para suplernentaçao em outros elementos de despesas diversas da fonte 
especificada e de natureza econômica diferente; 
- utilização de fontes vinculadas como recursos para abertura de creditos 
adicionais diversos da destinação das mesmas; 
- abertura de crédito especial mediante indicaçâo da Lei orçamentária como 
instrumento legal autorizatOrio; 
F I na ncei ros 
- movimentaçao de recursos em instituição financeira privada; 
- saldos em relaçao as posiçOes apresentadas nos extratos das instituicoesj,'i 
privadas;



- valores consignados em favor do INSS e RPPS e nao repassados aos Orgaos 

ëedbiés 
- ,nlnrn' inn nnnsinnacäo relativos ao IRRF, nao apropriados na receita 

orçamentária, 
Patrimoniais 
- inscriçâo da divida fundada; 
- saldos em relaçao as posiçOes 

credoras; 
- inscrição de precatórios; 
- pagamento da divida fundada; 

Ca LC 101/00 
- resultado nominal; 
- resultado primãrio; 
- divida consolidada

apresentadas nos extratos das instituipOeS 

- aplicaçäo dos recursos oriundos da alienação de bens; 

- despesas corn pessoal; 
analise da gestao fiscal do 1 0 quadrimestre, emitido pelo ICE/PR; 

Outros Aspectos 
- remuneraçäo dos agentes politicos 
- aplicação na manutenção e desenvolvirnento do ensino; 
-- parecer do Conseiho do FUNDEB; 
- aplicaçao na saUde; 

parecer do Conseiho de SaOde; 
- pagamento de precatOrios judiciats; 

4.3 Relatório

Este item contem as principais peças da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial, alem das demonstraçOes das exigências constitucionais, 
coletados através do sistema Betha SAPO e da base local do SIM-AM-2008. 

4.3.1	 Aspectos orçamentáros 

a) Piano Plurianuat - PPA: Aprovado pela Lei Municipal n° 28312005, alterados 

pela leis 290/2005 1 296/2005 1 302/2005, 338/2005, 439/2007, 446/2007, 538/2007, 

557/2008, 558/2008, 559/2008, 
565/2008, 566/2008, 567/2008, 
577/2008, 579/2008, 581/2008 
59512008, 600/2008, 60112008, 602/2008, 
611/2008, 612/2008, 614/2008, 615/2008, 

561/2008 1 562/2008, 563/2008, 564/2008, 

568/2008, 
583/2008,

574/2008, 57512008, 57612008, 
584/2008, 593/2008, 594/2008, 

608/2008,	 609/2008, 610/2008, 
616/2008, 619/2008, 625/2008k



Orçamentarias - [DO pela Lei Municipal no 
558/2008, 559/2008, 

566/2008, 567/2008, 
580/2008, 581/2008, 
600/2008, 601/2008, 
612/2008, 614/2008, 

627/2008,	 628/2008, 

Ap rovad a 

pelas	 leis	 n°s 538/5008, 557/2008 
563/2008, 564/2008, 56512008, 
575/2008, 576/2008, 577/2008, 
593/2008, 594/2008, 595/2008, 

609/2008, 61012008, 611/2008, 
619/2008, 625/2008,	 626/2008, 
634/2008, 635/2008. 

626/2008, 627/2008, 628/2008, 629/2008
	 630/2008, 634/2008, 635/2008, 

645/7008.

b) Lei de 
521/2007, 
561/2008, 
568/2008, 
583/2008, 
602/2008, 
615/2008, 
629/2008, 

C)	 Lei 
alteradas 
563/2008, 
575/2008, 
593/2008, 
609/2008, 
619/2008, 
634/2008

Di ret riles 
alteradas 
562/2008, 
574/2008, 
584/2008, 
608/2008, 
616/2008, 
630/2008, 

Orçamentâlia Anual - LOA: Aprovada pela Lei Municipal n o 55412007 

pelas leis n
os 557/2008, 558/2008, 559/2008, 561/2008, 562/2008, 

564/2008, 565/2008, 566/2008, 567/2008, 568/2008, 574/2008, 
576/2008, 577/2008, 580/2008, 581/2008, 583/2008, 584/2008, 
594/2008, 595/2008, 600/2008, 601/2008, 602/2008, 608/2008, 
610/2008, 611/2008, 612/2008, 614/2008, 615/2008, 616/2008, 

625/2008, 626/2008, 627/2008, 628/2008,	 629/2008,	 630/2008, 

635/2008.

d)	 Decretos de alteracOeS orçamentarias 	 1988/2008,	 1989/2008, 1990/2008, 

200912008, 2022/2008, 2023/2008, 202412008, 2025/2008, 2026/2008, 2027/2008, 

2028/2008, 2033/2008, 2045/2008, 2057/2008, 2060/2008, 206112008, 2062/2008, 

2063/2008, 2064/2008, 206812008, 2076/2008, 2084/2008, 208512008, 203612008, 

2087/2008, 209012008, 2094/2008, 2096/2008,	 210312008, 2104/2008, 

2105/2008, 2115/2008,	 2118/2008, 2120/2008,	 2121/2008, 2122/2008, 

2123/2008, 2140/2008, 2141/2008, 2142/2008, 2145/2008, 2147/2008, 2148/2008, 

2160/2008, 2166/2008, 217212008, 2181/2008, 2186/2008, 2188/2008, 2190/2008, 

219112008, 219212008, 2195/2008, 2203/2008, 2209/2008, 2212/2008, 2217/2008, 

2221/2008, 2224/2008, 2225/2008, 2226/2008, 2227/2008, 2228/2008, 2229/2008, 

2245/2008, 2259/2008, 2260/2008, 2262/2008, 2269/2008, 227012008, 2279/2008, 

228412008, 2285/2008, 228612008, 2287/2008, 2288/2008, 2291/2008 2293/2008, 

2394/2008. ---------
Creditos AclicionaiS	 -- 

Cr6ditos  
Creditos Especlais	 9iO2J33 

Créditos ExtraordiflahOS L .i2°29122i 



Pasto Real  Descobedo  

COPENSADO   51 059 081.55 

I92±22±7JY?_  
Passivo 

rPASV0 FINANGEIRO 

Restos a Pagar 

- 

 32.558,66  

-	 4.66512057 

Contas a Pagar do exercicio .00  

Serviços da Divida a_Pagar_____  

CorisignaçOes	 _____	 .- - -----.--.----.--.---
Cauçoes   

rDep6sitos

......___ 

1492374 

ontasPendentes	 -.-.- C 
PASSIVO PERMANENTE   18.476.467214 

12.649.096,17	 J 
5.71482,15_—______ 

Divida Fundada Interns por Contratos 

Conssâoeparc&amentodeDiv1as 

Divides Oriundas de PrecatOrios 

Divida Fundada Externa

555.888,92  

OutrasEgibilidades_— 	 4 
SALDO PATRIMONIAL

59332.698,91 

51.059.081,55 

Ativo Real Liquido 

GOMPENSADO

IV [TOTAL DO PASSO  L 133.533.368,27

4.3.4 Enfoques da LC 101/00 

a) Pontos de Coritrole Obtidos nos Relatórios de Gestao 

- 0 MunicIpio näo extrapolou o limite para despesa corn pessoal ate o 30 

quadrimestre de 2008, bern como näo ha necessidade do retorno ao lirnite nos 
dois quadrirnestres seguintes; 



- 0 Municipio não extiapolou o liniite da Divida Consolidada Liquida após a 
J3 -ViordA LC 10 i/G0 bëdbThhäb ha hëbéddédbtdrhDThOS 

lirnites nos dois quadrimestres seguintes. 

b) Despesa corn Pessoal 

F celta Corrente Liquida 

Despesa corn Pessoai

54360.87960 

23.871.60349 

fcentuai despendido em 30/06/2008  J 43,91% 

4.3.5 Remuneraçao dos Agentes Politicos 

a) Ato cM fixaçao 

0 valor da fixaçao da remuneraçao dos agentes politicos foram estabelecidos 
de acordo corn a Lei Municipal no 231/2004 de 01/10/2004, a qual apOs análise 
do Tribunal de Contas do Paranã foi considerada regular conforme instrução no 
266712005-DCM, daquela Corte de Contas. 

b) Valores Fixados 

Cargo Fixado pela Cãrnara Municipal Valor Fixado Valores Recebidos 
ate 31/1212008 

Prefeito LSim 10000,00 -  

60,000,00 Vice Prefeito sirn 5.00000

c) Reajuste 

- Nao ocorreu reajuste no periodo. 

d) Extrapolaçao 

- Näo se verifica extrapolaçao de remuneraçao no periodo. 

4.3.6 Gastos corn a Manutençao e Desenvolvimento do Ensino 

Dernonstrativo extraido do Sistema SIM-AM, enviado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 



RECEITAS  

8196.598.28j -1. Receita de Impostos   

2. Transferencias Constitucionais e Legais 28.001154,28 

3. Transferencias do FNDE 2.619.156,88 

3. Outras Receitas Vinculadas 

4. Receitas destinadas ao FUNDEB

125.669,74 

5.041.755 

5. Receitas recebidas do FUNDEB + Aplicaçôes financeiras 13.535.667,89 

6. Acrescirno resultante dasTransferénciasdo FUNDEB 00 

DESPESAS 

8. Outras pE!Sasd.N .._____________

--

10.133.81195 

9. Total das Despesas do FUNDEB (7+8) .00 

LMinirno de 60% do FUNDEB na Remuneraçao do Mastério(7/5*100) 74,87% 

11. Impostos e Transferências Destinadas a MDE ((1+2)*0,25) 9.074.938,14 

12. Despesas corn Educaçao Infantil 3.067.994,24 

16.048.756,23 13. Despesa corn Ensino Fundamental 

1I.2tras_Despesas vinculadas a MDE  

15. Total das Despesas corn Açaes Tipicas de MDE (12+13+14) 100 

16. Despesas custeadas corn a cornplernentação do FUNDEN do Exercicio 7.635.77158 

17.	 Despesas	 vinculadas	 so	 superavit	 financeiro	 do	 acréscimo	 e	 da 
cornplernentaçao do FUN DEB de exercEcios anteriores 

18103/09

1.152.957,10 

11.347,93 

19.Receita de aplicaçOes financeiras dos recursos do FUNDEB 

20.	 Total das	 DeduçOes consideradas 	 para	 fins de	 Limite Constitucional 
(16+17+18)

151.971,06 

8.952.047,67 

21.	 Minirno	 25%	 das	 Rec.	 Result.	 de	 Impostos	 na	 MDE	 ((12 ± 13)-(19)f 
(1+2)*1 00%

28,00% 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS A MDE 

22. Contribuição Social do Salärio Educação 1.239.532,32 

23. Outros Recursos Desflnados a Educaçao 	 ____ 00



24. Total das outras despesas custeadas corn recuisos destinados a IADE 27973,96 
(21+22)	 - 

25. Total das Despesas corn Ensino 2188672443 

AJUSTES NO CALCULO DO INDICE

299694,16 DeduçOes das despesas consideradas para fins do lirnite coristitucional face a 
contabilizaçao indevida em MDE 

InsuficiOncia da apUcaçao dos recursos do FUNDEB I 150.320,68 

304.784,10 Adição de despesas referentes a restos a receber 

Total dos Ajustes no célculo do indice 450.01 4,84 

Despesa_lquida considerada para fins do lirn,te 00 

L

Minirmo de 60% do FUNDEB na Rernuneraçao do Magsterio J

75,96% 

Indice Ajustado	 Aplicação	 Ens,no	 25%) na	 no	 (Minirno de -- 27,60% 

4.3.7 Despesa realizada corn SaUde (EC 29)

LRECEITAS 

a de impostos de transferëncias Constitucionais e Legais 36.299.752,56 

erencias de Recursos do SUS 7.217.568,86 

 Receitas Orçamentarlas 

r()

33.097.101.93 

uçao_para0FUNDEB j	 5.041.755,23 -- .__	 . ------
Total das Receitas 100 

DESPESAS 

5.DespesasTotzscomsaude__ - 14 710 015 24 

6.(-)Despesas custeadas corn recursos vinculados a saUde 7.870.575,46 

7. Contas a Pagar sem disponibilidade financeira vinculadas de recursos 
prOprio 

Total dasDespesasPrOpriasCorn AçOes e Seiços PObhcos de Saude 6.839439,78 

9. Minimo de 15% nas despesas corn açOes e Serviços POblicos de SaUde na 
Receita deIrnpostose Transferencias Constitucionais Legais (8/1)*100%

18,75% 

AJUSTES NO CALCULO DO 1NDICE 

1 0. 	 despesasconsideradas para fins do hrnite_constitucional[ 12.6483 2 



--j4)= ObraseSeMços de Engnhariwem adaoto 

Foi orientado a Gerencia Municipal de Obras PUblicas que proceda 
urna verificaçao pormenorizada em todos os cronograrnas fisicos financeiros, a fim 
de proceder os devidos ajustes corn vistas a conclusao dentro dos prazos 
estabelecidos, bern como a exigência da complementaçao das garantias para os 
contratos que tiveram valores aditados. 

Tambem quanto a revisão dos cronograrnas fIsico/financeiro dos 
contratos de operaçâo de créditos a firn de não extrapo!ar o lirnite definido pelo 
Senado Federal, uma vez que ocorreu atraso na liberaçao do inicio das obras 
vinculadas aos contrato ce!ebrados junto a Caixa Econômica Federal. 

(05) Compras e Serviços 

Foi orientado a Gerencia Municipal de Planejarnento a proceder a 
indrcaçao dos fiscais de contratos em que constatou-se a ausëncia da referida 
indicaçao.

Tambem para que as Geiencias de SaOde, Açao Social e Educaçao 
procedessern a imediata instalaçao de sistema informatizado de controle de 
almoxarifado nas suas respectivas unidades. 

Fora reiterado a adrninistraçao municipal a atuação efetiva da 
Cornissao de Recebimento de Materiais, de acordo corn o disposto no art. 15 da 
lei 8.666/93.

Considerando o nOrneno elevado de pregoes presenciais desertos, 
foi orientado pela adoção da modalidade tie pregâo eletrônico, que alern de 
possibilitar o aurnento significativo de fornecedores, possibilitará a administraçao 
püblica adquirir piodutos corn preços rnais vantajosos. 

(6) Poder Legislativo 

Corn referencia as contas do Poder Legislativo, o Parecer sera 
realizado pela Unidade de Controle Interno vinculado aquele Poder, o qual deverà 
estar anexado na prestaçao de contas respectiva.



face acontabWzaçao indevidaemsaude  

11. Deduçao do Superavit Financeiro fonte 303 41 8.728,45 

12. Adiçao a despesa referente restos a receber 129.56876 

13. Despesas lIquidas para fins de Limite  6.504.186,84 

indice Ajustado de Aplicação na SaUde (Minimo 15%)  17,92% 

4.4 Conciliaçao bancária 

verificando a documentaçAo verifica-se a regularidade da conciliaçäo 
bancária apresentada, 

5.SIntese das avaliacoes 
Procedimentos Realizados fl Avaliacao(**) 

Pianos e Politicas do Governo  
Cumprimento das Metas contidas no Piano Piurianual Regular 

Eficácia da aplicaçao das pohticas de governo Regular 

Estimativas da receita em bases conservadoras Regular 

Adeguaçao da [OA ao PPA e a [DO  

Diretrizes contidas na [DO Regular 

AçOes e programas do PPA previstos para o periodo Regular 

Execuçao Orçameritária  
Realizacao da Receita e renUncia fiscal Regular -
Medidas para cobrança da Divida Ativa Regular 

Programaçao financeira e congelamento de dotaçOes Regular 

Publicidades do RREO Regular 

AlteraçOes Orçamentárias  
Créditos Supiementares Regular 

Creditos Especiais Regular 

SubvençOes Sociais Concedidas  
Propriedade na concessäo - Interesse pUblico Regular 

Aplicaçao dos recursos - PrestaçOes de Contas Regular 

Convénios  

Aplicaçao dos recursos - PrestaçOes de Contas Regular 

Obras e Serviços de Engenharia em andamento  

Procedimento licitatório e contrato Regular 

Entrega do objeto do contrato Regular 

Obras e Serviços de Engenharia concluidas  

Procedirnento licitatório e contrato Regular



Entrega do objeto docontrato
Regular 

Procedimentos LicitatOlios 	

- 

Dispensas de LicItacOS Re	 ular11

Contratos e Aditivos
Regular 

Entrega do Qbjeto do Contrato Re ular 

Conseiho de Controle Social do FUNDEB 
Composição (Nümero de membros e representa 5o Regula r 

Funcioriamento - regularidade das reunibes - Regular 

Qualidade das informaçOes da AdministracãO, 
Parecer do Conseiho sobre as contas de 2008 Re ular 

Conseiho de saUde 
ComposiçäO (NOrnelo de membros ej 
Funcionarn9flto - regularidade das reunibes 

Qualidade das informacOeS da Administrac!o 
Parecer do Conselho sobre as contas de 2008 Re ular 

- 
Gastos corn Pessoal do Poder ExecutivO 

ntab!l da Despesa Regular 
ar43,91% 

os 
 RGF Re ular 

D 
ApropriacäOCofltábil da DIvida

ular 

Re ular 

Limite da Divida Consolidada
Regular (33,99% 

F	 ______ _____ Publicidade do R C
Regular 

Limites Constitucioflais - Erisino Regular (27,60%) 
Efetividade	 das	 Despesas	 corn	 o 

Fundamental  
Efetividade das Despesas corn a Saüde - 

Minimo anual do FUNDEB corn remuneracAo do_rthtefl9 Regular () 

de lriformacbes Municipais enviados ao Tribunal 

o aos re istro	 ara:

F

Sistema

Contabilidade	 (Orcamentária,	 Financeira e Regular 

al
ário de Contabilidade Regular 

Arrecada äo e o Diário de Arrecada ão Re ular 

Tesouraria e o Diârio de Tesouraria Regular 

Licita bes e Contratos Regular 

Obras PUblicas Regular 

-	 Convénios e Auxilios Recebidos Re ular



Subvonçoes e Auxilios Recebidos Regular 
let	 RpbThddFisbai 

lnformaçOes Anuais Regular
(*) Prograrna minimo indicado polo Tribunal e Contas 
(**) Avaliaçao = Regular, Irregular ou Ressalva 

6. Consideraçaes relevantes e medidas recomendadas 

Durante o desenvolvimento das atividades esta Unidade do Controle 
Interno, ernitiu aos responsáveis algumas orientaçOes a corrsideraçaos, sendo 
destacado as seguintes: 

(1) Diretrizes contidas na PPA 

Foi sugorido ao Executivo Municipal, uma avalizaçao das diretrizes 
definidas no PPA, e consequente envio dos ajustes qua se fizerem necessários 
para o legisiativo municipal, a fim, principalmente, consolidar as alteraçOes 
efetuadas através das diversas leis municipais durante os exercicio do 2006 e 
2007 a 2008 

(2) Execuçao Orçamentãria 

Tando a [DO - Lei n o 412/06, quanto a LOA - Lei 429/06, fixaram 0 
limite do 5% (cinco por canto) a margem para suplementaçOes no orçamento para 
o oxercicio do 2008, o qual ao final do exercicio restou apurado a utilizaçao do 
4,83% (quatro intoiros e oitenta e trés décimos percentuais) no valor da receita 
atualizada para o exorcicio, atendendo orientaçOes do Tribunal do Contas do 
Parana, o Municipio fixou o teto para suplemontaçao em 5% (cinco por canto). 

Em quo pese o municipio tenha apresentado rosultado nominal a 
resultado primário negativo, verifica-so quo durante o exercicio foram utilizados 
recursos de superávits financeiros do exercicios anteriores, restando ainda para o 
exerciclo do 2009, urn superavit financeiro de fontos no valor do R$ 1.786101,95 
(urn milhao, setecontos e oitenta e seis mu, conto e urn reais e noventa o cinco 
centavos), jé descontados Os restos a pagar processados a a processar 

Ressaltamos ainda a oxisténcia de fontes 347, 347, 601, 603, 606, 
861, 865, 867, 870, no valor do R$ 1940,996,11 (urn milhão, novecentos 0 

quarenta mu, novecentos o novonta o seis reais a onze centavos), conforme 
quadro abaixo, estas so deram am virtude de mediçOos do convênios e operaçOes 



de crOdito, once foram devidamente empenhadas, em face de cronogramafisico 
d2O08; orefli7Yfrvratti Os ctediroHiberados peIo 

árgäos concedentes, o quo gerou urn saldo negativo para respectivas fontes, 
existe assegurado o ingresso dos recuisos conforme determina a LC 101/00, bern 
como de acordo corn os critérios do contabilizaçao das receitas não foram 
lançadas como receitas a receber, classificaçao quo perfeitamente se enquadraria 
em tal situaçäo. 

FontefSado da Valores	 a Saldo	 efeUvo Valor	 doJVaIores Valores	 a 
Fonte	 em 
31/12108

receber 
cronograma

Ida fonte 2008 Convenio	 / 
Operaçao	 de

recebidos 
em 2008

Receber 

-1--347* -27.721,86

2008 

29.431,66 1.709,80

Cr(^drto 

50.557,50 00 50.557,50 
349** -19.172,99 

60-478.7914490.92671213&93 

40.542,11 21.369,12 10111500 

2.163.000JDO

50.557 50 

t380.543,25

50.557,50 

782456J5 

603* -220.521,49 220.521,49 0 9 900.000.00 2.266 33151 7,633 668 , 49 

606 -147.017,93 147.613,96 -	 59603 1137.00000 589.386,04 547.613,96 

1 1861 51,256,51 58.64000 1	 7.383,49 5E	 ;40,07 51 .310,07 

86 -193.214,79 193.22623 11,44 295.300,00 102.08521 193.214,79J V6  -778.298,90 780.000,00 1.701,10 975.000,00 195.000,00 780.000,00 

870 -25.000,00 25.000,00 00 295.300,00

.

.00 295.300,00 

total jjI940.996,fl t985902'°2L 44.905,91 14975.91	 it*s9i±?1 I246799.
Valor o convénlo R$ 202.230,00 () valores recebidos anteriores a 2008 - RS 151.672,50 = saldo a receber em 2008- R5 50.557,50. 

Valor o convénio R$ 202.230,00 (-)valores recebidosanieriores a2008- RS 101 11500 = saldo a receber em 2008- RS 101.115,00. 

" Corn relaçao a fonte 606o valor total da Operaçao de eredito é de RS 9.900.000.00. corn cronograma flsico financciro das obras c 
desembolso de quatro anos. 

(3) Lei tie Responsabilidade Fiscal 

Atraves dos relatOrios resumidos de execução orçamentária e dos 
relatôrios de gestao, quo a Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande, 
manteve seus indices dentro daqueles estabelecidos pela [RE. 

Corn relaçao a Divida Consolidada tambem o Municipio atende 0 
limite estabelecido pelo Senado Federal, bern como a contratação de operaçOes 
no exercIcio este abaixo do limite de 16% (dezesseis por cento) da RCL. 



Creditos	 sup!ementareS reahzados R$ 

corn base na 554/2007 L 
Deduçio do § Unico do art 21	 da lei -R$ 201092525 

521/07  

Total	 Para	 apuracäo	 do percentual R$ 2432.587,05 

utilizado do lirnite autorizado

Resumo 

ReceitaPresta R$ 65671.0988 

Despesa Fixada R$ 65.671.098,68 

Receita Prevista AtwaUzada RS 85,296 234,64 

Despesa Fixada Atualizada R$ 94 122.148,92 

Lirnite de alteracOes autorizado 5.00% 

Percentual de alteraçöes utilizadosj 384% 

e) - Balanço Orçamentário 
D a n•	 ¼r	 U a

Titulos Previsão
______________ 

Previsäo Arrecadado Diferencas 

Inicial Atualiza no Exercicio 

CORRENTES 53,871 098,68 64.334312,64 63.034.637.15 1.299.675,49 

Tributârias-	 . 

ContribuicOes .40ft 

7.367.200,00 

1	 000,00

8302200,00 

1.400.000,00

I236b09I 

i445.4799 -45.479,09 

Patrimonial 4 1.000.000,00 304.937,76 723.235,98 -418.298,22 ____ 

1Agropecuãria  0 .00 00 00 

Industrial 00 100 00 00 

DeServiços 	 j652400.00 3292.400,00 222775,13 669.624,87 

Transferencias Correntes 41.894.418,68 47.853.69488[46.350.1 78,56 1.503.516,32 

OutrasReceitas Corrientes 2.457.080,003.181 .080,OO_3.899357,42 

CAPTITAL i1.800 000,0020.961922,00 8.538.030,97 12.423.891.0j 

OperaçOes de Credito 11a700000,00 116.752.500,02 6.881.439,39 9,871 

Alienaçao de Bens 1.100.000,00 1176.000,00 112.236,77 1.063.763,23 

Arnortizaçao de Emprestimos .00 .00 00 100!

Ic 



to __. 1 Diferencas Titulos Fixação Fixaçao Empenhado 
Inicial Atualizada do Exercicio  

CORRENTES r4l.273.855,42 54.305.487,97 50,634.025,9 3.671.462,00 

Ressoai eEncargos  615 281 50 26640 717 52 25908399 

Juros e Encargos da Divida 800.000,00 1.005.235,85 1.002 369.01 2.866,84 

OutrasDespesas Correntes 18.858.573,62j26.659.534,60 21723 256,99 936.277,611 - 

DE CAPITAL 118636243,26 37.013.137,70 25.145.126,29 11368.011,41 

Investimentos 	 J6.24326 34.678373,65 22.811.102,60 11.867.27105 

InversOes Financeiras 100 100 00 00 

Amortizaçäoda Divida 2 300.000,00 2.334.764,15 2334 023,69
1

740,46 

RESERVA DE CONTINGENCIA -__100.000,00  ,00 100 100 

Despesas Intra-orçamentarias 3.258.000,00 2.801523,25 2.767.978,58 35.544,67 

Superavit  2.403.000,00  

TOTAL 65.671.098,68 94.122.148,92 78.547.130,84_15.575.018,08

Transfer(^ncias de Capita) 00 3.033.421.93 1.544.354,81 1.489 067,17 

Outras Receitas de Capital ,00 ,00 

SOMA 667t098$885296134,64 71.572.668.12_13.723652 

Transferenciasrecebidas ,00 

DEFICIT I 0 6,974 462,72 

SOMA OM TRANSFEREN4 671 098 68V5 296 234 64 7854713084 0 

M 
_______	 -- .---.- 

--------.---- 
Titulos Fixaç ão

—.U-__ 
Fixao çã

.-.--	 .Empenhado _.---	 -.	 -. Diferencas 

Inicial Atualizada do ExercIcio 

Creditos	 Orçamentários	 e 1 62.952 958,44	 68 787.011,32 60329.1 73,46 

Suementares 

Crédaos Especiais [
0,00	 100 000.00 74.903,85 

_1ITCII

7.092.084,07 

25.096,15 

_ 
1 

Creditos Extraordinários 

SUPERAVIT _
1.659140 001 

SOMA COM TRANSFERENCIAS 65671.098.68k4122. 148 , 92 78.547 130 84 1 5.575.01ft08 

fl flotIhonncntr dn flcnc'c2 



)RedItdbDrçamefltáiiOS 

Somerite fontes Iivres fonte 000 

ResultadoFinanceifo Total do Semest1re 

2527 1.828,61 ReceRasCorlentes 

Receitas do Capital 

SOMA DARECEITA 2fl.8286l 

[Despesas ce Capital 9.079 466,73 

OMADADESPESA 2&842 904,64 

Resultado -1571.076.03 

fti terferenaasHnancas __. 

Superavit Ananceiro de 2007 _7I12, 

CancelamentO deRestosaPagar ..___
41 .269.02 TransferenciaS para outras fontes  

ResuItadoFThaflCeft0ACUmUd0 - SUPERAVIT t89607757 

Restos a Pagar Processados 91.489,75 

Restos a Pagar Não Processados  963.070,01 

Resultado Financeiro Acumulado - SUPERAVIT [
896.077,57 

h) Resultado Primário do Poder Executivo 

L_TTITTL 
RECEITA FISCAL LOUIDA 63,855 755,98 

DESPESA FISCAL LIQUIDA 75.210738,14 

RESULTADO PRIMARIO -11.354.982,16 

SALDO DO EXERCO ANTERIOR	 -- U.228.914,28 

ETA PARA 2009	 ____7.999,00



Titulos 

[ExecucOio

Ativas Passivas 

Orgamentaria	 - 
MutaçOes Patrimonlais

71.572.668,12 

13.641,402,33

78.547 130,84 

9.637.110,86 

Independentes	 da	 Execuçao 
Orça mentária

22.489262,20 4.903.157,63 

Interferencias 447.336,61 2.416.451,67

- -	 '4$Esp-cJq±financeiros 

a) Balanço Financeiro 

Titulos Receita Despesa	 - 

Orçamentaria 71 572 668,12 78547.130.84 

Extra-orçamentada 97799.64468 95.70964893 

InterferOncias Financeiras 447.336,61 2,416.45167 

Caixa .00 100 1 

Bancos -	 7.447.638,26 1.644.5629 

Bancos Contas Vinculadas 4.673.235,73 3,622.722,67 

Totais 181.940.523,40 181.940 523,40 

b) Bancos corn gue a entidade era contas 

Nome do Banco	 NUmero da Agenda 

Banco do Brash 	 2266-7 

Banco do Brasil	 3663-3 

Banco do Brasil	 4314-1 

Banco Itau	 3730 

Caixa Economica Federal 	 2864 

4.33 Aspectos Patrimoniais 

I	 a) VaiiaçOes Patrimoniais



rATIVO FINANCEIRO 645122252 

DISPONiVEL 5.267.291.96! 

Caixa  

Bancos 129 

Bancos Conta Vinculada 3.622.722,67 

fIVEL  1.183.930,56 -----.. 

Creditos Intragovernamentais 

LDores Diversos   231.30264 

Aplicaçoas Financeiras 

Judiciais  

Creditos Intergovernamentais 952.627,92 

Responsaveis por Despesas Nào Empenhadas 

Responséveis	 por	 Interferencias	 Financeiras	 nâo 
Repassadas 

Responsaveis por Diferenças em c/c Bancarias a Apurar 

ATIVO PERMANENTE 76.021064.20 

Bens MOveis 7.414.741,52 

Bens ImOveis  
50.744.14936

Bens de Natureza Industrial 

Bens em Processo de Aquisiçao e Obras em Andamento 1.228.752,43  

Bens de Natureza Cultural 2.098,99  

Creditos	 , 16.633 321.90  

Titulos e Valores 

SALDO PATRIMONIAL

Resultado 108.150.669,26J 95,503 851,001 

rat/Deficit	
.

12.646.81 

TOTAL 1815062± 

b) - Ba!anço patrimonial 

Ativo
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CONTRATO AF'PRISFM N' 073512004 

IJUI6O 

CONTRATO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENdA DE 
FOMENTO DO PAIRANA S.A. E 0 
MUNICIFIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a Agenda de Fornento do Paraná S.A., 
pessoa juridica de direito privado, corn sede nesta Capital, na A y. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denominada AGENCLA, e de outro, o Municipio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCI-IEER, a seguir denominado MUNICIPTO, celebram o presente Contrato de 
Empréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLATJSULA PRIMEIRA: A AGENCL&, terido em vista o Termo de Convënio assinado 
entre o M[JNICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denorninados SEDU e PARANACIDADE, e a autorizaäo prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficio n° 1629/2004 de 01/04/2004, concede ao 
MUNICIPTO, empréstimo no valor de R$ 148861,65 (cento e quarenta e oito mil e 
oitocentos e sessenta e urn reais e sessenta e cinco centavos) para execução de Projeto 
integrante do Programa de investimentos do MUNICIPIO, no Ambito do Sistema de 
Financiamento de AçOes nos MunicIpios do Estado do Farané - SFM. 

Parágrafo Unico: 0 empréstimo tern por objetivo o frnanciamento do Projeto de POSTO 
DE SAUDE. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Empréstimo seth liberado em parcelas, de acordo 
corn a execução fisico-financeira, mediante a apresentaçäo de faturas dos fomecedores de 
bens e/ou executantes das obras e serviços, apOs devidamente aprovado pelo M1]NICIPIO e 
após análise e parecer favorével do PARANACIDADE. 

Parágrafo tlnico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas seth transferido para urna 
conta vinculada, especialrnente aberta, em norne do MUNICIPIO, em Agéricia do Banco 
lta S/A. ou Banco Banestado S/A. existente no mesmo, ou no rnunicipio mais prOxirno 
caso inexista naquele, cuja movimentação dependerá exclusivamente de autorizaamqe 
Débito Bancário, devidamente assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu su4stftuto 
legal.

REOThTRO DE TITULOS DOCUMEOS 
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-	 CONTRATO AFPRISFM No 0666/2004 

U016fl2 
AGENCIADE 

F OM EN TO 
QOPIJ?ANAS/A -

CONTRATO BE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENCIA BE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrurnento particular, de urn lado a Agëncia de Fomento do Paraná S.A., 
pessoa juridica de direito privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03 - 584.906/0001-99, neste ato representada por SCUS 

Diretores signatários, a seguir denominada AGENCIA, e de outro, o MunicIpio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por scu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHEER, a seguir denominado ?vfIJNICIPJO, celebram o presente Contrato de 
Emprdstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSUT1A PRIMEIRA: A AGENCIA, tendo em vista o Terrno de Convënio assinado 
entre o MUNICIPTO. a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu 
ente de cooperaçäo, o Serviço Social Autönomo PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PAF.ANACIDADE, e a autorização prdvia da Secretaria do Tesouro 
Naciona! - STN, divulgada através do oficio n° 1629/2004 de 01/04/2004, concede ao 
MUNICIPIO, empréstimo no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para execução de 
Projeto integrante do Programa de investirnentos do MUNICIPIO, no ãmbito do Sistema de 
Financiarnento de Açoes nos Municipios do Estado do Paraná - SFM. 

Parágrafo Unico: 0 empréstimo tern por objetivo o financiamento do Projeto de PLANO 
D[RETOR*. 

t CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Emprdstimo sera liberado em parceias, de acordo 
corn a execuçäo fisico-financeira, mediante a apresentacäo de faturas dos fornecedores de 

c \	 bens e/ou executantes das obras e serviços, apOs devidamente aprovado pelo MUNICJPIO e 
1.	 apOs anãlise e parecer favorável do PARANAC1DADE. 

2	 i

Farãgrafo Unico: - 0 valor conespondente as aludidas parcelas seth transferido para uma 
t	 conta \'inculada, especialrnente aberta, em nome do MLINICIPIO, em Agência do Banco 

c	 ltaü S/A. ou Banco Banestado S/A. existente no mesmo, ou no municIpio mais próximo 

I	 "	 aso inexista naquele, cuja movimentação dependerd exclusivamente de autorização de 
?i ' . Débito Bancário, devidamente assinada pelo Prefeito ou na sua auséncia, por seu substituto 

\legal. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo total do Contrato d de 60 (sessenta) meses, a contar da ( 
data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da VI 
data da prirneira parcela liberada .. 

/L
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CONTRATO AFPRISFM N o 2070/2008 

CONTRATO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUNIECIPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrurnento particular, de urn lado a Agenda de Fomento do Paraná SA., 
pcssoa jurIdica de direito privado, corn sede riesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.90610001-99. neste ato representada por seus 
Diretores signatfirios, a seguir denominada AGENCIA, e de outro, o Municipio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministërio da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
%VANDSCHTEER, a seguir denominado MTJNJCTPIO, celebrarn o presente Contrato de 
Empréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIME1RA: A AGENCTA, tendo em vista o Termo de ConvCnio assinado 
entre o MIJNICJPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Vrbano SEDU e seu 
ente de cooperacão, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficio n° 3043/2008 de 08/04/2008, concede ao 
MIJINICIPIO, empréstimo no valor de R$ 2.163.000,00 (dois milhoes e cento e sessenta e 
trés mil reais) para execução de Projeto integrante do Prograrna de investimentos do 
MTJNICIPIO, no ãmbito do Sistema de Financiamento de AçOes nos Municipios do Estado 
do Parané - SFM. 

Farágrafo (Juico: 0 empréstimo tern por objetivo o financiamento do Projeto de 
PAVIMENTAAO DE WAS URBANAS. 

CLAUSULA SEGUINDA: 0 valor do Empréstimo seth Iiberado em parcelas, de acordo 
corn a execução fisico-financeira, mediante a apresentaçäo de faturas dos fornecedore de 
bens e/ou executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MLINICJPIO e 
após análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo Unico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas set-6 transferido para urna 
conta vinculada, especialmente aberta, ern nome do MTJNICIPIO, em Agéncia do Banco do 
Brasil S.A. existente no mesmo, on no rnunicIpio mais préximo caso inexista naquele, cuja 
movimentaçào dependerá exciusivarnente de autorização de Débito Bancário, devidarnente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo total do Contrato é de 96 (no'4edta e seis) meses, a 
contar da data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de caréncia Ie)l2 (doze) meses, a 
partir da data da primeira parcela liberada. 	

r N\
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CLAUSULA TERCELRA: 0 prazo total do Co 
contar da data da assinatura do rnesrno, incluindo 
par-dr da data da primeira parcela liberada.
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CONTRALTO AFPRJSFM No 2089/2008 

AGE! CiA DE	 - V4i')\ " 
FOMENTO	 \ A) \ 

DO WPANA SA NL-r l
CONTRALTO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRAM A AGENdA DE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
MUNICIPJO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a Agéncia de Fornento do Paraná S.A., 
pessoa jurIdica de direfto privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
4° andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denorninada AGENdA, e de outro, o MunicIpio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR. inscrito no CNPJ do Ministérlo da Fazenda sob o n° 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHEER, a seguir denominado MUNICIPLO, celebram o presente Contrato de 
Empréstirno, observados os dispositivos legais aplicáveis a espëcie e as clâusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A AGENCIA, tendo em vista o Termo de Convénio assinado 
entre o MUNICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenv-olvimento Urbano - SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACEDADE, doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorizaçäo prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficic n° 3043/2008 de 08/04/2008, concede ao 
MIUNICIPIO, empréstimo no valor de 11$ 1.137.000,00 (urn milhão e cento e trinta e sete 
mll reals) para execuçâo de Projeto integrante do Prograrna de investimentos do 
M1JNIC[PIO, no ãrnbito do Sisterna de Financiamento de AçOes nos Municipios do Estado 
do Paraná - SFM. 

Parár-afo Unico: 0 empréstimo tern por objetivo o tinanciamento do Projeto de 
GENASIO DE ESPORTES. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Empréstimo será liberado em parcel as, de acordo 
corn a execução fisico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos foruecedores de 
bens e/ou executantes das obras e serviços, apOs devidan-iente aprovado pelo MUNICEPIO e 
após análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parãgrafo Unico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta, em nome do MUNICIPIO, em Agéncia do Banco do 
Brasil S.A. existente no mesmo, ou no municipio mais próxirno caso inexistanaquele, cuja 
movimentaçao dependerá exciusivamente de autorização de Débito Bancário, devidaniente 
assinada pelo Prefeito ou na sua auséncia, por seu substituto legal. 
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CONTRATO AFPRISFM N o 162812007 

CONTRATO DE EMPRESTIMO 
QUE CELEBRALM A AGENCIA DE 
FOMENTO DO PARANA S.A. E 0 
FvIUNICIPIO DE FAZENDA MO 
GRANDE. 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., 
pessoa juridica de dircito privado, corn sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
40 andar .. inscrita no CNPJ n° 03.584,90610001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denominada AGENCIA, e de outro, o Municipio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHEER. a seguir denorninado MUNICIPIO, celebram o presente Contrato de 
Empréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A AGENC1A, tendo em vista o Termo de Convénio assinado 
entre o MUTh4ICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento lirbano - SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social AutOnomo PARANACIDADE, doravarite 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorizacâo prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - SIN, divulgada através do ofIcio n o 9345/2006 de 27/12/2006, concede ao 
MLTNICIPIO, enipréstimo no valor de R$ 3.237.916,48 (trés milhoes e duzentos e trinta e 
sete mll e novecentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos) para execução de Projeto 
integrante do Programa de investimentos do MUNICIPIO, no arnbito do Sisterna de 
Financiarnento de AçOes nos Municipios do Estado do Paraná - SFM-

Parágrafo tijnico: 0 empréstimo tern por objetivo o financiarnento do Projeto de 
pAVIMENTAcA0 DE VIAS URBANAS 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Ernprdstimo sera liberado em parcelas, de acordo 
corn a execução fisico-financeira, mediante a apresentacão de faturas dos fornecedores de 
bens e/ou executantes das obras e serviços, apOs devidarnente aprovado pelo MUNICIPLO e 
apOs análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo tJnico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta, em nome do MtJ'NICIP!O, em Agenda do Banco do 
Brasil S.A. existente no mesrno, ou no rnunicipio mais prOximo caso inexista naquele, cuja 
rnovimentacão dependerá exclusivamente de autorizaçäo de Ddbito Bancário, devidamente 
assinada pe!o Prefeito ou na sua auséncia, por seu substituto legal. 

CLAUSULA TERCE1RA: 0 prazo total do Contrato é dc 96 (noventa e seis) meses, 
contar da data da assinatura do mesrnn,. incluindo o prazode 'cárëncia de ] 2 (doze) meses, 
partir da data da prirneira parcclai(6 o RIO GRANDE ' 
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CONTRATO DE EMPItESTIMO 
QIJE CELEBRAM A AGENCIA DE 
FOMIENTO DO PAIRANA S.A. E 0 
MTJMCIIPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE. 

Pelo presente instrumento particular, de urn lado a Agéncia de Fomento do Paraná S.A., 
pessoa jurIdica de direito privado, corn sede nesta Capital, na Av Vicente Machado, 445, 
4° andar - insci-jta no CNPJ n° 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denominada AGENCLA, e de outro, o MunicIpio de 
FAZENDA RIO GRANDE - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o if 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
WANDSCHIEER, a segufr denominado MUNICIPTO, celebram o presente Contrato de 
Einpréstimo, observados os dispositivos legais aplicáveis a espécie e as cláusulas seguintes: 

CLAUSUIJA PRIMEIRA: A AGENdA, tendo em vista o Termo de Convétho assinado 
entre o M1JNICIPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social AutOnomo PARANACIDADE, doravante 
denominados SEDU e PAkANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficio n° 847612005 de 29/12/2005, concede ao 
TvIUNJCIIPIO, empréstimo no valor dc RS 3.521-767,25 (trés rnilhoes e ljuinhentos e vinte e 
urn rail e setecentos e sessenta e séle -reais evTthiéinco centavos) para execução de 
Projeto integrante do Prograrna de investirnentos do MJJNICIPIO, no âmbitb do Sisterna de 
Financiamento de AçOes nos MunicIpios do Estado do Paraná - SFM. 

Parágrafo Unico: 0 empréstimo tern por objetivo o fmanciarnento do Projeto de 
PAVIMENTAcAO DE VL&S URBANAS. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor do Empréstimo seth liberado em parcelas, de acordo 
corn a execuçAo fisico-financeira, mediaute a apresentação de faturas dos fornecedores de 
bens e/ou executantes das obras e sex-viços, apOs devidainente aprovadU pelo MUNICIPIO e 
após análise e parecer favoráyel do PARANACIDAIE. 

Parágrafo tnico: - 0 valor correspondente as aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta, em nome do M1JNICIPIO, em AgénciadoBanco 
ItañS/A.ouanco Banestado S/A. existente no mesmo, OU no municipio mais próxurio 
c3aso inexista naquele, cuja rnovimentação dependerá exciusivamente de autorizaçao de 
Débito Bancário, devidamente assinada peo Prefeito ou na sua auséncia, por seu substituto 
legal.
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ESTADO DO PARANA
	 Betha Sisternas 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
	 Exerciclo de 2009 

Demcnstraçao ca Divida Fundada Iriterna/Externa do Mês de Outubro
	 ANEXO 16

Administraçao Direta

AutorizacOes
Saldo anterior em 

Circulacao
Movimento no Exerolelo Saldo Exero. Se9uinle 

Emissao Resgate 
N O Lei Data Lei Quant Valor Emissao Contrato Data Contr, Valor 

000000/01 03/01/2005 0,00 PASEP	 01101/2003 610.901,430 0,00 11114,25 599.787,18C 000000/01 03(01/2005 7.342727,17 INSS - MP2043/2000 	 01/0112000 4,030.475,770 0,00 94,622,33
,z' 

000000101 03101/2005 1,888.995,70	 NSS - 60188413-2	 01/0112001 791,598,98C 000
3.935.653,440	 c/ 

766.831,290 V" 000000/01 03/01/2005 1.905.562,16	 PR URBANO 1099120' 22106/2006 3.224.112,210 32.451,23
24,767,69 
65.327,33 3,191.236,110 000000/01 03/01/2005 96 3.237,916,46 PR URBANO 1625/20t 1410912007 3.237.916,460 33.053,73 33053,73 3.237,916,48C 000000/01 03/01/2005 7,893,70 PRE0ATORIO IVELIS 0110112000 7.893,700 0,00 0,00 000000/01 03(01/2005 162.387,65 PRECATORIO WAND 0110112000 162,387,650 0,00 0,00

7.893 70C 

000000/01 03(01/2005 10 103.48416 PREOATORIO CONS 01101/2000 103.484,160 0,00 0,00
162,367,650 

000000101 03101/2005 1 10.053,58 PRECATORIO JOAO	 01/01/1997 10.083,580 0,00
103,484,160 

000000/01 03101/2005 22.038,94 PRECATORIO EUSEE 01/01/1997 22.036,940 0,00
0,00 10.083,580 

000000/01 03101/2005 23.989,49 PRECATORtO ALGA 	 01/01/2002 23,989,49C 0,00
0.00 
0,00

22 038,940	 p 

000000/01 03/0112005 4.090,09 PRECATORIO JOSE, 01101/1998 4.090,090 0,00 0,00
23.989,490 

000000/01 0310112005 141,485,62 PRECATORIO TRAIN! 01/01/2000 141 485,62C 0,00 0,00
4.090,090 

141.485,6207' 000000/01 03/0112005 7.937,21	 PRECATORIO LAER' 01/01/2002 10.620,690 0,00 0,00 10 620,590 000000/01 03/01/2005 2.531,70 PRECATORIO NAIR 	 01101/1995 2.531,700 0,00 0,00 000000/01 03/01/2005 4.984,98 PRECATORIO RICAR 01/01/1997 4.984,980 0,00 0,00
2531,700 

000000/01 0310112005 285 9.900,000,00 CONTRATO CEF	 27106/2008 839 551,82C 470.077,36 3.332,12
4964,980' 

000000/01 03/01/2005 96 1,13700000 PR URBANO 2089/20	 01/01/2006 100.5o6,41c 142.022,05 703,03
1 306 297,060 

241 825,430 t/' 000000/01 03/0112005 96 2.163.000,00 PR UR8ANO 2070	 01101/2008 142 361.39C 333.038,69 193,76 475 206,520 000088/02 09/04/2002 80.000,00 PR URGANO 666/200' 1510612004 is 018,33C 183,93 2105,61 16.o96 65C 000088/02 09/04/2002 148,861,65 PR URBANO 735/200, 2310612004 98.226,200 1.002,72 2.73335 96.495.570 1"  000088/02 09/0412002 1,358,133,66 PR URBANO 736/200, 23106/2004 909,613,14C 9.287,66 25.317,45 891783,370 000088/02 09/04/2002 1.400.823,28 PR URBANO 737/200. 23106/2004 924.981,950 19.249,66 26.009,70 918 221,910 1" 000246/04 17(1212004 135.812,05	 DIVIDA CAPEMI 02/0( 01101/2000 186.622,900 0,00 0,00 186,822,900	 4-

Tots/s 15,610.877,610 1,040.367,25 289.290,35 16.361,964,510

(N
C 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 	 0511212008 
SIM-AM 2008 

Receita Realizada por Fontes de Recursos - Acumulado	 V U S !' 

ENTIDADE: MUNICIPIO-DEPAZENDA-RIQ-GRANDE- -------- 	 1 
Perlodo: de Janeiro a Outubro 
Fonte Descriçao da Fonte Receita Realizado Estornado Liquidc 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111202010000 1.185.471,67 0,00 1.185.471,67 
000 Recursos Oidináiios ([ivies) 111202020000 25.488,27 0,00 25.488,27 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 111202030000 516,18 0,00 516,18 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 111202040000 250,30 0,00 250,30 
000 Recursos Ordinarios(Livres) 111204310301 2.865,95 0,00 2.865,95 
000 Recursos Ordinários (Livres) 111204310302 356.016,98 0,00 356.016,98 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111204340000 48.731,00 0,00 48.731,00 
000 Recursos Ordinários(Livres) 111208010000 395.286,47 0,00 395.286,47 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111208020000 17.546,08 0,00 17.546,08 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 111208030000 755,85 0,00 755,85 
000 Recursos Ordinarios (Livres) 111305010000 804.842,89 0,00 804.842,89 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 111305020000 73.326,73 0,00 73.326,73 
000 Recursos Ordinanos (Livres) 111305030000 2.110,25 0,00 2. 110,25 

- Recursos Ordinarios ([ivies) 112125000000 37.389,11 0,00 37.389,11 
0 Recursos Ordinanos (Livres) 112129000000 116.601,82 0,00 116.601,82 

0 Recursos Ordinarios ([ivies) 112132000000 17.203,98 0,00 17.203,98 
0 Recursos Oidinarios (Livres) 112136000000 20,80 0,00 20,80 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 112199030000 4.507,72 0,00 4507,72 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 112228000000 78.811,40 0,00 78.811,40 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 112290000000 992.713,16 0,00 992.713,16 
000 RecursosOrdinários([ivies) 112299990000 851,90 0,00 851,90 
000 Recursos Ordinãnos ([ivies) 113004010000 76.100,05 0,00 76.100,05 
000 Recuisos Ordinarios ([ivies) 113004060000 88,24 0,00 88,24 
000 Recuisos Ordinanos (Livres) 132501990100 220.602,49 5.246,32 215.356,17 
000 Recuisos Ordinanos ([ivies) 160013010000 51 .784,75 0,00 51 .784,75 
000 Recursos Ordinanos ([ivies) 160013020000 15.863,44 0,00 15.863,44 
000 Recursos Ordinános ([ivies) 160046000000 4.573,06 0,00 4.573,06 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 172101020000 8.895.442,06 0,00 8.895.442,06 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 172101050000 5.570,02 0,00 5.570,02 
000 Recursos Oidinários ([ivies) 172136000000 78.830,61 0,00 78.830,61 
000 Recursos Ordinános ([ivies) 172199030000 15-536,64 0,00 15.536,64 
000 Recursos Ordináiios ([ivies) 172201010000 2.837.676,61 148,51 2.837.528,10 
"fl0 Recursos Ordinarios ([ivies) 172201020000 997143,54 0,00 997.143,54 

Recursos Ordinaries ([ivies) 172201040000 82.754,89 0,00 82154,89 
Auu Recursos Ordinarios ([ivies) 191138010000 24.060,36 0,00 24.060,36 
0 Recursos Ordinaries (Livres) 191138020000 627,94 0,00 627,94 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 191138030000 23,72 0,00 23,72 
000 Recursos Oidinarios ([ivies) 191139010000 62,72 0,00 62,72 
000 Recuisos Ordinarios ([ivres) 191140010000 3.767,24 0,00 3.767,24 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 191140020000 2.321,34 0,00 2.321,34 
000 Recuisos Ordinaries (Livres) 191140030000 716,23 0,00 716,23 
000 Recuisos Oidinarios ([ivies) 191198010000 625,53 0,00 625,53 
000 Recuisos Ordinános ([ivies) 191198060000 9,25 0,00 9,25 
000 Recursos Ordinanos ([ivies) 191199990100 613,14 0,00 613,14 
000 Recursos Ordinarios ([ivies) 191311020000 15.987,25 0,00 15.987,25 
000 Recuisos Oidinarios ([ivres) 191311030000 10.168,74 0,00 10.168,74 
000 Recursos Ordinános (Livres) 191311040000 13.367,80 0,00 13.367,80 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 191311050000 13.091,33 0,00 13.091,33 
000 Recuisos Oidinarios ([ivies) 191311060000 89.335,20 0,00 89.335,20 
000 Recursos Ordinanos ([ivies) 191313020000 1.057,67 0,00 1.057,67 
000 Recursos Ordinanos (Livres) 191313030000 1.607,83 0,00 1-607,83 
000 Recursos Ordinaries ([ivies) 191313040000 1.152,07 0,00 1.152,07 
000 Recursos Ordinaries (Livres) 191313050000 734,65 0,00 734,65 
000 Recursos Oidinarios ([ivres) 191313060000 2.797,89 0,00 2.797,89 
000 Recursos Ordinanos ([ivies) 191398020000 157,31 0,00 157,31 
000 Recursos Ordinarios([ivres)	 ( 191398030000 1.887,19 0,00 1.887,19 
000 Recursos Ordinaries (Livres) 191398040000 2.795,75 0,00 2.795,75



108.376,63 
10.652,45 

Total por Fonte 

4.654,44 
8.121,93 

47.576,08 
2.452,02 

234. 729, 76 
Total por Fonte 

1.061125,60 
22.988,41 

Total pot Fonte 

1.036,40 
182. 009,25 

Total por Fonte

	

0,00	 108.376,63 

	

0,00	 10.652,45 
119.029,08 

0,00 4.654,44 
0,00 8.121,93 
0,00 47.576,08 
0,00 2.452,02 
0,00 234.729,76 

297.534,23

0,00 1.063.125,60 

	

0,00	 22.988,41 
1.086.114,01 

	

0,00	 1.036,40 

	

0,00	 182.009,25 
183.045,65 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 	 05/12/2008
SIM-AM 2008 

Receita Reafizada por Fontes de Recursos - Acumulado 	 U U I R1 9
ENTIDADE:MLJNICIPIffDETAZENDAgIOGR7kNUC ' 

Periodo: de Janeiro a Outubro 
Fonte	 Descrlçao da Fonte 	 Receita
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 

-C) 

C) 

00 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
flfl()

Recur-sos Ordinários (Livies) 
Recursos Ordinärios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinários (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinärios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinãrios (Livres) 
Recur-sos Ordinãrios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinaries (Livres) 
Recur-sos Ordinaries (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos OrdinOrios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinários (Livres) 
Recursos Ordinaries (Livres) 
Recur-sos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinários (Livres) 
Recur-sos Ordinárjos (Livres) 
Recursos Ordinarios (Livres) 
Recur-sos Ordinarios ([ivies)

191398050000 
191398060000 
191399010100 
191805000000 
191915000000 
191950000000 
191999010000 
191999020000 
192299990100 
192299990200 
192299990300 
192299991000 
192299992600 
192299992900 
192299993000 
192299993200 
192299993300 
193111020000 
193111030000 
193111040000 
193111050000 
193111060000 
193113020000 
193113030000 
193113040000 
193113050000 
193113060000 
193198020000 
193198030000 
193198040000 
193198050000 
193198060000 
193199010101 

0,00 2.300,63 
0,00 33.459,07 
0,00 4.093,14 
0,00 52,13 
0,00 654.244,85 
0,00 372,44 
0,00 221,06 
0,00 19,25 
0,00 179.270,93 

415,10 0,00 
11.967,91 0,00 

0,00 3.260,90 
0,00 197,90 
0,00 2.015,00 
0,00 2,53 
0,00 1.716,33 
0,00 12.966,15 
0,00 219.480,91 
0,00 128.032,60 
0,00 94.404,66 
0,00 59.664,64 
0,00 146.686,70 
0,00 10.812,92 
0,00 14.123,30 
0,00 6.274,33 
0,00 3.050,38 
0,00 4.901,76 
0,00 6.787,57 
0,00 48.722,64 
0,00 43.790,23 
0,00 28.137,64 
0,00 161.080,02 
0,00 41.01011 

19.536.000,95 

33.459,07
4.093,14

52,13
654.244,85

372,44
221,06

19,25
179.270,93

415,10
11.967,91
3.260,90

197,90
2.015, 00

2,53
1.716,33

12.966,15
219.480,91
128.032,60
94.404,66
59.664,64

146.686,70
10.812, 92
14-123,30
6.274,33 
3.050, 38 
4.90 1,76 
6.787,57 

48.722,64 
43.790,23 
28. 137,64 

16 1.080,02 
41.0 10,11 

Total por Fonte 

001
	

Fundo Municipal de Habitaçao	 113099010000
	

5.931,58
	

0,00	 5.931,58 
007
	

Fundo Municipal de Habitaçao 	 132501996700
	

24,10
	

0,00	 24,10 

	

Total por Fonte	 5.955,68 

020 F(JNREBOM 112199020000 
020 FUNREBOM 132501990800 

030 Royalties e outras CompensaçOes Finan 132501010000 
030 Royalties e outras Compensaçoes Finan 172122200000 
030 Royalties e outras CompensaçOes Finan 172122300000 
030 Royalties e outras Compensaçoes Finan 172122500000 
030 Royalties e outras CompensaçOes Finan 172122700000 

050 Contribuiçao de lluminaçao PUblica, Art. 122029000100 
050 Contribuiçao de Iluminaçao PUblica, Art, 132501994500

060	 CIDE (Lei 10866104, art. 1 0 13)	 13250109009D 
060	 CIDE (Lei 10666/04, art. 1 0 13)	 172201130000"'\ 

\\ </
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Betha Sistemas 
•-ESTADO-DO-PARANA- 	 --'-'----Exercicioda-2008 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Balancete da Despesa de 01/01/08 a 31110/08 

COdigos 

3.1.9011 .00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00. 1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1 .90.91.00.00.00 -00. 1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.2.90.21. 00.00.00.00. 1000 
3.3.30.41.00.00.00.00.1000 
3.3.90.14.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.31.00-00. 00.00. 1000 
3.3.90.32.00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
3.3.90.47.00.00.00.00.1000 
3.3.90.48.00.00.00.00.1000 
3.3.90.93.00.00.00.00.1000 
4.4.90.51.00.00,00.00.1 000 
4.4.90.52.00.00.00.00. 1000 
4.4.90.61.00.00.00.00.1000 
4.6.90.71.00.00.00.00.1000 
9.9.99.99.00.00.00.00.1000

Especificaçao do Elemento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS OESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
SFNTENAS JUOICIAIS 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OESPESAS OF EXERCICIOS ANTERIORES 
JUROS SO8RE A DIVIDA POR CONTRATO 
CONTRIBUIçOES 
DIARIAS - PFSSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PREM. CULTURIAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT.E OU 
MATERIAL OF DISTRIBUIçAO GRATUITA 
PASSAGENS F DESPESAS COM LOCOM0çA0 
SERVI0S DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRIGAçOFS TRIBUTARIAS F CONTRIBUTIVAS 
OUTROS AUXLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
INDENIZAçOFS E RESTITuIçOE5 
OBRAS F INSTALAçOFS 
EQUIPAMENTOS F MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIçA0 DE IMOVEIS 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
RESERVA DE CONTINGENCIA

Total Pago 

4.699.812,87 
373.190,20 

89 .43 1, 13 
202.582,75 
471-750.81 

0,00 
800.371,76 

10.346,00 
31.107,72 

589.786,92 
10.670,40 

120.458,95 
13.306,46 
96.311,00 

129.444,65 
5.962.433,05 

265.573,62 
74.903,85 
95.203,84 

669. 141, 16 
421 .533,15 
187.238,44 

1.938.177,26 
0.00 

Total das Despesas Orçamentàrias: 	 17.252.775,99 

VN



(jul61.! 

Betha Sistemas 
ExercIcio.de.2008 ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Balancete da Despesa de 01/01/08 a 31/10108 

COdigos	 Especiticaçao do Elemento 	 Total Pago 

02 GERENCIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 
02.01 CM Administraçao e Finanças 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.90.91 .00.00.0O.00.l000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.2.90.21 .00.00.00.00.i000 
3.3.90.14.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30-00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36,00.00.00.00 - 1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
13.90.47.00.00.00.00.1000 
3.3-90.93.00.00.00.00. 1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 
4.6.90.71.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
SENTENcAS JUDICIAIS 
OBRIGAçOE5 PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
JUROS SOBRE A DIVIDA POP CONTRATO 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM0çA0 
SERVIcOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS sERvIços DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRIGAcOE5 TRIBUTARIAS F CONTRIBUTIVAS 
INDENIZAcOES F RESTITUIçOFS 
OBRAS F INSTALAQOES 
EQUIPAMENTOS F MATERIAL PERMANENTE 
PRINCIPAL DA DMDA CONTRATUAL RESGATADO 
Total da Unidade Orçamentaria:

1 .397.226,49 
144.954,61 

6.569,45 
202.582,75 
113.032,12 

0,00 
0,00 

19.497,92 
107.753,53 

8.712,51 
94.311,00 
74.798,94 

1.552.796,66 
265. 573,62 

95.203,84 
0,00 

165.416,62 
1.284.892,92 
5.533.322,98 

03 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03.01 Manut. da Saóde 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00,00,1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13. 00. 00.00. 00. 1000 
3.1.91.92. 00. 00. 00. 00.1000 
3.3.90.3 9. 00. 00. 00. 00. 1000 
4-4.90.5 1. 00. 00.00. 00. 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
OUTROS SERVI0S DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS F INSTALAçOES 
Total da Unidade Orcamentária:

387.545,07
7.132,99

36.704,48
145.893,80

0,00
807.264,87

58.433,33
1.442.974,54 

04 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0 
04.06 Cultura 

3.l.90.11.00.00,00,00,1000 
3.1.90.13.00,00,00,00 1000 
3.1.90. 16.00.00.00.Oo. 1000 
3.1-91.13.00.00 - 00.00. 1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00-00.00.00-1000 
3.3-90.36.00.00,00.00.1000 
3.3.90.39,00.00,00 00 1000 
4.4.90,51 .00.00.00.00 1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS .. PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E INSTALAcOEs 
EQUIPAMENTOS F MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orcamentárja: 	 {"

I

139.550,40
4.079,98

49,75
15.5 16,81

0,00
14.335,68

0,00
68.054,05
25.715,28

9.299,89
276.601,84



uu'612 

._.04.GERENCIAMUNICIPAL.OE..EQUCAcA0 	 . 
04.07 Esporte e Lazer 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.14.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.l000 
3.3.90.31.00.00.00.00.l000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 

11.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00-00-00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 
OBRIGAQOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOE5 PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT.E OU 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E INSTALAQOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total cia Unidade Orçamentâria: 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOE5 PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOE5 PATRONAIS 
DESPESAS IDE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Total da Unidade Orçarnentária: 

04 GERENCIA MUNICIPAL OE EDUCAçA0 
04.09 CM Educação 

	

4.4.90.51.00.00.00.00.1000	 OBRAS E IN5TALAçOE5 
Total da Unidade Orçamentária: 

04 GERENCIA MUNICIPAL DE EDucAcAo 
04.10 Educaçao SAsica 

	

3.3.90.32.00.00.00.00.1000	 MATERIAL DE DISTRISUIçAO GRATUITA 
Total da Unidade Orçamentaria: 

05 GERENCIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURIDICA 
05.01 GM de Procuradoria Juridica

26.043,20
2.971,50

0,00
1.095,55

0,00
349,44

20.524,38
10.670,40

0,00
17.137,65
53.165,88

0,00 
131.958,00 

368.806,13 
368.806,13 

100.427,10 
100.427,10 

252.277,71
20.238,75

0,00
17.231,89

0,00
3.225,46

0,00
4.000,00

72.225,17 
369.198,98 

06 GERENCIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.01 GM de Govemo 

3.1.90.1 1.00.00-00-00. 1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.190.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
oBRlGAçOEs PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

170.608,10
22.923,25

0,00
4.740,65

0,00
3.499,86
3.849,15

66.911,23
9.997,95
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Total da Unidade Orçamentária: 	 282.530,19 

01 GERENCIA MUNICIPAL DE POLITICAS QE DESENVOLV1MENTO 
07.01 GM de Politicas do Desenvolvimento Econornico 

3. 1.90.11.00.00.00.00. 1000 
3.1.90. 13.00.00.00.00. 1000 
3.1.91.13.00.00.00.00. 1000 
3.1.91.92.00.00.00,00.1000 
3-3.30.41 -00.00.00.00. 1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.32.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.35.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00. 1000 
3.3.90.39.00.00.00.001 000 
4.4.90.52.00.00.00.00,1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOE5 PATRONAIS 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
CONTRIBUIçOES 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE DISTRIBuIçAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LoCoMocAo 
SERVIOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentària:

198.786,24
23.076,15

6.725,55
0,00

10.346,00
20.960,60
12.523,30

0,00
2.000,00
4.356,19

62.350,10
2.142,00

343.266,13 

07 GERENCIA MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLV1MENTO 
07.02 Fundo Municipal do Desenvolvimento 

	

3.3.90.39.00.00.00.00.1000	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 0,00 

	

4.4.90.51.00.00.00.00.1000	 OBRAS E INsTALAçOES 	 0,00 

	

4.4.90.61.00.00.00.00.1000	 AQIJI5IçA0 DE IMOVEIS 	 0,00 
Total da Unidade Orçamentária:	 0,00 

08 GERENCIA MUNICIPAL DE OBRAS 
OLOl GM de Obras 

3.1.90.l1.00.00.00.00.1000 
3.1 .90.13.00.00.00001 000 
3.1.90.16.00.00.00,00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00,00.1000 
3.2.90.21.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
13.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 
4.6.90.71.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
oBRIc3AçOEs PATRONAIS 
OUTRS DESPESAS VARIAVEIS - PESSO.AL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçA0 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OBRAS E INSTALAçOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PRINCIPAL DA DEVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Total da Unidade Orçamentària:

487.708,45
45.9 17,48

6.4 17,84
33.166,08

0,00
800.371,76
274.444,32

0,00
4.998,00

2.256.812.73
163.020,54

1.349,00
653.284,34

4.727.490,54 

39 GERENCIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
39.01 CM do Urbanismo 

3-1.90.11.00.00.00.00.1000 
L1-90-13.00.00.00.00.1000 
L1.90.16.00.00-00.00.1000 
1.1 .91.13.00.00.00.00.1000 
M.91 .92.00.00.00.00.1000 
1.3.90.14.00.00.00.00.1000 
L3.90.30.00.00.00.00-1000 
L3.90.33.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXJAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LoCoMoçAo 	 \

342.223,21
33.838,62
2.820,93

17.818,96
0,00

49,44
6.036,68

0,00
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3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39M0.00.0a00i.000- 
4-4.90.51.0000.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000 
4.4.90-611 00 00-00-00. 1000

OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
.QUIRossERvIcosoEJERcEIRoa- pEssoA--uRIuIcA.. --

OBRAS E IN5TALAçOE5 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQuI5IçA0 DE IMOVEIS 
Total da Unidade Orçamentâria:

0,00
- 33.29757

0,00
30.238,05

187.23844
653.861,90 

10 GERENCIA MUNICIPAL DE AcA0 SOCIAL E RELAc0ES DO TR 
10.01 CM de Ação Social e Relaçôes do Trabalho 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13. 00. 00. 00.00. 1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13. 00. 00 . 00- 00. 1000 
3.1.91.92. 00. 00. 00 - 00. 1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39. 00. 00. 00. 00. 1000 
4.4.90.52. 00.00. 00. 00.1000

VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
o8RlGAcOEs PATRONAIS 
DESPESAS OF EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL OF CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentiria:

544.000,31
39.601,84

7. 04 0, 90
39.532,08

0,00
0,00

40.849,80
0,00

671.024,93 

10 GERENCIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E RELAc0ES DO TR 
10.05 CONSELHOS 

	

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 	 MATERIAL DE CONSUMO 

	

3.3.90.32.00.00.00.00.1000 	 MATERIAL DE DIsTRlsulcAo GRATUITA 

	

3.3.90.36.00.00.00.00.1000	 OUTROS SERVJOS OF TERCEIROS - PESSOA FISICA 

	

3.3.90.39.00.00.00.00.1000	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
Total da Unidade Orçamentâria: 

15 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 
15.02 Atençao Básica 

	

3.3.90.39.00.00.00.00.1000	 OUTROS SERVIOS OF TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Total da Unidade Orçamentâria: 

16 FUNDO MUNICIPAL DE EDuCA9A0 
16.01 Manut. da Educaçao Bésica

0,00
1.002,55

0,00
1.650,00
2.652,55 

4.41 7,65 
4.417,65 

	

4.4.90.51.00.00.00.00.1000
	

OBRAS E IN5TALAçOES
	

0,00 

	

4.4.90.61.00.00.00.00.1000
	

Aouls;cAo OF IMOVEIS
	

0,00 
Total da Unidade Orçamentària:

	 0,00 

17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
17.01 Manut do Fundo Municipal de Assist Social 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1 .90.1100.00.00.00. 1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00-00-00.00. 1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.14.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.31.00.00.00.00.1000 
3.3.90.32.00.00.00.00.1000 
3.3.90.33.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000

251.118,59
945,00

4.793,35
34.582,03

0,00
10-910,92
54.927,92

0,00
6.506,00
4,593,95

32.642,37 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAcOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOES PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL OF CONSUMO 
PREM. CULTURAIS, ARTiSTICAS, CIENTIF. DESPORT.E OU 
MATERIAL DE DI5TRIBuIçA0'GRATuITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LocoMoçAo 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (
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3.3-90-39.00.00.00.00. 1000 	 OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA	 189.242,62 
3.3so.4ano.00.oaoamoo---- --- --- OJJIROS AUXJLIOSEINANCEIROSA.PESSOAS.FISICAS 	 _74.903,85 
4.4.90.51.00.00.00.00.1000	 OBRAS F IN5TALAçOES	 0,00 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 178.446,83 

Total da Unidade OrçamentAria: 	 843.613,43 

18 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
18.01 FUNTRANS 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00. 1000 
3. 1.90.16.00.00.00.00. 1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 
3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.l000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS F VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOE5 PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAçOE5 PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FESICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade OrçamentAria:

179.862,14
0,00

657,02
7.379,05

0,00
41.067,99

4.800,00
742.460,29

21.268,49 

997.494,98 

21 GERENCIA MUN. DE DEFESA DA CIDADANIA E DIREITOS HU 
21.01 DEFESA DA CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

3.1.90.11.00.00.00.00.1000 
3.1.90.13.00.00.00.00.1000 
3.1.90.16.00.00.00.00.1000 
3.1.91.13.00.00.00.00.1000 
3.1.91.92.00.00.00.00.1000 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 
3.3.90.36.00.00.00.00.1000 
3.3.90.39.00.00.00.00.1000 
4.4.90.52.00.00.00.00.1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAçOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS V.ARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
0BRIGAcOE5 PATRONAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Total da Unidade Orçamentária:

322.862,96
27.510,03
24.377,41
35.036,24

0,00
43.010,50

0,00
46.962,66

3.3 74,32 
503.134,12 

99 RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.99.00.00.00.00.1000 	 RESERVA DE CONTINGENCIA 	 0.00 
Total da Unidade Orçamentária :	 0,00 
Total das Despesas Orçamentárias: 	 17.252.775,99 

fl\
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FAZE jDiA 
RIO GRANDE'

Prefeitura do MunicIpio de Fazenda Rio Grande 
Divisão de Contabilidade 

Oficio N° 40/2008/Contabilidade

Fazenda Rio Grande, 03 de Dezembro de 2008. 

Comissao de Fim de Mandato 

Em atendimento a solicitação efetuada peia comissão de fim de mandato, venho a informar, 
que as informaçOes alimentadas no sistema SIM-AM, são efetuadas pelos servidores efetivos e 
comissionados, onde compete a cada setor a alimentaçao das informaçOes de cada modulo come, 
segue:

Coordenaçao Geral: Givanildo Francisco Pego - efetivo 
Módulos 
Orçarnentario/Financeiro: Givanildo Francisco Pego - efetivo 

Ana Maria Mottin - comissionado 
Rosilene Cardoso Barankiewicz - efetivo 
Silvio Bueno - efetivo 
Cãssia Cristina S. Almeida - efetivo 

Convênio/Auxulios/Programas: Laertes Mendes Barbosa - efetivo 
Mario Affair Machado - efetivo 

Licitaçoes: Jane Rodrigues Pinheiro - comissionado 
Jonathan de Oliveira Ramos- efetivo 

Contratos: Karnila Pereira Roeha - comissionado 
Jonathan de Oliveira Ramos - efetivo 

Obras Publicas: Carlos PolE - efetivo 
LRF Tributos Rosiani do Rocio Velozo - comissionado 
EstatIsticas: Rozinete Sarote	 efetivo 

Talita F. Vieira - efetivo 
Jnformaçoes Anuais: Givanildo Francisco Pego - efetivo 

Rosilene Cardoso Barankiewicz -efetivo 
Laertes Mendes Barbosa - efetivo 
Talita F. Vieira - efetivo

Rua Jacaranda, 300- NaçOes - F'azenda Rio Grande - PR - 83.820-000 
Fone/Fax: (41) 3627-8500 - Email: contibilidad e@faz  



Prefeitura do MunicIpio de Fazenda Rio Grande 
Divisao de Contabilidade 

Parangz Bn,j 

Em complernento as indicaçoes acima, pela complexidade de que o Sistema de Informaçoes 
Municipais requer, e principalmente pelo quadro técnico do Municipio, ser de servidores recém 
aprovados em concurso publico houve-se a necessidade de contrataçäo de serviços especializado 
para treinamento dos servidores na, execuçào e envio do SIM-AM, foi efetuado o processo 
IicitatOrio TP 008/2007, onde este serviço passou a ser realizado pela empresa Paraná Consultoria e 
Informatica LTDA, onde juntamente corn os servidores realiza a execução do SIM-AM, efetuando 
também suporte, acompanhamento da informaçOes alimentadas, interpretação das criticas geradas 
pelo sistema, preparação e envio dos arquivos ao TCE/PR - 

Na expectativa de haver cumprido essa exigéncia, reiteranios protesto de estima e 
consideraçao. 

Atenciosarnente,

Contadàr CRC n. PR-046919/0-3
Matricula n. 349543 

Rua Jacaranda, 300- Naçoes - Fazenda Rio Grande - PR - 81820-000 
Pone/Fax: (41) 3627-8500 - Email: contabiIidadfazendariograndepLgov.br



)E41qX'Thfl Equipe de Fim tie Mandato (Decreto 2242/08) 

Oficlo it 0 06/2008 - EFM	 Fazenda Rio Grande, 15 de novembro de 2008. 

Prezado SO, 

Conforme solicitado através do Protocolo 13318/08, passamos a 
informar o que segue: 

Itens atenclidos em 1711112008, a saber: 
1. Plano Plurianual do Invostimonto v/genIe (2005 a 2009); 
2. Lei do Dirotrizes Orçamentarias para exorcIcio do 2009, acompanhada 

do anoxo do Me (as Fiscais e do anexo do Riscos Fiscais, con forme previsto na 
Lei Comp/emontar n o 10112000 - Lei do Responsabilidade Fiscal; 

3. Lei Orçamentaria Anual para oxorcIcio 2009; 
18. RelatOrio do Gostao Fiscal do 3 0 Quadrirnostre do 2008 e RelatOrio 

rosumido do execução orgarnentéria do 61 Bimestre do 2008; 
19. Receita Corrente lIquida dos Ultimos doze moses datada do 3111012008; 
20. Re/a çãø do contratos corn vigéncia e objoto; 
21. Ro/açao do registros do proço vigência e objeto; 
22. Re/a çao do licitaçöes em andamento; 

[tons que seräo objeto de encerramento do exercicio 2008; 

	

1.	 Demonstrativo dos sa/dos disponIvois, transfer/dos do exercicio do 
2008 para 2009, a serern elaborados da seguinte forma: 

a) Termo do voriticaçao do saldo em bancos, onde constarao os saldos do 
todas as con (as correntos mantidas pola municipalidado em ostabelecimoritos 
bancarios, acompanhados do extratos e memorandos iniciando expressarnente o 
valor existento em 31 de dezembro do corrente exercIcio; 

b) Conciliaçao bancaria, do periodo datado do 31 do dezembro do con-onto 
ano, devondo indicar 

* nome do banco e o nUrnero da conta 
* saldo demonstrando no extrato 
* os cheques emit/dos o não descontados 
* os créditos efetuados o não liberados 
* us dObitos autorizados e náo procedidos pela instituiçao bancãria, podendo 

este documento ser apresentado posteriormente, no primeiro més do exercicio 
seguinte, em data fixada pc/a equipe do transiçao; 

c) Re/a cáo do va/ores pertencontes a torceiros e regularmento con tiados a 
guarda da tesouraria. (Ex. Cauçao, depOsito, caute/as, etc). 

	

2.	 Demonstratjvos das obrigaçoes contraidas e não fa gas ate o 
encorramonto do con-onto oxorcicio, iriscritas como I?E*OS J A PA CAR, 
evidenciando os soguintes tipos: 	 I Vt N
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aj -as despesas Théhffád&P e - IiJididiUoJJaj do oxerciclo, 
registradas como RESTOS A PAGAR PROCESSADOS; 

b) as despesas emponhadas masnão liquidadas ate o final do exercicio, 
rogistradas corno RESTOS A PA GAP NAO PROCESSADOS; 

Essa situaçao nao ocorre nas atividades desta prefeitura, no entanto, 
caso alguma despesa tenham acontecido som trãmite estabelecido, foi 
editada a Instruçao 0112008, da Equipe de Fim de Mandato, para disciplinar 
o assunto; 
5 Dernonstrativos das obriga gOes contraidas & não pa gas ate o 

encerrarnonto do corrente oxercicio, inscritas corno RESTOS A PAGAR, 
evidenciando os seguintes tipos: 

c) as desposas ompenhadas, liquidadas ou nOo, que nao foram emitidas as 
notas de empenho respectivas corn o comprometimento das dota gOes 
orgarnentarias. 

(tens que seräo objeto de encerramento do exercIcio 2008; 
6.	 Demonstrative da Divida Fundada Intoma; 
7. Re/a cáo dos comprornissos financeiros a Ion go prazo, docorrentos 

de contratos de execugao do obras., consOrcjos, con vOnios & outros, 
especificando o que JE foi pago o o sa/do a paga 

(tens quo seräo objeto de encerramento do exercicio 2008; 
8.	 lnventário atualizado dos Bons Patrimoniais corn id/cacao do 

responsive!; 
9. lnventario dos Bens do consumo existentes em airnoxarifado; 

liens atendidos em 08/12/2003; 
10. Re/a gao dos servidoros municipais, evidenciando norne, Iota gao, cargo, 

data e forma do ingrosso (concurso, Iivre nomeagáo/exoneragao ou contrato por 
tempo detorminado), remuneraçao, regime jurldico etc.; 

25. Re/a cOo do con vEniositerrnos de cooperagOo financeira corn outras 
entidades municipais, firrnados no oxercIcio de 2008; 

26. Situagao das cod/does negativas junto ao /NSS, Divida ativa da união, 
FG TS, Receita EstacJua/, TCE/PR e pro vidEncia municipal; 

27. Ro!açao do con vOn/os firmados ontre o rnunicIpio o o estado/uniOo, em 
andamonto quo oxigern contra partida do rnunicipio. 

Não ha nenhum fato que pode se enquadrar situaçao dentro das 
atividades desta prefeitura; 

11. Domonstratjvos das rosponsabifidados não regu/arizadas, corn a 
indicagao das pro vidOncias adotadas para sua regularizagao (bens pUblicos sob a 
guarda do terceiros); 

Itens quo serão objeto do .encerramento do exorcicio 2008; 
12. Apresontagao do domonstrativo do movirnonto finance liv (!ivro Razao, 

controlo computadorizado dos Ian çamentos, etc.), born como das con tas 
correntes dos bancos, escriturados ate o Oltimo dia do mandato; 

14. Situagao do cadastramento & arrecadagao do receitas práprias do 
rnunicipio; I
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15:Rolaç5oda 
das pro vidências adotadas pola Administraçao, no quo se refere a cobrança; 

16. Situaçao analItica das concossöos, pomiissOos, acordos, ConvOnios 0 
ajustes em execução, dovidamente conciliados, informando, inclusive, as contas 
bancarias respectivas do recurso vinculado; 

17. Balanço Anual roforente ao oxercIclo do 2008; 

A referida Companhia encontra-se inativa: 
24. Situaçao contabi/ da Cia. Do Desonvolvimonto do MunicIpio, so a 

mesma encontra-se atIva/inativa, prestaçOes do contas junto ao TCE/PR, valor 
atuafizado da divida junto a agenda do fomonto so houveç 

ilens atendidos nesta data (1511212008): 
13. Re/a cáo dos atos expodidos desdo o inicio do perlodo eloitoraf ate 

3111212008 quo importaram na concessão do reajustes de vencimentos, assim 
como dos atos ro/acionados a nomeação, admissao, contrataçao ou exoneração 
do ofIcio, demissao, disponsa, transforêncja, designaçao, readaptaçao ou 
supressão do vantagens de qualquor espécie do se.'vidor pUblico, estatutario ou 
nao da administraçao pUblica centralizada ou descontra/izada do municipio e 
ainda do concurso piTh//co no mesmo periodo. 

23. Re/a cáo do açOesjudiciais onde o municipio e parto; 

Sem mais para o momento subscrevemo-nos, 

- Célis Regina Nunes 

Altevir Roberto Cecatto 

Prezado Sr 
Claudemar Caseiro 
Coordenador da Comissao do Transiçao do Prefeito Eleito (Decreto 2243/08) 
Fazenda Rio Grande - Parana
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
- Estado do Paraná - 

CERTIDAO 

L1IJCIA SOEK, Coordenadora da Comissäo de Transiçào de Fazenda Rio 
Grande /PR, na forma da lei.

CERTIF1CA a todos quantos a 
presente virem ou dela conhecimento tiverem que os relatórios publicados 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, no tópico 
"Transição de Gestão 2008", link: Equipe de Firn de Mandato", conferem 
corn os originais. 0 referido é verdade e dou fé. 

Fazenda Rio Grande, 03 de Novembro de 2008, Eu, Lucia Soek, que 
subscrevi e assino.

Liici Sock
Cowissäo de Trausição - Portaria 173/08



crrrrrtrn 	PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE 
GerOnaa Muri deP!anejarnentoeHnanças 

Pqnn4Braf)

RECOMENDACAO 01/08
Equipe do Fim do Maridato - 2008 

o Instituiçao da Comissao de Transição de Gestao (Portaria 173/08), formada por 

servidores efetivos corn funçao especIfica de compilaçao de dados necessários 

a Transiçao; 

Organizaçao de relatôrios corn inforrnaçoes sucintas a respeito dos principais 

pontos para a transição (projetos, açOes e programas Estaduais e Federais corn 

os servidores responsáveis nominados), especialmente para as açOes 

necessárias nos cern prirneiros dias do exercicio do 2009; 

• Os Gestores dos Fundos Municipais devem organizar docurnentaçao para 

transiçao especifica aos próxirnos Gestores; 

• Proibida a retirada/transforOncia do documentos, rnáquinas, môvois, programas 

ou quaisquer bens pUblicos sem autorizaçao/comunicaçao do Patrimônio; 

• Organizaçao dos documentos legais em cada geréncia, bern como a 

identificaçao e limpeza dos arquivos do forma auto-explicativa; 

Encerramento dos bimestres: 

5° Bimestre: alimentaçao do dados ate 07/11/2008, remessa ao TCE ate 

14/11/2008; 

60 Birnestre: alimentação de dados ate 19/12/2008; 

Datas a serern respeitadas para encerrarnento do 6 0 Bimestre: 

16/10/2008 — Uftimas publicaçoes para Iançarnento do Licitaçao; 

20/11/2008 — Encerramento de empenhos; 

10/12/2008 — Encerramento de pagamentos; (notas protocoladas ate o dia 

10/12, serão pagas neste exercicio, as dernais passarão na forma de "restos a 

pagar" caso haja saldo financeiro para cobertura); 

As geréncias são responsáveis pela verificaçao todas as orders do 

servicos/compras pendentes ou em andamento, bem corno contactar 

fornecodores para o cumprimento do prazo anterior e informaçao sobre os 

cancelarnentos efetivados;



I 

u1631 
Os C ipais, na forma da lei, precisam entregar pareceres de 

análise das contas do exercicio nos prazos, para tanto é necessário a 

acompanhamento pontual dos gerentes; 

.°-Serãc . jnscrjtoa em restosa pager 1 -aYens•depesa -om• lUz 

internet, contratos de serviços continuos imprescindiveis; 

Entrega dos relatOrios para cancelamentos de empenhos a pagar, conforme 

memoranda 73/2008 de 19/09/2008; 
o Apareihos celulares, fechamento da conta dia 21/11/2008, entrega nesta data 

para cancelamento; 

o 0 RH fechará a folha de 01 a 08 de dezembro, devendo as foihas pontos serem 

entregues impreterivelmente ate dia 04/12, as eventuais diferenças de datas 

seräo computadas na foiha de janeiro/09; 

o Estoque minima para transiçao (cuidar dos vencimentos dos produtos 

alirnenticios e fármacos) e relaçao de estoque final via sistema - 30/11/08, a 

partir desta, Iançamentos em dia para emissäa em 30/12/08; 

o Cancelamento de horas extras a partir de 01/11/08; 

o Relaçao de servidores Comissionados e Gratificados para Exoneraçao em 3 

etapas: 30/10, 30/11 e 30/12, a serentregue ate 15/10/08; 

o Dispensa dos estagiãrias em 30/10 e 30/11, (educaçao estagiárias em sala de 

aula emitir relaçao, não ha mais saldo contratual frente a reduçao do nümero de 

horas); 

o Nao serão emitidas ciiárias no més de novembro e dezembro; 

o Deverao ser agendadas reuniOes par Geréncia, corn a Administraçao e 

Planejamento, caso necessário esciarecer as pontos especificos das areas, 

sendo que as demais informaçOes serâo encaminhadas no decorrer do periodo. 

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro de 2008. 

fJ Cc r 
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LET DE RESPONSABTLTDADE FISCAL 
VEDAcOES EM ULTIMO DE MANDATO 

ART. 42 -VEDAcOES de l°de maio a 31 de dezembro: 

• Contrair obrigacao de despesa, nos áltimos 8 meses, que não possa ser cumprida (paga) 
integratmente dentro do mandato 
• Parcelas a serem pagas no exerciclo seguinte devem ter correspondente disponibilidade de 
caixa (dinheiro) 
• Exigéncia do dinheiro em caixa para pagamento das obrigacOes contraldas no ültimo ano 
do mandato 
• NAo basta a mera "indicação orçamentária" prevista no art. 14 da .Lei 8666 
• Disponibilidade de caixa ë o montante que remanesce disponivel após a execução contábil 
dos encargos e despesas compromissados a pagar ate o final do exercicio 

Considera-se contralda a obrigacão 

• Obras novas que ultrapassem o exercIcio: na Licitação 
• Obras novas que terminam no exercicio: na Contrataçao 
• Fornecimento de Bens: na aquisição dos Bens, desde que tenha dinheiro em caixa para 
sua quitacão 
• Fornecimento de Serviços: na ContrataçAo, desde que dinheiro em caixa para quitaçäo do 
serviço prestado ate dezembro 
• Obras previstas no orçamento: na Contratação, havendo dinheiro em caixa. 

Vedaçoes - art. 42 

• Obras Licitadas: Contrataçao somente se tiver dinheiro para quitaçâo do executado ate 
dezembro 
• Serviços continuados, essenciais on quejá vinham sendo prestados: Podem ser licitados e 
contratados - regime de competéncia 
• Obras Novas: vedaçäo integral. Somente podem ser licitadas e contratadas corn dinheiro 
em caixa e nos termos do art.45 

OBRAS CONTRATADAS ANTES DE 10 MAIO 

• Flavendo observância dos arts. 16, 17 e 45 da LRF: 
• F possivel que a obra seja executada no ano 2008 e nos seguintes e que os pagamentos 
sejam feitos com recursos de 2008 e do exercicio 2009 
• E obrigatOrio o pagamento do executado ate dezembro on deve deixar dinheiro em caixa 

VedaçOes - despesas de pessoal 
Art. 21, par.Unico
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• Art. 21: it nulo o ato que resulte em aumento de despesa corn pessoal expedido nos 180 
dias anteriores ao final do mandato 
a A partir de ! dejuiho näo pode ser concedido aumento salarial, readequaçao de carreiras, 
concessAo de vantagens, gratificaçOes ou encargos especiais aos fiincionários 
• Provimento de cargos somente como exceção 

vEDAcOEs - Lei n.9504/97 
l°de janeiro de 2008 

Art. 73: Os agentes páblicos, servidores ou nâo, estão proibidos, de: 

• 1-Ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido on coligação, hens móveis on imOveis 
da Administraçao Püblica, salvo para Convenção Partidária. 
• 2-Usar materials on serviços, sem amparo legal, custeados pelos Govemos ou Casas 
Legislativas 
• 3-Ceder servidor püblico on empregado da Administração direta ou indireta, on usar de 
seus serviços, para comités de campanha eleitoral, partidos politicos on coligaçOes, no 
expediente normal 
• 4-Fazer on permitir uso promocional em favor de candidato, partido ou coligaçao, de 
distribuiçao gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados 
palo Poder P(lblico 

• 5-6 proibida a nomeação, contratação, admissâo ou demissao sem justa causa, a supressão 
de vantagens, remoção, transferéncia on exoneração de servidor püblico (proibiçao que 
vale ate a posse dos eleitos) 

EXCEcOES -Lei n. 9504/97 

• 5A-Exce4;6es: 
• A) norneaçAo ou exoneração de cargos em comissão 
• B) nomeaçâo de cargos doPoder Judiciario, MP, TC e Presidência da Repáblica 
• C) norneaçAo dos aprovados em concurso pblieo homologado ate 10 dejulho. 
• D) nomeação ou contratação de servidor püblico em razão de instalaçâo ou 
funcionamento inadiável de serviço pUblico essencial. 
• E) transferencia ou remoçâo ex officio de militares, policiais elvis e agentes 
penitenciários. 

• Realizaçao de transferencias voluntárias de recursos da Uniao aos Estados e MuriicIpios e 
dos Estados aosMunicfpios, 
• Corn EXCEcAO: 
• Dos recursos para obras on serviços em andamento, 
• Convénios firmados antes desse prazo, 
• E recursos para situaçöes de emergência ou calamidade pUblica. 
• Pena: suspensäo da conduta e multa 

vEDAcOEs - Lei n. 9504/97
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• 180 dias antes das ELEIcOES é proibido: 
• Conceder REVJSAO GERAL AN-UAL que exceda a recomposição da perda de seu poder 
aquisitivo ao longo do ano da e!eição. 
• Pena: suspensao imediata da conduta e multa 

LEI 10.028/2000 
CRIMES DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

• Art. 339 -Dar causa a investigaçâo policial, administrativa, ou processo judicial por 
crime imputado a alguém que se sabe inocente. 
• Pena: 2 a 8 anos e multa 

• Nulidade do ato que aumente despesas corn pessoal infringindo os artigos: 
• 16: criaçAo, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, 
• 17: aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado (todas aquelas que excedarn 2 
exercIcios) 
• A nulidade implica em ATO DE IMPROBIDADE ADMThISTRATJVA 

LIcITAçOEs E LIMTTAcAO DE EMPENHO 

• Art. 9° -Se as metas bimestrais de arrecadaçao (receita) não forem atingidas, haveré 
LIIMITAcA0 DE EMPENT-IO e movimentação financeira, segundo critérios fixados pela 
LDO. 
• ExceçOes: despesas obrigatórias (constitucionais e legais) 
• Restabelecimento da receita = recomposição das dotaçoes 

VEDAçOES - Lei n. 9504/97 
l°de JANEIRO de 2008 

• E proibido realizar despesas com publicidade na Administração direta e indireta que 
exceda a media dos gastos dos ültimos trés anos ou do áltimo ano imediatamente anterior a 
eleiçAo. 
• Pena: Suspensao da conduta e multa. 
• Crime: Abuso de autoridade —art. 74 

PUBLIC[DADE -vEDAcOES -Lei n. 9504/97 

• APARTJRDE I°DEJULHO 
• E proibida a publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos pUblicos (Administração direta e indireta), 
• salvo em caso de urgente necessidade püblica. 
• Somente e permitida a propaganda Licitada e nos limites previstos em Lei. 
Pena: suspensão da conduta e multa.



vEDAcoEs--Lei n. 9504/97 
10 dejulho de 2008 
§Art. 75-Nas inauguraçOes é vedada a realizaçao de Shows artisticos pagos corn recursos 
püblicos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

GESTAO PUBLICA EM FINAL DE MANDATO 

PRO VJDEAIC'JAS E A SPEC TOS ESPECIAIS A OBSER VAR 

(Prefeitos, Vice-prefeitos, Presidentes de Câmaras Municipais, Vereadores e Dirigentes PbIicos 
em Gera[) 

www.tce.pr.gov.br
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Apresefltacäo 

Este documento representa efetiva contribuico do Tribunal de Contas do Paraná e 

descreve as providências e cuidados especlais a serem observados pelos gestores ptbIicos 

municipais, em final de mandato, e tern como objetivo eliminar as dificuldades próprias desse 

perlodo. 

contempla, basicarnente, 
as principals normas e procedimentos espedficos, as 

recomendacöes para controles pontuaiS e as responsabilidades por multas no 

descumPrimeflto das obrigacöes legais. 
Nos áltimos anos, a experiência e os dados disponIveis revelam que questöes de 

natureza polftica tern incidido na transicão de poder e criado serbs constraflgimefltos para o 

gestor, razão pela qual é necessáriO reconhecer que o 61timo ano de mandato exige a adoç5o 

de várias medidas administratiVas e legais de caráter preventivo. 

Por isso, para se preservar a integridade do patrimônio e dos interesses da aç50 

admjnistratiVa do Municipio, recomendase que, apolado no sistema de controle interno, 
OS 

ordenadores municipais, secretárioS e corpo auxiliar, produzam demonstrativos, notas 

explicativas e relatôrios das atividades desenvolvidas no perlodo que está se encerrando, para 

que se possa, dentro do principlO da transparênCia, revelar todos os elementOs do processo 

decisório. 
Nesse sentido, este documento constitui roteiro prático de providências de Gest5o 

Páblica em Final de Mandato e oferece os encaminhamefltos necessáriOs para 
0 equilibrio do 

processo decisóriO e das contas püblicas. 

Nestor Baptista 

Presidente
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1. lntroducãO. 
A legistaco brasileira institui tarefas especials a serern cumpridas no ültimo ano do 

mandato dos administradores páblicos, seja de natureza eleitoral, seja de ordem das finanças, 

não sendo redundante lembrar que preocupacöes residem nos campos politico e tarnbérfl 

administrativo .
 No âmbito politico, visa-se cumprir corn eficiêncid o postulado dernocrátiCo que 

assegura o princIplo da igualdade de oportunidade nas disputas eleitorais. Já no que tange aos 

aspectos econômicos e financeiros, cornbina o princIpi O democráticO antes referido aos 

preceitos da lei de responsabilidade fiscal, cujo arcaboucO trouxe série de instrurTlentos para 
0 

conante acompanharnento das finanças da AdrninistracãO e, ao final dos mandatos, induzir a 

conunuidade das condicöeS de administrabilidade. Msim, na seara eleitoral são estabeleddas 

condutas vedadas aos agentes politicos durante o periodo eleitoral, e no aspecto das financas 

páblicas, denominaimse restricöes de ôltimo ano de mandato, ou de encerrarflento de 

maridato.
SensIvel a esss cjrcunstândas, o Tribunal de Contas do Paraflé elaboroU este 

documento corn anotacöes sobre a rnatéria, no objetivo de reduzir a ocorrêflCia de 
é preciso lembrar que as anotacöes aqui apresentadas 

incompatibilidades administrativas. Mas  
eferenda! torna-se importante que Os 

estão revestidas de caréter informativo, e sendo apenas r  
interessados obtenham o inteiro teor das normas, instruçöes, jurisprudencia e outros 

docurneritos dtados. 
Quanto a prerrogativa, está inserida nas atividades regulares do Tribunal de Contas, 

tendo em vista que o universo de atribuicöes e pontos de controle determina a necessidade de 

se manter permanefltemente aproxirnado dos entes jurisdicionadOsi principairnente no papel de 

orientacão. Mas não poderá deixar de focar que também é instrumental que visa minorar as 

desaprovacôes de prestacöes de contas anuais, tendo em vista que diversOs pontos de controle 

fazem parte do escopo da cornposicão destas e, portanto, da análise. 
Ademais, diante de demandadas solidtaçöes de instrucöes, requeridas por todos os 

canais de comunicacão disponiveis, tempestiva ern face de que as restricöes e cuidados já tern 

aplicacão desde o inicio do exercicio, a medida desernpenha função de nivelamento e 

radonatidade por buscar o alcance de todas as unidades relacionada
s ao controle exterflo.



NAL 

1.1. Smntese dos ObjetivoS. 
Diante do contempiado nos tItulos anteriores, simplificadamente Os objetivos 

encerrados neste documento podern sec assim cesumidos, entre outros que possam destes 

decorrer
A - Reduzir a ocorrência de incompatibilidades administratiVas. 

B - ReferenCiar normas, instruc6es, jurisprudênda e outros documentos 

reladonadOs 30 terna. 
C - Manter aproxim3cO corn os entes fiscalizados, no papel de orientacäo. 

D - Minorar desaproVacöes de prestacöes de contas. 
E - Relacionar tempestiVamente as restriçöes e os cuidados desde o iruIcio do 

exercido de final de mandato. 

2. principals esforcos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Merece resumida apresentacâO dos principals esforços do diploma legal atinente a 

gesto fiscal responsável 

• Plariejameno das açöes. 

• prevenc5o de deficit imoderado e reiterado. 
• Manter a dIvida póblica em nIveis reduzidos, ou compativeis corn o potencial 

do Ente. 

o PreserVacO do patrimôfliO pOblico. 

• AdoçãO de poiltica tributária previsIvel e estável. 

• TransparénCia na elaboracäO e divulgacäO dos docUiTiefltOs orcamefltários e 

contábeis. 

2.1. PririciplO do Planejameflto. 
Dc ordern prática neste aspecto, poe-se em primeiro lugar a questho do 

planejamento, estatuido corno principio pela LRF'. Do referido postuiado decorre a 

obrigatoriedade da perseduco dos equilibrios desde a ponta orcamentária a ligaço corn o lado 

gestáo fiscal pressupöe a açäo planejada e transparente, em que se previnem 

riscos e corrigern desvios capazes de afetar o equilibrio das contas püblicas, mediante o cumprimentO de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a lirnites e condig6es no que tange a renáncla de receita, 
geração de despesas corn pessoal, da seguridade social e outras, dividas consohdada e mobiliâria, operacöes de 
crédito, inclusive par antecipacãO de receita, concessão de garantia e inscriçãO em Restos a Pagar.
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financeirO mesmO a despeito do a. 42, que fixa regras para a assuncO de comprOmisSOS 

somente para o áltimo ano de mandato. 
Esto cingidas nessa perspectiVa as metas fiscais do exerc

Iclo, as quais devem ser 

alcadas como compromissos de governo, compreendefldoi basicamente, as metas de receita, 

ltado primário, resultado nominal e ao montante da divida pOblica 
despesa e para o resu  
consotidada. 1ndicaVO eraido do Piano Plurianual, o anexo de metas é elemento integraflte 

da Lei de Diretrizes Orcamefltarias; o qual vai delimitar a elaborac0 da proposta orcamentária. 

2.2. Metas bimestrai5 de arrecadacäo, Limitacäc) de Empenhos e Movimefltacào 

FinanCeira. (Arts. 80, 90 e 13-LRF). 

Ainda na esteira das perenes fundonalidade s da LRF, considerafldo a peculiaridade 

cessidade de haver lie! dedicac0 e 
representada pe!o final de rnandato, insta lembrar a ne  
efetividade na execucäO da despesa orcarnefltária, notadamente quanto ao cumprimeflto 

técnico dos instwmentOs de controle e programacäO financeira. Lembrando que o sistema SIM 

dispöe de demonstrativos eietrônicOs simpflficados a serem preenchidos e encaminhados nos 

totes bimestrais de Acompanhamento Mensal. Para viso conjunta deste item, de serventia 

reproduzir os instrumentos insfituidos para a finalidade, nos arts. 
0, 90 e 13: 

"AK. 60 . 
Ate trinta dias após a publicacäO dos orcarnefltosr nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizeS orcamefltárias e observadO o dispOsto na auinea c do incisO I do art. 
40, 

o Poder ExecutivO estabeleCerá a programacão tinanceira e 
0 

cronograma de execucãO mensal de 

desembolsO." 
"Art. 90• 

Se veriricado, ao final de urn bimestre, que a realizacão da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primâriO ou nominal estabeleCida
s no Anexo de 

Metas Fiscais, Os 
Poderes e o MinistériO Püblico prornOVer50 por ato próPriO e nos montantes 

neceSSáriOS, nos trinta dias subsequentes, lirnitacào de empenbo e movimefltacao financeira, 

segundo os critériOs fixados pela lei de diretrizes orcamefltár5." 

"Art. 13. 140 prazo previsto no art. 8 0 , as receitas previstas se räo desdobradas, pelo 

Poder ExecutivO, em metas bimestrai s de arrecadacäo, corn a especiflCaca oi em separado, quando 

cabivel, das medidas de combate a evaso e a sonegaco, da quantidad
e e valores de açöes 

ajuizadas para cobranca da divida ativa, bern como da evolucäO do rnontaflte dos créditos 

tributáriOs passiveis de cobranca administrativa."
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Junto a preocupacãO pela realizacäO das metas fiscais de resultados prirnáriO e 

nominal definidos no anexo, Os 
presentes instrumentos de controle da exeCucäO da 

programacão orçamentária e financeira são impoanteS subsidios Para evitar a ocorrência de 

deficit orcamefltário, item de verificacão da anéLise que pode decidir a soe do parecer sobre a 

prestacão de contas da gestão. A ocorrência de deficit tern determifladO o julgamento pela 

desaprOVacãO das contas. Poanto, a determinacão por decreto, de limitac5o de empenho no 

caso de quebra da arrecadacão, é medida de extrema responsabilidade para evitar julgamefltos 

desfavoráVeis .
 Vale anotar-se, a respeito, que se no curso da execucão for constatado 

descomPasso a situacão sigriifrca indIcio de deficiência na Execucão Orcamentária e enseja 

emissãO de alerta em face do artigo 59, § 1 0, Inciso V, da LRF. 

2.3. da PreservacäO do Patrimôflio POblico. (arts. 44 e 45-11-11F). 
Apesar de a observac0 ser requerida fluentemente, Para efeito de conclusão de I,

maridato as normas destiriadas a promover a preservaco do patrimôniO póblico reclamam 

atencão diferenciada. Destas, uma busca cuidar Para que a alienacão de bens patrimoniaiS não 

cause a descapitalizacãO ou reducäo patrimonial, ressalvada a destinacãO do recurso Para 
Os 

regimes tie previdência social quando autorizada por lei. Considerando que 
Os recUrsos 56 

podem ser atocados Para despesas de capital, a medida impede inclusive que sejam aplicados 

no pagamerito do servico da duvida ou programas sodais. 
Por sua vez, a regra do art. 45 determifla que a Lei Orcamefltária Anual e as leis de 

créditos adicionais so incluiräo nov05 projetos apO 	adeqUadamte atendidos os em
s 

andamento e contempladas as despesas necessárias a 	conservacão do patrimôflio páblico

existente, na forma em que dispuser a LDO. 
Destarte, ao elaborar a LDO que sera' transferida ao sucessor deverá haver provisäO 

de recurso Para o adequado atendimento dos projetos jé existentes e 
Os em andamento, sem o 

que nov05 projetos não poderäo ser propostos. A penaUdade Para 
0 descumprimento implica 

em ser considerados ilegais e lesivos ao patrimôniO püblico, sujeitos a reparacäO por melo tie 

ação popular e, ate mesmo, por ação civil páblica. 

2.4. Agenda de ObrigacöeS e Multas pelo descUfllPrimeflto. 

Existe Agenda de ObrigacbeS formal devidamente ca 
lcada em disposicöes 

juridicas e legais que deverá ser obedecida pelos senhores mandatários dos poderes Exec 
utivo 

-7
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e LegislatiVO. A referida pauta de compromissos e calendário consta de Instruco Normativa 

aprovada pelo Colegiado Pleno do Tribunal de Contas. A organizaço da agenda, como referido, 

advém de previsöes legais, e sua ediçáo visa facititar o acompanhamento e atendimento, para 

que no haja prejuizo ao relacionarnento corn a Corte de Contas e os pontos de controle de sua 

cornpetêflCia. Para o exercIcio de 2008, vigora a Instruço Normativa no 21, de 17 de janeiro de 

2008.
No transcurso do exercIcio, o titular que ocupa o Mandato na data prevista para 

vencimento da obrigaço é responsável pelo cumprirnento desta. Deixando de atender a 

programaco, fica sujeito as rnultas previstas pela Lei Complementar Estadual 2 n o 113/2005, as 

quals so de natureza pessoal do ordenador, e não institucional, rnesmo que haja encerrado o 

exercIcio e independentemente de o rnesmo já ter sido sucedido. 

"Art. 86. Ficam sujeitos as sancöes previstas nesta lei os jurisdicionados definidos no 

CapItulo U, do Titulo I, sem prejuizo de outras pessoas juridicas ou fisicas, sujeitas a 

jurisdicão do Tribunal de Contas, pot disposicão legal. 
Parágrafo ánico - A multa será aplicada a pessoa fisica que der causa ao ato tido por 

irregular, e de forma individual a cada agente que tiver concorrido para 0 fato, 

devendo o Acórdäo definir as responsabilidades individuais. 

Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuracäO de 

dano ao erário e de sançöes institucionais, em razäo da presuncão de lesividade a 

ordem legal, fixadas em valor certo, em razäo dos seguintes fatos; ( .... ) 

-- 2.5. Controle dos Bens Patrimoniais. 

Conquanto princIpio rudimentar de Administraço, em qualquer natureza juridica, o 

controle patrimonial é tarefa de relevante importânda, especialmente quando presente a 

possibilidade de se retirar do mandato. N5o deixa, pois, de ser oportuna a mençO quanto a 

necessidade natural de ser encarregado responsável, ou comisso, para inventário do conjunto 

de bens, direitos e haveres da Administraco. Justamente porque a negligênda pode conduzir a 

imputaço do Decreto-lei no 201/67: 

2 LC 113/05. Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.
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• provirnento de cargo pábtico, admissão ou contratacãO de pessoal a 

qualquer titulo, ressalvada a reposico decorrente de aposentadoria ou 

faledmento de servidores das areas de educacão, saOde e seguranca; 

• coritratacãO de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso H do § 6o do 

artigo 57 da ConstituicãO e as situacöes previstas pa lei de diretrizes 

orçamentárias. 

2.6.2. Atos que resultem em aumento das despesas corn pessoal. (Art. 21, parágrafo 

(inicO - LRF3). 

Muito embora a Lei n.° 9.504/97 
permita a recornpOSicãO das perdas do poder 

aquisitivo ocorridas ao longo do ano da eleição, mais restritiva, a Lei de ResponSabiridade Fiscal 

coibe o aumento de despesa corn pessoat nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 

e 31 de dezembrO (o nárnero exato entre as datas é 
mandato, portanto entre 5 de juiho  
validado pelo TSE, mas so localizadas referênclas que atribuern a data de 

10 de juiho corno 

sendo o marco iniciat). Dc tat sorte que, atos da espéde em questão somente poderão ser 

manejados se não causarem aumento da despesa corn pessoal. Corn efeito, a leitura do art. 73, 

V e VI, "a" da Lei no 9.504/97, 
que fixa inIcio de vedação mais elástico, deverá ser apflcada em 

termos restritivos, dada a malor abrangênda da LRF: 

S de juiho - sébado (três meses antes) - gesolucão TSE no 22.579, de 

30/08/ 2007 
Data a partir da qual são vedadas aos agentes páblicos as seguintes condutas (Lei 

no 9.504/97, art. 73, V eVi, a): 
I - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, dernitir sern justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 
exercido funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar seriidor 
póblico, na circunscricäo do pleito, ate a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 

pleno direito, ressalvados os casos de: de cargos em comissäO e designacäO ou dispensa de 
a) nomeação ou exonerac5O  
funçöes de confianca; 
b) nomeaçäo para cargos do Poder Judiciário, do Ministérlo pbIico, dos Tribunals 

OU 

Conseihos de Contas e dos órgãos da Presidência da Repáblica; 

3
Art. 21. E nulo de pleno direito o ato que provoque aurnento da despesa corn pessoab e não atenda: 1 - as 

exigências dos arts. 16 e 17 desta I.P i Complemental, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § P do art. 169 da 

Constituigäo; II - o limite legal de comprometimento aplicado as despesas corn pessoal inativo. Paragrafo ünico. 

Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aurnento da despesa corn pessoab expedido nos cento e oitenta 
dias anteriores an final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgäo referido no art. 20.
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c) nomeação dos aprovados em concursos páblicos homologadOs ate 5 de julho de 

2008; 
d) norneaço ou contrataco necessária a instalac5o ou ao funcionarnentO inadiável 
de serviços pOblicos essenciais, corn prévia e expressa autorizac5o do chefe do 

Poder Executivo; 
e) transferência ou remoço ex officio de mititares, de policlais civis e de agentes 

penitenciários 

Ambos os poderes estao sujeitos a vedaço, sendo riecessáriO saber que se incluem no 

contexto do aurnento, para efeito da LRF, näo apenas as concessöes de melhorias salarlais, 

mas também as contrathcöeS de pessoal, a qualquer tItulo. 
Respectivarnerite ao aumento em razão da concess5o de reajuste, mais detaiharnentO 

acerca da interpretacão do Tribunal de Contas do Paraná sera' apresentado no item 3.3, vistas 

as variaçöes de interpretacO da legislacäo ocorrida ao longo das eleiçöes já passadas. 

0 desrespeito a norma pode impflcar na penalidade prevista pelo art. 359-G do Código 

Penal, acrescentado pela Lei Federal n o 10.028/00, que diz sujeitar-se o infrator que ordenar, 

autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total corn pessoal no periodo 

referido, a pena de urn a quatro anos de reclus5o, 

2.6.3. ExtrapolacäO do Limite para as despesas corn Pessoal. Retorno ao limite. (Art. 

23, § 40 - LRF). 
Enquanto que o prazo rnóvet para adequacão no decorrer do mandato é de 8 (oito) 

meses, no ano do encerramento da gestho o mesmo prazo no é concedido, aplicandose as 

condicioriantes no imediato momento da ocorrência do excesSo, para ambos os poderes. 

A respeito do ponto, relevante exphcitar que a metodologia de apuracäo adotada pelo 

Tribunal de Contas do Paraná pode ser verificada na planilha veiculada na página da internet, a 

qual permite aos setores de controle das Administracöes encontrar exatarnente os crit6rios1 

elementos de despesa e valores considerados no célculo. So denominadas DefinicöeS para 

Elaboraço do Relatório de Gesto Fiscal e Relatório Resumido da ExecucO Orcamentéria do 

ExercIcio", cuja mntegra pode ser obtida no link:
municipal.aSPX
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E sobre a efetividade das despesas de pessoal, encontra-Se em estudo mecaflismo de 

veriflCac0 dos terceirizacöes escrituradas no grupo de outras despesas correntes, e que apesar 

de incorporáVeis no esto senclo computadas no mndice. Podem ser citados contratos de 

terceirizacão de serviços de assessoria e consultoria técnica, serviços de terceiros - pessoa 

fisica, Iocacào de rnão-de-obra e serviços de terceiros - pessoa juridica. 

Referente a composcO dos gastos corn pessoal, por serern con
sideradas situacöes 

tIpicas também ao nivel de governo municipal, alguns pontos respectiVos 30 Acórdo no 

1.468/06 foram a estes estendidos, sendo: 

I. Despesas corn 
Pensionistas - o artigo 169 da CF faz mencão a despesa de pessoal ativo e 

inativo prevista em let complenlentar, e não a pensionistas - o artgo 18 da LC 101/2.000 
inconstitudonal, devendo esta corte negar sua apIicaco - possibilidade de excluS5o de tais 
despesas do côrnputo de gastos corn pessoal. 

II. Imposto de renda retido na fonte - movirnentacàO corn efeitos financeiros peculiares, 
pois se trata de verba relativa a despesa corn pessoal que ingressa corno receita tributária do 
próprio ente - possibilidade de exclus5o dos gastos corn pessoal. 

Por ser fator imperativO na conohacao entre 0 valor apurado pelo MuniCiPio e o aferido 

pelo Tribunal de Contas, imprescindIvel recomendar para que sejam examinadas atentamente 

as particularidades do receita correrite lIquida, visto que 0 Tribunal adota interpretac0 

compreensiva do finalidade da apuraçO. Nesse conceito, pelos reflexos provocados nos 

resultados, devem ser examinados, notadamente, os acórdos n o 1.509/06, 125/07 e 870/07: 

Acórdão n o 1.509/06. Ementa 
Consulta. Metodologia de Cálculo de Receita corrente 

Liquida. ManIfestaco da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério POblico. VOTO, 
acompanhando as doutas rnanifestacöes, pela exclusäO das receitas de Transferêflcias 
Voluntárias, de recursos de transferêflcia do Sisterna Unico de SaOde, dos Royalties de 
compensacöes Financeiras e do Salérlo Educaco/FNDE do cálcLJlo da Receita Corrente Uquida. 

AcórdãO no 125/ 07. Ementa. composicáo da Receita corrente Liquida - art. 2 0, da LC 

101/2000. ExcIusãO dos recursos oriundos do SUS no cálculo da Receita Corrente Liquida do 

FlunicIpio. 

Acórdão n o 870/07. Ementa: RequerirnentO. Readequac5o do wrnprimento dos percentuais 
contidos em Acórdãos anteriores desse Tribunal de Contas. Expurgo dos royalties do cálculo da 
Receita Corrente Liquida. Deferirnento, 

2.6.4. ExtrapolácäO do Limite da Divida Püblica. (Art. 31, 30LRF). 

Em gerM o prazo para 0 ente se ajustar aos lirnites do divida consolidada é de 12 meses, 

todavia, no ültimo ano de mandato as sançöes s5o impostas imediatamente, isto é, sern 

aguardar os próximos três quadrimestres.
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De modo que, se ocorrer a ultrapassagem dos ILmites estabelecidOs para a despesa corn 

pessoal e/ou dIvida consolidada no ültimo ano de mandato do titular do poder 
Cu OrgãO, 

aplicam-Se, de imediato, as restricöes previstas na LRF, subordinandO o ente a no: 

I - receber transferéncias votuntárias 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operacöeS de crédito, ressalvadas as destinadaS 

do 

refinanciamento da dIvida rnobiUária e as que visern a reducäo das despesas corn 

pessoal. 

Em obediêflCia ao previsto no inciso I do affigo 30 da Lei Complementa
r no 101/2000 - 

LRF, o Senado Federal baixou as Resolucöes n o 40 e no 43, de 20 de dezembrO de 2001, 

reguiamentandoi respectivamefltet os lirnites de endividameflto e as condicöes para as 

contratacöes de operacöeS de crédito pelos Estados, os MunicIpioS e o Distrito Federal. 

Dispbe, p015, 
sobre os lirnites globais para o montante da dIvida pábliCd consolidada e 

da dMda pUblica rnobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos MuniciPios, em atendimento 

ao disposto no art. 52, VI e IX, da ConstituicãO Federal. Aos MunicIpios foi fixado 
0 teto 

correspondente 1,2 (urn inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente liquida, para a divida 

consolidada. 

2.6.4.1. Celebracäo de ContratO de operacão de Crédito. (rt. 30, 1, - 
LRF). 

A função regulatória da matéria to] reservada ao senado Federal, que trata da disciplina 

por rneio das referidas Resolucöes 40 e 43, ambas baixadas no exercicio de 2001 e corn 

atualizacbes posteriores. Para o efeito aenorninado pela ResolucãO (no ConceitO exemplificativo 

disposto pela LRF), operacöeS de crédito são os comprornissos assurnidos corn credores 

siwados no Pals ou no exterior, ern razão de mtuo, aberturd de crédito, emiss5o e aceite do 

titulo, aquisição financiada de bens, recebirnento antecipado de valores provenientes da venda 

a terrno de bens e serviçoS, arrendarnento rnercantH e outras operacöeS assemelbadas, 

inclusive corn o USO 
de derivativos financeiros, sendo considerados credores para o contexto da 

operacãO do crédito sujeitas a verificacão de capacidade de endiVidamento, tanto transacöes 

corn entidades financeiras, quanto as realizadas corn pessoas não financeiras.
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A Secretaria do Tesouro Nacional é a responsável técnica pelo exarne dos pedidos, cuja 

forma de composiço e estruturaç5o dos processos consta do Manual de Instrução de Pleitos, 

aprovado na forma da Portaria STN n o 04/2002. 

Em cumprimento a incumb6ncia estipulada no inciso "IV", itens "a" e "b", do art. 21 da 

referida Resoluçäo Senatorial, o Tribunal de Contas participa do processo instrumentando os 

pleiteantes corn Certificado do cumprirnento de exigéndas da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

relacionadas ao cumprimento: 

• da "regra de ouro". (5 20 do art. 12) 

• dos limites de gastos corn pessoal. (art. 23). 

• da inexistência do operaçöes contratadas irregularrnente. (art. 33) 

• inexistência de negócios equiparados a operacöes de crédito, vedadas. (art. 37) 

• atendimento dos conteüdos e prazos para a pubticaçào do Relatório Resurnido de 

Execuço Orcamentária). (art. 52) 

• cumprimento do prazo para publicaço do RelatOrio de Gest5o Fiscal. (5 2 0 do art. 55) 

Efetuada essa breve ilustração sobre operaçöes de crédito, interessa particularmerite ao 

assunto do presente caderno esclarecer quo, nos termos do art. 15 da Resoluçäo n o 43/2001, 

no ültimo do mandato no e autorizada realizaço de operaçöes de crédito nos 122 (cento e 

vinte e dois) dias do encerrarnento do exercIcio (a partir de 01 de setembro). 

"Art.15. E vedada a contratação de operaçâo de crédito nos 2 (dais) quadrimestres 

anteriores ao final do mandato do chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do 

MunicIpio." 

2.6.4.2. Contrataçäo de ARO - Operaçào de Crédito por Antecipacâo da Receita. 

(Art. 38, IV, b - LRF). 

Também reguladas pela Resoluçào n° 43/2001, do Senado Federal, a qua[ reproduz a 

regra da LRF no aspecto que proibe a realizaço da operaço do ültimo ano do mandato do 

chefe do Executivo. 

Destinarn-se exclusjvamente a atender casos de insuficiência de caixa, na cléssica 

definiçäo do art. 70 , II da Lei no 4.320/64 e art. 165, § 8°, da Coristituição Federal, operaçöes 

tais podem ser reahzadas do primeiro ao terceiro ano do mandato, e deverá a quitaço anuS 

ocorrer impreterivelmente ate o dia 10 de dezernbro.
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Abaixo, as condiçöes impostas a contratação da ARO, no teor dado pela referith 

Resoluç5o Senatória: 

"Art. 14. A operaçäo de crédito por antecipacão de receita orçamentária dew 
cumprir as seguintes condiçöes: 

I - realizar-se somente a partir do décirno dia do início do exercicio; 

H - ser liquidada, corn juros e outros encargos incidentes, ate o dia 10 (dez) de dezembro cli 
cada ano; 

HI - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que no a taxa de juros d 
operaç5o, obrigatoriarnente prefixada ou indexada a taxa bàsica financeira, ou a que vier a est 
substituir; 

IV - seth vedada enquanto existir operaçâo anterior da mesma natureza nao integralnlent 
resgatada. 

2.6.5. Restos a Pagar. (Art. 42-LRr). 

Assunto que já teve seus momentos de polêmica e controvérsias, atualmente jé n& 

mais assusta, tendo sido desmistificado pela paiavra do planejamento e a Iuz do princIplo di 

continuidade, refletida no piano plurianual, conforrne a primeira acurada análise do Plerio dc 

Tribunal de Contas do Parané, consubstanciada na Resoluço no 3.765/06: 

Resolução n o 3.765/06. 

I - Responder a presente Consulta, nos termos do voto escrito, pela possibilidade dE 
a administração reajizar contratos que ultrapassem o mandato do Prefeitc 
Municipal, em face do disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRFJ 
não existindo restriçäo para as despesas näo liquidadas ou de obrigaçöes a sererr 
verificadas e exigIveis em exercicios financeiros posteriores, desde que hajz 
disponibilidade de caixa suficiente para pagamento das parcelas vincendas nc 
exercicio. 

II As disponibilidades de caixa representam a existéncia de valores suficiente! 
para o pagamento de encargos e despesas compromissadas ate o final do exercIcio, 
incluindo-se as geradas dentro do próprio exercIcio e as remanescentes dc 
anterjores. 

III - As obrigaçöes contraidas na forma do item I, da presente Resoluçäo, deverãc 
estar amparadas em processos integrados de planejamento orçamentário (PPA, LDC 
e LOA), corn a necessidade de controles visando impedir o uso indevido de projecöe5 
financeiras e orçamentárias, exigindo-se a elaboraçáo de Iluxo financeiro adequado, 
observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da LRF. 

Art. 42. E vedado ao titular de Poder ou órgao referido no art. 20, nos iiltimos dois quadrirnestres do seu mandato, 

contrair obrigaçao de despesa pie no possa ser cumprida integrairnente dentro dale, ou pie tenha parcelas a serem 

pagas no exercicio seguinte sern pie haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.
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Em posterior manifestaco sobre a questho, o douto Plenário prolatou o AcórdO no 

1.650/2006, alargando ainda mais as consideracôes sobre a questâo, cuja análise e voto podem 

ser condensados na forma adiante: 

ANALISE E VOiD: 

( ... ) tenia que deve adequar-Se a inteligência administrativa, manifesta no princIpio 

da continuidade. A correta compreensäO do artigO 42, da LRF passa pela leitura 

sistemátiCa da Lei e interpretacäO em conjunto corn os dispositivos constituciOflais 

que demandam pianejamento, conlo a existência do piano piurianual. Neste sentido, 

as deliberacöes desta Casa que adotam a possibilidade da Administracao realizar 

contratos que ultrapassem o mandato do Prefeito. 

(...) 0 raciocinlo aplicével é aquele que segue a orientacãO de outras decisöes em 

casos análogos, nesta Casa. Ou seja: aceita-e a tese de qitpQssiVeLa-9!8o 

futura de fluxo de caixa ao se considerar a existênda de pianintodiftn5 

objetivos e controle de metas nas despesas continuadas. 

Assim, a expressão "disponibiiidade de caixa" deve ser entendida de maneira mais 

elástica, de forma que nela se compreenda a tendência de fluxo de caixa positiVo. 

Obviamente no se estâ afastando o artigo 42, ate porque, ao ente pôblico cabe 

respeitar Os parâmetros gerais que balizam a gestäo responSável. Em termos 

contratuais, por exemplo, a própria Lei 8566/93 contempla excecöeS, nas quals a 

despesa não esté adstrita ao exercicio. Isto é possivel em funcãO da previsäo, 

constante do planejamentO, notadamente o piano plurianual. 

(3 mais viável dar ao tema interpretacäo no sentido de que é possivel deixar em 

caixa, para o ano subsequente, apenas os valores correspondentes ao que for 
executado e liquidado ate dezembro. Tal raciocInio, todaVia, deve estar atreiado ao 

respeito aos demais principios de gestão fiscal responsávelr a elaboracäo de fluxo 

financeiro, controles rigorosos, como a inclusäo da despesa em registros 

individualizadoS, corn montante figurando no grupo "compensado", no balanco 

anual e previsaO anterior. 

o rnesmo procediniento pode ser aplicado a obrigacöes firmadas antes de 1
0 de 

maiD. 

Sem embargo do exposto, a palavra de ordem é que a assuflcao de compromissos nos 

Oltirnos 8 meses do final de mandato exige lastro financeiro, ainda que a despesa seja 

transferida para o próximo exercIcio. Portanto, infringe a LRF aquele que contrair obrigaco de 

tODD 6fJt7	 JPJP1Q	 Jfi( >gr. gb7Y 
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despesa que no possa ser cumprida integralmente dentro do exercIcio ou que a inscreva em 

restos a pagar sem deixar igual disponibilidade de caixa para o sucessor saldá-1a. 

Mas podem ser apreciadas iridividualmente as seguintes exceçöes: 

(a) As disponibilidades de caixa representam a existéncia de valores suficientes pan o 

pagamento de encargos e despesas compromissadas ate o final do exercIcio. 

(b) E possivel a geraço futura de fluxo de caixa, ao se considerar a existéncia de 

planejamento, diretrizes, objetivos e controle de metas nas despesas continuadas. Ou seja, 

fluxo de caixa positivo. 

2.6.6. Apuracäo da Disponibilidade Financeira. (Arts. 8 0, parágrafo Unico, Art. 42, 

parágrafo Unico). 

Pela simples inclusão de definiço óbvia, a Lei de Responsabilidade Fiscal permitlu 

firmeza . no resgate de regra bésica de tesouraria, pela qual os recursos legalmente vinculados a 

flnalidade especIfica sero utilizados exciusivamente para atender ao objeto de sua vinculaço, 

ainda que em exercicio diverso daquele em que ocorrer a ingresso. Apesar de elementar a 

regra, nestes anos pos advento da LRF, a equilibria das flnanças, relativo ao respeito das 

vinculaçöes legais, corn alguma dificuldade vem sendo conseguido, ou seja, que a destinaç5o 

legal de cada recurso seja respeitada. 

No mesmo escaninho disciphnativo, o paràgrafo ónico do art. 42 no inflarna mais 

dificultosa compreenso, sendo clara a definiço de que disponibilidade de caixa encerra a 

existência de valores suficientes pan a pagamento de encargos e despesas compromissadas a 

pagar afé o final do exercicio, incluindo-se as geradas dentro do próprio exercIcio e as 

remanescentes de exercIcios anteriores. 

De maneira que, corn base na união dos disposftivos, para a exame do cumprirnento do 

art. 42, isto e, buscar a disponibilidade financeira necessária a cobertLira das despesas 

contraidas nos dois ültirnos quadrimestres do mandato ern finalizaç5o, deverá ser cotejada a 

somatória dos saldos de Restos a Pagar Processados, ou n5o Processados, por fonte de recurso 

vinculado, relativos a empenhos emitidos entre 10 de maio e 31 de dezembro, comparando-o a 

disponibilidade Financeira, par fonte de recurso vinculado na data do fechamento do balanço. 

., _7
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2.6.7. Cancelamentos tie Restos a Pagar Não Processados. 
No se pode deixar de observar que ainda no foi pacificada a possibilidade jurIdica de 

rnanutenc5O no saldo da dIvida flutuante os empenhos no processados desamparadOs de 

disponibilidade financeira para o pagamento, tendo em vista o art.359-F do Código Penal, 

introduzido pela Lei de Crimes Fiscais. Porque, sendo os restos a pagar repassados a nova 

administracão em desconformidade corn os dispositivos do art. 42, fica essa obrigada a 

aplicaco do art. 359-F do Código Penal, a seguir transcrito: 

"Art. 359-F. Deixar de ordenar, tie autorizar ou de promover o cancelamefltO do montante 

tie restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:" 

No dizer extraldo do manual "DESCENTRALIZAcAO DE RECURSOS FINANCEIROS NO 

SIAFI", organizado e atualizado por PAULO 1-IENRIQUE FEIJO - CoordenadOr Gera] de 

Contabilidade da União: "a 
regra é qua o governante dc/xe a casa arrumada para seu 

ai sucessor' Por sua vez, a ai 359-F do C6090 Penal, introduzido pela La! c/a Crimes Fisc ts, 

prevé a cancelamentO dos restos a pagar ilegalmente inscrftos, herdados do per/odo anterior, 

ou 
seja, aqua/es qua houverem ultrapassado o valor das disponibf/!dc3des finance/MS existerites. 

Feito o registro quanto a falta de unicidade na abordagern da questho, sabe-se que a 

Iógica para o cancelamento quadra no disciplinamento da execucO do orçamentO de forma a 

reduzir os riscos de desequilibrio. Porque a norma disciplinar respectiVa ao respeito a ordem 

cronológica do cornpromissO determina o reempenho na medida da apresentacäo da requisicao 

pelo credor, obrigando a anulaço de dotaçöes do OrçamentO vigente para fazer face a 

despesas de exercicios anteriores, por conseguinte, conduzindo ao reequilibrio da prograrnacãO. 

2.6.8. Contratos tie natureza continuada e saldos tie contratos. 

E preciso cuidar para no dar irnpressão de contradicao as normas da Lei de licitaçöes, 

porque a execuçao de saldos de contratos no exercIcio subseqüeflte, ou a prorrogacao 

contratual, sa e possIvel para objeto de duraço continuada ou integrante de programa 

pluriarival, caso contrário, o crédito esgota autornaticamente em 31 de dezembro, corn a 

expiraçao da Lei Orcarnentária.
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(Jma observaço mais merece ser consignada, referente ao princIpio da vincuIaco ao 

instrumentO convocatório e literalmente exigida no caso da aditivação, como poder6 ser lido no 

art. 57, inc. I, abaixo: 

"AK. 57. A duracão dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 

respectivos créditos orçamentârios, exceto quanto aos relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Piano Plurianual, os quais poderâo ser prorrogados se houver interesse da AdministracãO e desde 

que isso tenha sido previsto no ato convocatórioY" 

2.6.9. Despesas deixadas de empenhar. 

As orieritaçöes relativas ao registro de todas as despesas iricorridas, devidas e 

reconhecIveis, arroladas na Instruço Técnica n o 38/2005, do Tribunal de Contas do Paraná, 

tern apiicaço plena, constituindo-se de modelo de elevada pertinéncia em sede de 

encerramento de mandato, sendo indispensvel ao fecharnento das contas do exercIcio que 

sejam observadas as seguintes consideracöeS: 

Deverão ser objeto de inscriçâo no balanco patrimonial do exerciclo, no sistema 

financeiro, sob a responsabilidade dos Ordenadores respectivos, as despesas deixadas de 

empenhar e as interferências financeiras deixadas de repassar. Quanto a obrigatoriedade de 

inscriçäo, esta independe se foi deixada de empenhar por simples omissão ou par 

indisponibilidade de dotacäo orçamentária. 

Os ordenadores deveräo ser notiflcados, para as rnedidas cabIveis, da deliberada 

omiss5o de empenhos de despesas de caráter obrigatório, sendo assim consideradas as 

despesas efetivamente realizadas corn o consurno de energia elétrica, de água e esgoto, de 

telecomunicaçöes, corn arnortizacöes de principal e encargos de operacöes de crédito e de 

foihas de pagamentos e respectivos encargos, vencidas pelo regime de competênda dentro do 

exercIcio, ainda que exigIveis no exercIcio seguinte. 

Considera-se deliberada omisso a situaçao em que o orçamento dispunha de dotacão 

suficiente Para a cobertura da despesa de caráter obrigatório definida no parágrafo anterior, rnas 

cujo Ordenador, para reflexo indevido no resultado orçamentârio da sua gestäo, iapso oU 

despercebimento, deixou de efetuar os empenhos dentro do prápriO eXerCiCto.
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2.10. Diferenças a Apurar em Contas bancárias. 

Seguindo as mesmas orientaçöes para despesas deixadas de empenhar, igualmente 

diferença sem justificativa, verificada nos saldos de conta corrente bancária deverá ser inscrita 

sob a resporisabilidade do Ordenador, encarregado pelo setor de tesouraria, ou unidade 

respectiva, devendo-se ser instaurado o correspondente processo investigativo para apuraço 

das causas e reparaço do erário, administrativa ou judicialmente. 

A medida é indispensávei para o fechamento do balanço, tevando-se - em aspecto 

extracontábH - a diferença em contrapartida da conciliaço bancéria, ate a irnposicEio das 

responsabilidades apuradas, para que haja a baixa contábil da conta pendente. 

2.11. Restos a Receber. (Portaria Conjunta STN/MOG n o 02/2007). 

Corn vistas ao atingirnento de resultado de balanço mais próximo da realidade, também 

merecem recomendaçöes os registros das receitas corn parceta a receber, no conceito da 

arrecadação orçarnentária, preconizado na Portaria SIN n o 447/02. Apesar de sua revogaç5o 

pela Portaria n° 02/2007, editada conjuntarnente pelo Secretário do lesouro Nacional do 

Ministério -da. Eazend&e pelaSecretária -dc- -Orçarnento -Federal do- Ministérlo do Plariejamento, 

Orçamento e Gestho, a mecânica de contabilização foi mantida, vindo a ser abrangida pelas 

seguintes explicitaçöes técnicas contidas no Manual da Receita Póblica, aprovado por rneio da 

aludida Portaria no 02/2007: 

' .11.2.2 Registros dos transferénclas intergovernanientais 

As transferências intergovernamentais deven, ser contabilizadas pelo ente transferidor 

corno unia despesa, cun,prindo todos Os estégios da sua execucSo: empenho, llquidaçIo e 

pagamento. 

Assim, a ente que arrecada receitas de propriedade de outros entes e as inc/ui em sen 

orçarnento, corn o intuito de 050 e videnciar superá vit jade v/do utilizando-se de recursos do 

beneflciário, deve, sempre que possIvel, con tabiizar a despesa de transferéncia no passivo 

tinanceiro ate entregar. 

',11.2. 2.1 - Transferéncias Constitucionais e legais 

0 benefic/ario de transferência constitudonal on legal, quando nSo disp user da 

inforinaçSo do valor da transferéncia em tempo bib/I, deverzi fazer 0 registro da receita 

orçamentária cons base em estirnativas.

2fl
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Qijandc, as transferencias intergoveroamentais fore,,, passIveis de deducSeg par. 
Ft/NOES, a e1ite beneficiá1c-/o devera proceder ao registro da deduclo. 

0 ente benefkiário devera registrar a recefta no inS at' ano de arrecadaçio, tambénj p 

nAo evidenc/ar deficit mdc v/do cu superávft inferior, já que possui redursos de swa propr/cd 
em poder de outro ente." 

Ocorre que nos Oltimos exercIcios observou-se exacerbada deturpaço na utilização 

sistemátjca sendo verifjcados registros indevidos de restos a receber de receitas fictIcias 

inapropriadas tais como COnVênIOS e operaçöes de crédito. Contrariando a rnotivaço para 

qual o procedimento técnico contábjl foi idealizado, tais registros indevidos foram efetuad 

para dissimular resultados deficitários de origem orcamentária e fmnanceira. 

Tais constatacôes levaram a necessidade de serern estabelecidas restriçôes desde 

encerramento do exercicio de 2007, exigindo-se, pois, o cuidado de, na ocasio 

encerramento do atual exercIcio, serern conferidas quais contas de receitas estar5o habi!ftad 

a receber registros de restos a receber. Presenternente, foram mantidas contas apenas para 

restos a receber de transferêncjas intergovernamentais na definiçk exarninacia no item 11.2.; 

do Manual da Receita Püblica, tendo as inforniaçöes sido amparadas nas seguiritc 
consideracôes: 

"a aplicabjildade tern sido limitada acs recursos de arrecadaçöes orcamentarjas 
compartiphar entre entes participantes na distribuiçao, sendo casos: FPM, IPI-Expoitacão, 1045 ITR e FUNDEB. A aplicaçao seth restringida ao conceito de execução orcamentárja global, en 
visâo consolidada, tJniäo, Estado e MunicIpio, cuja transferencia ocorre ate o dia 10 do més ck janeiro do exerciclo imediatamente subseqüente. A apropriaçao näo inclui, portanto, recurso5 
encerrados em programaçao de natuj-eza financeira, como são casos Os recursos do SUS, entre outros, que equ ivocadamente tern sido arrolados na escrituraçao de Restos a Receber." 

3. Veda4;6es sob Adscrição da Lei Ekitoral (Lei n o 9.504/97). 

A tônica das restriçöes no cenário da lei eleitoral, como prelirninarmente anunciado, 

encontra-se inscrita no art. 73, que proIbe aos agentes püblicos, servidores ou não, 
determinadas condutas que podem afetar a igualdade de oportunidade entre os candidatos 
inscritos no pleito eleitoral. 

Considerando que as condutas estgo tipificadas e arroladas no Calendárjo para as 

eleicöes vindouras deste ano de 2008, aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, corn forma
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dada pela Resoluço n o 22.579, de 30 de agosto de 2007, serão aqui reproduzidas as açôe 

que podem ensejar atuacão concorrente da Justiça Eleitoral e do 0' rg5o de Controle Externo. 

3.1. Proibição de açöes gratuitas tie qualquer natureza, mesmo tie Programa 

Sociais. (Aft. 73, § 10-Lei 9.504/97). 

Novidade para as eleiçôes municipais, vista sua introduço na lacuna entre a (iltim 

eleiço municipal e a próxima, o comando é muito desconhecido pelos agentes municipai5 

clamando redobrada atenço, visto a generalidade do impositivo. A proibiço abrarige todo 

exercIclo do ano das eleiçöes, portanto de 10 de janeiro a 31 de dezembro de 2008. 

" 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuiço gratuita de bens 
valores ou beneficios por parte cia Administração Püblica, exceto nos casos de calamidadi 
páblica, de estado de emergência ou de programas socials autorizados em lei e já em execuçãi 
orcamentária no exercIcio anterior, casos em que 0 Ministério Póblico poderá promover 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Incluido p&a Lei no 11.300, di 
2006)". 

3.2. Despesas corn publicidade que excedam a media dos gastos dos áltimos tr& 

anos ou do (iltimo ano imediatamente anterior a eleicão. (Arts. 73, VII e 74-Le 

9.504/97) 

-

	

	 A proibiço abrange todo o exercicio do ano das eleiçöes, portanto de 10 de janeiro a 3) 

de dezembro de 2008. 

"Art. 73. ( ... ) 
"VII - realizar, em ano de eleiçäo, antes do prazo tixado no inciso anterior, despesas con 

publicidade dos órgâos páblicos federais, estaduais ou municipals, ou das respectivas entidades 
da administraço indireta, que excedam a media dos gastos nos três áltimos anos que anteceden-
0 pleito ou do ültimo ano imediatamente anterior a eleiçäo." 

"Art. 74. Configura abuso de autoridade, para Os tins do disposto no art. 22 cia Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, a intringência do disposto no § 10 do art. 37 da 
constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro de 
sua candidatura."
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3.3. LimitacäO a reajuste salarial. (art 731 VIII-Lei 9.504/97). 

A Lei n o 9.504/97 estipula 8 de abril - terça-feira, ou 180 Was antes cia data das 

eleiçöes, corno marco inidal a partir do qua], ate a posse dos eleitos, é vedado aos agentes 

páblicos fazer, na circunscrico do pleito, reviso geral da remuneracO dos servidores páblicos 

que exceda a recomposicão da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eIeico (Lei no 

9.504/97, e Resoluco no 22.252, de 20.6.2006). 

A respeito, confornie já anunciado no item 2.9.2, tendo em vista oscilacöes verificadas 

pelos deliberadores quanto a efetiva data vetorial inicial, o Colegiado Pleno da Corte de Contas 

paranaenSe prolatou acórdos uniformizantes com vistas a pacificar, para fins do controle 

externo, os aspectos controversos envolvidos quanto a data e indice de correcO. Isto 

porquanto outras possibilidades foram aventadas inclusive por Ministro do Tribunal Superior 

Eleitoral, a luz das efetivas definicöes dos candidatos e candidatliras, muito embora tese 

vendda. Assim, num primeiro estágio, mediante o Acórdo n o . 827/07, o Tribunal Pleno se 

posicionOu na forma de proposta de Incidente de Uniformizaco de JurisprudêriCia. 

Subsequentemente, corn sentido e idêntica visão, pelo Acórdo n o 42/08, adota propositura de 

EnunciadO de Sámula, na sintese deliberativa que segue: 

"Para o exerciciO tie 2004: 

Ad mitir 

a) Considera-se como data inicial de vigência da vedacãO prevista no art. 73, VIII, da Id 

no 9504/97, o dia 10 de juiho de 2004, aceitando-Se Os aumentos reals na remuflera(;aO dos 

servidores concedidos por lei editada e publicada ate o dia 30/0612004; 

b) Para as alteracöes salariais concedidas após a data de 1 0de julbo, poderäo ser 

consideradas legais aquelas que satisfacanl as condicöes estabelecidas pelo art. 37, X, da 

ConstituicãO Federal, isto e, revisäo segundo urn Indice tie alericão oficial da iniIacão, aplicado 

indistintamente a todos os servidores e na database fixada, abrangendo os dozes meses 

precedentes, corn eteitos uinanceiroS imediatos. 

ExerciciOS Vindouros: 
0 periodo considerado para a vedação prevista no art. 73, VIII, da Lei n o 9504/97, será 

aquele dentro dos 180 (cento e oitenta) dias que precedem a data das eleicöes ate a posse dos 

eleitos, consoante expresso na Resolucäo n o 22.252, de 20/06/2006, do Tribunal Superior 

Eleitoral, ressalvando-se a hipótese de mudanca posterior tie entendimento daquela Corte ou de 

alteraçäo da Iegislacão.

23
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Na presta(;äO de contas em que se identifique reajuste salarial concedido aos servidores 

dentro do periodo vedado pela tegislacãO eleitoral, deve ser feita determinacão por este Tribunal, 

corn indicacão de prazo para cumprimento, da regularizacão dos pagamentOs realizados sem 

embasaiflento legal, mediante ediçäo de lei formal convalidadora." 

3.4. TransferêflCias Voluntárias. (art. 73, VI, "a"-Lei 9.504/97). 
Tambérn suscita apegado acompanhamento a conduta vedada referida neste item, 

respectiVo 30 posicionamentO histórico do TSE, contrário a Iiberaco de verbas para novas 

obras nos três meses que antecedem as eleicöes, visto a possIvel catalizacO eleitoreira 

costurneirarnente inserida: 
"Art. 73. São proibio'as aos agentes pObilcos, servidares ou nao, as seguintes condsitas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos p/ekes e/eitorais. 

VI- nos trés nieses que antecedem a pleito: 
- a) rea/izar transferénda voluntária do recursos da Un/ia aos Estados e filunicIpios, e dos 

Estados aos MunicIpiOS, sob pena do na//dade de plena direito, ressa/vadc's eS reczJrsos 

destinados a camprir obriga cIa formal preexistente para execu 
cáo dc obra ou serviça em 

andarnenta e corn cronagrama pretixado, e as destinados a atender situaçöes do emergéncia e de 

ca/anile/ado püb/ica". 

Portanto, outra vez 0 dedicado planejamento governamental é indispeflsáVel a atraçäO e 

reàlizacäo de projetos novos no arm de encerramento do mandato, sern ofender a lei das 

eleicöes. E perfeito para 0 esclarecimefltO deste assunto, e muito enriquecedor para percepc5o 

dos aspectos fundantes do posicioriamento, o pronundamento do Mirüstro Carlos Velloso, do 

Tribunal Superior Eleitoral, em consulta formulada pelo Deputado Federal Luiz Carlos Hauly, 

sobre a possibilidade de transferência de recursos entre entes federativos, nos três meses que 

antecedern o pleito, para execuco de obra ou serviço que no esteja em andamento. Embora 

relacionada ao pleito eleitoral municipal de 2004, o fundamento tern validade permanente, 

corroborado na conclusão que segue: 

"(...) 
42. De tudo, ad referendum do Tribunal, respondo negativamente a 

consu/ta para 

assentar que, par força do disposto no art. 73, VI, a, da L. 9504197, é vedado a Un/ia e aos 

Estados, ate as eleiçöes municipals, a transferéncia va/untária de redurSos aos f4unidipiOs . ainda 

quo constitua objeto de con vS/a ou de qualquer outra obrigacio preexistente ao perlodo - 

quando njo so destine!?? a execucio já fisicamente iniciada do obras ou serviços, ressa/vadas 

unicarnente as hipóteses em que so faça necessária para atender a situaclo do emergéndia ou do 

ca/am/dade piTh/ica.
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4. FixacäO da RemuneracãO dos Agentes Politicos. (Art. 29, da ConstitUicãO 

Federal, e Proviniento TCE-PR n° 56/2005). 
A determinacO da remuneracO dos agentes politicos da municipalidade, ambos os 

poderes considerados, deverá observar os preceitos que regem a matéria, definida como 

obrigac5o de fazer, e ainda estabelecida como prerrogatiVa especial do Poder Legislativo, assim 

estatuida no art. 29, da Coristituic5o Federal. 
Visando reverter quadro de histórica ofensa a principios constituCioflais que norteiam a 

remuneracO de agentes páblicos, deveré ser procedida a flxaço dos subsidios, antes das 

eleicöeS, cu, ad caute/um, no prazo definido pela Lei Orgânica do MunicIpin, se este no for 

posterior a data das eleiçöes. 
Assim, o Poder Legislativo deveré fixar e publicar no Orgo de Imprensa Oficial do 

MunicIpio o subsidlo do prefeito, vice-Prefeito, Secretérios Municipals e Agentes de primeiro 

escalao, Presidente da Cârnara e Vereadores, para vigorar para o mandato seguinte. 

Os princIpios de observâncla obrigatória, sob pena de invalidade do ato e gerador de 

complicacöeS administratiVas no recebimeflto do subsIdlo, so de pouca complexidade de 

intelec(;o, sendo, basicamente da flxaço em parcela (mica, da não vincuIaco a salétlo 

minimo ou a vencimento de agentes póblicos, da anterioridade e inalterabilidade, da 

especificaco do valor, da observância dos limites constitudonais desde a flxaçäo, da 

publicidade e da remunerabilidade, este Oltimo de NAO ser utilizado como instrumentO de 

perseguic5o ou favorecimerito politico. 
Quaisquer dificuldades na aplicaco de referidos preceitos poderäo ser resolvidas pelo 

material disponivel no acervo disponibilizado pelo Tribunal de Contas em sua pégina na 

Internet, tendopor matriz balizador o Provimento n o 56/2005 e Ac6rd5OS n o . 1.309/06 e n°. 

827/07, a saber: 

Acórdão n o 1.309106. Ementa: Subs/d105 de agentes polIticOs rnunicIOa/S. RecornpOsicëO. 

Per/odiddade minima de urn ano a contar do primefro dia do prime//V ano c/a legis/atura - na 

atual legislatura, 1 01112005 Interpretacão dos atos flxatór/os dos subsId/os dos vereadores 

conforme a ConstituicãO da RepOblica. A to de flxaçäo apro vado em 2004 que vincula 
0 

'reajuste" do s
ubs/do do vereador ao mesmo mndice e a mesma data do 'reajuste" geral dado 

so servidor. Va//dade da norma desde que interpretada conforme a ConstituicãO, otiseja: 1) a 

data-base da correcäo monetária - 'recompos/cJO" na term mo/Op/a adotada no Pro vimento 
t7.0 

56105 (art 4°, 1) - 6 a mesrl7a fixada pars Os sentidores, mas a correção näo pode ser 

9R
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concedida 805 
vereadores no prime//V ano da leg/stature; e 2) prevalece, no momento da 

'recornp osicão' 0 
menor dos do/s va/ores: a) correcäo monetiria do perido; ou b) reajuste 

conced/do ao serv/dor. Ausénda de reajuste no segundo ano da Ieg/slatura possibil/dade de 

concessäo posterior corn efeito retroativo desde quo observada a mesma regra. 

Acórdäo n o 827107. Ementa: Em re/ado as extrapolacâeS no recebin7eflto de subsId/os 

decorrentes da api/ca cEo de reajuste concedido aos servidores, a/guns detalties merecern 

atencao. 
Prime/ro, ainda que este aspectO näo tenha s/do abordado no Pro v/mento n° 5612005, 

eritendo que, näo constando da /e/ que concede o reajuste aos servidores men cEo expressa a 

sua apllcacEO tambéiii aos subsid/Os dos agentes polIticos, deveri ser em/tida let especIfica 

(para o caso dos subsId/os do Poder Executivo) ou, a/ternat/Vamente pal? a Camara, urn ato 

admin/strat/VO prdprlo, de modo a permitir a api/cacao do reajuste também 
805 subsId/Os, 

fixando as valores reajustados, tudo /sso sern prejul'zo das outras cond/cöes pre vistas no dtado 

ProVin7efltO. Sob outra ót/ca, o cr/tir/o previamente del/n/do no ato fixatór/O de vinculacEo dos 

reajusteS dos subs/d/os sos reajustes do fundona/isfllo pOb//co não é sufidente Para quo sua 

apl,Ca 
cEo seja autom4t7c3 pars as agentes polIticos, sendo antes, nesta exata medida, apenas 

urn criteria, pars cujo atendimentO dove haver urn ato legal ou adrn,n/stratiVO correspondenta 

Segundo, no caso de se cons/derar regular a api/ca cEo do reajuste dos servidores aos 

subs/dios, nos terrnos aqul propostos, necessa'rio é que se observe se haveda erapoIacEo na 

percepcEo dos subsIdios sob outro enfoque (por exernplo, na comparacEo corn ossubsIdios dos 

deputados estadualsj A/em disso, urna vez que as instrucJe
s das prestacEes do exercic/o de 

2005 e aque/as ji realiadas para o exero'dO de 2006 pamram da base cons/derada (corn 

extrapolacEo) de 2004, hi de so verificar se even Wa/s extrapolacöes poster/Ores se manterialil 

pare as autros exercIdos. Neste conteo, considend0 nEo ser 
0 terna da erapo/acE0 na 

rernuneracao dos agentes politicos objeto do procediri7ento em te/a, f/ca a sugestEO de pue seja 

determinada nova instrucifO pete Qiretoria de Contas MuniciPais quando vedficada alguina das 

drcunstândas descritas, a crite'rio do relator. 

5. Providências para techamentO do exerciclo e eritrega do mandato. 

Muito embora o sistema SIM, cujos detalhamefltOs técnicos e regulamentares podem ser 

acessados no material disponivel na seçào especifica do segmento "Entidades Municipais", da 

pégina do Tribunal de Contas na Internet, já disponha de ricas informacöes que se atendidas 

permitiro adequada seguranca das informaçöes, näo desmerece apresentar recomendacöes 

especIficas para o fechamento do exerciCio e entrega do mandato. Nesta ordem, além das dicas
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que foram apresentadas ao longo deste trabaliho, listamse aiguns documentos e providéndas 

cornumerite aconseihadas: 

organizar a co!etânea dos principals regulamentos locais. 

- Piano Plurianual; 

- Lei de Diretrizes Orçarnentárias e Orçarnento para 0 exercIcio subsequente; 

- Lei Orgânica do Municipio; 

- Leis Complementares a Lei Orgânica; 

- Regimento Interno das Adrninistraçöes Direta e Indireta; 

- Lei de Organizaço do Quadro de Pessoal e Legislaç5o Compiernentar; 

- Estatuto dos Servidores do MunicIplo; 

- Lei de Parceiamento do Uso do Solo; 

- Lei de Zoneamento; 

- Código de Postura; 

- Piano de Carreira e Rernuneração do Magistério 

- Código Tributário; 

- Piano Diretor, se houver. 

Aspectos Financeiros: 

- termo de conferência de saldo em caixa (se houver, mesmo no sendo recomendada a 

utiiização). 

- termo de verificaço de saldos em bancos corn consistência contábii, (conciuiacöes 

bancárias). 

- talonários de cheques (para entrega, eiaborar demonstrativo das foihas de cheques 

disponIveis, por banco, conta corrente e taIo). 

Registros de responsabiiidades: 

- regularização de adiantamentos 

- obrigaçöes contraidas (Restos a Pagar), evidenciando os vaiores liquidados e Os 

pendentes de processamento. 

- reguIarizaço de foihas de pagamento. 

- inventárjo dos bens móveis, corn consistência contébil. 
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-estoque dos bens de consumo disponiveis no almoxarifado, corn consisténcia contábil. 

- catalogar e reladonar os contratos airda em andamento (obras e serviços). 

- relacionar Os contratos de empregados ternporários, demonstrandO o inIciO e o 

vencimento do contrato. 

- relacionar os convênios e auxihos corn contas prestadas e a prestar (TC's). 

- demonstrar os corivêriios corn parcelas a liberar pela Entidade, as prestaçöes de contas 

recebidas e a receber. 

6. Sançôes aos AdministradOres. 
De acordo corn a legisIaco vigente, os Prefeitos que deixaram de prestar as contas (na 

ótica do principio intu/tu personae, ou de caráter personalIssimo, ou seja, que a obrigac5o de 

prestar contas é da pessoa e no da Entidade), na forma e prazo determinadOs, estar5o

sujeitos as seguintes sançöes: 

I. CassacäO do mandato pelo poder JudiciáriO. (Decreto-lei n o 201/67). 

IL Perda dos direitos politicos e niulta de ate 100 (cern) vezes o valor cia 
remuneracäo. (Lei n° 8.429192). 

III. Inclusäo no rol de responsáveiS a ser encaminhado ao Tribunal 
Regional Eleitoral para fins de verificaco de inelegibilidade. (Lei 

Complementar n o 64/90). 
IV. Representacão para decretacão da intervenção estadual. (art. 35, 

ConstituicãO Federal). 

Observa-se, pois, que podero sobrecair prejuizos de natureza institucional ao MunicIplO, 

como a não emisso de certidöes liberatórias e para realizacäo de operacöes de crédito, e 

ressalta-se que os itens Ii e III aplicam-se aos presidentes de Cârnara e dirigentes de entidades 

de administraço indireta e congêneeS. 

6.1. Lei das InelegibilidadeS. (IC. n o 64/90. art. 1 0 , inciso I, ailnea g). 

Pela importância que abarca ern reIaço ao tema mandato politico, é de valiosa 

pertinência pautar nesta apostila os dispositivos que deterrninarn limitag5o da capacidade de 

elegibibilidade (exercer o direito de alistar-se as eleiçöes e ser votado). Prirneiramente, 

assinale-se que decorre de preceitos ditados pelo art. 37, § 40 da Constituic5o Federal, 

vocacionados a proteger a probidade administrativa e a moralidade para o exercIcio do 

rnañdato: 
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"Aft. 37, §4°. Os atos de improbidade administrativa importarão asuspeflSãO dos dire itos 

polIticos, a perda do fun cia pOblica, a indisponibilidade dos hens a a ressarcinlenta so erário, pa 

forms a gradaclo pre vistas em lei, Sam prejuIzo do açio penal cabIve/" 

E para desincumbênCia do mister confiado pela Carta Magna, a Lei Complernentar n
o 64, 

de 18 de maio do 1990, enumera e desdobra os casos passiveis do provocacãO da inelegflidade, 

constarido destes situaçäo que poderá ter origem no reladonamentO corn o Tribunal do Contas: 

"Art. 1°. 550 ine/egIveiS 

.1- para qualqLler cargo: 
g) os qua tiverem sims contas relativas ao exercIcio de cargos Cu fun cSes péb/icas 

rejeitadas par irregularidade insanével a por decisio irrecorrIVa
l do thrgio competente, salvo se a 

ciaclo do Poder Judiciário, Para as 
questifo boll var sido Cu estiver sendo submetida a apre  

eleicSes qua se realiza rem nos5 (cinco) anos seguintes, con tados a partir do data da decisio 

A análise e julgarnento da capacidade de elegibilidade é conipeténcia exclusiva da 

Justiça Eleitoral, reservando ao Tribunal de Contas a atribuicãO pela elaboracãO da Ustagem 

(ex€raIda do cadastro das decisöes), dos agentes responSáVeis por prestacöes desaprovadas, 

em cumprimento ao estabeleCido no 51, do artigo 11, da Lei Federal n° 9.504/97: 

"Alt 11. §5° Ate a data a qua se refere este artigo, os Tribunais a ConseThos de Contas 

deverlo to/-naT dispoalveis a 
Justiça Eleitoral relacIo dos que tiveran' suBs contas relativas ao 

exercIciO de cargos ou fun cöes páblicas rejeitadas por irregularidade Jsanâ 
ye! a pot decisio 

irrecorrIvel do órgio competente, ressalvados as casos em qua a questlo estiver sept10 

subm ct/do a 
apredaclo do Poder Judiciirio, ou qua baja sentenca judicial favorá 

Va! 00 

in teressado. " 
Corn referenda aos Vereadores näo qualificados OrdenadOres, registre-se que 

0 Tribunal 

Superior Eleitoral na anátise do Recurso Especial Eleitoral n° 13.815, se manifestOU no sentido 

de quo a percepcãO de subsidios adrna do legal deve se caracterizar por dolo ou m6-f6 para 

determinar a inelegibilidade do agente püblico. 

6.2. - Lei de Crimes da LRF.• 
No atinente aos crimes implicados polo código penal, no se poderia deixar do destar 

alguns tipos acrescidos pela Lei n° 10.028, de 19 do outubro de 2000, que altera 
0 DecretoLei 

n o
 2.848, do 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e Lei n° 1.079, de 10 do abril do 1950, e 

o becreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967:
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8) deixar de promo ver ow de ordenar a iiquidacio integral de opera 
cia de crédlto par 

antecipacio
 de recelta orcamefltáriar InCIUSIVC as respect! vos juros e denials encargos, ate o 

encerrame1t0 do exercIdo tinanceirof' (A C) 
"XIX - deixar de pramover vu de ordenar a llquidacJa integral de opera civ de crédito 

par anteCiPacio de receita orcamentaria inclusive as respedivosfr
ro5

 e denials encargos, ate 0 

encerramet0 do exercIdo flnanceiro, - (A C)
de antecipacäo de recelta do tributo ou contribuicIo 

'%XI - captar rectirsOs a tItulo  

cujo fa to gerador ainda ndo tenha ocorrida;" 

7. As responsabilidades do Contabilista. 
0 presente caderno estaria em faiha corn o born senso se näo devotasse urn titulo para 

lembrar, 60 menos, a importância que o responsáVe l pS Contabilidade tern em todo o 

processo de encerrarnento de mandato, pelas razöeS óbvas. Adernais, para a denOminada 

teoria ultra vires, ainda, o contabilista é responSáVel ern conjunto corn a Adrnini5trac0 quando 

tiver conhecimeflto de que os atos esto inquinados de vicios ou irregularidad
es e mesmO assim 

procede ao registro contàbil destes. 0 qua nem poderia ser diferente, já que a partir do 
esta tecniCamente, 

momentO que sabe da existencia da irregutaridade e mesmo assim acata  

passa a ser córnplice na cobertura da ilicitude. Ou, ao contrário, tambérn será passIvel de 

responsabwizacao quando colabora na omiss5o de fatos ou atos que tern conhecirnento e n5o 

os registra, corno e Upico ocorrer com o caso das Despesas deixadas de empenhar, abordadas 

no item 2.9.9, supra, falseando resultados e situacbeS de Iiquidez financeira (art. .42, da LRF). 

Portanto, cabe indicar as principals irnp!icacbeS a que estho sujeitoS os contabitiStas, no atuar 

em desconformidade corn os requisitos para o born desemPenho da proftssão 

Código penal: 
A. 342. Fazer afirmacifo falsa, ou negar ou cafar a verdade como testeniunba, per/to, contado& 

tadutor ou interete em pracesSO judicial, ou administrativo, inquéritO pa/ic/al, ou em ju/zo 

arbitral: (RedaciO dada pela tel n o 10. 268, 
de 28-08.2001, OQU 29.08.2001) Pens - r&uO, de 

1 ('um) a 3 (trés) sf05, e mu/ta. 

Código Civil BrasileirO 

Do contabilista e outros Auxiliares
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

1. 177 Os assentos Ian cados nos llvros ou flaS do preponente, par qualquer dos prepostos 

ncarregados de sua er/turaciO, produzem, salvo se houver procedido de ma'-M, Os mesmOs 

efeitOs coma se a fossem par aquele. 

parégrafo Onico. No exercICio de sims fw,95es, os prep ost05 550 pessoaliflente 

respOfl5áVC'5, pera ate Os preponeJ7te5 pelt's atos cuIpOSOS. e, perante terce/ros, 

sofidarianlente corn opreponetite, pc/os atos do/oSOS. 

Art. 1.178. Os preponentes são responséveS pelos atos de qua/sqUer prepo5t051 praticados nos 

seus estabe/edmentos e re tivos a at/v/dade da empress, /a	
ainda que So autohzados por escrito. 

parágrafo On Ito. Quando ta/s atos l'oreal pratir4dos fora do estabe1ecjmet0, somente 

obrigarlo a prepoflente nos lirnites dos pode4res confer/dos por escrito, caja 

instrinflento pode ser suprido pela certidSo ou c6p1 auténtica do seu tear. 

S. Consideracoes Finais. 

Para encerrameflto desta participacO a qual fica claro estar des
pida de quaisquer 

pretensöeS de esgotar a matéria, méxime em se considerafldo o verdadelrO universo a 

emoldurar as atividades necessérias a dar cabo corn satisfatoriedade da miss0 

administrativa. Assim, como derradeira tontribUic0, importante transcieVer valiosas 

prelecöeS assentadas p
a InstruçO NormatiVa no 1, de 23 de junho de 2006, baixada pela 

secretaria de Recursos Humanos do MinistériO do pianejamentoi Orcameflto e Gestho, a 

guisa de repassar parârnetros de conduta a seMdores, no que se refere as vedacöes 

previstas na Lei no . 9.504, de 1997: 

• Os agentes páblicos federals flãO 
poderäo particiPaf no horáriO de trabaihO, de 

eventos ou campanha eleitoral, devendo observar, os Ilmites impostos pela 

Iegislac5o eleitoral. 

• A atividade poIiticOeIeit0ra l da autoridade näo poderá resultar em prejuizo do 

exerdclO da funcãO pábtica, nem implicar o uso de recursos, hens pCibflcOs de 

qualquer espécie ou tie servidores a ela 5ubordinados. 

• 0 servidor candidatO a cargo eletivo na jocalidade on
de desempenha suas 

funçöes e que exerca cargo de direcO, chefia, assessOramwlto, arrecadacão ou 

fiscaIilacãO, dde seth afastado, a partir do dia imediato ao do registro tie sua 

canclidatUra perante a Justica Eleitoral, ate o décinlo dia seguinte ao do pleito.



-	 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADODOPARNA 

• São proibicias aos agentes póblicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais 

I - ceder ou usar, em benef/do de cand/dato, part/do politico ou co//ga çSo, hens mdveis ou /mdve/s 

pertencenteS a adm/n/stracffO direta ou indirets da Un/So, dos EstadOs, do Distrito federal, dos 

Territórios e dos filunic4ños, ressa/vada a real/zacSo de con vencJo partidaiia, 
IT - ussr materials ou serv/cos, custeados pelos Governos ou Casas Legis/at/Vas, que excedarn as 

prerrogativas consignadas nos regimentoS e normas dos o'rgSos que /ntegraiii; 

HI - ceder senvidor pu'b/ico ou empregado da admin/Stracäo dfreta ou bid/rota federal, estadual ou 

municipal do Poder Executivo, ou ussr de sew seriñços, pars comités de carnp3ii/75 eleitoral de 

candidato, part/do politico ou col/gacSo, durante o horirlo de expedielite normal salvo se o 

servidor ou empregado est/ver ilcen do do; 
IV - fazer ou perrnit/r uso promodonal em favor de cand/dato, paffido pc/It/co ou co//ga cEo, de 

distr/buicEo gratu/ta de hens e serviços de cardter social custeados ou subvenc/oriadOS pelo Poder 

PObi/co; 
V - nomear, contratar ou de qua/quer forms admit/c dern/tir seal justa cat/sd, suprimir ou 

readaptar vantageas cxi por outros me/os dificultar ou impedlr a exercicic fundonal e, a/ada, ex 
do ie/to, nos três rneses 

officIo, remover, tiansferir ou exonerar servidor pObilco, as drcunscrlcäo p  
que a antecedem a atE a posse dos ele/tos, sob pena de nu//dade cia pleno c//re/to, ressalvados: 

a) a romeo cEo ou exoneracSo de cargos em comissSo e des,gnacEo ou dispensa de funçães cia 

conflança; 

b,) (.. nJo api/cS vel a munic/p/os) 
C) a nomeaçSo dos aprovados em concursos pu'bl/cos hamo/ogado s atE 0 in/do daqueie prazo; 

d) a nomeacSo ou contratacSo necessdria a instalacEo ou so fundonamento inadidvel c/c seni/ços 

pOliticos essenc/a/s, corn prE via e expressa autorizacSa do Chefe do Poder Executivo; 

•	 e) (.. nab apllcS vol a munlcibios) 

VI - 
praticar ato qua venha interv/er no processo pol/ticocie/toraf, benetidanda part/do, coiigacEo 

cu card/data, de mane/ia a /nfluenclar a consdênc/a e/e/toral do ddadSo e, conseqUenterliente, 

interfer/r no equ/lthr/o do pIe/to; 
VII - negar ou retardar ato de of/do tendente a apurar a a punlr as transgressJes pertinenteS é 

oriem do va/ores pacun/Er/os, abuso de poder econórn/co ou abuso do exercido de fun cEo, cargo 

ou emprego pa admin/stracJo direta, /ndlreta e fundadonai da Un/So, dos Estados, do Distrito 

federate dos flun/c4o/oS; 

VIII- ye/cu/ar propaganda politics, de qualquer natureza, ou difundir op/n/So favorável ou contrSrfa 

a cand/dato, part/do politico, coliaçSo, a sew OrgEos ou representantes, no rec/nto da repart/cSo 

pObilca; 

IX - c/ar tratarnento pr/v/leg/ado a candidato, part/do politico ou coiiacSo



UtJIN1S 

_TRIBUNAL-DE CONTAS DO	 DO-RARANA 

9. LegisIacàO temática. 
A apreenSO da Integra cia IegisIaco sobre o tema objeto deste trabaiho pode ser obtida 

na seguinte iegislac5o básica: 

Constitui00 Federal; 

Lei no 4.320, de 17-03-1964; 

• Lei Complemefltar no 64, de 18-05-1990 

• Lei Complementar ri° 101, de 04-05-2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Lei n o 10.028, de 19-10-2000 - Lei de Crimes Fiscais; 

• Lei no 9.504, de 30-09-1997 - Lei Eleitoral; 

• Decreto-Lei n° 201, de 27-02-1967 - Lei de Crimes dos Prefeitos Muriicipais; 

• Decreto-Lei no 2.848, de 7-12-1940 - Código Penal; 

• Lei Complementar Estadual no 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas; 

• Portarias técnicas cia STN; 

• Incidentes jurisprudendais do Tribunal de Contas do Paraná.
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Demonstrat!VO dos saldos disponiveis contendo: 
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Art, 2t E nub e pleno direito 0 ato querovoque 
aumen o da despesa corn pessoal e nao atenda: 

as exigé cias dos arts. 16 e 17 desta Lei 
Gomplementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e 
no § IQ o art. 69 da €onstituição; 

U - o lifflite legal de comprometimento aplicado 
as despesas corn pessoal inati o. 
Paragrafo ÜFHcG Tambem é n o de pNeno direito o 
ate de q e res e anmente S despe SID pessoal 
expe ide ne ©G o e often a das	 rores ao final 
do mandat© © thubr do repect PS r ou órgäo 
referdo no a . 20a
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E&ZENDA RIO GRANDE - EDIçA0 493 - DE 24 A 26 DE JUNHO DE 2008 - CRIADO PELA LEJ N° 004! 2001 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rii 
Estado do Parana' 

UUNICfPIO DEFAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANA 	 . 

	

rmxtackio Do pAminA A
	 0OPPLENEwrAR No, aimum	 39 11.90.16.00.1 

	

EatA0000pAna,.	 0.25 d.junha do 200t, 	 41 3.1.91.92,00.1 
LEO if 094)2505

0. 2S dojunho 2000 
SOmuko Aulodza 0 Pods. EsecuilWo 
Municipal a abut CMdiIo .adicbosl Especial 
rovaloc do RI 192.350,00 (canton no'ianis 
o dcl, nil, 53423n100 S deloorea reals), no 
Orçamenlo Geral do Municlplo pars 2000. 

A CAJIARA MUNICIPAL 0€ FAZE P10* RIO GRANDE. Estodo do Piiraroa, aprovou 
o. PREFEITO MUNICIPAL 040*00 a seguimo Let 

- Art. 1", Plc. aulosizada a aberturs no 0r.m,nIo Coral do 
Munidpio pea 0 4)0.011010 Snoacefro a.2008. CridlIo Adidonal 

E.'" 
no 

koportancia do RI 102.350,00 (osrdo. noclenta dols nil Iretentos d,r1oonta 
toa10), conform. segue 

as - ens.aa NL4ICWM. 08 60IJCACJO 
- 4O! 

vsia,tó,,,a. - c.p.aucocnoa.no 4. DE10 - 4.vo. 
- 4.4.90.S1.0000.00.00,1000 . OORAS F IIISTALAQOES 	 30350.00 

Ass. r. Pn dat cobenin ao CrAdto Especial no vajor a. 15$ 
102.350,00 (canto e novonla C dols roB, trnzonlo, a cinqoenta reals). aponiado no 
anipo . ntoqtor.- arAo ulissado. lana dos cancalarnentos do dMaQoes como 

..... 
to- Pu PC fl5Ai 6fl55flC5 

	

04-	 ItaçIa - 
- fl.3*!S014t . Cca.*wIo U. Sdndoe.t. 

400 44.80 51,00.00.flOO.1000 .09054 F 1P451Atftc0os	 17 350.00 
a - GSIA MUHClfl&. DO Ufl4flR0 
a, -	 io.-•	 - 

.544 Pn'a.ae. p4)tl5sao 6 Odosla 
154 44.00.51,0540.00.00.1000 OORAS C lNST.M.A0005 	 40,010.00 

• - An. 3°. FIrani nitotada. as Lois do Diretrizas Oromsn10nlaa do 
o,a.cicio 2000. PIano Ptulthlual. aO,oXo. loll, eon valoces iit.m an deals Len. nos 
plootal, 0.9 aca -aces. respectivn. 

An. C. Rate Lei e,A ,.-,	 na doia do aa 
revogadao an dlspo.içoo. OSTI cootstio. 

Fozaida Rio Grands (PR). nl,25 do junbad e 200€ 
..... ..1 

HEER

S.J.uI. Were a Lei Complements, n 05/2000, 
quo dispSa Bob. 0 ZccenS do Usc 
Octpaçao do Solo Untano do !&miclpb 'do 
J'azenda R Grands, odá 0*es provlde0*C. 

A CAMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Pa,ranA. 
apruvou, 080 PREFEITO MUNICIPALS000134O a saguirtlo Let 

AFL 1. Ficarn alterados dads, do Tabola- UI - Pararnetros do tao e 
00upaáo do solo Be trea intone -, enoca I Let Cornpleinenlar quo dispôe 
sobre 0 Zonoamento do Via. Goipopac do Solo U,tnano do Munloiplo do Fazends Rio 
Grand., quo porous vz fol eltorada pals 1.1 Cornplemerár n 23a007 modikando-se 
o campo denomh,So aRwuo Frordet° To quo Be rot" t Zoos ZC: do °focu8a4vi porn 
as oons&vçOes 5(4 03 (Vt) psvinenios -r1t ob,ofórfo a p.t do ccnalwç0o do 
(qowb) posfmen!o (as #5000 do 3 (HZ) moo-cc pots T5 (W) melons. .nt 
pos&t0d.d. Os avartQo do 3 maO,, xble 0 suwo, do p,tnoim psv*nanto. pots 
conalrtçio do gaioaa arc!asiva pare pecb as do. rIo minima, 4,0 mePos do aftu,V. 

Ass.?. Eslo Led Coqnplwnontar ettnxa con vigor na data do sos publicáçAo, 
revogadas Os diaporicoee on cortsño. 

Faraudo RIO Grands (PR). 25 do juio ci. 2008.

.#'MuSctP5( 

LEO M 00013005
Os 25 do )imho - 2000 

&anul.: AuovIa C Pod., Esesun10t 
Miahloles S 00.1€ Credilo AdnmanaI Especial 
no valor do RI 248,000.00 I... S

 qo.en,0a 4 roll real.),' Orçasier*o 
Decal do Munldplo pars 2008". 

ACAMARA MIJI4lPAL DO FAN0* RIO GOANDo. Ettado do P.rsn& 
de- eu PRa'ro MUNICIPAL, nndono • aaoul.do Lair 

Alt, fl. Pt. .u001. • obonun. no O'cai]snto Garal do MUTdCIPIO W5 0 exeradc Olnanoelno do 2000, Cradilo Adlclonal Especial no 
Onoostbncl. do RS 240.000,00 (duzanlc. a quarorisa a nov. nO reals). confoztno 
SeQIS 
U- P100600 SIaN. DR SAilOR 
10. 02 -AoloSo 01c0 
ID,aO1.001t10fl- Con.*nIo Anipis Aq Equip. a T..sdr*cae Grail.. Anal 
44a0.sl,00,0000.00 1304 Obroe .mnsi.I.co.. 	 . 100.000,00 
44.50.02,00,00.00.00 1364 Eq.ip..neran.. Masedos Peonronont..	 00,00O,00 
442051.00.000000 3303 noV.. inealaci.. 	 45.,0O 

Sot 2. Pan cobeitura do Cotoito Adicional Espadal do RI 200.000,00 (d-. 'I'll reals) apunda no 0.1100 antenor. Solon ulilizados 
n.ranos Onurdea dos 011inia. parossas do. annzAnio. tornado. con, o MinisM,'io do Seada. 00551064004: 

Pa-is	 Conv*naos oo, 
1304	 . Correenin 1075)2000	 200 000.00 

Art. r. Pats d.c cobailuro ho Crodita Especial no valor do RS 40,000.00 (o.uarsnia a nova sail reas). aponiado no arjoo ,T, 10,00 ,,tlizadn, 
(0000000 do 08s colo.,,ai to de Ootocao, 00530 'ego.: 
8.- OERRNCO* MUM. CE SAUCE 
04, oaT-Menus, OsS.4u). 
10.301.0012, - 2.006- Moran. 0.. Advldsdaa d CAN do RoOd. 
443 - 33.iO390o,00.00.o0 3303 PteiT.cso do Sorelca. Fe,.o. ,Jw'dias 	 4000000 

Art. 4. Ficarn altaradas as Lets do Dirottzec Orcsrnen(slias do 
eozmlcio 2008o Piano Plu'ianuel, onexoo I p II, en, valoros 190013 so dosla l,oi nos 
plogransas. 059000 a açoes respectvas. 

AM W. Eats Let erntralt ems vigor na data cie sos publlcacO°. 
revogadas as (4spoalgees eon conlrario, 

Farendo Rio Grarflo (PR), do 25,d. iobo'ç 2008,

M(fl.COtl0 OR FAE3A RIO ORANDE 
ESTAOO DO ***itA 

08CR TO Pt flCV2006 
Do 2,4

 

die Juntinda 2000 

adoriuls; Abra CrOdco Aslsc,onal Soplon'ontar 
por Aau13c0o 0. Dctaçao no Orçasnanto do 
2008. 

0 PREFEITO OJNiClPM. DC FAZENDA RIO CRAJIDE, no uso 
do sua. airbulgosa iega qu. It)e confers a tel O'g50lca do Mursolpic do Fazanda 
Rio Grande e aulo,izacso conod, no Lei IlunIcloel rr 000554)07 do 27 do dozanibto 
do 2001.

DECRETA 

*ztP. Plc. abn no con'anro axarciclo Cre,alo no valor do RI 
00.96000 (soasanta still e novaconlos or thiq000la reals) para 5(5) segulatolsl 
dona,d0(Oes) orcamenrAna(s): 

a-.	 4)i4 001SO1PAS, Os SMOtE 
03.07' as1. do 0.84. 

37 3.l.eO.ii,80.00.O0.0O ' WNCO)ENTOS F VMtTAOEHS RICAS' P028060, CIVIL 42530,00 
01'	 CL& lIIlPA& 00 PosJICAS 00 0000EV05,VIS211TO 
01,01 . 08I - Palisas as D...e,atelmseio a-oaaedao - 

0. 11.oe,13,00.00,coxO .OeRIGAcaES PA1EOI4tJS 	 .	 4.000)0 
10 . 0)5050 ,)ISOPA3. 00 
10.01 'moeee doFiaua-lr,.e (Poi. 204)2007 l 

237 3,1,50lO,00,00.nO,00' OUIIIAS 005posasvARtAves . PCSSOAi. CnlL	 050,00 
234 3.105,12 00000000- oe'oGAcoEs PAIROISAIS	 4.100,00 

21 . OEIOb*CL& l&ltsl. 00 OtflOA 06 CIDSOAJOA S OIRSOT0S OW 
2501 - 000 ESA 0000.008011* E RB1t0 ItaSNOS 

340 3.1 10,15,00,00,00,00 - OLBRAS 00075865 VAflIAVE5S FESSOAL ONIL 	 10100.00



FAZENDA RIO GRANDE - EDTcAO 526- DE 17 A 20 DE OUTUBRO DE 2008 - CRIADO PELA LET N° 004 / 2001 1 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rk 
:JCUjL	 EstadodoParani 

rn.1IuI'-i

OeCRETe N fl03I 
Do 10 do ouluboo do 2008 

BOmoIar Atho C,&ivo A Tonal Suplementar 
por %TuIacao Ge DooacOo no Onnonto do 
200$. 

0 FREFEITO MUNICIPAL DC EAZENDA RIO O3RANOE. no 1000 

do sat aioiotriçeos legal. quo the a.0o.e a 1st OcgAnl00 do Muriciplo de Fazonda 
Rio Grande e outodzagOo contida no Lth Munldpal r 000554107 do 27 t dezonto 
do 2007,

DBCRETA 

A,t1. Pica obedo no cnnentn exarooclo CIédIO no valor d. RI 
274S6&00 (Duzonlos 0 aoten3* a quabo n-S fr,ntos e ciaquenla e ee reals) paoa 
o4s) ,eguMIte(5) dotscao(Ces) oogementália(.): 

Ge -	 CI* SU9PM OW OLAJ 
01 0 Os COIn 
1S4.9OlY.2,060 *OsØScOo do aS,s 	 ,nscIe Pets 
1190 300 300001.1050 - OUTROS SER,ocoS CE TEACEIRCO - PWSSOA 	 00000 

Ii FUI000	 4& OS ODUC.çATh
01 - 1at - Edocecac 5 
12J5t0004&00i 111. on	 4. Etao Siski 

279 33.0030(0300000.1103- MATERIAl. 0 Q0fl3lJ5lO	 07,010,00

'It - R3030 MW0AI. Of *ssss,tca* SOC tOt 
01- — do Flaido 1d,a 4 M SodS 

18,3051031 1_1 Pho 0c l.'cSoICR4a 

330 3320000000031030 . MATERIAL OP COMSuMO	 7316.00 

Art. r. Para atendiniento do Suptemeniaçao quo trala 0 arto 
anterior serao utilizados r800rnos provenie000 do anulao petal e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotacao(aes) orçamen)ária(s): 

OS- GEPENCLA MUNIQPAL DO DBMS 
01 - GM do Obn 
1t410017105)Aoit0odo8itt.rtn do tnlln.lo Pd00 

147 3.3.00.3000000101.1050-MATERIAl. BE CONSUMO 	 250,000.00 
IS - RONDO MUNWAL DO EDUCAOO 

01 - Minijt. di Edicilà Bblci 

12.3U,110142M25 U.rag. us Advss do Educaflo Bisk. 

283 319039.00.00.00.301 103- OUTROS SER'AQOS DO TERCEOROS - PESSOA 	 07300,00

IT - RONDO WJNlCAl_ DO ASSOSTt,JUA SOCIAL 
Dl- Nn. ED Foido VoScips S Msl.I. Sods 

05243-0011.L082 PIta Eflico Tnn&cI010RAS 
3,190.39,00.O0.00.W.1820 - 0(070105 SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA
	

TIM W 

Art r. Late dec,eto enbara em vigor no dala do sua pubtcacio. 
revogadas as disposiçoes em contarlo. 

Fazerrda Rio Crande (PR), lode outubro de 2008. 

4/ .

MEJNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANA 

DECRETO N° 2209W2001 
Do 17 do outubro do 2(X8 

&imula: Abre Cr8,200 AdIdonaI Suplementor 
pot AnuIao do 0043cAo no Ormento do 
2006. 

0 PREFEITO MUNiCIPAL BE FAZENDA RIO GRANDE, no uso 
do suos atoibuigdes legal. quo lbs confect a Lei OrgAnica do Munictpio do Fazenda 
Rio Grande e autorizacao contida los leT Mun,cipal ,P 000534107 do 27 do dezernb,o 
do 2007.

DEC RE TA 

Ar-Er. Flea aboalo no corronte exercido Credito no valor do R$ 
68.470.24(Sesseota 0 oTto mil quafl0060tos e setenta reals e virile e quarts centavos) 
para a(s) ,eguifle(s) dotaç3oØes) orçarnentárla(e): 

00- CEREIICIA MIMOPAL 0€ roucscia 
01-CM Etha 
I 2.3OI.00l4.tI S.tfl.,clo —435445..- 050 

94 110053003001,00.1194 - MATERIAl LW CCOISUIAO	 20,0O
IS - 00001CIA SLIHCIPM. 0108W 

II -01505 Dsn 
t0A5i.001&2,EOl Nn,a.onia Os Sat,. Anti. 740 P01101,010. 

038 3S0053.t03000.0X1330 - MATERIAL 0€ CONSUMO	 7110,03

03 . DOBENCIA ISIIIOICIPAL 083*0,031 

07-5nntda 
I0,20I,00Ifl Mn,Osoflo I.. AOI4d.d. 4.0' StIda 
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TRANSICAO DE 	 U01693 
Portaria no 207/2008 

Memo n° 01/2009	 Fazenda Rio Grande, 22 de Janeiro de 2009. 

De: Corn issão de Transiçao de Gestao 
Para: Equipe de Fim de Mandato 
Assunto: Encaminhamento de Relatorio 

Encaminho atraves deste os re!atórios finais da Gerencia Municipal de 
Planejamento e Finanças, sendo estes: conciliaçoes bancarjas de 31/12/, restos a pagar 
de 2008 e arios anteriores e demonstrativo das âontas banco corn saldo em 31/12/2008 
para apreciaçao e deliberaçao.

L üci a )Soek
Coordenaçao da Ecfjpe de Transiçao de Gestao 

Portaria n o 207/2008



GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
-------------------flrocnDT-A-MIINTtTPat--flF-nRRKNTCM(rr 
Nome: Isuru Yamamoto 
CPF: 299.558.159-49	 RG: 1.266.172 
Endereço: Mateus Leme 834 
Bairro: Centro Civico 	 CEP: 85830-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 	 Data do Elm: 17/11/2008 

.GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESA5: 
I GERENCIA MUNICIPAL DE URBANISMO* 

Nome: Fabiano Constantino Assumpção 
CPF: 027.059.359-40	 RG: 6.575.663-3 
Fndereço: jacarandá 300 
Bairro: Nacöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 

GESTORDASCONTAS/ORDENADORDASDESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO * 

Nome: Isuru Yamamoto 
CPF: 299.558.159-49 RG: 1.266.172 
Endereço: Mateus Leme 834 
Bairro: Centro Civico CEP: 85830-010 
Cidade: Curitiba Estado: PR 
Telefone: e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 18/11/2008	 Data do Elm: 31/12/2008

* Anexar- cópias do CPF, RG e cornprovante de residência. Repetir 0 quadro confornie 0 nCirnero de 
gestores qualilicados no exercicio ca prestaçâo de contas. 

Declaro, para os fins legais, que as informaçöes constantes deste formulário são 
verdadeiras, e expressam a totalidade dos gestores / ordenadores de despesas que 
praticaram atos administrativos no exercicio da prestação de contas do ano de 2008. 

Em Fazenda Rio Grande, aos 26 dias de Marco de 2009. 

FRANCISCO LUIS DOS SANTOS
PREFEITOMUNICIPAL 



DE DEFESA DA SIDADANIA E DIREITOS HUMANOS * 
Nome: Sanderson Diotalevi 
CPF: 169.836.109.20	 RG: 769.963 
Endereço: 1-ligino Mazzarotto 137 
Bairro: Vista Alegre	 CEP: 80.820-290 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 	 Data do Elm: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL PROCURADORIAJUIDICA* 

Nome: Joäo Robrigo Stinghen Alvarenga 
CPF: 020.150.929-60	 RG: 5.942.754-2 
Endereço: Vicente Machado 551 MD 2 
Bairro: Centro	 CEP: 80420-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 

I Periodo de resporisabilidade: Data do Iniclo: 01/01/2008 	 Data do Fim: 31/12/2008	 I 

DAS
	

DAS DESPESAS 

Nome: Lucia Maria Lea! 
CPF: 470.778-919-68	 RG: 349264 
Endereço: Rua Da Americas, 26 
Bairro:Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodode responsabilidade: Data do InIclo: 01/01/2008	 Data do Fim: 13/11/2008 

GESTOR DAS CONTAS. / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DEEDUCAcAO* 

Nome: Carlos Alberto Zanchin 
CPF: 740.682.889-68	 RG: 4.530.747-6 
Endereço: Av. Polônia 535 
Bairro: NacOes	 CEP: 83.820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-2342 - 041-8416-2145	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 14/11/2008 Data do Fim: 31/12/2008



GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE GABINETE * 

Nome: Alisson Anthony Wandscheer 
CPF: 004.281.099-00	 RG: 4.719527-6 
Endereço: Rua Portugal, n02164 
Bairro: Graiha Azul	 CEP: 81200-100 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-36271936	 e-mail: 
Periodo de resporisabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008	 Data do Fim: 30/04/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
flrDNrTA MIIPJTCTPAI flF flARTNFTF * 

Nome: Fernando matsuno ramos 
CPF: 031.343.329-14	 RG: 4.536.355-4 
Endereço: R Pedro viriato Parigot de Souza 1900 Ap 204 bI 9 
Bairro: Centro	 CEP: 81200-100 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-36278500	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/05/2008	 Data do Fim: 01/09/2008 

GESTOR DAS çQNTA5 I ORDENADOR DAS DESPESAS 
CFRFPJrTA MIINTrTDAI nr nantsrrr * 

Nome: Jose Carlos Szadkoski 
CPF: 283.091.469-49	 RG: 60057700026 
Endereço: Jequitibá 
Bairro: Eucalitos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1128	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 06/10/2008 	 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
nrDrnrTa MIINTrTDAI nr flflnAC*	 - 

Nome: Jose Carlos Szadkoski 
CPF: 283.091.469-49	 RG: 60057700026 
Endereço: Jequitibä 
Bairro: Eucalitos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1128 	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 	 Data do Fim: 02/04/2008



GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
--------

Nome: Celso Geraldo Nogueira 
CPF: 703114469-15	 RG: 4.708.285-4 
Endereço: jacarandá 300 
Bairro:Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 02/04/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTORDAS CONTAS I ORDENADORDAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Luis Fernando Zarpelon 
CPF: 76552899-72	 RG: 4.096.254-9 
Endereço: Dep. Mario de Barros 1130 Ap 115 
Bairro: Centro	 CEP: 80530-280 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-3254-7967 041-8402-4540 	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 Data do Elm: 25/01/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Mauricio Jose Silva Cunha 
CPF: 905632127-72	 RG: 4.936.021-5 
Endereço: Av Cedro n o 210 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
PerIodo de responsabilidade: Data do Inicio: 26/01/2008 Data do Fim: 03/11/2008 

GESTOR DASCONTAS/ ORDENADOR DASDESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Josiane Ferreira de Liz 
CPF: 017.786.749-33	 RG: 6.559.254-1 
Endereço: jacarandá 300 
Bairro: NaçOes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Iniclo: 04/11/2008 Data do Fim: 31/12/2008



GESTOR DAS
	

ORDENADOR DAS 

Nome: Gastâo Fabiano Gonchorovski 
CPF: 975.166.869-72	 RG: 3.776.551-1 
Endereço: Manoel C Barbosa 1319 
Bairro: Pioneiros	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-9716 041-36271958 	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Iniclo: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERNCIA MUNICIPAL DE GOVERNOt 

Nome: Francisco Aurélio do Prado 
CPF: 668.959.799-72	 RG: 4.252.612-6 
Endereço: TR Rio Mekong 78 
Bairro: Iguaçu	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:041-3604-3981	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIclo: 01/01/2008 Data do Fim: 15/08/2008 

GESTOR DASCONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE GOVERNO* 

Nome: Francisco Aurélio do Prado 
CPF: 668.959.799-72	 RG: 4.252.612-6 
Endereço: TR Rio Mekong 78 
Bairro: Iguaçu	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-3981 	 e-mail: 
PerIodo de responsabilidade: Data do Inicio: 13/10/2008 Data do Elm: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcA0*. 

Nome: Cells Regina Nunes 
CPF: 921.845.889-20	 RG: 6.103.374-2 
Endereço: Joäo Simbalista 42 
Bairro: J Primavera	 CEP: 83302-010 
Cidade: Piraquara	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIclo: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

CONTAS / ORDENADOR DAt 

Nome: Carmen Lucia Silva Cunha 
CPF: 402.580.099-34	 RG: 1.916.512-4 
Endereço: 5464PR Angélica Erthal Kucek, n° 785 
Bairro: Sitio Cercado	 CEP: 81925-580 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1815	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008	 Data do Fim: 31/12/2008



DADOS DA ENTIDADE 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CNP3: 95.422.986/0001-02 
Endereço: Rua Jacarandá, n o 300 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83.820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: Paraná 

e-mail: 
Telefone: (041) 3627-8500 	 contabilidade©fazendariogrande.pr.gov.br  

•	 GESTOR ATUAL / REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Francisco Luis dos Santos 
CPF: 815.836.999-53	 RG: 42115932 
Endereço: Rua Nelson Claudino dos Santos, n° 22 
Bairro: Pioneiro	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 

e-mail: 
Telefone: (041) 3627-8500	 qabinete@fazendariogrande.pr.gov.br 

•	

10 GESroR DAS CONTAS/ ORDENADOR DAS DESPESAS * 
Nome: Antonio Wandscheer 
CPF: 185.910.359-68	 RG: 739.760-7 
Endereço: Rua Portugal, n02164 
Bairro: Gralha Azul 	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: (041) 3627-1936 3608-1160	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 Data do Am: 31/12/2008 

20 GESTOR DASCONTAS / ORDENADOR DAS DESPESAS EXVXCEPREFEUO* 
Nome: Saul Domingues Carelli 
CPF:129.773.579-04	 RG: 464.749-1 
Endereço: Jatobá 750 
Bairro: Eucaliptos 	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

ESTOR DAS çoNTAs / ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENcZA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E flNANAS 

Nome: Ana Maria MoWn 
CPF: 922.592.869-68 	 RG: 5339643-7 
Endereço: Sete de Abril, 1294 
Bairro: Juveve	 CEP: 80.040-120 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-8488-8364	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 	 Data do Fim: 31/12/2008



Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CNP3: 95.422.986/0001-02 
Endereço: Rua Jacarandá, n o 300 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83.820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: Paraná 

e-mail: 
Telefone: (041) 3627-8500	 contabiIidade@fazendariogrande.pr.gov.br 

I	 GESTORATUAL/REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Francisco Luis dos Santos 
CPF: 815.836.999-53	 RG: 42115932 
Endereço: Rua Nelson Claudino dos Santos, n° 22 
Bairro: Pioneiro	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 

e-mail: 
Telefone: (041) 3627-8500	 gabinete©fazendariograncje.pr.qov.br  

10 GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR bAS DESPESAS * 
Nome: Antonio Wandscheer 
CPF: 185.910.359-68	 RG: 739.760-7 
Endereço: Rua Portugal, n02164 
Bairro: Gralha Azul	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: (041) 3627-1936 3608-1160	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

20 GESTOR DAS CONTAS / ORDENADORDASDES pESAS EXVICEPREFEITO* 
Nome: Saul Domingues Carelli 
CPF:129.773.579-04	 RG: 464.749-1 
Endereço: Jatobá 750 
Bairro: Eucaliptos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008	 - 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANçAS * 

Nome: Ana Maria Mottin 
CPF: 922.592.869-68	 RG: 5339643-7 
Endereço: Sete de Abril, 1294 
Bairro: ]uveve	 CEP: 80.040-120 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Teleforie: 041-8488-8364	 e-mail: 
Perfodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008 	 Data do Fim: 31/12/2008



AleniJirnonto COPEL 

0800 51 00 116 
(Ligac8o qiatcita) 

Veocinierito 

19/03/2009 

GRE: 00002015092960

Nüniwo de iclentificaçäo 

5.915.569-8 

Valor a pagar (8$) 

104,48 

11:70fl 01 020 433222 

GOdigo do faturamento: 0.1.01.0.02 

C'0 -'br PEE
CopelDistribuicäo&A. 

tk_i L Rua José 11idoro Biareuo, 158 . Cu6iiba - PR - CEP 81200-240 
4th CNPJ 04 300098/0001-06 - knciic5o EsIadual 90733 0/3-09 

www.i:opflI.COi0 

-JOAO-RODRIG&STINGHEN—AEVARENGA 
8 VICENTE MACIIADO 551 MD 2 
80420-010 CURITIE3A - FR

1385  07103 
VINCULO: 8188001 112 107402 
ORIGEM :8 SOJA MEDIDOR 06- PONTAL DO SUL 

86708 01 020 433222

NOTA FISCAL CONTA OF ENERGIA ELETRICA N. 000.528.458 SERIF B 

ATLJA.LIZE SEU ENDERECO 013 FATURA BE ENERGIA 	 SEQ PR000TOS F sERvlços GA COREL Valoros em R$ 
LIGIJE GRATUITAMENTE 0800 . 5100116	 001 IMPORT 	 GE CONSLJMO OF 236 IKWll 9232 

002 SERV ENTREGA ESPECIAl. EATURA	 ...................... 1,05 
003 CONT ILUMIN PtJI3LICA MIJNICIPIO ................ 11,11 

VALOR	 TOTAL	 ........................................... 104.48 

MARCO/2009 
u3rrURA EM 05/03(2009 	 ............................................... 13371 
LEITURA EM 03102/2009	 ...................................... 13139 
CONSTANTE OF MIJLTIPLICACAO ...................... 1 
CO7suM01A1j.'1 :.00V.vvk1	 ......................... 238 
CONSUMO MEDIO DIARIO	 ........................ 7.93 
DATA APRESENT/\CAO	 ....................................... 0910312009 
DATA PREVISTA PROXIMA LEIIURA ............................... 02/04/2009 

.1 IVU)A1113RESIDENEIAI 
CIMI:RD Or) MLI)I00I1 - oirAslco	 ................ 00080433654 

RESERVADO 40 EISC0 
2021. 47 1/ 5. 756 A. FC9 5.A48 E.G £3F4 .4 56A. FC 04 

HISTORICO OF CDNS(JMO F PAGAMENTO . 06103/2009 

MES	 CONSUMO	 VALOR	 DATA POlO 

FEV!2000	 245 100,50 1010712009 
JAN12009	 161 76.04 20/01/2009 
DEZ12008	 152 1127 1011212008 
NOV/2000	 132 62.41 03112/2000 
OUT/2008	 128 59,04 13110/2008 
SET/2008	 110 52.12 1210912000 
AG0/2003	 132 63,20 15(00/2008 
JUL/20011	 cJ 4645 08108/2008 
JUN12000	 169 7576 2010612008 
AI3R/2008	 72 36.75 12/0512008 
MAR/2008	 240 106,117 15/0412008 
FEVI2000	 166 74.62 10/03/2008 

is tnfli vocina it,tlii. 	 5,1., ii,c/iInlacI 	 ci;. C Opel 
1.151 -	 'ONl Al. Dl) IAI(ANA 

11,6 lit/c r	 1116/(10(i)	 000	 lni;is	 Li,rt'li,iii.uis;i( 10(X) 
FIG (rn(!s	 0:/2000)	 0,00	 h'ctnh,i,r,cOc	 I.wicilcpiier's;'l. 1-100 Intisccjr;çOns 
t'IMIC	 rii/:s	 01170001	 000	 I torn,;	 I/quo' cite rpm' 1000 Hurt's 

r poAo Ctrfli;,ls,l;,	 711)/172	 Vu/rn 
ciii Fusa Adult lc,us'u	 201 -23' c 1 tl	 133 Volts 

pJvilrnri., Cupid:

	 0090 641 01)00 ((' p at Ole,:; clot 8:00 As 10:00- L '	 cAp; Cr:ct;li :11 
j/,u,,/s I/knic, -	 l4	 Il.i4,oc/ow.1P,,lJDi:tIsfl . ic . ii,,,',

DEMONS1JIATIVO BE ICMS 
GESCRIcAO ALIDUOTA BASE DE CAI.CULO 	 VALOR 
ICMS	 27.00%	 92.32	 24,92 

DEMONSTRA'IIVD DC TARIFAS (TRI0.INCLUIDO) Cumposiçao dot Valoros da 
Cortsur.i0 X	 Tarifa	 Fatura en, 

238	 kWh x	 008790	 92.32	 Eiiorrjia	 28,84 
DistribuiçAo	 22,33 
Tracisn,issao	 537 
E.icarijos	 5,50 
Tributos	 30,20 

92,32	 92,32 

INCLUSO EM SLJA FATURA A ALI000TA DC 5.00%, REFERENTE AD PlS .PASEP F 
CORNS CONFDRME LEGISLACAD ESPECIFICA P46/iF EM DIA, EVITE MULTA OF 2% 

REAJUSTE TARIFARIG MEDIG GE 2% AUTORIZADD PELA RES. ANEEL 663 OF 
23105(2000. COMPARE SUA CURIA. 

1PTE: 1 3301 1193 1591 5569 4791
	

Controle: 931 591 556 947 

IdentiticaçUo	 Local	 DO	 Rota	 Coita	 Mës	 Ohs	 Vencir000lo	 Valor a Paga (R$) 

5.915.569-8	 86708	 01	 020	 433222	 0312009	 19103/2009	 104,413 (5) 

AUTENTICACAO 

	

83680000001-7 04480111931-2 	 59155694700-8
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ESCLARECIMENTOS	 - 

Via Internet: 

Ruas da Cidadania 

Matfiz (Fone 323447 1	 amat 202) 
Boa Vista (Pane 356-2566 ranial 239) 

-_BOQUeir5O-(F0ne276-6016 iaiiat-202)-------------------------------------------

Fazendinha (Pane 245-1 	 30 rarnal 2013) 
Pinheirinha (Fone 346-1419 ramal 2013) 
Bairro Novo (Fone 289-441 raffial 1019) 

Cajuru (Fone 366-5074 ramal 219) 
Santa Felicidade (Fone 297-3259 ramal 2027) 

Disk IPTU	 (Pane 350-3900 ou 350-3901) 

Plantão TOcni.co; 	 Palácio 29 de Tvlarço, andar Terreo 

Central de Intormacöes:	 Fone 156 

EIMOVEL £514 NA AREA CE A8RANGNCIA CA RIM CA CIDAOANIA	 BAIRRO NOV0

SEED 
Serviço Espedal de Entrega de Docurtienlos C- CORREIOS - GURITIBA/PR 

-- CONTRATO 360013094:5 JT640 
riço mobtiara	 .

iC -Sublote	 ndicaçaaFSCI gr 

IIIuIuIIlIIIII,It*IItII, hull. hllIllIlhhltIl 

)DETE CAMARGO LIMA 
;464P R ANGELICA ERTHAL KUCEK	 785

COD 11 
:1925-580	

------  

:

--- --	 --	 -	 ---4 

-----	 -. 

Prefeitura Municipal de Curitiba 
Av. Cânciido de Abreu, 817 Centro Civico 

7. 

--

PARA USO DO CORREIO 
-	 -	 Reinteyraco an Ser-nco Postal em 

Mudoc-se	 N50 Euslene N ndcado	 J tnferrnaçoes Esctiia 
Peto portelro ou 

flDesconheciclo	 racdo L±____-
Responstve 

LI Recusado	 [II Ausenle 

LI Enoereço InsuScienle	 Na. Procurado	 LI] 
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CSOC BD31 FCB7 6BM 1198 FA7C 9 

HISTORICdOE CONSUM&E PAGAMENTO 
MES CONSUMO 
MAR/2008 175 
FEV/2008 157 
JAN/2008 172 
OEZ12007  
NOV/2007 163 
OUT/2007 171 
SET/2007 .-.	 . .142: -- ..	 --	 172 

Estado da Eduoäçâo;-0800 416200 

ConttoIet

	

Ccta	 '. Me.	 Obs 

	

434842	 04/2008.	 - 2410412008 

AVISO DE VENCIMENTO
NAO SERVE PARA QIJITACAO

- CopelDistnbulçaoSA (Ligac5esratuitas) Nürnero do idenlificaçà& 
. 6019 108-2 Rim José thdoro Biszalc, 158 Cuntiba PR CEP 81200-240 Atendimento COPEL 
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...... 

- CPF 00003134332914	 Codigo de faluramento 01 01 002 
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MOTA FISCAL CONTA OF ENERGIA ELETRICA N 001.386.210 SERIE B 
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NADATA DO VENCIMENTO NO VALOR DE R$ 	 37
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OEMONSTRATIVO OE TARIFAS (TRIO INCLLJIDO) Cornposrçäo dos Valores da 
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L_ T __ 	 GESTOR-DAS-CÔNTAS-/--ORDENADORDAS-DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE DEFESA DA SIDADANIA F DIREITOS HUMANOS * 

Nome: Sanderson Diotalevi 
CPF: 169.836.109.20 	 RG: 769.963 
Endereco: Hgino Mazzarotto 137 
Bairro: Vista Alegre	 CEP: 80.820-290 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Inicio: 01/01/2008	 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADQR PAS DESPESAS 
GEaENc MUNICIPAL PROCURADORIA JURIDXCA* 

Name: Joâo Robrigo Stinghen Alvarenga 
CPF: 020.150.929-60 	 RG: 5.942.754-2 
Endereço: Vicente Machado 551 MD 2 
Bairro: Centro	 CEP: 80420-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 

I Perlodo de responsabilidade: Data do Inhcio: 01/01/2008	 Data do Fim: 31/12/2008	 I 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO* 

Nome: Lucia Maria Leal 
CPF: 470.778-919-68	 RG: 349264 
Endereço: Rua Da Americas, 26 
Bairro:Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 

I 
Periodo de responsabilidade: Data do Iniclo: 01701/2008	 Data do Fim: 13/11/2008	 J 

.GESTOR DAS CONTAS / ORDENADORDAS DESPESAS 
• -: GERENCIA MUNICIPAL DE EbUCACAO.* 

Nome: Carlos Alberto Zanchin 
CPF: 740.682.889-68	 RG: 4.530.747-6 
Endereço: Av. Polônia 535 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83.820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Tetefone: 041-3604-2342 - 041-8416-2145 	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 14/11/2008 Data do Fim: 31/12/2008

0



GESTOR DAS çoNrAs I ORDENADOR DAS DESPESAS 

Nome: Alisson Anthony Wandscheer 
CPF: 004.281.099-00	 RG: 4.719527-6 
Endereço: Rua Portugal, n02164 
Bairro: Gralha Azul 	 CEP: 81200-100 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-36271936	 e-mail:

Elm: 30/04/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADORDAS DESPESAS. 
GERENCIA MUNICIPAL DEGABINETE;*. 

Nome: Fernando matsuno ramos 
CPF: 031.343.329-14	 RG: 4.536.355-4 
Endereço: R Pedro viriato Parigot de Souza 1900 Ap 204 bE 9 
Bairro: Centro	 CEP: 81200-100 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-36278500 	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/05/2008	 Data do Elm: 01/09/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADORDAS DESPESAS. 
GERENCIAMUNICIPAL DE GABINETE . 

Nome: Jose Carlos Szadkoski 
CPF: 283.091.469-49	 RG: 60057700026 
Endereço: Jequitibá 
Sairro: Eucalitos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Eazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1128	 e-mail: 
fn2icAcjesppnsabilidade: Data do Iniclo: 06/10/2008 	 Data do Elm: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DEOBRAS * 

Nome: Jose Carlos Szadkoski 
CPE: 283.091.469-49	 RG: 60057700026 
Endereço: Jequitibá 
Bairro: Eucalitos	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1128 	 e-mail: 

I Periodo de responsabilidade: Data doinIcio: 01/01/2008 	 Data do Fim: 02/04/2008	 1



GESTOR DAS CONTAS I ORDEHADOR DAS DESPESAS 

Nome: Celso Geraldo Nogueira 
CPF: 703114469-15	 RG: 4.708.285-4 
Endereço: jacarandá 300 
Bairro:Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Tnicio: 02/04/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

'GESTOR DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERNCIA MUNICIPAL DESAUDE* 

Nome: Luis Fernando Zarpelon 
CPF: 76552899-72	 RG: 4.096.254-9 
Endereço: Dep. Mario de Barros 1130 Ap 115 
Bairro: Centro	 CEP: 80530-280 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-3254-7967 041-8402-4540 	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 Data do Fim: 25/01/2008 

GESTOR.DAS CONTAS I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Mauricio Jose Silva Cunha 
CPF: 905632127-72	 RG: 4.936.021-5 
Endereço: Av Cedro n o 210 
Bairro: Nacöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 26/01/2008 Data do Fim: 03/11/2008 

GESTOR'DAS corurAs / ORDENADOR DAS DESPESAS 
--i	 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE* 

Nome: Josiane Ferreira de Liz 
CPF: 017.786.749-33	 RG: 6.559.254-1 
Endereço: jacarandâ 300 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Perlodo de responsabilidade: Data do InIcio: 04/11/2008 Data do Fim:31/12/2008



GESTOR DAS CONTAS / ORDENADOR DAS 

Nome: Gastào Fabiano Gonchorovski 
CPF: 975.166.869-72	 RG: 3.776.551-1 
Endereço: Manoel C Barbosa 1319 
Bairro: Pioneiros	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-9716 041-36271958	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTOR DAS CONTAS [ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DEGOVERNO* 

Nome: Francisco Aurélio do Prado 
CPF: 668.959.799-72	 RG: 4.252.612-6 
Endereço: TR Rio Mekong 78 
Bairro: Iguaçu	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 

i Telefone: 041-3604-3981	 e-mail: 
LPeriodode responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 Data do Fim: 15/08/2008 	 I 

• GESTOR DAS CONTAS / ORDENADORDAS DESPESAS 
- GERENCIA MUNICIPAL DE GOVERNO* 

Nome: Francisco Aurélio do Prado 
CPF: 668.959.799-72	 RG: 4.252.612-6 
Endereço: TR Rio Mekong 78 
Bairro: Iguaçu	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-3981	 e-mail: 

I Periodo de responsabilidade: Data do Iniclo: 13/10/2008 Data do Fim: 31/12/2008 

GESTOR 

Nome: Celis Regina Nunes 
CPF: 921.845.889-20 
Endereço: Joâo Simbalista 42 
Bairro: J Primavera 
Cidade: Piraquara

CONTAS / ORDENADORDAS 

RG: 6.103.374-2 

CEP: 83302-010 
Estado: PR 
e-mail: 

LPeriodo de responsabilidade: Data do InIcio: 01/01/2008 Data do Fim: 31/12/2008 	 I 

DAS CONTAS /
	

DAS DESPESAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL* 

Nome: Carmen Lucia Silva Cunha 
CPF: 402.580.099-34	 RG; 1.916.512-4 
Endereço: S464PR Angélica Erthal Kucek, n o 785 
Bairro: Sitio Cercado	 CEP: 81925-580 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone: 041-3604-1815 	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do Jnicio: 01/01/2008	 Data do Fim: 31/12/2008



•	 GESTOR DAS çoNTAs I ORDENADOR DAS DESPESAS 
GERENCIAMUNICIPAL.DE URBANISMO 	 -. 

Nome: Isuru Yamamoto 
CPF: 299.558.159-49	 RG: 1.266.172 
Endereço: Mateus Leme 834 
Bairro: Centro Civico	 CEP: 85830-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Perlodo de res ponsabilidade: Data do InIcio: 01101/2008	 Data do Fim: 17/11/2008 

- GERENCIA MUNICIPAL DE URBANISMO* 	 - 
Nome: Fabiano Constantino Assumpçáo 
CPF: 027.059.359-40	 RG: 6.575.663-3 
Endereço: jacarandá 300 
Bairro: Naçöes	 CEP: 83820-000 
Cidade: Fazenda Rio Grande 	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodo de responsabilidade: Data do InIclo: 18/11/2008 Data do Elm: 31/12/2008 

:so DACoNTAS7 QRDENADOWIDAS 
GERENCIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO * 

Nome: Isuru Yamamoto 
CPF: 299.558.159-49	 RG: 1.266.172 
Endereco: Mateus Leme 834 
Bairro: Centro CIvico	 CEP: 85830-010 
Cidade: Curitiba	 Estado: PR 
Telefone:	 e-mail: 
Periodocleresponsabilidade: Data do Inicio: 18/11/2008 	 Data doFim: 31/12/2008 

* Anexar cópias do CPF, RG e comprovante de residência. Repetir 0 quadro conforrne 0 nUmero de 
gestores qualificados no exercicio da prestaç5o de contas. 

Declaro, para os fins legais, que as informaçöes constantes deste formulãrio so 
verdadeiras, e expressam a totalidade dos gestores I ordepdores de despesas que 
praticaram atos administrativos no exercIcio da prestaçào degórilbs do ano de 2008. 

Em Fazenda Rio Grande, aos 26 diaMe $arçoe/2009.
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-	 CAR7A ODE JO(NT1;JcAcAODo CON ,s8u,vrE	 - - 

&OC(i&PFN-7O COPI4PP06A lURID DC INSCRIAO NO

	

- -
	 C4DRSTRC1 DEPESSOAS r/S,C,1s 

vAuDO E. w *T000 TIER R 177OR<fO^ CIONAL 

—Dv	 ZONA - EcAC 

04 

-	 POLEGAR DIPOTO 
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03/10/2004 

SAUL DOMINGOS CARELLI 

Inscriçao:	 0676 3687 0604 

WASC: 25/07/1943 ZONk 144 SECAD: 0157



SAUL DOMINGOS CARELLI 
R UMIO6A 
750	 - 
SUCALIPTOS CAIXA POSTAL 03 
FAZENDA RIO CHANCE - PR 
83620-000

Unlined 41 
Curitiba

BANC000BRI\SIL.

or,nfl nfl cAra 
Sacado NO do Oocumenlo/Nosso NOrnero Vencimeolo 
S4UL	 DOMINCOS CARELLI	 - 0000000001415099-1 25/12/20( 

SERV]C0	 PRESTADOPA	 DATA Crop VALORf 

ISABEL CRISTINA CARELLI - 0.032.00000557I7345 
'said.	 NP PESSOA F]SICA 3 131.40 

0.	 SEHViçO IPM4SP0J4TE AEPfl,léDICO I 2.50 
LUCIA TIEPPO CARCLL]	 00320000055717829 c)ç14	 —	 EriHI ii	 DO I	 1T1 MensaIiO.	 NP PESSOA FISICA 3 350.64 I./,lL,C. IL 

Mensal Id	 SEPVI0Q	 FPANSPQRTE AEP4eDIC0 I 2.50 fr3 14i 2346 RAQUEL ALESSANDRA CARELLI 	 - 0.032.000005571753.7 
Mensalid.	 NP oESSOA EISICA 3 131.40 
Meclsal W.	 SERvice IRSP0RTE AEROMÔOIC0 

SAUL D0MINBOS CAREI,L1	 - 0.032.000005571751.Q
I 2.50 rrHI P ppIAI.4]L	 liE	 PA3AI 1 EN3 tl -'-I ...JIi	 ,_.	 -	 . ft  

Mensalid	 NP PESSOA FISICA 3 020.50 
Mensalid.	 SERVIcO TRANSPORTS AERO4ëOIC0 I 2.50

'ANj	 [lU	 BRA:5LL.	 L.A. 

NOSSLI	 NUI-ICRO t4 i509 
CONVENI'J ØQ337 
SQCIEEIADE	 COUPERiTI II. 

I	 . AGE±161A!CoD.	 CEEIE[[IE :34c4/ 
DtTA	 lIE VEN':INENTO 

DA IA	 Di) PA13ANE[ITIJ 1:T 

VALOR L] DOLUHEN TO I - 
VALOR	 CIJBRA[Iti 

HR. AUTEHTICACAU FE. [i33 517. 3E2 .E: 

_-I 
* *	 A T E N C A 0	 * * * Juros CE 0.03337 ao 013 e MUIFO de 2Z

***** TOTALIzAçOEs apos o V, Mensalldades - I.23.94 a serea 000t'ados	 ia proiea fatUra. Ccnsultas- 0.00 0 riao oa9to (las mensal loaCes Exarnes- 0 00 perl000 sUocrIor a 60 0185 Hosnitalar: 0,00 gera susplensac do atenclimento. Outros. 0.00 BANCONA0 PECEBER 4005 60 DlaS Juros/Multa: 0 00 Parcelas em Abe, - to:	 1011004 Acerros('/-): 0.00 
0.00 

Total:	 PS 1.24394 
NB Docurnenlo/Nosso NO .7710,0 Es p ecie Quantidade Valor do Documento Esp. Qoc. flgBncia/Côd. Cedente 000000c	 14150996 R$ 1.243,94 CM 3404-5/0137153-9

AUTENTICAçAO MECAF4ICA ------------------
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vvo 

______________	 hilt iIu .1k, •.l.,hI l IIIII 1111 I 1111 I 1111111 
dC CURI118A PR P11 
SENHORA ANA MARIA MOTTIN 
A SEW OE ABRIL, 1294 
AP 3.05 
JUVEVE 

C')	 80040-120 CURITIBA - PR 

11111 liii 1111111111 fill iIIiIIllhiIiIIIfI NIh 111111111 liii IN 
720621 5228550400000002605630020109 
Venclmenlo: 1010112009 Posiagem: 02101/2009

www.vivo.cohi.br/suaconta  
Central de Relacionamenlo Vivo '8486 
Fale Conosco: www.vlvo.conl.brnaleconasco 

Woo S.A. 
Ay . Higlenopolis, 1365 
CEP: 86010-010 - Londrina - PR 
I.E.: 9015982664 CNPJ:02.4.49.99210001-64 

Conte: 2007298089	 VENCIMENTO	 TOTAL A PAGAR - AS 

Emissão	 1 Mês de relerencia 1 P 10/01/2009	 301,79 27/12/2006 	 12/200J  

NUmero(s) do(s) Celular(es) 
41-9194-1440	 41-9244-9968 
Relaçao total de celulares está locallzada na secAo Celulares quo Compoern sua Fatura. 

Resumo de Utilizaço 

Pianos Contratados 
Serviços Adicionais 
Charnadas Dentro da Area de Registro 

Charnadas Locais Originadas 
Utitizaçeo de Serviços do Dados 
UV'ação do Outros Serviços do Voz 
-	 .'adas de Longa Distância

Cr6c2io itS Doito As 

172,90 
34,20 

71,53 
18,20 
0,30 
4,66

Ldriçainer.tos Di'iersos
	

Cródito RS Débito AS 

Total de Créditos/Débitos	 0,00	 301,79 

TOTAL A PAGAR
	

30179 

Programa do Pontos	 0 saldo total de pontos é referente a todas as linhas 
pertencentes a conta do Programa do Pontos indicada 
ao [ado. Para verificar seu saldo atualizado ligue Pontuaçao referente a conta: 16927573	
9000 do seu celular. Posiçao em: 01/12/2006	

Para mais informaçöes, consulte o regularnento no Saldo Total de Pontos: 1.690	 site ww'w.vivo.com.br/programadepontos 

Mensagempara Vocé: 
Clientes Vivo Escoiha ou Vivo Completo, que fizerern charnadas ODD corn o cOdigo 15 da TelefOnica, para 
qualquer Vivo no Brash, podem pagar a mesma tarifa de uma ligaoo local e economizar ate 70%. Saiba mais e 
cadastre-se, ligando para 9000 E de graça. 
Eriteflda.es- deta l hes-d&suacoflt.a .--Acesse www.vivo,com;br/suaconta --
JE A EMISSAO D ESTA FATURA COiSTAVA(r) DEsuro(s) DE CONTA(S) A?4TER;OiI(E3) 
STE BOLETO NAO O(JITA DEBITOS ANTERIORES. 

'rezado cliente, mantenha o pagamento em dia evitando a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusio nos orgâos de proteçao ao crédito. 
'ara pagamentos reallzados após a data do vencirnento seráo cobrados na prOxima fatura multa de 2% e juros de l% 80 rnés,

Aulenlicoç âo MecSnica
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Atendlrnento COPEL 
080051 00116

I	 Valor a pagar if 

Ouvidoria COPEL 
(Em die, (fleis des ThOO as lBhOO) 

0600 647 0606
VencimerstC 

[	 24/07/2 0( Agéncia Nacional de Energia EleEnica 
-ANEEL-144-

Llgaçâo gratuita do tale/ones Axos 81580	 01	 179	 008513 

Cthigo do faturamento: 0.1.01.1 

CPF: 00000000000900 

1 /b.bLU-'I 

Copel Distribuiçäo S.A. 
Rua JojE Izidoro Biazerto, 158 - Curitiba - PR - CEP 51200-240 
CNPJ 04.368.89a/0001 -06	 lnscrlçáo Esladual 90233.073-99 
'44.coPeI.com

II11I1lI1tI1I111iI1II11111I1II.1I1II1111h1II 

LU+S FERNANDO ZARPELON 
R DEP MARIO DE BARROS 1130 AP 115 BLC 
80530-280 CURBA - PR 

8188001 179008513 00784030926
10028F	 13/07 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA N. 001102.005 SERE B 

SEQ PRO0IJTOS E sERvIços DA COPEL	 Valores en 

001 IMPORTE DE CONSUMO 06124 KWH ................................................... 
002 MULTA ATRASO PAGAMENTO JUN/2006 ....................................... 
003 MULTA DE ILUMINACAO PUBLICA ......................................................... 
004 ILUMINACAO PUBLICA - MUNICIPIO ............................................... 

JULHO/2006 
LELTURA	 EM	 05/0712006	 ............................................................. 2625 
LEITURA	 EM	 06/06/2006	 ............................................................... 2501 
CONSTANTE 06 MULTIPLICACAO ........... .... .. .... ................ I 
CONSUMO FATURADO	 (KWH) .......................................................... 124 
CONSUMO	 MEDI0 DIAIUO	 ...................................................... 427 
DATA APRESENTACAO	 .......................................................... 14/07/2006 
DATA PREVISTA PROXIMA LEITURA ....................................... 07/06/2006 
AI1VIDADE: RE5IOENOAL 
NLLJMERO	 30	 MEOIDOR -	 3IFASLC0 ........................................... 00784030926 

RESERVADO AC FISCO 

067F.9A6C.OF50.129E.SGAE.38C0.D694.25D7 

HISTORICO DE CONSUMO £ PAGAMENTO - 12/07(2006 
MN CONSUMO VALOR DATA PGTO 
JUI'.L/2006 115 49,98 04/07/2006 
MA1/2006 141 66.45 2405/2006 
481V2006 119 55.43 05/0512006 
MNI12006 139 65,50 0410412006 
F E'V/2006 117 55,38 0710312006 
J41W2006 125 59,34 10132J2006 
06212005 118 56,48 27/11/2005 
NOV/2005 126 60.26 06/1 212005 
0111/2005 129 51,90 21111/2005 
SE1'/2005 156 74,33 01/10/2005 
AGO/ZOOS 131 62.94 29108/2005 
JUIJ2005 152 67,24 01108/2005 

OernonslraUvo do, Indices do qualidade da Cope1 
Conjunto:302 - CURITIRA ALTO DA GLORIA
DIG (més: 	 )5/2006) 0:57 Horas 
FIC(met:	 0512006) 1,00 Fnterrupçoes 
DM10 (me,: 	 05/2006) 0:57 Hares 
DIG (L]niixo mensat) 14 00 I bras 
FIG LimlEe mensal) 9,00 InterrupçOes 
DM10 (Limixe mensal) 7:00 Horas 
tensao Contraxads, 220/127 Volts 
LJnna!xcAde j T,-,s9s, 701 23i :7

VALOR TOTAL ............................................................. 

DEMONSTRATIVO DE ICM5 
DESCRIçAO	 ALIQUOTA	 BASE CALCULI) .	 VALOR 
ICMS	 27,00%	 51,60 13,93 

DEMONSTRATIVO 06 TARIFAS crnIniucLubDC) Coknposiç.5o dos Vabores da 
Consurno x Tar/la Fatura em RS 

124 kWh x 0,41615	 51,60 Energia 17, 
DictribuiçAo 11, 
Transmissào 3, 
En cargos 2, 
Tributos 16, 

51, 

Incluso em sua tatura a aliquota do 5,62% ref erente ao PIS-PASEP a 
CORNS, confontie legisiaç.áo especifica. Pague en, dia, evite mufta do 2%.

REAJUSTE TARIFARIO MEDIO DE 5,12% AUTORIZADO PELA RES. ANEEL 345 
DE 24/06/2006. TARIFA E DESCONTO PROPORCIONAIS NESTE MES. 
A COPEL INCORPORA OS DESCONTOS E C REAJUSTE, APLICANDO I'ARIFAS 
MAIS BARATAS A PARTIR 06 2410612006. COMPARE SUA CONTA. 
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IPTE: 

0 
-4 
0 
0

Controle: 000 000 000 000 
Identificaçao	 Local	 DU	 Rota	 Corita	 MS	 Obs	 Vencimento	 Valor a Pagar (R$) 
4.554.086 . 1	 83006 - 01	 002	 208500	 01/2008	 25/01/2008	 DEBITO EM C/C 

AVISO DE VENCIMENTO 
-.	 NAO SERVE PARA QUITACAO 

if COPEL

83820-000 FAZENDA RIO GRANDE PR
524

Ow/doria Copel 
dias (deis des 8h03 as lShOO) 

0800 647 0606 

1 44- 1iaco Gqar,fita de telelenes fues 
larilada ii. odgem ia,. leisfonas cabJIO,es

- -: -	 - Valor a pagar .(R$) 
218,04. J 

Vencimento - 
- 2511-12008 

83006 ol 002 zoesdo 

- 8300601 002 208500 00203630431 
- -	

-	 83006 01 002 208500 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELET.ICA 
AVISODEVENCIMENTO	 SEQ 
fSTA FATURA SERA DEBITAOA EM SUA CONTA CORRENTE BANCARIA 	 001 

_NA DATA DO VENCIMENTO NO VALOR DE RS 21804 	 002 
SdNCO: 0001 BANCODOBRASILS.A, 
-G4CIX'3l4 BANCO DO BRASIL 

. Q
E

uracAo CONDICIONADAAO LANCAMENTO NO EXTRATC.

LEFTLLRA-EM0510112008 	 ------------------------------------------------------------- 33118 
04/12/2007	 ------------------------------------------------------------- 32599 

WN$TANTEDE MULTIP'JCACAO - ... ---------------------------------------- 1. 
€NSOMOTFATURADO (KWH) -------------------------------------------------- 519 
tONSUMO MEDIC	 DIARIO	 --------------------------------------------------------- 16,21 
-DaAPRESENTACAO	 ------------------------------------------------------------- 15/0112008 
DATA PREVISTA PROXIMA LEIrURA 	 - 0810212008 

AQEEIDENCIAL	 -.	 -. - 
EIRODOMEDIDOR - BIFASICO --------------------------------------------------- 00203630431 

CPF: 00090563212772 	 1 

ES 
S DA COPEL	 Valores em R$ 

DE 519 KWH	 198,22 
MUNICIPIO ....	 19,82 

218,04 

RESERVADOAO FISCO 
-	 AEE2.6I9EACB5D2IE.8FO0,A331,03E6.A567-

DEMONSTRATIVO DE ICMS 
DEScRIcAO: AJIIQUOTA BASE DE CALCULO 
ICMS	 . --	 27,00%	 198,22

VALOR 
53.51 

-:HISTORICO DE CONSUMO E PAGAMENTO - 099112008: - - - 
MES -	 CONSUMO VALOR. DATA PGTO 
0E212007 - 511 - 21467 25/1212007- DEMQF'ISTRAJIVO QEFARIFAS (TRIB.INCLUIDO) CornposiçAo dos Valores-da 
NOV12007 463 19451 25! 1112007 Consurno	 X	 Tarifa 	 Fatura em R$ 

:-ouT12007 564 -24534 -25110/2007 519	 -	 IcWhx	 0,381-93	 =	 198,22	 Energia	 55,80 
.SET/207 486 2o4;17 2510912007 Distribuiçao	 51,69 

:1-Ago! 007 -	 603 253,33 25108/2007 Trar.srnissão	 12,36 
JUIJ2007 537 22713 25/0712007 Encargos	 1275 

- JUN/ 007 -	 520 221,43 25106/2007 .	 tributos 6561 - MAU2007 692 294,66 2510512007  
ABR/2007. .	 556 236,75 25104/2007 198,22	 198,22 
MAR/2007 -	 622 264,85 25/0312007 
FEV/2907 496 212,05 2510212007 
JAN12007 531 226,10 25/0112007  

Demonsativo dos indices de qualidade da Copel INCLUSOEM SUA FAT(JRA A ALIQUOTA DE 6,09% REFERENTE AO PIS .PASEP E 
- Conjunlo:	 82 -FAZENDA RIO (5RANDE COFINSCONFORME LEGISLACAO ESPECIFICA. PAGUE EM DIA, EVITE MULTA DE 25 

-010 (flies 11/2007) 	 040 Hates - FC (mes: 1112007)	 2,00 hlernjpçöes
- 

REAJus1E'tARlFAgIo MEDIO DE (-)1,22% AUTORIZ,ADO PELA RES. ANEEL 479 - DM10 (flies: 1112007)	 036 
010 (Lrrnitemensal)	 'fl-nil

Hares 
H,n.- o	 6I2o------	 - -.

hd aut;rn;	 r'-	 A CQPEL APLICATARIFAS MAJS SARATAS A PARTIR DE 2410612007. 
DM10 (L:mite enensal)	 1000 I4ocas	 COMPARE SUA CONTA, 
TensAo Contthaa 	 ..  
Lirnal'e4déq.7ensAbY .. .201.e118133 Vos.	 ...	 CONSUMO.FATURADO PELA MEDIA - 

Nas festas de fun de ano, use a energia 
-	 para brilhar corn segurança.

m 

25439 
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Cope] Distrthuição S.A. 
Rua José Izidoro BiazetIo 158 - Curitiba - PR - CEP 81200 240 
CNPJ 04.368.898/000l-06 - Instrição Esladual 90.233 073-99 
www.copel corn 

JOSE P GONCHOROVSKI 
R MANOEL C BARBOSA 1319 
83820-000 FAZENDA RIO GRANDE - PR

8624F 
8300601 049412600 00000005541

(higagr-aiuitac)	 - -- Nümero-de-dentficaçäo 
590.166-9 

•	 Atendimento COPEL 
0800410196 - 

Valor a pagar (R$) 
131,11 

ouvidoria COPEL 
(Em dras r3teis dat 8h00 a$ 181,00) Veneimento 

0800 600 0606 13/06/2004 
ANEEL-0800 727 2010 83006	 01	 049	 412600 

COdigo de faturamento: 0.1.01.0.01 
CPF:	 00008709114908 

NOTA FISCAL I FATURA 

PRODUTOS E SERVIOS DA COPEL Valores em R5 
IMPORTI OF CONSIJMO DC 305 KWH 	 ............................................... 113.49 
MULTA ATR PGTO ENC CAPAC EMERG ......... ..... ... .... ... ......... ........ ........... ....0,08 
MULTAATRASO PAGAMENTO 48812004 .................................................... 2.65 
ENCARGO CAPACIDADE EMERGENCIAL .... ... ........................... ..................3,55 
LJMINACAO PJBLICA - MUNJCIPIO	 ..................................................... 11.34 

NI-2004 
LE	 A	 EM	 27/0512004	 .............................................................. 7841 
LEITURA	 EM	 7710412004	 .................................................................... 7536 
CONSTANTE DE	 MULTIPLICACAO	 .......................................................... 1 
CONSUMO EATURADO (KWH) .............................................................. 305 
CONSUMO	 MEDIODIARIO	 ................................................................ 10.16 
DATA APRESENTACAC	 .............................................................. 03/06/2004 
DATA PREVISTA PROXIMA t.EIT6)RA ................................. 24/06/7004 
ATIVIOAOE RESIDENJOAL 
NCJMERO 00 MEOIDOR- MOMOFASICO 	 ................................ 00000005541 

VALOR TOTAL .............................................................................................131,11 

HISTORICO DE CONSLJMO E PAGAMENTO-31/05/2004
MES CONSUMO VALOR DATA P610 
49322004 357 15254 PENDENTE 
MAR12004 796 I 25,86 PENDENTE 
F [V/bOO 295 125.62 21/05/2004 
JAN/2004 134 57,37 10103/2004 
DEZ/2003 192 33.22 10103/2004 
- 11112003 313 134.01 0910712004 

303 296 12G,82 15/i 2/2003 
.03 299 127.09 1011212003 

AG	 1 327 112,91 11/31/2003 
JU 294 101,90 09110/2003 
3Ut1/	 3 329 113,12 09109/2003 
MAT/2003 282 97,68 2110712003 

Dernontt,alivo dos Indices de qualidade da Cope' 
Coniuntoa2 - FAZENDA RIO GRANDE 
DEC (-6:	 0312004) 3:28	 Horas 
FEC(mel:	 03/7004) 3.53	 Interruoçoes 
DEC (Lirnite mental) 506	 Hotat 
EEC Limite mental) 7.80	 Inter'upçöes 
DIC (Lini/te mensal) 17:30	 Ho'as 
EtC Limite mental) 14,00	 Interrupçoes 
oman Contratoda 117 V 

Lim Faixa Adeg Tensao 115.133 V

DEMONSTRATIVO DC TRIBUTOS 
DESCRIçAO	 ALIQUOTA	 BASE CALCULO VALOR 
ICMS	 27,00%	 117,04 31,59 

DEMONSTRATIVO DC TARIFAS 00915 INCLUIDO) 
Faixa de Consumo 

305 kWh xO.3]230	 = 113,49

Encargo de capaciciade emergendal conforme Resoluç6o ANEEL 
n' 4960003- RS 00116438/kWh ()CMS incluido). 

Pagamento em dia garante desconto na prAxima fatura, evita multa de 2% 
e suspensào do fornecimento, 

REAJUSTE TARIFARIO MEDIO 2527% RES, ANEEL 284/03 DC 24106103. 
SE A FATIJI9A NAO [SliVER CM SELl NOME - REGULARIZE 
NAO DEIXE LAN1PADAS ACESAS SEM NECESSIDADE 
PERDEU SELl CERTIFICADO MILITAR? PROCURE A 15 CSM TEL(41)324-1103 

A COPEL INFORMA, 
VOCE JIM DIRE/lOS COMO CONSUMIDO? DE £VPRC/A ELETRICA.

VEJA INF0RMAç6E5 NO VERSO. 
SAIUA MAIS SCORE ELES ACESSANDO 0 SITE VA COPELr WWW.COPEL.COM  
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83820-000	 FAZEN0A RIO GRANDE 
NOTA FISCAL/FATURA DE ENERGIA 

EVITE AS FILAS - PAGLJE A 00N1A DE LUZ NOS ESTABELECIMENTOS A(JTORIZADOS 

SUA AGENCIA COPEL OF ATENOIMENTO 	 VENCIMENTO 

R RIC D.NUBIO m,	 11/09/2000 
TELEFONE 0800 410 196 	 VALOR A PACAR (RE 

a 

4-

APRELNTACA0 ........... 01/09/2000 
MES/0 FATURAMENTO ...... . 08/2000 

fl) 
LEITBA EM 24/08/2000. . .	 5719 
LEITcRA EM 24/07/2000. . 	 5593 
M!JLTIPLICAOBR/CONSTANTE, 	 I 
CONSUMO FATURADO (KWH).. 	 126 

ti 
(K.)

.................RLSIDENCIAL 
LIGAC .........................MONOFASICA 
MEDIOe .........................0093350)970 

I,-,
JXA CONSUMO	 TARIFA (ICMS INCLUIOO) 

126 K*I A	 R$	 022482 
.t..

IMPORTE BE CONSUMO 
TAXA BE ILUMINACAO PIJBLICA 
MULTA ATRASO POT MES/FAT JUL00 
DOACAO LBV-0800 416700 

TOTAL

VALUR(R$) 
28,3; 
3,8( 
0.5€ 
5,0( 

37 . 6f 

ALIUUUTA	 GE	 LCC ............................... 25% 
VALOR	 BASE	 BE	 ICMS	 ........................... 26.32 
1045	 INCLUIDO	 NO	 PRECO ......................... 706 

ATRASO GE FAGAMENTO: 
- MIJITA	 DL	 2%	 CONFORME	 LEGISIACAO	 VIGEP4TE, A	 tR 

INCLUIDA NA PROXIMA FATURA. 
- SUJEITO A SUSPENSA0 DO FORNECIMENTO

HISTORIC) DE CONSUMO (K'4l) 
AGO/99 SET/BY OUT/99 NOV/99 DEZI9Y JAN/00 FEV/O0 MAR/00 ABR/00 MAI/00 JUN/00 JUL/00

Rd	 _.uj_j._..josL_._.josI 	 ml	 loll	 ggl	 gl	 gill	 17l	 I 
SE A FATURA NAO ESTIVER EM SEU NOME-REGULARIZE 
NAG DEI

2
XE LAMPADAS ACESAS SEM NECESSIDAQE 

21 A 0 DE AGOSTO - SEMANA NACIONAL DO EXCEPCIONAL 



[ssivo Real a Descobeno 

COPENSADO  51.059.08155 

TOTAL DO ATIVO 
I

133.533.368,71 

Passivo 

PASSIVO FINANCEIRO 4.665.120,57 

Restos a_Pagar
__ 

32.55866 

Coritas a Pagar do exerciclo .00 

Serviços da Divida a Pagar  

Corisignaçoes

53.489,24 CauçOes 

DepOsitos  

Contas Pendentes

14.923,74 

PASSIVO PERMANENTE 18.476,467,24 

Divida Fundada interna por Contratos 12,649.096,17 

5.271.482,15 Confissao e parcelamento de Dividas 

Dividas Oriundas de Precatorios 555,888,92 

Divida Fundada Externa 

Outras Exigibilidades  

SALDO PATRIMONIAL 

Ativo Real Liquido  59.332.698,91 

9iAPENSADO  51 .059.081,55 

LTOTAL DO PASSIVO 133.533.368,27

4.3.4 Enfoques da LC 101/00 

a) Pontos de Controle Obtidos nos Relatórios de Gestao 

- 0 Municipio não extrapolou o limite para despesa corn pessoal ate o 30 

quadrirnestre de 2008, bern corno nâo ha necessidade do retorno ao limite nos 
dois quadrirnestres seguintes; 



- 0 Municipio nao extrapolou o lirnite da Divida Consolidada Liquida após a 
......-r =reftrfligc5f_da [01 Gt/OO;b fb6noThtao:hi 

lirnites nos dois quadrimestres seguintes. 

b) Despesa corn Pessoal 

Receita Corrente Liquida 54.36087960 

Despesa corn Pessoal 23.871.603,49 

Percentual despendido em 30106/2008 43,91% 

4.3.5 Remuneraçao dos Agentes Politicos 

a) Ato de fixaçao 

0 valor da fixaçao da remuneraçao dos agentes politicos foram estabelecidos 
de acordo corn a Lei Municipal n° 231/2004 de 0111012004, a qual após análise 
do Tribunal de Contas do Paranã foi considerada regular conforme instruçào n° 
2667/2005-DCM, daquela Code de Contas. 

b) Valores Fixados 

Fargo Fixado pela Camara Municipal Valor Fixado Valores Recebidosi 
ate 31/12/2008 

Prefeito sirn 10.000,00 120.00029..j 
Vice Prefeito L	 sim 5000,00 60.000,00

c) Reajuste 

- Nao ocorreu reajuste no periodo. 

d) Extrapolaçao 

- Nao se verifica extrapotaçao de rernuneraçao no perIodo. 

4.3.6 Gastos corn a Manutençao e Desenvolvimento do Ensino 

Demonstrativo extraido do Sistema SIM-AM, enviado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 



rg 

RECEITAS 

t Receita de Impostos    8.29659828 

2. Transferencias CCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCC C

-

28.003.154,28 

3. Transferenciasdo FNDE 2.619.156,88 

3. Outras Receitas Vinculadas  125.669,74 

4. Receitas destinadas ao FIJNDEB  5.041.755,23 

5. Receitas recebidas do FUNDEB + AplicaçOes financeiras 13.535.667,89 

6. AcrOscimo resultante das Transferências do FUNDEB 00 

DESPESAS 

7. Pagamento dos profissionais do Magisterio 10.133.811,95 

8 Outras Despesas do FUNDEB 3.848.643,20 

9. Total das Despesas do FUNDEB (7+8) 00 

10. Minimo de 60% do FUNDEB na Remuneraçao do Magisterio(7/5*100) 74,87% 

11.lmpostos e Transferéncias Destinadas a MDE ((1+2)*0,25) 9.074.938,14 

12. Despesas corn Educaçao Infantil 3.067.994,24 

13. Despesa corn Ensino Fundamental 16.048.756,23 

142as Despesas vinculadas a MDE  

15. Total das Despesas corn Açoes Tipicas de MDE (12±13+14) 00 

i: Despesas custeadas corn acornplernentaçao do FUNDEN doExercicio 7.635.771,58 

17.	 Despesas	 vinculadas	 ao	 superavit	 financeiro	 do	 acréscimo	 e	 da 
cornplernentaçao do FUNDEB de exercicios anteriores

1.152.957,10 

18/03/09 11.347,93 

19. Receita de aplicaçOes financeiras dos recursos do FUNDEB 151.971,06 

20. Total das	 Deduçoes consideradas para fins de	 Lirnite Constitucional 
(16+17+18)

8.952.047,67 

21.	 Minimo	 25%	 das	 Rec.	 Result.	 de	 lrnpostos	 na	 MDE	 ((12+13)-(19)1 
(1+2)*10O%

28,00% 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS AMDE 

22. Contribuiçao Social do Salário Educação 1.239.532,32 

23. Outros Recursos Destinadosa Educaçao  

-.

 00



rTransff^n

AS 

a de impostos de transferencias Constitucionais e Legais 	 36.299.752,56 

ercias de Recursos do SUS 	 -	 7.217 568,86 

 ReceitasOrçarnentarias 	 33 097.101,93 

4. (-) Deduçao para o FUNDEB 	 5.041.755,23 

5. Total das Receitas	 .00 

DESPESAS 

5. Despesas Totais corn Saüde	 14.710.015,24 

6. (-) Despesas custeadas corn recursos vinculados a saUde	 7.870.575,46 

7. Contas a Pagar sern disponibilidade financeira vinculadas de recursos 
próprio 

8. Total das Despesas PrOprias corn AcoeseServiços PUblicos de SaUde	 6.839.439,78 

9. Minimo de 15% nas despesas corn açOes e Serviços POblicos de Saüde na 	 18,75% 
Receita de Impostos e Transferencias Constitucioriais Legais (8/1)*100% 

AJUSTES NO CALCULO DO INDICE 

10. Deduçoes das despesas consideradas fffins_do_!imiteconstitucionalj	 12.648J

24. Total das outras despesas custeadas corn recursos desUnadosãMDE 	 2:769.9fl96 
(21+22) 

 

25. Total 	 as Despesas corn Ensino    	 21.886.724, 

AJUSTES NO CALCULO DO INDICE 

Deduçoes das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a 	 299.69416 
.EOntabIizacao indevida em MDE  

lnsuficiênciada aplicaçao dos recursos do FUNDEB	 150.320,68 

Adiçäo de despesas referentes a restos a receber 	 304.784,10 

Total dos Ajustes no cãlculo do indice 	 450.014,84 

Despesa liquida considerada para fins do limite 	 00 

Minirno de 60% do FUNDEB na Rernuneraçao do Magisterio 	 75,96% 

ndice Ajustado na Aplicaçao no Ensino (Minimo de 25%) 	 27,60% 

4.3.7 Despesa realizada corn SaUde (EC 29) 



face a contabilizaçao indevida em saQde 

11. Dedução do Superavit Financeiro fonte 303 418.728,45 

12. Adiçao a despesa referente restos a receber 129568,76 

13. Despesas liquidas para fins de Limite 6.504186,84 . 

Indice Ajustado deAplicaçao na Saude (Minimo 15%) _____- 17,92701 

4.4 Conciliação bancária 

verificando a documeritaçao verifica-se a regularidade da conciliaçao 
bancária apresentada. 

5.Sintese das avaliaçoes
ProcedimentosRealizados (*) Avaiiaçao (**) 

PianosePoilticasdeGoverno  
CumprimentodasMetascontidasnoPianoPlurianual - Regular 
Eficáciadaaplicaçaodaspoilticasdegoverno Regular 
Estimativasdareceitaembasesconservadoras Regular 

Adeguaçaoda LOA aoPPAea[DO  
Diretrizescontidasna[DO Regular 
AçOeseprogramasdoPPAprevistosparaoperiodo Regular 

ExecuçaoOrçamentãria  
RealizaçaodaReceitaerenOnciafiscal Regular 
MedidasparacobrançadaDividaAtiva Regular 
ProgramaçaofinanceiraecongelamentodedotaçOes Regular 
PublicidadesdoRREO Regular 

AlteraçOesOrçamentàrias  
CréditosSuplementares Regular 
CréditosEspeciais Regular 

SubveriçOesSociaisConcedidas  
Propriedadenaconcessão - InteressepUblico Regular 
Aplicaçaodosrecursos - PrestaçOesdeContas Regular 

Convenios 

Aplicaçaodosrecursos - PrestaçOesdeContas Regular 
ObraseServiçosdeEngenhariaemandamento  

ProcedimentolicitatOrioecontrato Regular 
Entregadoobjetodocontrato Regular 

LObras  
Procedimentolicitatorioecontrato	 I Regular F' 



-	 Entrega do objeto do contrato 

Procedirnentos Licitatórios 
Dispensas de LicitayOeS

Contratos e Aditivos	 - Regular 

Entrega do Objeto do Contrato 
Coriseiho de Controle Social do FUNDEB 

Composição (Nümero de membros e representacaO) Regular 

FuncionamentQ— regularidade das reuniöes Regular 

Qualidade das inforrnaçOes da Administracäo Regular 

Parecer do Conseiho sobre as contas de 2008 Regular 

. Conselho de saUde 
Composiçäo (NOmero de membros e representacão) Regular 

Funcionamento - regularidade das reunibes Regular 

Qualidade das informaçOes da Administracäo Regular 

Parecer do Conseiho sobre as contas de 2008 Regular 

Gastos corn Pessoal do Poder Executivo 
Apropriacão contábil da Despesa 
Lirnite de Gastos Regular (43,91%) 

Publicidade do RGF 
Divida Corisolidada 

Apropriacão contábil da Divida Regular 
Limite da Divida Consolidada Regular 33,99L 

Publicidade do RGF 
Liniites Constitucionais 

Efetividade	 das	 Despesas	 corn	 o	 Ensino 

Fundamental

Regular (27,60%) 

Efetividade das Despesas corn a SaOde Regular (17,92%) 

Minirno anual do FUNDEB corn rernuneracäo do rnagistério Regular (75,96%) 

Sistema de lnformaçbes Municipais enviados ao Tribunal 
em relaçao aos registro para: 

Contabilidade (Orçarnentária, 	 Financeira e 

Patrimonial)

Regular 

Diário de Contabilidade Regular 

Arrecadação e o Diario de Arrecadaçäo Regular 

Tesouraria e o Diário de Tesouraria Regular 

LicitaçOes e Contratos Regular 

Obras POblicas Regular 

Convénios e AuxItios Recebidos Regular
/vj 



SubvençOes e Auxilios Recebidos	 Regular 

lnformaçOes Anuais	 Regular 
(t) 

Programa minimo indicado pelo Tribunal e Contas 
(**) Avaliaçao = Regular, Irregular ou Ressalva 

6. Consideraçoes relevantes e medidas recomendadas 

Durante a desenvolvimento das atividades esta Unidade de Controle 
lnterno, emitiu aos responsáveis algumas orientaçOes e consideiaçOes, sendo 
destacado as seguintes: 

(1) Diretrizes contidas na PPA 

Foi sugerido ao Executivo Municipal, urna avalizaçao das diretrizes 
definidas no PPA, e conseqUente envio dos ajustes que se fizerern necessários 
para o legislativo municipal, a firn, principalmente, consolidar as alteraçOes 
efetuadas através das diversas leis municipais durante os exercicio de 2006 e 
2007 e 2008. 

(2) Execuçao Orçamentaria 

Tando a LDO - Lei n o 412/06, quanto a LOA - Lei 429/06, fixaram o 
lirnite de 5% (cinco por cento) a margern para suplementaçOes no orçarnento para 
o exercicio de 2008, a qual ao final do exercicio restou apurado a utilizaçao de 
4,83% (quatro inteiros e oitenta e trés décirnos percentuais) no valor da receita 
atualizada para a exercicio, atendendo orientaçOes do Tribunal de Contas do 
Parana, a Municipia fixou a teto para suplementaçao em 5% (cinco por cento). 

Em que pese a municipio tenha apresentado resultado nominal e 
resultado primário negativo, verifica-se que durante o exercicio foram utilizados 
recursos de superãvits firianceiros de exercicios anteriores, restando ainda para 0 
exercIcia de 2009, urn superavit financeiro de fontes no valor de R$ 1786.101,95 
(urn milhao, setecentos e oitenta e seis mu, cento e urn reais e noventa e cinco 
centavos), je descontados as restos a pagar processados e a processar. 

Ressaltarnos ainda a existéncia de fontes 347, 347, 601, 603, 606, 
861, 865, 867, 870, no valor de R$ 1.940,996,11 (um milhao, novecentos e 
quarenta mu, novecentos e noventa e seis reais e onze centavos), conforme fl

 quadra abaixo, estas se derarn em virtude de rnediçOes de canvênios e aperaçOes



de crédito, onde foram devidamente empenhadas, em face de cronograma fIsico 
d2008porem7atvefam- o credit iibeTad	 eb - 

árgaos concedentes, o que gerou urn saldo negativo para respectivas fontes, 
existe assegurado o ingresso dos recursos coriforme determina a [C 101100, bern 
como de acordo corn os critérios de contabilizaçao das receitas nao foram 
Jançadas corno receitas a receber, classificaçao que perfeitamente se enquadraria 
em tal situaçäo. 

Fonte Saldo	 da Valores	 a Saldo	 efetivo Valor	 do Valores Valores	 a 
Fonte	 em receber da fonte 2008 Convenio	 I recebidos Receber 
31112108 cronograma Operaçao	 de em 2008 

2008 Credito
347* -27.721,86 29.431,66f 1.709,80 50557,50 00 50557,50 
349** -19.172,99 40.542,11 21.369,12 l01.1150J 50.557,50 50.557,50 

601 -478.791,64 490.926,57 12.134,93 2.163.000,00 1380.543,25

-

782.456,75 
593* -220.521,49 -_220.521,49 .00 9900.000,00 2266.331,51 7.633.668,49 

606 -147017,93 i13,965903 1137.000,00 589.386,04 547.61 36 

861 -51.256,51 58.64Q,0O 7.383,49 58.640,07 7.330,00 51.310,07 

865 -193.214,79 193226,23 11,44 295.300,00 102.085,21 193.214,79 

867 -._-778.298,90 780.000,00 1.701,10 975.000,00 195.000,00 780.000,00 

870 -25.000,00 25.000,00 00 295.300,00 00 295.300,00 

total -1.940.996,11 1.985.902,02 44.905$1 L14.975.912,57 591 233,51
1

10.384.679,06
* Valor o convênio R$ 202.230,00 (-) valores recehidos anlcriores a 2008— RS 151.672.50 = saldo a receber em 2008— R$ 50 557,50 

*Valor o convénjo KS 202.230,00 (-) valores recebidos anleriores a 2008— RS 101 115,00 saldo a receber em 2008— RS 101 .115,00. 

*** Corn relaçao a fonte 606 o valor total da Operaçao de credilo é de KS 9.900.00000, corn cr000grarna tisico financciro das obras e 

desembolso de quatro mos. 

(3) Lei de Responsabilidade Fiscal 

AtravOs dos relatôrios resumidos de execuçao orçamentária e dos 
relatOrios de gestao, que a Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande, 
manteve seus indices dentro daqueles estabelecidos pela LRF. 

Corn relaçao a Divida Consolidada tambem o Municipio atende o r 
limite estabelecido pelo Senado Federal, bern como a contratação de operaçoes 	

I 
no exercicio este abaixo do limite de 16% (dezesseis 01 cento) da RCL. 



--(4)Obraa-e-Serviçosde Engenharia em aiidanYeiito 

Foi orientado a Gerencia Municipal de Obras POblicas que proceda 
uma verificaçao pormenorizada em todos os cronogramas fisicos financeiros, a fim 
de proceder os devidos ajustes corn vistas a conclusao dentro dos prazos 
estabelecidos, bern como a exigéncia da complementaçao das garantias para os 
contratos que tiveram valores aditados. 

Tambem quanto a ievisão dos cronogramas fisico/financeiro dos 
contratos de operaçao de créditos a tim de não extrapolar o limite definido pelo 
Senado Federal, uma vez que ocorreu atraso na Iiberaçao do início das obras 
viriculadas aos contrato celebrados junto a Caixa Economica Federal. 

(05) Compras e Serviços 

Foi orientado a Gerencia Municipal de Planejamento a proceder a 
indicaçao dos fiscais de contratos em que constatou-se a auséncia da referida 
indicaçao.

Tambem para que as Gerencias de SaOde, Açao Social e Educaçao 
procedessem a irnediata instalaçao de sistema inforrnatizado de controle de 
atmoxarifado nas suas respectivas unidades. 

Fora reiterado a administraçao municipal a atuação efetiva da 
Comissao de Recebimento de Materials, de acordo corn o disposto no art. 15 da 
lei 8.666/93.

Considerando o nürneno elevado de pregoes presencials desertos, 
foi orientado pela adoçao da modalidade de pregâo eletronico, que alem de 
possibilitar o aumento significativo de fornecedores, possibilitará a administraçao 
pUbtica adquirir produtos com preços mais vantajosos. 

(6) Poder Legislativo 

Corn referéricia as contas do Poder Legislativo, o Parecer será 
realizado pela Unidade de Controle Interno vinculado aquele Poder, o qual deverã 
estar anexado na prestaçao de contas respectiva.



(7) Instituto de Previdencia Municipal de Fazenda Rio Grande 

Corn referenda as conta, o mesmo será realizado por esta Unidade 
de Controle Interno em processo de prOprios daquela unidade. 

CONCLUSAO 

Declaro para Os devidos fins de fato e de direito que Os 

procedimentos elencados neste relatório, realizados pela Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande durante o exercicio financeiro de 2008, dos quals atesto a 
regularidade, nos termos da docurnentaçao e pareceres que manterei arquivado 
junto ao Sistema de Controladoria, sob pena de responsabilizaçào solidaria corn 
os ordenadores de despesa, nos termos do art. 6° da Lei Complementar n° 
113/05, em casos de negligéncia, inipericia ou conivência. 

E o Parecer. 

Fazenda Rio Grande(PR), 23 de marco de 2009 

Fãbio Antonio da 2a
Coordenador Geral do Controle Interno

Matricula n° 349542



MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

RELATORIO DO CONTROLE INTERNO 
ExercIcio de 2008 

1. Normatizaçao do sistema e I-listórico Legal 

0 Serviço de Controle Interno do Municipio de Fazenda Rio Grande, 
Estado do Paraná hi criado em Janeiro de 2001, através da Lei Municipal 
002/2001, de autoria do Executivo Municipal, o qual contava corn 2 auxiliares, 
além do Controlador do Controle Interno, vinculados a Secretariat Municipal de 
Governo. Em dezembro de 2001, corn a alteraçao da estrutura administrativa, hi 
alterada a lei de criaçâo do Controle Inferno, atravès da Lei Municipal 068/2001. 

Em Dezembro de 2005, através da lei 317/2005, regulamentada pela 
Lei Municipal 341/2006, fora criado o gargo de Técnico de Controle lnterno, corn 
suas funçoes detaihadas conforme seu artigo 1 0 , bern como os requisitos para 
funçao.

Prornovido concurso pUblico, conforme edital n° 16/2006, logrou exito 
urn aprovado, o qual tornou posse ern 05/03/2007, permanecendo no quadro ate 
a presente data. 

Considerando a necessidade de ter a composiçao do Controle 
Interno compostos por pessoal egresso através de concurso pUblico em outubro 
de 2007, o executivo municipal enviou proposta ao Legislativo Municipal, a firn de 
instituir no Municipio o Sistema de Controle Interno, conforme o que dispOe a Lei 
Municipal 510/2007, tendo a partir desta data sua cornposiçao exclusivamente por 
servidores do quadro próprio do municIpio, sendo constitulda pci urn Coordenador 
Geral, pelos Técnicos de Controle Interno e por Auxiliares de Controle Interno, quo 
poderao ser ternporários ou permanentes. Também a referida Lei estabeleceu que 
o Coordenador Geral deterá mandado concomitante corn a vigéncia dos PPA's. 

Durante o exercicio de 2008 contou corn urn adrninistrador, 
perrnanente, e uma técnica de controle inferno, tambern peirnanente, contando 
corn mais dois auxiliares temporários, urn engenheiro civil e um técnico do 
Patrimonio, disponibilizados quando solicitados pelas gerencias rnunicipais de 
Obras e de Administraçao onde em dezembro passou a contar corn mais dois 
servidores permanentes sendo urn engenheiro civil e uma digitadora.



Do acordo corn a dernanda de serviços, fora solicitado e ainda nao 
(nianeñtèdë urn adVbgadO7 iiitft&nIcodë 

patrirnônio e urn técnico administrativo. 

2. Qualificaçao do responsãvel pelo Controle Interno 

Nome: Fábio Antonio cia Rocha 
CPF: 609.484.059.53	 RG: 4.962.322-4/PR 

Endereço: Rua Uruguai, 547 Bairro: NaçOes 
CEP: 83.820-000 - Cidade: Fazenda Rio Grande - Estado: Paraná 
Telefone: 41-3627-8570 - 41-8411-7690 email: fabiodaiocha@brturbo.combr  

3. Relação de Servidores 

Atualrnente o Sistema do Controle Interno conta corn os seguintes 
servidnres 

Nome cargo Lotaçao Situaçao ObservaçOes 

Fábio Antonio da Rocha Administrador Unidade	 do Estagio Coordenador Geral 

Controle Interno ProbatOrio do Controle Interno 

Rosângela Santos Tècnico	 de Unidade	 do EstAgio 

Contiole Interno Controle Interno ProbatOrio 

Elisabeth Jacob da Silva Digitadora Unidade	 do Efetiva Inicio	 em 

Controle Interno 0912.2008 

Gustavo Gonçalves de Engenheiro Unidade	 do Estágio lnicio	 em 

Quadros Civil Controle Interno ProbatOrio 09122008 -- 

Gilberto Técnico	 de Gerencia	 Municipal Estagio Auxiliar Temporãrio 

Patrimônio de Administraçao Probatório

4. AçOes desenvolvidas 

Ern 22 do outubro do 2008, foi publicado o Decreto 2215, quo 
regulamenta a lei 51012007 quo criou a Unidade do Controle Interno, na qual 
define as seguintes competéncias: 

I - Apoiada pelas Unidades Operacionais, manter estudos para 
permanente atualizaçao e adequaçao das normas de Controle Inferno e da 
Agenda do ObrigaçOes do Municipio constantes dos Anexos I e II do decreto 
2215/2008, mediante proposição 30 Chefe do Poder Executivo. 



Il	 Proramr'eorgaflizar audjtorias-nanithdeSeraciOnaIS, 

corn periodicidade anual, no rninimo; 

Ill - Prograrnar e organizar auditorias nas entidades ou possoas 

beneficiadas corn recursos pUblicos: 

IV - Manifestar-se, expressamente, sobre as contas anuais do 
Prefeito, corn atestado do Chefe do Poder Executivo Municipal quo tornou 

conhecirnento das conclusOes nela contida; 

V - Encaminhar ao Tribunal de Contas Relatório do Auditoria e 
manifestaçao sobre as contas anuais do Prefeito, corn indicaçao das providencias 
adotadas e a adotar para corrigir eventuais ilegalidades ou irrogularidades, 
ressarcir danos causados ao orário, ou evitar a ocorréncia do novas falhas 

semelhantes;

VI - Sugorir aos Chefes dos Poderes Executivo o Legislativo a 
instauraçäo do Tomada do Contas Especial nos casos do identificaçao do ato 

ilegal, ilegitimo ou antieconôrnico do quo resulte dano ao erário; 

VII - Sugerir aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, quo 
solicitern ao Tribunal de Contas a realizaçao do auditorias especiais; 

VIII - Dar conhocimento ao Tribunal do Contas sobre irregularidades 

Cu ilegalidades apuradas em Tomada do Contas Especial realizada, corn 
indicaçao das providéncias adotadas ou a adotar para ressarcirnento do eventuais 
danos causados ao erário e para corrigir e evitar novas falhas; 

IX - Programar e sugerir aos chefes dos Podores a participaçâo dos 
servidores em cursos do capacitação voltados para a rnelhoria do controlo interno; 

X - Assinar, por seu titular, o RelatOrio de Gestao Fiscal do quo 

tratam os artigos 54 o55 da LC n° 101/2000 

Durante o exercicio do 2008 a (Jnidado do Controle Interno atove-se 
em vorificar os procedirnentos Iicitatórios, dispensas o procossos do 
inexigibilidades, born como rnantor urn controle sobre os cronograrnas do 
contratação de operaçâo do créditos o sous rospoctivos desembolsos, a tim de () 
não ultrapassar o limito porrnitido.



sugerido meihorias a tim de possibititar urn meihor controle. 

Em juiho de 2008 a adrninistração municipal encarninhou a Unidade 
do Controle Interno processo de prestaçao de contas semestral nos moldes da 
lnstruçao Normativa 1912008, na qual foi entendido que o piocesso se encontrava 
regular, corn a orientaçao de se verificar o cronograma do desembolso tinanceiro a 
tim de evitar deficit ao final do exercicio. 

Ainda dentre este Controle atuou como orientador as diversas 
unidades administrativas, corn orientaçOes quando solicitadas, tanto através de 
processos devidamente formalizados, como atendimento pessoal aos servidores 
do municipio.

Corn vistas a proporcionar major abrangencia na divulgaçäo dos atos 
oficiais, alem de possibititar major transparéncia, bern como a reduçao de custos, 
foi recomendado ao executivo municipal, que alterasse a lei do orgäo oficial, para 
que este tenha sua vinculaçao eletronica, mediante acesso pela Internet, tendo 
sua autenticidade, integralidade, validade juridica e de interoperabilidade através 
de chaves pObticas brasileira - ICP-Brasil, instituido pela MP 2.2002-2, conforme 
processo administrativo no 1245/2008, o qual resultou o projeto do lei no 78/2008, 
aprovado por aquela Casa de Lois. 

Fora tambérn encaminhado a Comissao disciphnar para averiguaçäo 
de possiveis irregularidades no recebimentos de materiais e serviços referente a 
contratos do rnanutençao do veiculos, conforme o processo administrativo de no 
14121/08 de 04/12/2008. 

4. Anãlise da Execução Orçamentària 

Para anãlise foram utilizadas as inforrnaçOes extraidas do sistema 
Betha Sapo, do sitlo do Tribunal do Contas do Estadio do Parana na internet, no 
módulo do SIMAM desta Prefeitura, bern corno da documentaçao apresentada no 
processo em epigrafe. 

4.1 Elementos do Processo 

0 processo e composto pelos elemeritos a seguir do acordo corn o 
disposto na Instruçao Normativa no 31/2009 de 05/02/2009, bern como os dados



eletrOnicos extraidos do banco do dados Betha SAPO do sitio do Tribunal do 

c[àhiñTe7het ë pbs rüóddlb db SlMAMdfàPieieitiia , clueéUltäfiYñëtë 

parecer. 

4.1.1 Documentaçào comprobatória 

0 processo esta composto pelos documentos discrirninados no 
Anexo I da lnstrução Normativa 31/2009.. 

4.1.2 Dados informatizados 

Banco de dados Sistema Betha SAPO 
Sisterna de lnformaçOes Municipais - SIM-AM, modulo local 

4.1.3 Relatôrios exigidos pela LC 101100, portarias 574/07 e 575/07 cIa 
Secretaria do Tesouro Nacional 

Relatôrios Resumidos de Execuçao Orçamentária - 60 Birnestre 

Relatório de Gestao Fiscal - 3 0 Quadrimestre 

4.2 Escopo cIa anâlise 

Corn base nos elementos acima descrito, foram analisados os 
seguintes aspectos: 

Orçamentários 
- legalidade das alteraçOes orçamentárias; 
- resultado orçamentãrio; 
- resultado piimário 
- utilizaçao de dotaçoes de OperaçOes de Credito nao contratadas corno recurso 
para suplementaçao em outros elementos de despesas diversas da fonte 
especificada e do natureza econOmica diferente; 
- utilizaçäo do fontes vinculadas como recursos para abertura do créditos 
adicionais diversos da destinaçao das mesmas; 
- abertura de crédito especial mediante indicaçao da Lei orçamentária como 
instrumento legal autorizatório; 
Finance iros 
- movimentaçao de recursos em instituiçao financeira privada; 
- saldos em relaçao as posiçOes apresentadas nos extratos das iristituiçOes (,9 
privadas;



- valores consignados em favor do INSS e RPPS e näo repassados aos Orgãos 

- valores em consignação relativos ao IRRF, nao apropriados na receita 
orçamentária; 
Patrimonials 
- inscriçào da divida fundada; 
- saldos em relaçao as posiçOes apresentadas nos extratos das instituiçOes 
credoras; 
- inscriçäo de precatórios; 
- pagamento da dIvida fundada; 
Da LC 101/00 
- resultado nominal; 
- resuitado primãrio; 
- divida consolidada 
- apiicaçao dos recursos oriundos da alienaçao de bens; 
- despesas corn pessoal; 
- anáiise da gestão fiscal do 10 quadrimestre, emitido pelo TCE/PR; 
Outros Aspectos 
- remuneraçâo dos agentes politicos 
- aplicaçao na manutenção e desenvolvimento do ensino; 
- parecer do Conselho do FUNDEB; 
- aplicaçao na saUde; 
- parecer do Conseiho de SaUde; 
- pagamento de precatôrios judiciais; 

4.3 Relatório

Este item contem as principais peças da execuçao orçamentãria, 
financeira e patrimonial, alem das demonstra(;Oes das exigèncias constitucionais, 
coletados através do sistema Betha SAPO e da base local do SIM-AM-2008. 

4.3.1	 Aspectos orçamentários

n° 28312005, alterados 
D7, 446/2007, 538/2007, 

563/2008, 564/2008, 
575/2008, 576/2008, 
593/2008, 594/2008, 
609/2008, 610/2008, 

611/2008, 612/2008, 614/2008, 615/2008, 616/2008, 619/2008, 625/2008k 

a) Piano Piurianual - PPA: Aprovado pela Lei Municipal 
pela leis 290/2005, 296/2005, 302/2005, 338/2005, 439/20 
557/2008, 55812008, 559/2008, 56112008, 562/2008, 
565/2008, 566/2008, 567/2008, 568/2008, 574/2008, 
577/2008, 579/2008, 581/2008, 583/2008, 584/2008, 
595/2008, 600/2008, 60112008, 602/2008, 608/2008,



626/2008, 627/2008, 628/2008,	 629/2008, 630/2008, 634/2008, 635/2008, 
645i2O(D8. 

b)	 Lei de Diretrizes Orçamentárias - [DO: Apiovada pela	 Lei	 Municipal n° 

521/2007, alteradas pelas	 leis	 n°s	 538/5008,	 55712008,	 558/2008, 559/2008, 

561/2008, 562/2008, 563/2008,	 564/2008, 565/2008, 566/2008, 567/2008, 

568/2008, 574/2008, 575/2008,	 576/2008, 577/2008, 580/2008, 581/2008, 

583/2008, 584/2008, 593/2008,	 594/2008, 595/2008, 600/2008, 601/2008, 

60212008, 608/2008, 609/2008,	 610/2008, 611/2008, 612/2008, 614/2008, 

615/2008, 61612008, 619/2008,	 625/2008, 626/2008, 627/2008, 628/2008, 

629/2008, 630/2008, 634/2008, 635/2008. 

C)	 [el Orçamentaria Anual - [OA: Aprovada pela Lei Municipal n° 554/2007 
alteradas pelas leis n°s 557/2008, 558/2008, 559/2008, 561/2008, 562/2008, 
563/2008, 564/2008, 565/2008, 566/2008, 567/2008, 568/2008, 57412008, 
575/2008, 576/2008, 57712008, 580/2008, 581/2008, 583/2008, 584/2008, 
593/2008, 594/2008, 595/2008, 600/2008, 601/2008, 602/2008, 608/2008, 
609/2008, 610/2008, 611/2008, 612/2008, 614/2008, 615/2008, 616/2008, 
619/2008, 625/2008, 626/2008, 627/2008, 628/2008, 	 629/2008,	 63012008, 
634/2008, 635/2008. 

d) Decretos de alteraçOes orçamentárias: 1988/2008, 1989/2008, 1990/2008, 
2009/2008, 2022/2008, 2023/2008, 2024/2008, 2025/2008, 2026/2008, 2027/2008, 
2028/2008, 2033/2008, 2045/2008, 2057/2008, 2060/2008, 2061/2008, 2062/2008, 
2063/2008, 2064/2008, 2068/2008, 2076/2008, 2084/2008, 2085/2008, 2086/2008, 
2087/2008, 2090/2008, 2094/2008, 2096/2008, 2103/2008, 2104/2008, 
2105/2008, 2115/2008, 2118/2008, 2120/2008, 2121/2008, 2122/2008, 
2123/2008, 2140/2008, 2141/2008, 214212008, 2145/2008, 2147/2008, 2148/2008, 
2160/2008, 2166/2008, 2172/2008, 2181/2008, 2186/2008, 2188/2008, 2190/2008, 
2191/2008, 219212008, 2195/2008, 2203/2008, 2209/2008, 2212/2008, 2217/2008, 
2221/2008, 2224/2008, 2225/2008, 2226/2008, 2227/2008, 2228/2008, 2229/2008, 
2245/2008, 225912008, 2260/2008, 2262/2008, 2269/2008, 2270/2008, 2279/2008, 
2284/2008, 2285/2008, 2286/2008, 2287/2008, 2288/2008, 2291/2008, 2293/2008, 
2394/2008. 

Creditos Adicionais 

Creditos Suplementares R$ 14.330.101,67 

Creditos Especiais R$ 30.102.729,33 

Creditos Extraordinarios R$ 100.000,00



Créditos	 suplementares	 reahzados R$ 4443.512,31 

corn base na 55412007 

Deduçao do § Unico do art. 21 da lei -R$ 201092525 

521/07 

Total	 para	 apuração	 do	 percentual R$ 2432.587,06 

utilizado 	 limeautorizado  

Resumo 

Receita Prevista - -.R$ 65.671,098,68 

Despesa Fixada 

Receita Prevista Atuahzada

R$ 65.671.098, 68 

R$ 85.296.23464 

R$ 94.122148,92 Despesa Fixada Atualizada 

Limite de alteraçOes autorizado 5,00% 

PercentualdealteragOesutilizadosj   --- 3,84% 

e) - Balanço Orçamentário 
Receitas

Titulos Prevsao Previsao Arrecadado Diferencas 

Inicial Atualiza no Exercicio 

CORRENTES
1
53.871.09	 .68 64.334.312,64 63.034 637,15 1 1.299.675,49 

Tributarias 7.367.20000 8.302.200,00 7,991610,97 308.589,03 

Contribuiçoes  1.400.000,00 1.400 000,00 1.445.479,09 -45.479,09 

Patrimonial 1.000.000,00 304.937,76 723.235,98 -418.298,22 

Agropecuaria 00 .00 .00 .00 

Industrial ,00
 

1 00 1 100 .00 

De SeMços 652.400,00 3.292.400 , 00 1 2.622.775,13 669.624,87 

Transferéncias Correntes 41,894.418,68 47.853.694,88 46.350.178.56 1.503.516,32 

Outras Receitas Correntes 2A57 080,00 3.181.080,00 3.899.357,42 -718.277,42 

CAPTITAL 11.800.000,00 20.961.922,00 8.538,030,97 12.423.891,03 

OperaçOes de Credito  10.700.000,00 16.752.500,02 6.881.439,39 9.871 .060,63 

Alienaçao de Bens 1.100.000,001 1.176.000,00 112.236,77 1.063.763,23 

Amoflizaçao de Empresbmos ,00[ _____- _____	 o 100



Titulos Fixação 
Inicial

I	 Fixaçao 
Atualizada

Empenhado 
do Exercicio

Diferenças 

TES 

Le

41.273.855,42 54.305.487,97 50.634.025,97 3.671.462,00 

Pessoal 	 Encargos 21,615,281,50 26 640.717.52 25.908.399,97 732,317,55 

Juros e Encargos da Divida '	 800.000,00 1.005.235,85 

26.659.534,60

1.002.369,01 2.866,84 

Outras Despesas Correntes 18.858 573,62 21721256,99 2.936.277,61 

DE CAPITAL 18.636,243,26 37.013137,70 25.145.126,29 11.868.011,41 

Investimentos 16.336.243,26 34.678.373,65 

 _00

22.811,102,60 

100

11.867.271,05 

00 InversOes Financeiras .00 

Amortizaçao da Divida 2.300 000.00 2.334364,15 2.334.023,69 740,46 

RESERVA DE CONTINGENCIA 100.000,00 00 130 ,00 

Despesas Intra-orçamentarias 3.2s0000J 2.801523,25 2.767.9788 35.544,67 

Superavit  2.403.000.00j ________

TOTAL	 165.671.09868L4.122.148,92 78,547130, 15,575.018,08

Transferencias de Capital 

Outras Receitasde Capital

001

00

3033.421,981 

 OJ

1.544.35481 

00

1.489.067j7 

.00 

SOMA 65.671.098,68'85 296 234,64 71.572.668,12 13 723.566,52 

Transferenciasrecebidas £00 - 

DEFICIT

-

0 6.974.462,72 

SOMA COM TRANSFERENCIAS 65671.098,68 1 85 296.234,64 78.5471 30,84 0 

Despesas 

Titulos Fixaçao
LAtualizada

ixaçao Empenhado 
do Exercicio

Diferenças 

Creditos	 Orçamentarios	 e 62 952.958,44 68 787.011,32 60.329.173,461 
Suplementares  8.457.837,86 

Créditos Especiais 1.059.000,24 25.235.137,60 18.141053.53 7.092.084,07 

Creditos Extraoidinarios 0,00 100.000,00 74.903,85 25.09615 

SUPERAVIT 1.659.140,00  

SOMA COM TRANSFERENCIAS 65.671.098,68 94.122.148,92 78.547130,84 15.575.018,08 

0 Detalhamento da Desesa 



g) Reuifädöãë?ifaiiOs 

Somente fontes Iivres fonte 000 

ResultadoFinanceiro Total do Semestre 

Receitas Correntes 25 27 1.828,61 

Receitas de Capital 00 

SOMA DA RECEITA 25.271.828,61 

Despesas Correntes 19.763.43791 

Despesas de Capital 9.079 466,73 - 

SOMA DA DESPESA 28.842.904,64 

Resultado -3.571,076,03 

Interferencias Firianceiras 

Superavit Financeiro de 2007

2.025.319,93 

6.527.812,55 

Cancelamento de Restos a Pagar  5.930,00 

Transferencias para outras forites 41.269,02 

Resultado Financeiro Acumulado - SUPERAVIT 896.077,57 

Disponibilidade fonte iivre  1.950.637,33 

Restos a Pagar Processados 91 A89,75 

Restos a Pagar Nao Processados 963.070,01 

Resultado Financeiro Acumulado - SUPERAVIT 896.077,57 

h) Resultado Primário do Poder Executivo 

RECEITA FISCAL LIQUIDA J__63.855.755,98 -. 
DESPESA FISCAL LIQUIDA 75.210.738,14 

RESULTADO PRIMARIO -11.354.982,16 

SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR 11.228.914,28 

META PARA 2009 3.067.999,00



TEtulos Ativas Passivas 

Execuçao Orçamentaria 71 .572.668,12 78547130,84 

MutaçOes Patrimonials 13.641.402,33 9.637.110,86 

Independentes	 da	 Execuçao 

Orçamentaria

22.489.262,20 

447.336,61!

4,903.157,63 

2.416.451,67 Interfer&ncias ______

-	 4.32TAsptosnnanceiros 

a) Balanço Financeiro 

Titulos  
I
F  Receita Despesa 

Oiçamentaria 71.572.668,12 78.547.13084 

Extra-orçarnentária 97.799.644,68 95 709.648,931 

InterferénciasFinanceiras 447.336,61 2.416.451,67 -- 

Caixa 00 00 

Bancos 

Bancos Contas Vinculadas
	 I-...

7.447 638,26 

4.673.235,73

1.644 569.29 

3.622.722,67 

Totais 181.940.523,40 181.940.523,40 

b) Bancos corn que a entidade opera contas 

Nome do Banco NCimero da Agencia 

Banco do Brasil  2266-7 - 

Banco do Brasil	 - 

Banco do Brash 

Bancoitau

--.. -.  3663-3 

4314-1 

3730

Caixa EconOmica Federal 2864 

4.3.3 Aspectos Patrimonials 

a) Variaçoes Patrimoniais



p ---.- -
[Ttvo_FINANCEiRO 6451.222,52 

DISPONIVEL_  5.267.291,96 

Caixa	 _____-______ ____ 	 J 00  

Bancos     
J	

1.644.569,29 

Bancos Conta Vinculada 3.622.722,67 

REALIZAVEL    1.183.930,56 

Créditos Intragovernamentais 

Devedores Diversos 231 .302,64 

AplicaçOes Financeiras 

Depositos Judiciais 

Créditos intergovernameritais

Responsaveis por Despesas Não Empenhadas 

Repassadas
Responsaveis 	 por	 Interferencias	 Financeiraqn5o 

Responsaveis por Diferenças em c/c Bancãrias a 

ATIVO PERMANENTE

______-_______  

76.023.064,20 

Hens Móveis 7.414.741,52 

Hens IrnOveis 50.744,149,36 

Hens de Natureza Industrial

- 

Hens em Processo de Aquisiçao e Obras em Andamento 1.228.752,43 

Hens de Natureza Cultural 2.098,99 

- 

.	 -. 

Creditos  

Titulos e Valores

 16.633.321,90 

SALDO PATRIMONIAL

Resultado Patrimonial 108 150.669,26 95.503.851,00 

Superavit/Déficit 12.646.818,26 

TOTAL 11669,26 108.150.669,261 

b) - Balanço patrimonial 

Ativo
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